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GLOSSÁRIO 

ACSS – Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. ISS 

AICEP – Agência para o Comércio Externo de Portugal, EPE 

AP – Acordo de Parceria 

ANI – Agência Nacional de Inovação 

CA – Comissão de Acompanhamento 

CE – Comissão Europeia 

CES – Conselho Económico e Social 

CIG – Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género 

CLDS – Contratos Locais de desenvolvimento social  

CPADA - Confederação Portuguesa das Associações de Defesa do Ambiente 

DGRSP – Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

FCT – Fundação para a Ciência e Tecnologia 

IAPMEI – Agência para a Competitividade e Inovação, IP 

IEFP – Instituto de Emprego e Formação Profissional 

ISS – Instituto da Segurança Social 

OE – Objetivo Específico 

OI – Organismo Intermédio 

PI - Prioridade de Investimento 

PI 1a|1.1 – Reforço das infraestruturas de investigação e inovação (I&I) e das capacidades destinadas a desenvolver 
a excelência em matéria de I&I, bem como promoção de centros de competência, em particular os de interesse 
europeu. 

PI 1b|1.2 – Promoção do investimento das empresas na I&D, desenvolvimento de ligações e sinergias entre 
empresas, centros de investigação e desenvolvimento e o setor do ensino superior, em especial promoção do 
investimento no desenvolvimento de produtos e serviços, na transferência de tecnologia, na inovação social, na eco 
inovação, em aplicações de interesse público, no estímulo da procura, em redes, clusters e na inovação aberta 
através de especialização inteligente, e o apoio à investigação tecnológica e aplicada, linhas-piloto, ações de 
validação precoce dos produtos, capacidades avançadas de produção e primeira produção, em especial no que toca 
às tecnologias facilitadoras essenciais, e à difusão de tecnologias de interesse geral.  

PI 2c|2.3 – Reforço das aplicações no domínio das TIC para a administração em linha, a aprendizagem em linha, a 
ciberinclusão, a cultura eletrónica e a saúde em linha.  

PI 3a|3.1 – Promoção do espírito empresarial facilitando nomeadamente o apoio à exploração económica de novas 
ideias e incentivando a criação de novas empresas, inclusive através de incubadoras de empresas.  

PI 3b|3.2 – Desenvolvimento e aplicação de novos modelos empresariais para as PME, especialmente no que 
respeita à internacionalização.  

PI 3c|3.3 – Concessão de apoio à criação e ao alargamento de capacidades avançadas de desenvolvimento de 
produtos e serviços.  

PI 4b|4.2 – Promoção da eficiência energética e da utilização das energias renováveis nas empresas.  

PI 4c|4.3 – Apoio à eficiência energética, à gestão inteligente da energia e à utilização das energias renováveis nas 
infraestruturas públicas, nomeadamente nos edifícios públicos e no setor da habitação.  

PI 4e|4.5 – Promoção de estratégias de baixo teor de carbono para todos os tipos de territórios, nomeadamente as 
zonas urbanas, incluindo a promoção da mobilidade urbana multimodal sustentável e medidas de adaptação 
relevantes para a atenuação.  

PI 6c|6.3 – Conservação, proteção, promoção e desenvolvimento do património natural e cultural.  
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PI 6e|6.5 – - Adoção de medidas destinadas a melhorar o ambiente urbano, a revitalizar as cidades, recuperar e 
descontaminar zonas industriais abandonadas, incluindo zonas de reconversão, a reduzir a poluição do ar e a 
promover medidas de redução de ruído.  

PI 8i|8.1 – Acesso ao emprego pelos candidatos a emprego e os inativos, incluindo desempregados de longa 
duração e pessoas afastadas do mercado de trabalho, igualmente através de iniciativas locais de emprego e de 
apoio à mobilidade dos trabalhadores.  

PI8iii|8.3 – Emprego por conta própria, empreendedorismo e criação de empresas, incluindo micro, pequenas e 
médias empresas inovadoras. 

PI8iv|8.4 – Igualdade entre homens e mulheres em todos os domínios, incluindo no acesso ao emprego, da 
progressão na carreira, da conciliação da vida profissional e privada e na promoção da igualdade da remuneração 
para trabalho igual. 

PI 8v|8.5 – Adaptação à mudança dos trabalhadores, das empresas e dos empresários.  

PI 8a|8.8 – Apoio ao desenvolvimento dos viveiros de empresas e à atividade por conta própria, às microempresas e 
à criação de empresas e microempresas.  

PI 8b|8.9 – Apoio ao crescimento propício ao emprego através do desenvolvimento do potencial endógeno como 
parte integrante de uma estratégia territorial para zonas específicas, incluindo a conversão de regiões industriais em 
declínio e desenvolvimento de determinados recursos naturais e culturais e da sua acessibilidade.  

PI 9i|9.1 – Inclusão ativa, inclusivamente com vista a promover oportunidades iguais e a participação ativa e melhorar 
a empregabilidade. 

PI 9iii|9.3 – Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de oportunidades. 

PI 9iv|9.4 – Melhoria do acesso a serviços sustentáveis, de grande qualidade e a preços comportáveis, mormente 
cuidados de saúde e serviços sociais de interesse geral. 

PI 9vi|9.6 – Estratégias de desenvolvimento local lideradas pelas comunidades locais.  

PI 9a|9.7 – Investimento na saúde e nas infraestruturas sociais que contribuam para o desenvolvimento nacional, 
regional e local, para a redução das desigualdades de saúde, para a promoção da inclusão social através de melhor 
acesso aos serviços sociais, culturais e de recreio, assim como para a transição dos serviços institucionais para os 
serviços de base comunitária.  

PI 9b|9.8 – Apoio à regeneração física, económica e social das comunidades desfavorecidas em zonas urbanas e 
rurais.  

PI 9d|9.10 – Investimentos no contexto de estratégias de desenvolvimento local de base comunitária.  

PI 10i|10.1 – Redução e prevenção do abandono escolar precoce e estabelecimento de condições de igualdade no 
acesso à educação infantil, primária e secundária, incluindo percursos de aprendizagem, formais, não formais e 
informais, para a reintegração no ensino e formação.  

PI10iii|10.3 – Melhoria da igualdade de acesso à aprendizagem ao longo da vida para todas as faixas etárias em 
contextos formais, não formais e informais, atualização do conhecimento, das aptidões e das competências dos 
trabalhadores e promoção de percursos de aprendizagem flexíveis, nomeadamente através da orientação 
profissional e da validação das competências adquiridas. 

PI 10iv|10.4 – Melhoria da relevância dos sistemas do ensino e formação para o mercado de trabalho, facilitar a 
transição da educação para o trabalho e reforçar os sistemas de ensino e formação profissionais e respetiva 
qualidade, inclusive através de mecanismos de antecipação de competências, adaptação dos currículos e criação e 
desenvolvimento de sistemas de aprendizagem baseados no trabalho, incluindo sistemas de ensino dual e de 
formação de aprendizes.  

PI 10a|10.5 – Investimento no ensino, na formação, na formação profissional e nas competências e na aprendizagem 
ao longo da vida através do desenvolvimento das infraestruturas de formação e ensino.  

PI 11i|11.1 – Investimento na capacidade institucional e na eficiência das administrações e dos serviços públicos, a 
nível nacional, regional e local, tendo em vista a realização de reformas, uma melhor regulamentação e uma boa 
governação.  

PI 11ii|11.2 – Reforço de capacidades junto de todos os agentes que operam no domínio da educação, da 
aprendizagem ao longo da vida, da formação, do emprego e das políticas sociais, incluindo através do 
estabelecimento de pactos setoriais e territoriais de preparação de reformas a nível nacional, regional e local. 

RE – Regulamento Específico 

SAICT – Sistema de Apoio à Investigação Cientifica e Tecnológica  

SI – Sistema de Incentivos 
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SIAC – Sistema de Apoio a Ações Coletivas 

SI IDT – Sistema de Incentivos para a Investigação e Desenvolvimento Tecnológico 

SIIFSE – Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu 

TO – Tipologias de Operação 

TP – Turismo Portugal  
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1. IDENTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ANUAL DE 2016  

CCI CCI 2014PT16M20P007 

Título Programa Operacional Regional do Algarve 2014-2020 

Versão 1.0 

Ano do relatório 2016 

Data de aprovação do relatório pelo 
Comité de Acompanhamento 

 

 

 

2. APRESENTAÇÃO GERAL DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA OPERACIONAL 

(Artigos 50.º, n.º 2, e 111.º, n.º 3, alínea a), do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Limite de caracteres: 7000  

 
O PO ALGARVE 2020 foi aprovado pela CE através da Decisão C(2014)10189, de 18/12/2014. 
 
Após o arranque formal do PO, foi em 2016 que se concluiu o processo de Desig. da Autoridade de 
Gestão (AG), no seguimento do Parecer de conformidade emitido pela IGF relativamente à Descrição de 
Sistemas de Gestão e Controlo. 
 
Em 2016 realizaram-se 2 reuniões da Comissão de Acompanhamento (CA) do PO e 2 consultas escritas 
à mesma Comissão. As interações com a CA permitiram a alteração e clarificação de alguns dos 
Critérios de Seleção a aplicar na aprovação das candidaturas FEDER e FSE, bem como a aprovação do 
RE 2014-2015, análise de progresso do PO, Estratégia de Comunicação e análise de matérias 
transversais como Condicionalidades, Avaliação e Mapeamento. 
 
Até ao final de 2016 foram abertos 106 avisos de concurso/convites para a apresentação de 
candidaturas: Eixo1–32 concursos e 1 convite; Eixo2–36 concursos e 3 convites; Eixo3–2 concursos; 
Eixo4–4 concursos e 1 convite; Eixo5–12 concursos e 4 convites; Eixo6–1 concurso e 3 convites; Eixo7-
3 concursos; Eixo8-2 concursos e Eixo9–2 concursos.  
 
No seguimento destes concursos/convites foram submetidas 927 candidaturas, que foram apreciadas 
em 6 reuniões presenciais da Comissão Diretiva e 23 consultas escritas. Foram aprovadas 338 
operações. 
 
No final de 2016, encontrava-se aprovado um Custo Total Elegível de 132,7M€, com um montante de 
fundo associado de 80,4 M€ (65,2M€ FEDER e 15,1M€ FSE), com uma tx de compromisso do PO de 
cerca de 25,2%. A este montante aprovado correspondia um Custo Total Elegível executado de cerca de 
13M€, com um fundo associado de 7,6M€ FEDER e 1,2M€ FSE. 
 
As candidaturas aprovadas dizem respeito, na sua maioria, a projetos no âmbito do Eixo 1 e 2 
(maioritariamente sistema de incentivos), correspondendo a 298 operações com um investimento 
elegível de 83,7M€ e com um FEDER aprovado de 50,1M€. A execução no âmbito destes dois Eixos, 
chegou aos 7,5M€, com um fundo de cerca de 5,5M€. 
 
Ainda nestes Eixos foram aprovadas 3 operações de Instrumentos Financeiros, da responsabilidade da 
IFD que dizem respeito a dois Fundos de Fundos, com um FEDER de 4,2M€.  
 
No Eixo 3 encontrava-se aprovada 1 operação correspondente a um Plano de Ação de Mobilidade 
Sustentável, com um FEDER de 170 mil€ e no âmbito do Eixo 4 foram aprovadas 7 operações na área 
da Reabilitação urbana, uma das quais diz respeito à implementação do Instrumento Financeiro 
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(IFRRU). 
 
No Eixo 5, encontravam-se aprovadas 10 operações com um Investimento elegível de cerca de 8,4M€ e 
um FSE de cerca de 6,6M€. Duas dessas operações destinam-se ao Apoio ao Emprego e as restantes 8 
à adaptação à mudança dos trabalhadores. Este Eixo apresentava a 31-12-2016 uma execução de 
cerca de 2,2M€, com um FSE de 1,8M€. 
 
O Eixo 6 apresentava no final de 2016, 4 operações aprovadas, correspondendo 3 delas a ações de 
promoção da inclusão e combate à discriminação, com um Investimento Elegível associado de 8 M€ e 
um FSE de 6,4M€. A quarta operação, corresponde a investimento na área da saúde, com um 
Investimento elegível aprovado de 681 mil€ e um FEDER de 545 mil€. 
 
No que respeita ao reforço de competências, o Eixo 7 apresentava no final de 2016, 12 operações 
aprovadas. Duas delas correspondem a investimento FEDER de 3,4M€ (Infraestruturas educativas) e as 
restantes 10, a ações no âmbito da redução/prevenção do abandono escolar, com um FSE aprovado de 
2,1M€. 
 
O Eixo 8 apresentava no final do ano 1 operação aprovada, no âmbito da Modernização Administrativa, 
com um investimento de 219 mil€ e um FEDER de 175 mil€. 
 
O Eixo 9, correspondente à Assistência Técnica (AT), tinha aprovado no final de 2016, 5 operações, uma 
da responsabilidade da AG e as outras 4 dos OI, no âmbito da contratualização. O valor aprovado para a 
AT corresponde a um investimento elegível de 3,7M€ e um FEDER de 3M€. Este Eixo apresentava uma 
execução de cerca de 2,2M€ de investimento elegível. 
 
Em 2016, foram ainda aprovados 11 Planos de Ação para a Regeneração Urbana com um montante de 
6,9M€ FEDER e um Plano de Ação para o Desenvolvimento dos Recursos Endógenos (PADRE) em 
territórios de Baixa Densidade, com cerca de 8M€ FEDER. 
 
Estes Planos são da responsabilidade dos Municípios e no caso deste último o promotor é a AMAL 
contando com a colaboração das 3 ADL responsáveis enquanto GAL, pelas 3 ADL Rurais que se 
desenvolvem no mesmo território e se destina ao investimento público complementar. 
 
No âmbito das Estratégias de Desenvolvimento Local de Base Comunitária (DLBC) foram celebrados os 
contratos entre a AG e os GAL em 27/01/2016 (rurais e urbanos) e a 15/02/2016 (costeiras). 
 
Relativamente a progressos registados neste ano de execução do PO, são de destacar os seguintes 
indicadores: 

- 256 empresas apoiadas no âmbito do Eixo 1 e 2 

- 9 empresas individuais ou em co-promoção, apoiadas no âmbito da Investigação e Desenvolvimento 
Tecnológico 

- 42 novas empresas apoiadas no âmbito da Dinamização do Empreendedorismo 

- o reforço da competitividade das empresas com o apoio ao processo de Internacionalização de 107 
empresas, e à qualificação e à inovação de 121 PME. Perspetiva-se que estes apoios permitam a 
criação de 207 postos de trabalho 

- 9,8 mil m
2
 de espaços apoiados a criar ou reabilitar e 223 m2 de edifícios a reabilitar em áreas urbanas 

que integram centros históricos ou zonas ribeirinhas 

- 453 participantes desempregados que beneficiaram dos estágios profissionais 

- 1260 participantes em ações de trabalho socialmente necessário  

Em relação aos principais Domínios de Intervenção mobilizados até 31-12-2016, há a destacar no 
âmbito do montante aprovado e executado, o “Desenvolvimento e promoção de serviços comerciais 
turísticos em/ou para PME”, bem como os “Processos de investigação e inovação nas PME”. 

No que diz respeito aos problemas encontrados e medidas tomadas, destacam-se os seguintes pontos: 

- 2016 foi o ano de fecho do PO–QREN, o que originou uma sobreposição de tarefas dos RH do PO. A 

necessidade de garantir o desenvolvimento das competências associadas ao encerramento do QREN 

dificultou o envolvimento em pleno da estrutura no Algarve 2020. Apesar de se ter dado início a um 

processo de recrutamento, a estrutura de RH do PO continua deficitária face às necessidades e face ao 

número de elementos definidos em regulamento. O resultado deste processo de recrutamento apenas 



 

 
 

Relatório de Execução 2016                     8 

 

será visível em 2017. 

- Verificaram-se alguns atrasos e dificuldades associados à operacionalização dos Sistemas de 

Informação FEDER e FSE. A existência de um ponto único de entrada para os 

beneficiários/candidaturas obriga a posições concertadas por parte das várias AG e ADC, trazendo 

alguma morosidade ao respetivo processo de desenvolvimento e adaptação, bem como um trabalho 

continuo e exigente de articulação. 

- A necessidade de exercícios de planeamento prévio como os mapeamentos ou os Planos de Ação, 

relativos a intervenções públicas, tornaram mais moroso o arranque das operações, embora a AG tenha 

tido a preocupação de lançar todos os processos com vista à sua concretização. 

 

 

3. EXECUÇÃO DOS EIXOS PRIORITÁRIOS 

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 

3.1. APRESENTAÇÃO GERAL DA EXECUÇÃO 

 

Limite de caracteres: 1750 

ID do Eixo Prioritário 1 

Eixo Prioritário Promover a investigação e a inovação regional 

 
O Eixo 1 tem uma dotação de 38,9 M€ FEDER, mobiliza as PI 1.a e 1.b com 4 obj. específicos. 
 
Neste eixo estão incluídos 3 sistemas de apoio, designadamente na PI 1.a. o Sistema de Apoio à 
Investigação Cientifica e Tecnológica (SAICT) e na PI 1.b os Sistemas de Incentivos (SI) às empresas 
(SI IDT- investigação e desenvolvimento tecnológico e SI Inovação - não PME) e o Sistema de Apoio a 
Ações Coletivas (SIAC) – transf. do conhecimento científico e tecnológico. 
 
Destaca-se o elevado número de concursos abertos até final 2016: 
 
No SAICT foram abertos 3 concursos com uma dotação de 7,6 M€. Candidataram-se 19 projetos, sendo 
que 2 tiveram decisão final favorável e 4 desfavorável, as restantes encontram-se em fase de análise. 
 
Nos SI foram abertos 29 concursos com uma dotação de 34,8 M€. Candidataram-se 95 projetos, sendo 
que 2 desistiram e 1 anulou, 36 tiveram decisão final favorável e 38 desfavorável, as restantes 
encontram-se em fase de análise. 
 
No SIAC foi aberto 1 concurso com uma dotação de 0,5 M€. Candidataram-se 2 projetos, sendo que 1 
teve decisão final favorável e outro desfavorável. 
 
O Eixo 1 apresenta uma tx de compromisso de 11% (4,3 M€ FEDER, sendo 0,2M€ PI 1.a e 4,1M€ PI 
1.b) e regista um investimento total elegível executado acumulado de cerca de 0,4 M€ e um FEDER de 
0,3 M€, o que representa uma taxa de execução, face ao programado, de 0,91%. 
 
Nos indicadores de realização previstos para o Eixo, temos 35 empresas que recebem apoio, o que 
representa 52% da meta prevista para 2023. 
 
Tendo em atenção a baixa tx de execução, foram implementadas medidas mais favoráveis nos 
pagamentos, através da possibilidade de conceder adiantamentos (s/ garantia bancária) de 15% aos 
beneficiários públicos e de 10% às empresas. 
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ID do Eixo Prioritário 2 

Eixo Prioritário 
Apoiar a internacionalização, a competitividade 
empresarial e o empreendedorismo qualificado 

 

 
O Eixo 2 tem uma dotação de 85,7M€/FEDER e mobiliza as PI 3.1, 3.2 e 3.3. 
 
Neste Eixo estão incluídos 3 Sistemas de Apoio, o SI às empresas (SI Qualificação e internacionalização 
e SI Inovação e empreendedorismo), SIAC e IF. 
 
Destaca-se o elevado número de concursos abertos até final de 2016: 
 
Nos SI foram abertos 32 concursos com uma dotação de 61,8 M €. Candidataram-se 650 projetos, 
sendo que 260 tiveram decisão final favorável (incluindo anulações, sendo que no final do ano se 
encontravam aprovadas 243) e 267 desfavorável, as restantes encontram-se em fase de análise.  
 
No SIAC foram abertos 7 concursos, com uma dotação de 4 M€. Candidataram-se 18 projetos, sendo 
que 13 tiveram decisão final favorável, 4 desfavorável e 1 encontrava-se em fase de análise. 
 
Em relação aos IF encontram-se aprovadas 3 candidaturas, da responsabilidade da IFD, cujo ponto de 
situação é feito nos pontos 8 e 11.1.  
 
O Eixo 2 apresenta uma taxa de compromisso de 53% (77M€, sendo 7,5M€ PI 3.1; 19M€ PI 3.2; 50,5M€ 
PI 3.3) e regista um investimento total elegível executado acumulado de cerca de 7 M€ e um FEDER de 
5,1 M€, o que representa uma taxa de execução, face ao programado, de 6%. 
 
Sobre os Indicadores de realização, temos 42 empresas que recebem apoio no âmbito da PI 3.1 (55% 
da meta), 107 na PI 3.2. (175% da meta) e 121 na P.I. 3.3 (31,5%). Estima-se a criação de 313 postos 
de trabalho.  
 
Tendo em atenção a baixa taxa de execução, foram implementadas em 2015 medidas mais favoráveis 
nos pagamentos, através da possibilidade de conceder adiantamentos (s/ garantia bancária) de 15% aos 
beneficiários públicos e de 10% às empresas (Normas de pagamentos do SIAC e SI). 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 3 

Eixo Prioritário Promover a sustentabilidade e eficiência dos recursos 

 

 
O Eixo 3 tem uma dotação de 20 M€/FEDER, mobiliza as PI 4.2, 4.3 e 4.5 e prevê 3 objetivos 
específicos. 
 
Em julho 2015 foi aberto 1 concurso na PI 4.5 com uma dotação FEDER de 170 mil€, para a elaboração 
de Planos de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável-PAMUS. Foi aprovada 1 candidatura em 
novembro de 2015, tendo sido aprovado um investimento elegível de 212,5 mil € e 170 mil € FEDER. 
Durante o ano 2016 decorreu a elaboração do Plano (3 territórios sub-regionais), tendo a primeira 
execução sido contabilizada já em 2017, apesar de ter sido submetida em final de Dez.2016. 
 
Relativamente à PI 4.3, foi cumprida em 2016 a condicionalidade de ex-ante relativa à eficiência 
energética que impedia o lançamento de concursos. Em outubro foi lançado um concurso com 2 fases 
que encerrou em abril de 2017 no qual foram submetidas apenas 3 candidaturas. Foram iniciadas 
negociações com a Comissão Europeia relativamente à forma de financiamento para permitir uma 
melhor operacionalização da PI. 
 
A operacionalização da PI 4.2 será feita através de um instrumento financeiro (IFE 2020) cuja estratégia 
se encontra em curso e em harmonização na Tutela respetiva. 
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ID do Eixo Prioritário 4 

Eixo Prioritário Reforçar a competitividade do Território 

 

 
O Eixo 4 tem uma dotação de 25 M€/FEDER, mobiliza as PI 6.3 e 6.5 e prevê 2 objetivos específicos. 
 
No final de 2016, 96% da dotação do Eixo tinha sido colocada a concurso, dando origem a 54 
candidaturas submetidas e a uma taxa de compromisso de 31%. 
 
Em novembro de 2015 foi aberto um concurso na PI 6.5 para apresentação de Planos de Ação de 
Regeneração Urbana - PARU com uma dotação FEDER de 14 milhões de Euros no âmbito do qual 
foram aprovados 11 PARU. 
 
Foi igualmente aberto um concurso em contínuo para submissão das respetivas operações. A 
operacionalização da reabilitação urbana dirigida especificamente a privados será apoiada através do 
instrumento financeiro (IFRRU 2020) que se encontra em funcionamento no seguimento da aprovação 
da candidatura, para atribuição do FEDER, para os apoios do Instrumento e para o funcionamento da 
Estrutura Técnica.  
 
A PI 6.3 “Património Cultural e Natural” que tem prevista uma dotação de 11 milhões de euros FEDER 
apenas registou abertura de concursos no final do 1º semestre de 2016, fruto da aprovação do 
Mapeamento que apenas ocorreu no final do ano 2015, e do facto de, face à limitação de verbas e de 
recursos humanos afetos, se ter dado prioridade à validação final de despesas do QREN e à abertura de 
concursos para infraestruturas de saúde e de educação. 
 
No final do ano tinham sido submetidas 44 candidaturas embora as primeiras aprovações efetuadas 
após o fecho dos primeiros concursos (Nov. 2016) apenas tenham sido concretizadas no final do ano 
(Comissão Diretiva de dezembro), com decisão final de janeiro de 2017. 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 5 

Eixo Prioritário Investir no emprego 

 

 
O Eixo 5 tem uma dotação de 12M€/FEDER e 34M€/FSE, mobiliza as PI 8.1, 8.3, 8.4, 8.5,8.8 e 8.9. com 
8 obj específicos. 
 
As 10 operações aprovadas em 2016, registaram-se no FSE, e integram as PI 8.1 e 8.5. Absorveram 
8,4M€ da dotação total, cerca de 25%. Por sua vez a execução registada, com um custo total elegível de 
2,2M €, representou 6,49% da dotação total. 
 
No âmbito dos apoios ao emprego, PI 8.1, foram analisadas/decididas 2 operações (“Apoios à 
Contratação de Adultos” e “Estágios para adultos”) com um custo total elegível de 6,3M € e uma dotação 
FSE de 5M€, contribuindo significativamente para os resultados deste eixo. 
 
Ao nível da adaptação à mudança dos trabalhadores, das empresas e dos empresários (PI 8.5), foi 
aprovada uma candidatura - Vida Ativa para Desempregados - com um custo total elegível de 1,8M€ e 
um montante FSE de 1,5M€. 
 
Como constrangimento releva-se o SI-FSE, em desenvolvimento, que atrasou a submissão/análise dos 
pedidos de pagamento, traduzindo a tx execução de cerca de 3,64%, a execução da operação estágios, 
no âmbito da qual foram aprovados 2 pedidos de reembolso intermédio. Os indicadores reportam-se a 
exec. física de operações parcialmente executadas. 
 
Esta AG tem colaborado ativamente com a ADC, efetuando testes aos vários formulários/circuitos do SI-
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FSE e dando contributos, tendo em vista a implementação do sistema. 
 
Na PI 8.9 FEDER foi aprovado em maio 2016 um Plano de Ação para o Desenvolvimento dos Recursos 
Endógenos – PADRE, aplicável a “Territórios Rurais e de Baixa Densidade”, que identifica as ações 
públicas complementares das DLBC Rurais. 
 
Esta aprovação foi efetuada com condicionantes que só ficaram resolvidas em setembro. O concurso 
para as operações foi aberto em Dez.2016. 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 6 

Eixo Prioritário Afirmar a coesão social e territorial 

 

 
O Eixo 6 (12,5 M€/FEDER e 31,2 M€/FSE) mobiliza as PI 9.1, 9.3, 9.4, 9.6, 9.7, 9.8 e 9.10 e prevê 8 
objetivos específicos. 
 
Em 2016 foi efetuado, no âmbito do FSE, um convite ao IEFP, para apresentação de candidatura no 
âmbito da Inclusão Ativa (PI 9.1/contratos emprego/inserção – CEI), com uma dotação FSE de 7M€. 
 
As 3 operações aprovadas absorveram 8M€, cerca de 21% da dotação total. Por sua vez a execução 
registada, com um custo total elegível de 0,8M€, representou 2,08% do total. 
 
A operação aprovada, no âmbito da inclusão ativa (CEI) sustentou os resultados obtidos, absorvendo 
7,8M€ da dotação total e um montante de FSE de 6,2M€. 
 
As 2 candidaturas aos convites abertos (PI 9.3), destinadas a apoiar “Instrumentos Específicos de 
proteção das vítimas de violência doméstica”, foram aprovadas em 2016 (custo total elegível de 0,2M€ e 
0,16M€ de FSE). 
 
Os constrangimentos do SI_FSE, apenas permitiram submeter execução no âmbito da operação CEI da 
PI 9.1, refletindo-se na tx execução obtida (2%). Os indicadores reportam-se a exec. física de operações 
parcialmente executadas. 
 
Nas PI 9.6 e 9.10 foram aprovadas 9 EDL (3,8 M€ FEDER e de 4,7 M€ FSE). 
 
No 1º semestre 2016, foi concluída a delegação de competências nos GAL (DLBC). No 2º sem., iniciou-
se a preparação dos concursos para as micro empresas com vista à criação dos postos de trabalho, o 
qual envolveu a articulação entre as Autoridades Nacionais, os GAL e as Ag e não ficou concluído até ao 
final do ano. 
 
Na PI 9.7 foi lançado o concurso (Fev. 2016) e realizadas as primeiras aprovações (tx compromisso de 
8,39%). O mapeamento dos equip. sociais foi iniciado em 2016 com a elaboração do diagnóstico do 
setor, seguindo-se o trabalho ao nível regional (1ª proposta do doc. em Jan.2017). 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 7 

Eixo Prioritário Reforçar as competências 

 

 
O Eixo 7 tem uma dotação de 10,5 M€/FEDER e 21,1 M€/FSE, mobiliza as PI 10.1, 10.3, 10.4, 10.5 e 
prevê 5 objetivos específicos. 
 
Neste ano foram lançados dois concursos na vertente FSE no âmbito das PI 10.1 e 10.4 para apoio a 
TEIP – Territórios Educativos de Intervenção Prioritária e CET - Cursos de Especialização Tecnológica, 
com dotações FSE 2,4 e 1,8 M€, respetivamente, tendo sido submetidas 13 candidaturas, uma das 
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quais viria a ser arquivada por solicitação do beneficiário. 
 
As operações aprovadas, em n.º de 10, respeitam aos TEIP e absorveram 2,6M€ da dotação total do 
eixo, correspondendo a cerca de 10%, não tendo sido registada execução. 
 
No que refere às duas candidaturas aos CET, da PI 10.4, as mesmas foram analisadas e propostas para 
aprovação, tendo a decisão sido proferida já em janeiro de 2017. 
 
No âmbito do FEDER (PI 10.5), as tipologias previstas implicaram um prévio mapeamento que apenas 
foi aprovado em Dez.2015 o que explica que o concurso apenas foi lançado em Fev. 2016. 
 
Durante o ano foram aprovadas 2 operações no montante de 6,9 M€, com uma comparticipação FEDER 
de 3,5 M€, que asseguraram uma taxa de compromisso de 33%. 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 8 

Eixo Prioritário Modernização e capacitar a Administração 

 

 

O Eixo 8 tem uma dotação de 9,8 M€/FEDER e 8 M€/FSE, mobiliza as PI 2.3 (FEDER), 11.1 e 11.2 

(ambas FSE) e prevê 3 objetivos específicos. 

 

Neste Eixo, até 31-12-2016, foram abertos 2 concursos para apresentação de candidaturas no âmbito da 

PI 2.3.  

 

Foram, até final desse ano, recebidas 28 candidaturas, com um Custo Total associado de cerca de 11,6 

M€, sendo que apenas 1 foi decidida em 2016 (1ª fase do 1º concurso), com um FEDER associado de 

219.000€ e as restantes candidaturas decididas já em 2017, com um FEDER superior a 8,9 M€ 

(permitindo já em 2017 uma taxa de compromisso acima dos 90%, face ao programado). 

 

No que diz respeito às PI 11.1 e 11.2 (FSE) a Autoridade de Gestão não abriu nenhum período de 

candidaturas em 2016.  

 

De acordo com o estipulado no Programa Operacional, a PI 11.1 deverá ser mobilizada, em primeira 

instância, em articulação com a PI 2.3, pelo que a abertura de procedimento concursal/convite será 

efetivada tendo em conta os resultados das aprovações no âmbito do FEDER. Será assim dada 

prioridade a operações com vista ao fomento de ações de formação dos trabalhadores em funções 

públicas associadas a projetos de Modernização Administrativa decorrentes da PI 2.3. 

 

Assim, no que diz respeito às PI 11.1 e 11.2 é intenção da AG publicar avisos/convites para a 

apresentação de candidaturas durante o segundo semestre de 2017, tendo em vista recuperar o 

eventual atraso verificado. 

 

Este Eixo ainda não apresentou execução em 2016, tendo em conta que o grande volume de 

aprovações associadas aos concursos publicados, já se efetivou em 2017. 
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ID do Eixo Prioritário 9 

Eixo Prioritário Assistência Técnica 

 

 
O presente Eixo tem como objetivo apoiar os projetos de Assistência Técnica ao Programa, tendo uma 
dotação FEDER associada de 10 M€. 
 
Com este Eixo pretende-se criar as condições para o exercício eficaz e eficiente das competências da 
Autoridade de Gestão, no âmbito da implementação do Programa Operacional na região.  
 
Pretende-se apoiar as despesas associadas à gestão, acompanhamento, controlo e avaliação do 
Programa e destina-se à Autoridade de Gestão e Organismos Intermédios envolvidos na implementação 
do Programa. 
 
Até 31-12-2016 foram abertos neste Eixo dois concursos para apresentação de candidaturas. O primeiro 
concurso, publicado e fechado em 2015, viu o seu processo de decisão concluído em 2016, com a 
aprovação de 5 operações, uma da responsabilidade da Autoridade de Gestão e as restantes 4 da 
responsabilidade de Organismos Intermédios (IAPMEI, ANI, AICEP e TP-Turismo de Portugal).  
 
Destas aprovações resultou um investimento elegível aprovado de cerca de 3.658 mil€ e um FEDER 
associado de 3.070 mil€, com uma taxa de compromisso do Eixo a atingir os 30,7%. 
 
O segundo concurso, aberto em dezembro de 2016, recebeu, já em 2017, 2 candidaturas. 
 
No que diz respeito à execução, este Eixo apresentava no final de 2016 um investimento elegível que 
rondava os 2.252 mil€, com um FEDER associado de 1.914 mil€ e ao que correspondia uma taxa de 
execução do Eixo de cerca de 19%. 

 

 

3.2. INDICADORES COMUNS E INDICADORES ESPECÍFICOS DO PROGRAMA 

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Informação constante em quadros anexos ao Relatório (Quadros 1 a 4) 

 

3.3. OBJETIVOS INTERMÉDIOS E METAS DEFINIDOS NO QUADRO DE DESEMPENHO  

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 
Informação constante em quadro anexo ao Relatório (Quadros 5). 

 

 

3.4. DADOS FINANCEIROS 

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013)  

Informação constante em quadros anexos ao Relatório (Quadros 6 e 7)  

Quadro 8 - Não aplicável ao relatório de execução de 2016 do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 
Quadro 9 - Não aplicável ao relatório de execução de 2016 do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 
Quadro 10 - Não aplicável ao relatório de execução de 2016 do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 
Quadro 11 - Não aplicável ao relatório do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 
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4. SÍNTESE DAS AVALIAÇÕES 

(Artigo 50.º, n.º 2 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013)   Limite de caracteres: 10500 

 

Em virtude de não se encontrarem reunidas as condições necessárias à realização das avaliações 
previstas para 2016 no Plano Global de Avaliação do Portugal 2020 (PGA PT2020) e no Plano de 
Avaliação do PO CRESC ALGARVE 2020 (PA ALGARVE 2020), nomeadamente por as intervenções 
objeto de avaliação se encontrarem num nível de implementação ainda incipiente, foi decidido no âmbito 
da Rede de Monitorização e Avaliação (Rede de M&A), e refletido na revisão do PGA PT2020 e do PA 
ALGARVE 2020 de 2016, o adiamento de algumas avaliações. O ponto de situação destas avaliações é 
apresentado no capítulo 12.1. 
 
Apesar de se ter iniciado o processo de elaboração do caderno de encargos de quatro avaliações e 
realizado o procedimento de contratação de uma destas (cf. capítulo 12.1), prevê-se a realização dessas 
avaliações em 2017.  
 

 

 

5. INFORMAÇÃO SOBRE A EXECUÇÃO DA INICIATIVA EMPREGO JOVEM (IEJ) 

(Artigo 19.º, n.ºs 2 e 4 do Regulamento (UE) n.º 1304/2013) 

 
Não aplicável ao relatório do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 

 

 

6. QUESTÕES QUE AFETAM O DESEMPENHO DO PROGRAMA E MEDIDAS ADOTADAS 

(Artigo 50.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 

6.a) QUESTÕES QUE AFETAM O DESEMPENHO DO PROGRAMA E MEDIDAS ADOTADAS 

 

Limite de caracteres: 7000 

 

Condicionantes ao arranque do PO 

 

A obrigatoriedade de exercício prévio de mapeamento para infra. nos domínios Cultura (Eixo4), da 

Saúde e dos Eq. Sociais (Eixo6), Educação (Eixo7) e infra. de C&T (Eixo1 e 2) implicou um trabalho 

significativo da AG com as Autoridades Nacionais e com os parceiros regionais. Este trabalho permitiu 

concluir até 2015 os mapeamentos para as infra. Culturais, infra. da Educação e da Saúde, aceites pela 

CE com carta de 09-12-2015. O mapeamento das Infra. de C&T foi aceite pela CE, já em 2017, faltando 

concluir o processo de aprovação do mapeamento dos Eq. Sociais, entretanto iniciado em 2016; 

 

Algumas PI requerem previamente à aprovação de operações, a preparação e aprovação de Estratégias 

ou Planos. São ex. disso as PI9.6 e 9.10 (DLBC) – E6, a PI4.5 (PAMUS) – E3, PI6.5 (PARU) – E4 e a 

PI8.9 (PADRE) – E5. Estes processos prévios requereram exercícios de planeamento entre parceiros e 

nalguns casos, entre PO, o que exigiu tempo e negociação entre entidades, tornando mais moroso o 

arranque de operações no terreno, embora ganhando a vantagem de concertação estratégica das 

intervenções. A AG participou e dinamizou reuniões com as entidades envolvidas, para agilizar os 

referidos processos; 

 

Necessidade de conclusão das Avaliações ex-ante, condição para a implementação de algumas PI, 
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nomeadamente aquelas que têm subjacente a utilização de IF (Eixo2, 3 e 4). A AG acompanhou e 

colaborou nos exercícios de avaliação durante 2015 e promoveu a elaboração das respetivas estratégias 

de implementação, acompanhando o processo de seleção dos Intermediários Financeiros; 

 

Dificuldade na definição das condições de apoio no âmbito da Eficiência Energética (Eixo3), por ter sido 

necessário alterar a legislação nacional e a Reg. Específ. atrasando o lançamento dos concursos. 

 

Questões programáticas e normativas 

 

Ao nível do enquadramento programático e normativo, foram detetadas algumas inconsistências ou 

limitações ao bom desenvolvimento do PO. Os beneficiários previstos no PO, para algumas tipologias do 

FSE (Eixo5, 6 e 7), revelaram-se desajustados e com divergência face ao previsto em Reg. Esp., o que 

constituiu uma condicionante ao desenvolvimento dessas. A AG procedeu a uma alteração programática 

dos beneficiários de algumas PI do PO, já aprovada através de consulta escrita à CA do PO e 

previamente aceite pela COM. No que se refere aos Reg. Esp., verificadas algumas incongruências nas 

PI a mobilizar pelo Algarve, limitativas da sua intervenção, foi proposta à ADC uma revisão em 

conformidade; 

 

A necessidade de redefinição de medidas de política pública no âmbito da estratégia PT2020, concorreu 
também, nalgumas situações, para o deslizamento do plano de avisos programado. Destaca-se no Eixo 
7 o Programa Nacional de promoção do Sucesso Escolar, publicado em 11-04-2016 que assenta em 
soluções locais e compreende o envolvimento das diferentes entidades responsáveis pelo setor da 
educação, com enfoque nas escolas e nos professores, em articulação com agentes educativos, como  
as autarquias locais, as instituições da comunidade e as entidades formadoras, visando a promoção do 
ensino de qualidade, o combate ao insucesso escolar, num quadro de valorização da igualdade de 
oportunidade e do aumento da eficiência das instituições públicas. A implementação do programa, nas 
suas varias fases, vai ditando a abertura dos avisos de diferentes tipologias da PI10.1. Na PI9.4, 
registam-se tipologias que carecem de enquadramento regulador da respetiva medida de política 
pública. 
 

O modelo de concursos dos Sist. de incentivos (Eixo 1 e 2), com instrumentos nacionais centralizados, 

tornam mais complexa a concretização de alguns domínios da estratégia regional. Cabe destacar 

dificuldades ao nível do tecido empresarial do Algarve (exceto setor Turismo), face à sua dimensão, no 

cumprimento das condições de acesso em matéria de exportações definidas a nível nacional. 

 

A articulação nacional para a implementação das medidas de empreendedorismo no âmbito das PI 8.3 e 

8.8 e das EDL, sofreu um ligeiro atraso no arranque, tendo em conta o nº de intervenientes na 

preparação dos instrumentos. No entanto, com a publicação da Portaria SI2E (nº105/2017 DR nº 

50/2017, de 2017-03-10) a situação encontra-se ultrapassada.  

 

Constata-se ainda alguma morosidade no circuito dos Avisos, desde a sua elaboração até à respetiva 

publicação. 

 

Sistemas de Informação 

 

A existência de um ponto único de entrada para os beneficiários/candidaturas –Balcão2020– implicou 

para a AG um esforço significativo para garantir os desenvolvimentos necessários à interoperabilidade 

entre os sistemas de inf, nomeadamente Balcão e back-office (BO) da AG para o FEDER. De salientar 

que a utilização de uma plataforma única obriga a posições concertadas por parte das AG, trazendo 

morosidade ao processo de desenvolvimento e adaptação do BO da AG, bem como um trabalho 

continuo e exigente de articulação; 

 

De registar também a morosidade do procedimento associado ao lançamento de um concurso publico 

para a manutenção evolutiva e corretiva do Sistema de Informação do PO (FEDER), que apesar de 

todos os esforços desenvolvidos pela AG, apenas foi aprovado superiormente em 2016; 

 

No Sistema de Informação do FSE é de realçar que a morosidade associada ao seu desenvolvimento 
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tem colocado constrangimentos processuais relevantes, não tendo acompanhado os timings dos 

concursos/candidaturas e execução das operações, nomeadamente no âmbito das PI8.1, 8.5, 9.3 e 

10.4. A diversidade de AG a que o sistema tem que servir, com diferentes prioridades e agendas, a que 

acresce a complexidade introduzida pelo princípio geral da orientação para resultados, com a bateria de 

indicadores que tem que ser alimentada pelo sistema, não tem permitido a celeridade desejável, 

relevando-se o trabalho conjunto que tem sido efetuado entre ADC e os vários PO, contribuindo para 

soluções harmonizadas e estruturantes que irão permitir ganhos futuros. 

 

Gestão e controlo do programa 

 

2016 foi um ano ainda bastante exigente em termos de encerramento do PO Algarve–QREN, 

destacando-se as dificuldades sentidas ao nível dos RH da AG, tendo em conta a sobreposição de 

tarefas com o encerramento do QREN e a necessidade de garantir o desenvolvimento das competências 

associadas à implementação do novo PO. Apesar de se ter dado início a um processo de recrutamento, 

a estrutura de RH do PO continua deficitária face às necessidades e face ao nº de elementos definidos 

regulamentarmente. O resultado deste processo de recrutamento apenas será visível em 2017. 

 

No FSE, ao nível nos Eixos 5 e 6, o desempenho do PO foi também afetado pelo atraso na 

contratualização com os OI –ACSS, CIG e ISS, decorrente da necessária adaptação às novas 

exigências. A assinatura do contrato de delegação de competências com o ACSS ocorreu em 12-2015, 

sendo que os redobrados esforços envidados por esta AG, permitiram apenas em abril de 2016, a 

contratualização com a ISS, não estando no entanto ainda finalizado o processo de negociação com a 

CIG. 

 

 

6.b) AVALIAR SE OS PROGRESSOS REALIZADOS SÃO SUFICIENTES PARA ATINGIR AS 

METAS FIXADAS, INDICANDO AS MEDIDAS CORRETIVAS EVENTUALMENTE TOMADAS 

OU PREVISTAS 

 

Informação constante do ponto 11.1. 

 

 

7. RESUMO PARA OS CIDADÃOS 

(Artigo 50.º, n.º 9 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Documento apresentado em anexo ao Relatório Anual (Anexo 1). 

 

 

8. RELATÓRIO SOBRE A EXECUÇÃO DOS INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

(Artigo 46.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Documento apresentado em anexo ao Relatório Anual, de acordo com modelo próprio (Anexo 2). 
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9. AÇÕES REALIZADAS PARA CUMPRIR AS CONDICIONALIDADES EX ANTE,  

aplicável às condicionalidades que não se encontravam cumpridas aquando da aprovação do PO 

(Artigo 50.º, n.º 2 do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Informação constante do ponto 13. 

 

10. PROGRESSOS NA PREPARAÇÃO E EXECUÇÃO DOS GRANDES PROJETOS E 

PLANOS DE AÇÃO CONJUNTOS 

(Artigos 101.º, alínea h), e 111.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 
10.1. GRANDES PROJETOS 

 
 
Não aplicável ao relatório do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 

 

 

10.1.a. PROBLEMAS SIGNIFICATIVOS ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO DE GRANDES 
PROJETOS E MEDIDAS TOMADAS PARA A SUA RESOLUÇÃO 

 
 
Não aplicável ao relatório do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 

 

 

10.1.b. ALTERAÇÕES EVENTUAIS À LISTA INDICATIVA DE GRANDES PROJETOS DO 
PROGRAMA OPERACIONAL 

 
 
Não aplicável ao relatório do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 

 

 

10.2. PLANOS DE AÇÃO CONJUNTOS 

 
Não aplicável ao relatório do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 

 

 

10.2.a. PROGRESSOS ALCANÇADOS NA EXECUÇÃO DAS DIFERENTES FASES DOS 
PLANOS DE AÇÃO CONJUNTOS 

 
 
Não aplicável ao relatório do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 

 

 

10.2.b. PROBLEMAS SIGNIFICATIVOS ENCONTRADOS E MEDIDAS TOMADAS PARA A 
SUA RESOLUÇÃO 

 

 
Não aplicável ao relatório do Programa Operacional CRESC ALGARVE 2020. 
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11. AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA OPERACIONAL 

(Artigos 50.º, n.º 4, e 111.º, n.º 4, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 

11.1  AVALIAÇÃO DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS PONTOS ANTERIORES E DA 

REALIZAÇÃO DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA 

(Artigo 50.º, n.º 4, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 

Limite de caracteres: 10500 

 

Avaliação da execução e da realização dos objetivos de cada Eixo Prioritário 

 

ID do Eixo Prioritário 1 

Eixo Prioritário Promover a investigação e a inovação regional 

 

 
O Eixo 1 tem uma dotação de 38,9 M€ FEDER, mobiliza as PI 1.a e 1.b com 4 obj. específicos. 
 
Este eixo apresenta uma taxa de compromisso de 11,2%. Por PI verifica-se a seguinte situação: 

 
PI 1.a “Reforço da infraestrutura de investigação e inovação (I&I) e da capacidade de desenvolvimento 
da excelência na I&I, e a promoção de centros de competência, nomeadamente os de interesse europeu 
(FEDER)”  
 
Nesta PI enquadra-se o Sistema de Apoio à Investigação Cientifica e Tecnológica (SAICT).  

Aprovação: 

  Custo elegível do OT 1: 6,4 M€ 

  FEDER do OT 1: 4,4 M€ 

  Custo elegível da PI 1.a: 0,4 M€ 

  FEDER da PI 1.a: 0,2 M€ (subvenção não reembolsável) 

  Peso da PI 1.a no total do OT 1: 6% da aprovação 

 
Execução: 

  Custo elegível do OT 1: 0,4 M€ 

  FEDER do OT 1: 0,3 M€ 

  Custo elegível da PI 1.a: 0 M€ 

  FEDER da PI 1.a: 0 M€ 

  Peso da PI 1.a no total do OT 1: 0% (execução) 

 
PI 1.b “Promoção do investimento das empresas em inovação e investigação, o desenvolvimento de 
ligações e sinergias entre empresas, centros de I&D (…) (FEDER)”  

 
Nesta PI enquadra-se o Sistemas de Incentivos (SI) às empresas (SI IDT- investigação e 
desenvolvimento tecnológico e SI Inovação - não PME), o Sistema de Apoio a Ações Coletivas (SIAC) – 
transf. do conhecimento e tecnológico e infraestruturas de Ciência e Tecnologia (condicionadas a 
mapeamento conforme indicado no ponto 6.a do RE). 
 

Aprovação: 

  Custo elegível do OT 1: 6,4 M€ 

  FEDER do OT 1: 4,4 M€ 

  Custo elegível da PI 1.b: 5,9 M€ 

  FEDER da PI 1.b: 4,1 M€ (100% subvenção não reembolsável) 

  Peso PI 1.b no OT 1: 94% da aprovação 
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Execução: 

  Custo elegível do OT 1: 0,4 M€ 

  FEDER do OT 1: 0,3 M€ 

  Custo elegível da PI 1.b: 0,4 M€ 

  FEDER da PI 1.b: 0,3 M€ 

  Peso PI 1.b no OT 1: 100% execução 

 
Os sistemas de incentivos às empresas representam o maior peso nas aprovações do eixo (86% do total 
aprovado no eixo - 3,7 milhões). Por tipologia destaca-se a SI IDT co-promoção (2,4 milhões aprovados). 
 
Todos os projetos apoiados no âmbito do Eixo 1 estão alinhados com a RIS 3 Regional.  

 
No que diz respeito aos sistemas de incentivos (com exceção da tipologia Vales), destaca-se que 40% 

do incentivo aprovado enquadra-se no domínio do Mar, 32% nas TIC e indústrias criativas, 17% 
Agroalimentar, 9% nas ciências da vida/saúde e 2% nas energias renováveis. Por dimensão de 
empresa, 58% do incentivo aprovado foi para pequenas empresas, 35% micro e 6% médias. 
 
Cabe ainda destacar que os projetos aprovados nos sistemas de incentivos preveem a criação de 773 
postos de trabalho, dos quais 409 são qualificados (formação >= nível 6). Em matéria de volume de 
negócios as empresas esperam ter no pós-projeto um crescimento significativo (cerca de 24%). 
 
Criação de 108 postos de trabalho, dos quais 55 são qualificados. 

 
Sobre os indicadores do quadro de desempenho, verifica-se um ligeiro atraso face às metas previstas 

para 2023.  
 
Na PI 1.a foram contratados 2 projetos de I&D (meta de 57 para 2023). Ainda no que se refere aos 
indicadores da PI 1.a, cabe referir que para efeito de cálculo do indicador de realização “Projetos de I&D 
apoiados” foi considerado um custo unitário médio de 115 mil euros/FEDER de acordo com a informação 
disponibilizada pela Fundação para a Ciência e Tecnologia, tendo presente que o PO não dispunha de 
histórico do QREN para esta tipologia de projetos. Em fase de implementação do PO, constata-se que 
este custo unitário está desajustado face à realidade.  
 
Na PI 1.b foram contratadas operações de 35 empresas, sendo que a meta para 2023 é 68. 
 
Tendo presente os concursos lançados em 2016/2017 estima-se que se verifique uma recuperação 
nestes indicadores durante o ano de 2017. 
 
Ainda em relação aos indicadores, aproveitamos para referir que no Relatório de Execução 2015, o 
Quadro 3B foi indevidamente preenchido, tendo em conta que os dados a reportar em termos de 
execução devem refletir as intervenções que se encontram finalizadas. 
 
A taxa de execução do eixo é ainda diminuta (0,91%), contudo estima-se uma significativa recuperação 

durante o ano de 2017, tendo presente que o acréscimo significativo no incentivo aprovado em 2016 e 
inicio de 2017. 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 2 

Eixo Prioritário 
Apoiar a internacionalização, a competitividade 
empresarial e o empreendedorismo qualificado 

 

 
O Eixo 2 tem uma dotação de 85,7M€/FEDER e mobiliza as PI 3.1, 3.2 e 3.3. 
 
Este eixo apresenta uma taxa de compromisso de 53%. Por PI verifica-se a seguinte situação: 
 
PI 3.a “Promoção do espírito empresarial facilitando nomeadamente o apoio à exploração económica de 
novas ideias e incentivando a criação de novas empresas, designadamente através de viveiros de 
empresas (FEDER)”  
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Nesta PI enquadram-se os Sistemas de Incentivos (SI) às empresas (SI empreendedorismo), o SIAC, IF 
(detalhados no ponto 8 do RE) e Infraestruturas de incubação (condicionadas a mapeamento conforme 
indicado no ponto 6.a do RE). 
 

Aprovação: 

 Custo elegível do OT 3: 77 M€ 

 FEDER do OT 3: 45,8 M€ 

 Custo elegível da PI 3.a: 7,6 M€ 

 FEDER da PI 3.a: 4,8 M€ (37% subvenção reembolsável, 63% subvenção não 
reembolsável) 

 Peso do custo elegível da PI 3.a no custo elegível total do OT 3: 9% 
 
Execução: 

 Custo elegível do OT 3: 7 M€ 

 FEDER do OT 3: 5 M€ 

 Custo elegível da PI 3.a: 1 M€ 

 FEDER da PI 3.a: 0,8 M€ 

 Peso do custo elegível da PI 3.a no custo elegível total do OT 3: 15% 
 

 
PI 3.b “Desenvolvimento e aplicação de novos modelos empresariais para as PME, especialmente no 
que respeita à internacionalização (FEDER)”.  
 
Nesta PI enquadram-se os Sistemas de Incentivos (SI) às empresas (SI internacionalização) e o SIAC. 
 

Aprovação: 

 Custo elegível do OT 3: 77 M€ 

 FEDER do OT 3: 45,8 M€ 

 Custo elegível da PI 3.b: 19 M€ 

 FEDER da PI 3.b: 9,5 M€ (100% subvenção não reembolsável) 

 Peso do custo elegível da PI 3.b no custo elegível total do OT 3: 25% 
 
Execução: 

 Custo elegível do OT 3: 7 M€ 

 FEDER do OT 3: 5 M€ 

 Custo elegível da PI 3.b: 0,9 M€ 

 FEDER da PI 3.b: 0,6 M€ 

 Peso do custo elegível da PI 3.b no custo elegível total do OT 3: 13% 
 
 
PI 3.c “Apoio à criação e alargamento de capacidades avançadas de desenvolvimento de produtos e 
serviços (FEDER)”. 
 
Nesta PI enquadram-se os Sistemas de Incentivos (SI) às empresas (SI Qualificação e SI Inovação 
produtiva), o SIAC, IF (detalhados no ponto 8 do RE). 

 
Aprovação: 

 Custo elegível do OT 3: 77 M€ 

 FEDER do OT 3: 45,7 M€ 

 Custo elegível da PI 3.c: 50,6 M€ 

 FEDER da PI 3.c: 31,5 M€ (82% subvenção reembolsável, 18% subvenção não 
reembolsável) 

 Peso do custo elegível da PI 1.a no custo elegível total do OT 3: 66% 
 
Execução: 

 Custo elegível do OT 3: 7 M€ 

 FEDER do OT 3: 5 M€ 

 Custo elegível da PI 3.c: 5,1 M€ 

 FEDER da PI .3.c: 3,5 M€ 

 Peso do custo elegível da PI 3.c no custo elegível total do OT 3: 72% 
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Os sistemas de incentivos às empresas representam o maior peso nas aprovações do eixo (61% do total 
aprovado no eixo - 38 milhões). Por tipologia destaca-se a SI Inovação produtiva (26 milhões 
aprovados). 
 
Todos os projetos apoiados no âmbito do Eixo 2 estão substancialmente alinhados com a RIS 3 
Regional. No que diz respeito aos sistemas de incentivos (com exceção da tipologia Vales), destaca-se 
que 48,8% do incentivo aprovado enquadra-se no domínio do Turismo, 12% nas TIC e indústrias 
criativas, 20% Agroalimentar, 5% no Mar, 3% nas ciências da vida/saúde, 0,2% nas energias renováveis 
e 11% não enquadrado. Por dimensão de empresa, 34% do incentivo aprovado foi para microempresas, 
43% pequenas e 23% são médias. 
 
Sobre os indicadores do quadro de desempenho, considera-se que a execução está em linha com as 
metas previstas para 2023. Foram contratados projetos de 232 empresas, sendo que o objetivo é de 
151.  
 
Ainda em relação aos indicadores, aproveitamos para referir que no Relatório de Execução 2015, o 
Quadro 3B foi indevidamente preenchido, tendo em conta que os dados a reportar em termos de 
execução devem refletir as intervenções que se encontram finalizadas. 
 
Cabe salientar que os projetos aprovados nos sistemas de incentivos preveem a criação de 1037 postos 
de trabalho, dos quais 453 são qualificados (formação >= nível 6). Em matéria de volume de negócios as 
empresas esperam ter no pós-projeto um crescimento bastante significativo (cerca de 92%), passando o 
volume de negócios internacional a representar 53% (no pré projeto representa 28% do volume de 
negócios total). 
 
A taxa de execução do eixo é ainda reduzida (5,98%), contudo estima-se uma significativa recuperação 
durante o ano de 2017, tendo presente que o acréscimo significativo no incentivo aprovado em 2016 e 
inicio de 2017. 
 
No que diz respeito aos auxílios de estado às empresas e concretamente aos sistemas de incentivos, foi 
aprovado 38 milhões de euros.  
 
Cabe assinalar que uma parte considerável das subvenções concedidas no Eixo 2 têm natureza 
reembolsável (cerca de 61%). Estes incentivos foram concedidos no âmbito do sistema de incentivos de 
inovação empresarial e empreendedorismo. O prazo total do reembolso é de oito anos, constituído por 
um período de carência de dois anos e por um período de reembolso de seis anos, à exceção de 
projetos de criação de novos estabelecimentos hoteleiros e conjuntos turísticos em que o plano total de 
reembolso é de 10 anos, constituído por um período de carência de três anos e por um período de 
reembolso de sete anos. Tendo em atenção a data de contratualização dos projetos aprovados no 
âmbito do CRESC ALGARVE 2020 até ao momento os investimentos ainda se encontram no período de 
carência. 
 
No que diz respeito aos Instrumentos Financeiros foram aprovados dois Fundos de Fundos 
correspondentes a 3 operações, da responsabilidade da IFD, com um FEDER de 4,2M€. Alguns 
intermediários financeiros foram já selecionados em 2016 e foram feitas transferências para a IFD que 
totalizam cerca de 1M€. 
 

 

 
 

ID do Eixo Prioritário 3 

Eixo Prioritário Promover a sustentabilidade e eficiência dos recursos 

 

 

O Eixo 3 tem uma dotação de 20 M€/FEDER, mobiliza as PI 4.2, 4.3 e 4.5 e prevê 3 objetivos 
específicos. 
 
Durante o ano 2016, foram resolvidas as condicionalidades ex-ante aplicáveis a este Eixo. 
 
A PI 4.2 integra o Instrumento Financeiro (IFE 2020) criado em 2015. Durante o ano 2016 foi concluído o 
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documento da Estratégia de Implementação, embora não tenha sido proposto à aprovação da Comissão 
de Acompanhamento, uma vez que foi efetuada ao longo do ano uma reavaliação do modelo de 
implementação do IFE com revisão do referido documento. Encontra-se em preparação também o 
respetivo Acordo de Financiamento. 
 
Relativamente à PI 4.3 verificou-se um atraso na implementação dos apoios referentes à Eficiência 
Energética por ter sido necessário alterar a legislação nacional (aplicação da Diretiva) e o Regulamento 
Específico, o que determinou que os primeiros concursos só puderam ser abertos em outubro. Assim, 
após a aprovação da condicionalidade de ex-ante relativa à eficiência energética, foi lançado um 
concurso com uma dotação FEDER de 4 milhões de Euros com duração até abril de 2017. As regras de 
elegibilidade e de comparticipação previstas nos regulamentos e no AAC não atraíram os beneficiários, 
registando-se uma baixa procura, conforme se comprova pelo facto de até 31 de dezembro apenas se 
ter registado a submissão de 3 candidaturas com um montante FEDER de 318 mil Euros. 
 
Em função desta situação iniciou-se durante o ano 2016 uma análise das questões em causa entre os 
serviços da Comissão Europeia e a ADC, com vista à possível alteração das regras estabelecidas para 
tornar as condições da PI mais atrativas. 
 
No âmbito da PI 4.5, encontra-se aprovada uma candidatura com um investimento elegível de 212,5 mil 
euros e 170 mil euros FEDER, que tem como objetivo a elaboração do Plano de Ação de Mobilidade 
Urbana Sustentável e em dezembro de 2016 foi aprovada uma reprogramação temporal desta operação. 
Foi igualmente submetida a primeira despesa embora a sua validação já tenha ocorrido em 2017. 
 
O PAMUS está a ser desenvolvido sob a responsabilidade dos Municípios liderados pela AMAL e 
desdobra-se em 3 Planos uma vez que integra o planeamento da Estratégia de Mobilidade Sustentável 
para cada um dos 3 espaços sub-regionais (Sotavento, Algarve Central e Barlavento). Visa identificar um 
conjunto de ações de promoção de modos suaves, redução de circulação automóvel, ciclovias entre 
outras, com vista à redução de 2606 ton. de CO

2
 até 2023. 

 
O atraso verificado na implementação do Eixo em particular no que respeita às PI 4.2 e 4.3 pode colocar 
em causa o cumprimento das realizações e resultados previstos em particular as metas do desempenho 
pelo que este assunto deve ser avaliado com vista à ponderação dos ajustamentos necessários em 
próxima reprogramação. 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 4 

Eixo Prioritário Reforçar a competitividade do Território 

 

 
O Eixo 4 tem uma dotação de 25 M€/FEDER, mobiliza as PI 6.3 e 6.5 e prevê 2 objetivos específicos. 
 
Em Novembro de 2015 foi aberto um aviso de concurso na PI 6.5 para apresentação de Planos de Ação 
de Regeneração Urbana - PARU com uma dotação FEDER de 14 milhões de Euros e com duração até 
maio de 2016. Das 13 candidaturas submetidas, 2 não reuniram as condições de admissão e 11 foram 
alvo de decisão favorável o que corresponde a uma previsão de investimento elegível de 10,6 M€ e a um 
FEDER associado de 6,9 M€ (operações públicas). 
 
Em Maio 2016 foi aberto o concurso em contínuo para as operações incluídas nos Planos, com uma 
dotação FEDER de 7 M€ que decorrerá até Dez. 2017. Durante o ano 2016 foram submetidas, no 
âmbito dos PARU, 9 candidaturas tendo sido aprovadas 6 operações com um investimento elegível de 1 
M€ e um FEDER de 700 mil euros.  
 
Para acelerar a execução foi criado o chamado “Acelerador de Investimento Municipal” que através das 
Deliberações da CIC nº 21/2016 e 6/2017 determina a atribuição de um reforço de 10% do montante 
FEDER atribuído a cada PARU, caso a execução da primeira operação atinja 15% da respetiva dotação 
aprovada até final de Fev. 2017. Esse reforço de dotação do Plano poderá, em alternativa, atingir 7,5%, 
caso a execução de 15% da primeira operação se concretize até final de junho 2017. 
 
Esta medida veio contribuir para que o início da execução de algumas operações ocorresse até ao final 
de 2016, tendo sido contabilizado um montante de 282 mil Euros com um FEDER de 184 mil Euros. 
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No âmbito das operações contratadas até ao final do ano, foi contratada a realização de 9878 m

2
 de 

“espaços abertos criados ou reabilitados em áreas urbanas” tendo sido efetivamente concretizado neste 

período cerca de 2480 m
2
, respetivamente 24% e 6% das metas definidas até final de 2018. 

 
Tendo em consideração que a aprovação das referidas operações ocorreu apenas no final do ano (Dez. 
2016), considera-se que a realização física e o desempenho obtido é já significativo face ás metas 
estabelecidas. 
 
A operacionalização da reabilitação urbana dirigida especificamente a privados é apoiada através do 
instrumento financeiro (IFRRU 2020). Em resultado do exercício de avaliação ex-ante foi confirmada a 
existência de uma falha de mercado no financiamento deste tipo de investimentos, tendo sido 
identificado o respetivo gap de financiamento. A AG submeteu à Comissão de Acompanhamento, ainda 
durante o ano 2015, o relatório da avaliação ex-ante para informação, tal como previsto no n.º 3 do 
artigo 37.º do Regulamento (UE) N.º 1303/2013, bem como o documento relativo à Estratégia de 
Implementação para aplicação do instrumento financeiro para a reabilitação e revitalização urbanas. 
 
A estratégia para aplicação dos instrumentos financeiros para a reabilitação e revitalização urbanas tem 
subjacente a criação de um modelo de financiamento organizado em três níveis (Fundo de fundos, 
regiões e entidades financeiras retalhistas) em que a seleção das entidades financeiras retalhistas é feita 
através de um procedimento aberto e realizada de forma a assegurar a sua presença no maior número 
possível de regiões ou cobertura em todo o território.  
 
Neste entendimento, em março 2016 foi lançado um convite ao organismo que implementa e gere o 
Fundo de fundos, o qual por opção e estratégia do Estado Português é a Estrutura de Gestão do 
Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas (EG IFRRU 2020), criada pela 
Resolução de Conselho de Ministro nº. 52 A/2015, de 23 de julho. 
 
O objeto deste convite consiste na criação de um Fundo de fundos, financiador de instrumentos 
financeiros de dívida ou garantia, nomeadamente sob a forma de empréstimos, com o objetivo de 
facilitar o acesso a financiamento para a promoção de investimentos de reabilitação e revitalização 
urbanas, em todo o território nacional, que se enquadrem nos objetivos e prioridades de investimento de 
cada Programa Operacional financiador. 
 
Foi submetida e aprovada 1 candidatura com um investimento elegível de 17,2 milhões de euros e um 
montante FEDER de 7 milhões. Em setembro de 2016 foi assinado o Acordo de Financiamento e foi 
efetuado o 1º pagamento de 16 mil euros à EG do IFRRU, de acordo com as condições estabelecidas. 
 
Em seguida iniciou-se o processo de preparação do concurso para a seleção das entidades financeiras 
retalhistas (abertura em 2017). Durante o ano realizaram-se 2 reuniões do Comité de Investimento, 
órgão do qual fazem parte todas as AG dos PO financiadores. 
 
A PI 6.3 “Património Cultural e Natural” tem prevista uma dotação de 11 milhões de euros FEDER e as 
tipologias relacionadas com o património cultural implicaram um prévio mapeamento, que foi aprovado 
em dezembro de 2015. 
 
Em 2016 foram abertos 3 concursos: Património Cultural e Património Natural com uma dotação FEDER 
de 4 milhões de Euros cada e Promoção Turística e Eventos com uma dotação de 2 M€.  
 
Até 31/12/2016 tinham sido submetidas 44 candidaturas (13 Património Cultural, 9 Património Natural e 
22 Promoção Turística e Eventos). 
 
Os trabalhos de encerramento do QREN, nomeadamente os relacionados com a elaboração do 
Relatório Final de Execução acabaram por gerar algum atraso no processo de apreciação de 
candidaturas nestas áreas. Até ao final do ano tinham sido apreciadas e aprovadas pela Comissão 
Diretiva (1ª Decisão) 6 operações de Património Cultural com um investimento elegível de 1,5 milhões 
de euros e uma comparticipação FEDER de 926,7 mil euros. Estas operações estavam previstas no 
mapeamento como Prioridade 1 e dizem respeito essencialmente a intervenções de conservação e 
requalificação de monumentos classificados, contribuindo para a valorização da oferta turística de 
património histórico, com vista ao aumento de visitantes e de dormidas turísticas. Face ao exposto, 
prevê-se que o início da execução física e financeira venha a ocorrer em 2017. 
 

 
 



 

 
 

Relatório de Execução 2016                     24 

 

ID do Eixo Prioritário 5 

Eixo Prioritário Investir no emprego 

 

 
O Eixo 5 tem uma dotação de 12M€/FEDER e 34M€/FSE, mobiliza as PI 8.1, 8.3, 8.4, 8.5,8.8 e 8.9. com 
8 obj específicos. 
 
Na vertente FSE, do presente eixo, registou-se uma evolução bastante positiva face ao ano transato. As 
10 operações analisadas e decididas ao longo do ano absorveram cerca de 8,4M€, da dotação total do 
eixo, representando cerca de 20%. A taxa de realização rondou os 19% e a de pagamento cifrou-se em 
28%. 
 
As PI mobilizadas, 8.1 e 8.5, refletem a aposta nas operações com maior envelope financeiro, visando 
priorizar a intervenção em domínios com maior potencial de empregabilidade em alinhamento com a 
Estratégia Europa 2020 e com a meta que pretende aumentar para 75% a tx de emprego da população 
com idade entre os 20 e os 64 anos. 
 
De facto, das 4 PI que integram este eixo, as PI 8.1 e 8.5, com envelopes financeiros de cerca de 15 M€ 
cada, absorvem cerca de 88% da dotação FSE do eixo, no montante de 34 M€, traduzindo o 
reconhecimento da importância que as medidas ativas de emprego podem assumir no combate ao 
desemprego. 
 
Ao nível do acesso ao emprego pelos candidatos a emprego e os inativos, PI 8.1, aprovaram-se duas 
operações “Apoios à Contratação de Adultos” e “Estágios para adultos”, com um custo total elegível de 
6,3M €, a que corresponde uma dotação FSE de 5M €, permitindo uma tx de compromisso de 33,63%. 
Estas duas operações têm um potencial de envolvimento de cerca de 2500 desempregados, visando a 
sua ativação no mercado de trabalho. 
 
Importa referir que o convite lançado ao Instituto do Emprego e Formação Profissional - IEFP, entidade 
responsável pela execução da política pública de emprego, no âmbito dos apoios à contratação para 
adultos, compreendia uma dotação indicativa de 8 M €, dos quais 6,4 M€ FSE, para uma meta de apoio 
a 4000 participantes, não tendo o IEFP, contrariamente ao previsto, absorvido a totalidade da dotação 
disponibilizada. Através da sua candidatura à presente operação o IEFP veio solicitar e viu aprovado na 
sua totalidade, um custo total elegível de 3M €, do qual 2,9M € financiados pelo FSE, destinado a 2087 
desempregados, o que se traduz numa quebra de cerca de 62% face às previsões, constituindo um 
significativo constrangimento à execução desta tipologia, no período em observação. 
 
A quebra de execução referida, aliada à reformulação da medida de política pública, ocorrida em janeiro 
de 2017, que vem introduzir uma maior seletividade na atribuição dos apoios e um maior nível de 
exigência, reforçando a ligação entre a atribuição dos apoios e a sustentabilidade do emprego, faz 
antever um eventual desajustamento das metas previstas para esta tipologia, que integra o quadro de 
desempenho do PO e a necessidade de propor a sua revisão em sede de reprogramação. 
 
No que diz respeito à PI 8.5 foram aprovadas 7 operações, 5 no âmbito dos sistemas de incentivos para 
as empresas (formação associada a projetos de investimento financiados no âmbito do OT3) e 2 no 
âmbito dos recursos humanos altamente qualificados (para criação de 2 postos de trabalho qualificados). 
A dotação FSE prevista para estas candidaturas é de (87.129€ no caso dos SI e 52.156€ para alt. 
Qualificados). 
 
Por sua vez os constrangimentos resultantes do deslizamento da implementação do sistema de 
informação, nomeadamente ao nível dos circuitos de reembolso e saldo, não permitiram txs de execução 
consentâneas com a realização das operações, as quais decorreram entre 2014/2015 – “Apoios à 
Contratação”, 2014/2016 – “Estágios” e 2015/2016 – “Vida Ativa”, situação que tenderá a ficar 
ultrapassada no próximo ano (vidé ponto 6.a)). 
 
Em face do referido a tx de execução registada cifou-se em 8,26%, resultante dos dois pedidos de 
pagamento aprovados no âmbito da operação “Estágios para adultos”, num montante de 1,2M€ de FSE.  
 
Da leitura dos indicadores comuns comunitários, conclui-se que dos 453 desempregados participantes 
nos estágios, cerca de 2% têm idade superior a 54 anos, tendo os restantes 98% idades compreendidas 
entre os 25 e os 54 anos. Em termos de habilitações literárias cerca de 44% dos estagiários têm um 
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diploma de ensino superior (CITE 5 a 8), 34% têm habilitações ao nível do ensino secundários superior 
(CITE 3) ou estudos pós secundários (CITE 4) e cerca de 22% têm um nível de habilitações igual ou 
inferior ao CITE 2, ou seja, ensino secundário inferior. Dados que podemos considerar ajustados com os 
destinatários e objetivos da medida de política pública, sendo de destacar, como de grande relevância 
para o necessário processo de ajustamento da economia e das qualificações, no atual período, o 
objetivo “melhoria das qualificações e a reconversão da estrutura produtiva”. 
 
Apesar de todos os esforços envidados não foi, ainda, possível firmar o contrato de delegação de 
competências com a Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género, CIG, prevendo-se que no 
próximo ano venham a ser implementadas as tipologias específicas no domínio da igualdade de género, 
previstas nas PI 8.4 e 9.3 a delegar neste OI. 
 
Detetaram-se algumas incongruências no texto do PO, nomeadamente ao nível dos beneficiários, face 
aos objetivos das respetivas tipologias, que impõem proposta de correção em sede de reprogramação. 
 
Na vertente FEDER foi ativada a PI 8.9 aplicável a “Territórios Rurais e de Baixa Densidade”, através da 

aprovação em final de maio 2016 de um Plano de Ação para o desenvolvimento dos Recursos 
Endógenos com um montante equivalente à dotação da PI (8 M€ FEDER). 
 
Este Plano de Ação de iniciativa municipal pretende identificar operações de caráter público que 
contribuem para promover os recursos endógenos de áreas de Baixa Densidade que foram identificados 
nas Estratégias DLBC Rurais e alavancar o investimento privado que criará os postos de trabalho 
previstos nestas Estratégias. 
 
Numa 1ª fase, este Plano desenvolvido pelos Municípios com a parceria dos GAL Rurais e a 
coordenação da AMAL, foi aprovado com algumas condicionantes relacionadas com a definição de 
prioridade das ações, a dotação em “overbooking” ou a tipologia e as metas dos indicadores que apenas 
ficaram resolvidas mais tarde, ficando em setembro o Plano disponível para avançar para a fase das 
operações. 
 
Durante este período foi criada também uma Orientação de Gestão para disciplinar a fase de 
implementação das operações e acelerar a execução e em outubro/novembro decorreu a fase de 
negociação com as Autoridades Nacionais do Aviso para Abertura de Concurso (AAC) para as 
operações o que só viria a ficar concluído em Dez. 2016, não permitindo assim concretizar aprovações e 
execução no ano. 
 
De destacar, no entanto, o cumprimento no final do ano do indicador de realização “Estratégias 
específicas de valorização dos recursos endógenos” que conta já com 3 DLBC Rurais contratadas, o 
que permite igualmente assegurar o cumprimento da etapa fundamental de execução do Quadro de 
desempenho. 
 
Considerando que 2017 já será um ano de aprovação de operações e de plena execução, estima-se 
como possível o cumprimento das metas estabelecidas para 2018. 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 6 

Eixo Prioritário Afirmar a coesão social e territorial 

  

 
O Eixo 6 tem uma dotação de 12,5 M€/FEDER e 31,2 M€/FSE, mobiliza as PI 9.1, 9.3, 9.4, 9.6, 9.7, 9.8 
e 9.10 e prevê 8 objetivos específicos. 
 
Com a análise e decisão de aprovação das operações resultantes dos três convites abertos no âmbito 
deste eixo, dois dos quais no ano transato, foi possível absorver cerca de 21% da dotação total do eixo. 
A taxa de realização atingiu os 10% e a de pagamento cifrou-se em 63%, reflexo do sistema de 
financiamento específico, com montante de adiantamento de 65%, fixado pela Comissão Interministerial, 
para os CEI e CEI+, nos termos previstos no n.º 12 do artigo 25º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro. 
 
O maior impacto, nos resultados do eixo, resultou da mobilização da PI 9.1 “Inclusão Ativa”, a qual tem 
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um peso preponderante, relativamente às outras três PI que compõem o eixo, absorvendo cerca de 52% 
da dotação FSE. A operação apoiada foi o emprego social de transição, que configura a medida de 
política pública “Contrato Emprego-Inserção CEI e CEI+”, que consiste na realização, por 
desempregados, que verifiquem particulares condições de fragilidade, de trabalho socialmente 
necessário, visando promover a sua empregabilidade, fomentar o contato com outros trabalhadores e 
atividades, evitando o risco de marginalização e a satisfação de necessidades sociais ou coletivas.  
 
De facto o apoio aos CEI e CEI+ da PI 9.1, num montante total de 7,8M€, financiado em 6,3M € pelo 
FSE, é responsável por uma tx de compromisso de 20% da dotação FSE do presente eixo, absorvendo 
38,65% da dotação FSE da respetiva PI. 
 
No que refere às outras duas operações, aprovadas neste período, apesar de serem pouco expressivas, 
em termos de montantes, para a execução do eixo, elas inserem-se numa área de intervenção muito 
sensível, violência doméstica, fenómeno social cada vez mais mediatizado tendo em conta o número 
crescente de casos, sendo por isso relevante a implementação de operações que visem aumentar a 
capacidade de resposta das entidades pública e privadas, conforme previsto na PI 9.3. Neste sentido 
foram apoiadas duas operações referentes a instrumentos específicos de proteção das vitimas – sistema 
de teleassistência e sistema de vigilância eletrónica, prevendo o apoio a 100 vitimas, com um custo total 
elegível de 0,2M€, do qual 0,16M€ provêm do FSE, o que se traduz numa tx de compromisso da PI 9.3 
de 16,4%. 
 
Dados os constrangimentos do SI_FSE, (vidé ponto 6. a)), com atrasos na implementação, face ao ciclo 
de vida da candidatura, que se fizeram sentir ao nível dos dois avisos abertos o âmbito da PI 9.3, 
apenas foi possível submeter execução no âmbito da TO “CEI e CEI+”, refletindo-se nas txs de 
execução obtidas, que se cifram em 2%. 
 
Os indicadores apurados no âmbito da tipologia com execução registada, permitem concluir por um 
apoio a 1.260 desempregados, dos quais cerca de 14% desempregados de longa duração. Para além 
da questão do desemprego ressaltam outras fragilidades, de nível económico e social, que afetam os 
participantes, como viverem em agregados familiares afetados pelo desemprego e com filhos a cargo, 
situação verificada por 45% dos participantes, ou serem provenientes de agregados familiares com um 
só adulto, onde se enquadram 50% dos participantes. Ao nível etário prevalecem as pessoas com idade 
compreendida entre os 25 e os 54 anos de idade, onde se enquadram 76% dos participantes. Quanto às 
habilitações prevalecem os níveis mais baixos (CIT 1 e 2), onde se enquadram cerca de 68% dos 
desempregados apoiados. 
 
As intervenções em desenvolvimento irão privilegiar estratégias integradas que promovam a inclusão 
social de forma multissectorial, através de ações a executar em parceria, focadas nos territórios e 
grupos-alvo prioritários. Para o efeito foram reforçadas as articulações com o Instituto da Segurança 
Social, ISS, permitindo a formalização do contrato de delegação de competências com este OI e a 
elaboração de duas propostas de aviso para apoio a “Contratos Locais de desenvolvimento Social – 
CLDS” e “Redes Locais de Intervenção Social – RLIS”. 
 
Foi também desenvolvido um trabalho conjunto, no âmbito da Rede do domínio ISE e com a participação 
do Alto Comissario para as Migrações, que permitiu a elaboração dos avisos às tipologias “Escolhas” e 
“CNAIM”, que irão permitir apoiar a inclusão ativa de migrantes e minorias étnicas. 
 
Apesar de todos os esforços envidados não foi, ainda, possível firmar o contrato de delegação de 
competências com a CIG, prevendo-se que no próximo ano, com a formalização do contrato, seja 
possível mobilizar as restantes tipologias de operações que visam concretizar o objetivo das PI 8.4 
“Igualdade de género em todos os domínios” e 9.3 “Luta contra todas as formas de discriminação e 
promoção da igualdade de oportunidades”. 
 
Ao nível da quarta PI deste eixo, PI 9.4 “Aumentar a qualidade e diversificar a oferta de serviços e de 
respostas sociais e de saúde” foram também efetuados avanços que assegurarão execução no próximo 
ano. Para além do trabalho realizado em articulação com o OI ISS, tendo em vista a elaboração dos 
avisos no âmbito da promoção da inclusão social, conforme supra referido, foi também trabalhada a 
intervenção na área da saúde, em articulação com a Administração Central do Sistema de Saúde – 
ACSS, tendo sido elaborado o aviso para apoio à formação dos profissionais deste setor. Em face dos 
avanços referidos e estabilizado o enquadramento das medidas de política pública que irão dar corpo a 
intervenções como: “Modelo de Apoio à Vida Independente” e “Idade +”, nos próximo anos, será 
possível dar expressão a esta PI. 
 
Assinala-se a necessidade de proceder a alguns ajustamentos/correções dos indicadores deste eixo em 
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sede de reprogramação. 
 
Na vertente FEDER, e na sequência da aprovação do Mapeamento das Infraestruturas de Saúde, 

registou-se em fevereiro 2016 a abertura de um concurso para o financiamento de viaturas móveis de 
saúde para servir os “Territórios de Baixa Densidade” onde residem essencialmente idosos com 
dificuldade de mobilidade e significativamente afastados dos Centros de Saúde mais próximos. 
 
Este concurso que envolvia um montante de 800 mil Euros FEDER não ficou esgotado, permitindo ainda 
que se considerasse uma 2ª fase para mais 3 Municípios. Ao todo está prevista a aquisição de 10 
viaturas que providenciarão serviços de saúde à população rural. A implementação desta tipologia é 
efetuada através de 2 candidaturas com os Municípios envolvidos em parceria e com a liderança da 
Administração Regional de Saúde. 
 
O concurso fechou em 31/10/2016, as operações foram aprovadas em dezembro, tendo os termos de 
aceitação sido assinado já em 2017. 
 
No que respeita aos “Equipamentos Sociais” o processo de preparação do Mapeamento foi mais 
demorado, tendo começado apenas em 2016 com a entrada do novo Governo. 
 
A 1ª fase do trabalho foi constituída por um Diagnóstico elaborado pelo setor a nível nacional 
(apresentado no final de outubro), que foi depois consertado com as Autoridades Nacionais e 
complementado pela AG, em parceria com a AMAL e as Autoridades Regionais de Saúde. No início de 
janeiro de 2017 foi possível dispor de uma primeira versão completa do documento. Neste entendimento 
não se considera possível a concretização de aprovações antes do final de 2017. No entanto, os 
resultados e metas previstos para 2018 poderão ser atingidos com o desempenho do setor da saúde. 
 
Para a PI 9.8, respeitante à “Reabilitação Urbana em Bairros Desfavorecidos”, foi preparado um AAC em 
maio 2016 que ficou a aguardar aprovação das Autoridades Nacionais e para o qual, após algumas 
interações, não veio a haver validação para a respetiva abertura, durante o ano 2016. 
 
Face à exiguidade das verbas disponíveis (2 M€ FEDER), está previsto promover a concentração destes 
apoios nos territórios afetos às DLBC Urbanas, complementando assim com investimento público o 
investimento privado a efetuar no âmbito das Estratégias DLBC. 
 

 
 

ID do Eixo Prioritário 7 

Eixo Prioritário Reforçar as competências 

 

 
O Eixo 7 tem uma dotação de 10,5 M€/FEDER e 21,1 M€/FSE, mobiliza as PI 10.1, 10.3, 10.4, 10.5 e 
prevê 5 objetivos específicos. 
 
Apesar de alguma evolução registada, com o lançamento de dois concursos e análise das respetivas 
operações, este eixo apresenta, ainda, resultados muito aquém face às previsões efetuadas. 
 
As 10 operações aprovadas, no ano, no âmbito da PI 10.1 “redução e prevenção do abandono escolar 
precoce”, com um custo total elegível de 2,6M€ apenas absorveram cerca de 10% da dotação do eixo, 
não tendo sido registada execução neste ano (a decisão de aprovação das 10 operações foi proferida 
em novembro). 
 
Foi dada continuidade ao trabalho conjunto, no âmbito da rede do domínio CH, com a participação da 
estrutura de missão do “Plano Nacional para a Promoção do Sucesso Escolar – PNPSE”, que permitiu 
delinear propostas de concurso para o apoio a intervenções específicas e inovadoras dirigidas à 
melhoria da qualidade e eficiência do sistema de educação/formação da região, bem como apoio à 
formação contínua de professores da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, visando 
o grande objetivo da redução e prevenção do abandono escolar precoce. Foi também preparada uma 
proposta de aviso para intervenção ao nível da melhoria da igualdade de acesso à aprendizagem ao 
longo da vida, através da qualificação da população ativa (EFA). 
 
Para além dos constrangimentos referidos no relatório de 2015, no que respeita à redefinição de 
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prioridades e implementação de estratégia, em matéria de educação/formação, com repercussão no 
calendário de abertura de avisos para apresentação de candidaturas às várias operações em causa e ao 
deslizamento também verificado na implementação do SI_FSE, que ainda se fizeram sentir neste ano, 
verificaram-se, ao nível do texto do PO, algumas disposições não consentâneas com as características 
das operações a financiar, que necessitam ser corrigidos, em sede de reprogramação, por forma a que 
as operações possam ser implementadas corretamente. Espera-se que em 2017 estejam minimizados 
os constrangimentos referidos, permitindo uma aposta forte no reforço das competências da região. 
 
Numa análise mais qualitativa importa assinalar a importância que a operação mobilizada assume na PI 
que integra, PI 10.1, e a importância desta PI no presente eixo. 
 
Os Territórios Educativos de Intervenção Prioritária, enquadrados no âmbito da PI 10.1 têm como 
objetivo central a melhoria da qualidade da aprendizagem, traduzida no sucesso educativo, o combate 
ao abandono escolar e às saídas precoces do sistema, a criação de condições que favoreçam a 
orientação educativa e a transição qualificada da escola para a vida ativa e a progressiva articulação da 
ação da escola com a dos parceiros dos territórios em que se incluem. Trata-se de programas 
específicos dirigidos a públicos prioritários em territórios com particulares fragilidades. Integram os 
territórios educativos de intervenção prioritária, os agrupamentos de escolas ou as escolas não 
agrupadas com elevado número de alunos em risco de exclusão social e escolar, identificados e 
selecionados a partir da análise de indicadores de resultados do sistema educativo e de indicadores 
sociais dos territórios em que as escolas se inserem. 
 
Os apoios concentram-se em torno das ações que as escolas identificaram, no seu plano de ação, como 
promotoras da aprendizagem e do sucesso educativo, de modo a assegurar maior eficiência na gestão 
dos recursos disponíveis e maior eficácia nos resultados alcançados. 
 
Os objetivos referidos, em perfeito alinhamento com a Estratégia Europa 2020. e a expressiva dotação 
afeta a esta tipologia, que contabiliza para o quadro de desempenho do PO, com um peso de 66% da 
dotação da PI, traduzem a sua relevância e a justificação para a priorização na sua mobilização. 
 
Numa análise à dotação das PI que integram este eixo, PI 10.1, 10.3 e 10.4, verificam-se pesos de 65, 
19 e 16%, respetivamente. 
 
Na PI 10.5 - “Infraestruturas Educativas”, também na sequência da aprovação do Mapeamento em Dez. 
2015, o AAC foi aberto em Fev. 2016 e foram aprovadas 2 operações da responsabilidade dos 
Municípios de Loulé e Olhão, as quais se encontravam no final do ano a preparar os processos 
concursais para execução das escolas, tendo assinado o termo de aceitação apenas no início de 2017. 
 
Esta PI registou alguns problemas de implementação face às dificuldades financeiras de alguns 
Municípios do Algarve o que dificulta a disponibilidade da contrapartida nacional, em particular devido às 
taxas de comparticipação FEDER praticadas na Região serem mais baixas (pela exiguidade das verbas 
disponíveis). 
 
A AG perante este problema promoveu uma reunião com os representantes do Ministério da Educação, 
a AMAL e os Municípios envolvidos e enviou para as Autoridades Nacionais uma proposta-base para 
resolução deste problema específico do Algarve para o qual se aguarda resposta. 

 
 

ID do Eixo Prioritário 8 

Eixo Prioritário Modernização e capacitar a Administração 

 

 
O Eixo 8 tem uma dotação de 9,8 M€/FEDER e 8 M€/FSE, mobiliza as PI 2.3 (FEDER), 11.1 e 11.2 

(ambas FSE) e prevê 3 objetivos específicos. 

 

Através do presente Eixo pretende-se acelerar o processo de modernização administrativa na região, 

apoiando iniciativas que promovam mais e melhores serviços digitalizados, aumentando o acesso e uso 

desses mesmos serviços e a eficiência interna da Administração Publica. Pretende-se igualmente apoiar 

o investimento na capacitação institucional, quer ao nível dos serviços, quer ao nível dos recursos 

humano, bem como reforçar a capacidades de atores e redes que promovam o desenvolvimento 



 

 
 

Relatório de Execução 2016                     29 

 

territorial. 

 

No âmbito da PI 2.3, à qual corresponde o objetivo especifico de “Reforçar a disponibilidade de serviços 

em rede por parte da administração e serviços público, contribuindo para a melhoria do desempenho das 

funções e interação do Estado com os cidadãos e com os agentes económicos” foram abertos até 31-

12-2016 dois concursos.  

 

Das 28 candidaturas rececionadas até ao final do ano no âmbito dos referidos concursos, apenas 1 foi 

decidida em 2016 (1ª fase do 1º concurso), não havendo assim, àquela data, um desempenho relevante 

a registar nesta PI, deixando o indicador de realização “Serviços da Administração Pública apoiados” 

ainda aquém da meta estipulada. No entanto e tendo em conta o conjunto de operações que se 

encontravam, no final de 2016, em análise no âmbito da PI, a AG considera que se encontram reunidas 

as condições para se poder corrigir em 2017 o eventual atraso verificado. 

 

No que diz respeito aos resultados, pretende-se que estas aprovações possam contribuir para 

incrementar a % de “Indivíduos com idade entre 16 e 74 anos que preenchem e enviam pela Internet 

impressos ou formulários oficiais”. Da mesma forma pretende-se contribuir para o incremento da % de 

“câmaras municipais que disponibilizam o preenchimento e submissão de formulários na internet”, 

indicador este em relação ao qual a AG ainda não dispõe de dados para 2016. 

 

No que diz respeito às PI 11.1 e 11.2 (FSE) a Autoridade de Gestão não tinha aprovado até final de 

2016 nenhuma operação.  

 

Através da mobilização da PI 11.1 pretende-se, tendo em conta o objetivo especifico que lhe está 

associado, “qualificar a prestação do serviço público, quer através da capacitação dos serviços, quer da 

formação dos trabalhadores em funções públicas”. 

 

Ainda de acordo com o estipulado no Programa Operacional, esta Prioridade deverá ser mobilizada, em 

primeira instância, em articulação com a PI 2.3, pelo que a abertura de procedimento concursal/convite 

será efetivada tendo em conta os resultados das aprovações no âmbito do FEDER. Será assim dada 

prioridade a operações com vista ao fomento de ações de formação dos trabalhadores em funções 

públicas associadas a projetos de Modernização Administrativa decorrentes da PI 2.3, prevendo a AG 

publicar avisos/convites para a apresentação de candidaturas durante o segundo semestre de 2017. 

 

No que diz respeito ao indicador “Trabalhadores em funções publicas apoiados em ações de formação 

direcionadas para a reorganização e modernização”, a AG sinaliza que este é um indicador que carece 

de eventual revisão tendo em conta que aquando da programação, a sua meta foi calculada tendo em 

conta a totalidade da dotação da PI, situação esta que não estará correta uma vez que a PI tem 

subjacente outras ações de capacitação, para alem da formação dos trabalhadores em funções publicas. 

 

A PI 11.2, tem subjacente o reforço da capacidade dos atores e redes para a promoção de ações de 

desenvolvimento territorial, prevendo a AG publicar avisos/convites para a apresentação de candidaturas 

durante o segundo semestre de 2017, tendo em vista recuperar o eventual atraso verificado ao nível da 

execução e resultados. 

 

 

 
 

ID do Eixo Prioritário 9 

Eixo Prioritário Assistência Técnica 

 

 
O presente Eixo tem como objetivo apoiar os projetos de Assistência Técnica ao Programa, tendo uma 
dotação FEDER associada de 10 M€. 
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Este Eixo tem como objetivo especifico “Assegurar as condições necessárias para a preparação, gestão, 
acompanhamento, execução, avaliação, monitorização e comunicação do Programa Operacional”. 
 
Pretende-se assim garantir as condições para o exercício eficaz e eficiente das competências da 
Autoridade de Gestão, no âmbito da implementação do Programa Operacional na região, sendo que as 
despesas a apoiar serão da responsabilidade da Autoridade de Gestão e Organismos Intermédios 
envolvidos na implementação do Programa. 
 
Até 31-12-2016 foram abertos neste Eixo dois concursos para apresentação de candidaturas. Do 
primeiro concurso (único totalmente decidido até 31-12-2016) resultou a aprovação de 5 operações, uma 
da responsabilidade da Autoridade de Gestão e as restantes 4 da responsabilidade de Organismos 
Intermédios (IAPMEI, ANI, AICEP e TP-Turismo de Portugal).  
 
Destas aprovações resultou um investimento elegível aprovado de cerca de 3.658 mil€ e um FEDER 
associado de 3.070 mil€, com uma taxa de compromisso do Eixo a atingir os 30,7%. 
 
No que diz respeito à execução, este Eixo apresentava no final de 2016 um investimento elegível que 
rondava os 2.252 mil€, com um FEDER associado de 1.914 mil€ e ao que correspondia uma taxa de 
execução do Eixo de cerca de 19%.  
 
Relativamente às realizações previstas no Eixo, já foi possível quantificar até final de 2016, uma média 
de dias de formação por ano/pessoa da estrutura de gestão de 4,7 dias (3,04 dias Homens e 5,16 dias 
Mulheres), bem como 58 trabalhadores (considerando AG e OI) com salários cofinanciados pela 
estrutura de gestão. 
 
No âmbito do presente Eixo, considera a AG relevante sinalizar desde já que o montante previsto para a 
Assistência Técnica, indexado à dimensão do PO representa um constrangimento no caso de um PO 
pequeno como o do Algarve, que não beneficia claramente das “economias de escala” que os PO de 
maior dimensão podem conseguir. O montante de custos fixos associados ao funcionamento do 
Secretariado Técnico decorrentes das obrigações da AG, aliado à necessidade de garantir montantes de 
Assistência Técnica para os atuais 9 OI que colaboram com a AG, torna o valor atribuído para a 
Assistência Técnica do PO insuficiente para cobrir a totalidade do período de programação, devendo 
obrigar ao reforço da dotação do Eixo. 
 
A atual dotação representa 3,08% da dotação do Programa (324.551.324€ - FSE e FEDER - incluindo as 
verbas afetas à Iniciativa Emprego Jovem), sendo que se considera que será necessário garantir o 
reforço da dotação, até ao máximo regulamentar permitido de 4% (acréscimo de 2.982.053€ Fundo). 
 
 

 

11.2  AÇÕES ESPECÍFICAS REALIZADAS PARA PROMOVER A IGUALDADE ENTRE 

HOMENS E MULHERES E PARA PREVENIR A DISCRIMINAÇÃO, EM PARTICULAR A 

ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, E MEDIDAS IMPLEMENTADAS 

PARA ASSEGURAR A INTEGRAÇÃO DA PERSPETIVA DO GÉNERO NOS 

PROGRAMAS OPERACIONAIS E NAS OPERAÇÕES 

(Artigos 50.º, n.º 4, e 111.º, n.º 4, alínea e), segundo parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Limite de caracteres: 3500 

 

O princípio da não discriminação de género mas também de raça, religião, idade, orientação sexual ou 

deficiência está consagrado na legislação nacional e, em consonância com o texto do Programa, será 

cumprido não apenas pela tomada de medidas de discriminação positiva em favor de grupos de 

cidadãos com maior dificuldade potencial de acesso ao Programa como também, e sobretudo, pela 

eliminação de quaisquer ações que dificultem ou impossibilitem um tratamento igual de todos os tipos de 

beneficiários. 

 
Com este objetivo, no âmbito da Estratégia de Comunicação do PO foi criado um vídeo promocional do 
Programa recorrendo à língua gestual (disponível no site PO), tornando a informação mais acessível e 
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inclusiva. 
 
Em sede de análise e aprovação das operações, a AG está igualmente a aplicar uma check list, tendo 
em vista garantir o cumprimento destes princípios, matéria esta também tratada em sede de Descrição 
de Sistemas e Manual de Procedimentos, com a incorporação de tópicos referentes ao 
acompanhamento dos mesmos. Por outro lado, a maior representatividade de mulheres nos órgãos de 
direção, administração e de gestão e a maior igualdade salarial entre mulheres e homens, na entidade 
candidata são ponderadores para efeitos de desempate entre candidaturas, nalgumas tipologias, 
 
De referir que ao nível das diferentes PI e na aprovação das respetivas operações existem medidas 
concretas que contribuem para cumprimento destes princípios, destacando-se: 
 
- a existência de “Majoração Empreendedorismo jovem ou feminino”, de 10 pp, no âmbito dos Sistemas 
de Incentivos – RE Competitividade e Internacionalização tendo, até 31-12-2016, sido aprovado 1 
projeto com um investimento elegível de 441 mil €; 
 
- está prevista, no âmbito da Rede Escolar de 1º ciclo (PI 10.5), a aprovação de operações cujo objetivo 
será terminar com o regime duplo nas escolas, permitindo que os alunos possam permanecer no 
estabelecimento escolar durante o horário do trabalho dos pais, o que contribuirá para a harmonização 
da vida familiar/profissional e para a promoção da igualdade; 
 
- no âmbito PI 9.3 “Luta contra todas as formas de discriminação e promoção da igualdade de 
oportunidades foram analisadas e decididas, até 31-12-2016, duas operações no âmbito da TO 
“Instrumentos Específicos de proteção das vítimas de violência doméstica”, com um investimento 
elegível de 0,2 M€, que irá permitir o apoio a cerca de 100 vitimas de violência doméstica; 
 
- durante o ano de 2016 foi intensificada a articulação com a Comissão para a Cidadania e Igualdade de 
Género - CIG, tendo em vista a formalização do contrato de delegação de competências que permitirá 
implementar um conjunto de operações dirigidas especificamente a esta temática, nomeadamente no 
âmbito da PI 8.4 apoio técnico à elaboração dos planos para a igualdade e o apoio à capacitação e 
constituição de empresas por mulheres, no âmbito da PI 9.3; 
 
- foi estabelecida articulação com o Alto Comissariado para as Migrações – ACM, tendo em vista a 
elaboração de avisos de concurso para as TO “Escolhas” e CNAIM”, no âmbito da PI 9.1, que irão 
contribuir, em 2017, para o apoio à inclusão ativa de migrantes e minorias étnicas. 
 
De referir ainda, como mais valia, a participação de um representante das organizações não-
governamentais com intervenção na promoção da igualdade de género e na não discriminação, indicado 
pelo Conselho Económico e Social, no seio da Comissão de Acompanhamento do PO. 
 

 

11.3  DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

(Artigos 50.º, n.º 4, e 111.º, n.º 4, alínea f), segundo parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Limite de caracteres: 3500 

 
A prossecução do desenvolvimento sustentável tem sido um dos princípios base das políticas de 
desenvolvimento do país. A RCM sobre os pressupostos do AP reforça esta necessidade, sublinhando 
que “nos próximos anos, os fundos continuarão a ser mobilizados para a promoção de um modelo de 
desenvolvimento sustentável.” 
 
O país dispõe de um quadro legislativo e institucional consistente em matéria de Ambiente, decorrente 
da transposição dum conjunto de normas ambientais da UE. 
 
O Algarve integra há muito as questões associadas à sustentabilidade como um fator de competitividade 
da estratégia regional e de prioridade das políticas públicas na região. Para 14-20 os pressupostos do 
desenvolvimento sustentável continuam a ser assumidos como condição base e transversal para uma 
economia regional mais competitiva e solidária, sendo reforçada a aposta no uso eficiente dos recursos, 
no fomento do emprego e na inclusão social e numa economia com menor intensidade carbónica. 
 
Importa assim assegurar condições efetivas para tornar a região energeticamente mais sustentável, 
reduzir as emissões de gases com efeito estufa, criar alternativas ao modelo de mobilidade atual e uma 
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maior racionalidade na estruturação urbana, a par da proteção dos ecossistemas e da valorização dos 
recursos naturais. O percurso para uma economia mais verde tem que ser acompanhado pelo 
investimento no conhecimento e na tecnologia que permitirá também gerar novas oportunidades de 
emprego. 
 
O desenvolvimento sustentável é também considerado no quadro global de governança e na própria 
gestão do PO, desde logo pela respetiva Avaliação Ambiental Estratégica. 
 
De referir também, como mais valia na implementação do PO, a participação de um representante da 
CPADA, indicado pelo CES, no seio da CA do PO. 
 
No âmbito das operações, a AG está igualmente a implementar, na fase de aprovação e 
acompanhamento das operações (sempre que aplicável), uma check list tendo em vista garantir o 
cumprimento da legislação e regras ambientais. 
 
De referir que, ao nível das diferentes PI e aprovação de operações, existem medidas concretas que 
contribuem para cumprimento dos princípios subjacentes ao desenvolvimento sustentável, destacando-
se: 
 
- a existência de “Majoração Sustentabilidade”, de 10 pp, no âmbito dos SI – RE Competitividade e 
Internacionalização (Eixo 2), aplicada já a 10 projetos aprovados, com um investimento associado de 
17.396 mil€ 
 
- a aprovação até 31/12/2016 de 3 operações com impactos positivos na proteção do Ambiente, na 
redução de CO2, através da reabilitação de espaços públicos que promovem a redução de circulação 
automóvel e a utilização de modos suaves (PI 6.5 – Eixo 4), no montante elegível de 212,5 mil€; 
 
- a previsão de aprovação de operações com impactos positivos na sensibilização e conservação da 
Biodiversidade, e/ou prevenção de riscos associados ao Litoral (PI 6.3) e na melhoria da qualidade do ar 
(PI 6.5); 
 
- a aprovação no âmbito da PI 4.5 (Eixo 3), do apoio à realização de um Plano de Mobilidade Urbana 
Sustentável (PAMUS) que visa essencialmente promover a utilização de modos suaves e a redução de 
CO

2
, no montante elegível de 971,6 mil€. 

 
De destacar que foi muito reduzido o nº de operações submetidas (3), como resultado final do concurso 
publicado no âmbito da eficiência energética, uma vez que o regime aplicável em vigor não é adequado 
à situação da região, aguardando-se novas decisões da CE sobre esta matéria (PI 4.3). 
 

 

 

11.4  INFORMAÇÃO SOBRE O APOIO CONSAGRADO AOS OBJETIVOS RELATIVOS ÀS 

ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 

(Artigo 50.º, n.º 4, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Limite de caracteres: 3500 

 
O Algarve apresenta um balanço energético negativo e regista perfis de consumo de energia crescentes. 
A região possui recursos subaproveitados, com potencial para produção a partir de fontes renováveis. A 
fatura energética absorve valor, reduzindo a capacidade de investimento público e privado. Urge assim 
intervir de forma integrada neste domínio, tratando-se de uma intervenção essencial para o reforço de 
competitividade da Região e para a redução do CO2. O Algarve embora apresente um fraco contributo 
para a produção energética nacional fá-lo quase exclusivamente através de fontes renováveis. A Região 
pretende assumir-se como sustentável contribuindo ativamente para a redução de consumos baseados 
em combustíveis fosseis e para a redução de CO

2
 responsáveis pelas alterações climáticas. 

 
Assim, torna-se fundamental combinar esforços para estimular a redução de emissões através de um 
uso mais eficiente dos recursos, procurando a racionalização dos modelos de consumo, a mudança de 
comportamentos dos agentes económicos, dos agentes públicos e dos cidadãos procurando hábitos de 
vida e de mobilidade menos consumidores de carbono. 
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De acordo com o resultado da combinação das categorias de intervenção e dados financeiros (Quadro 
7) em anexo a este relatório, verifica-se que o contributo do PO em matéria de alterações climáticas é 
ainda reduzido, rondando cerca de 1,39% com um montante associado de aproximadamente 4,4 M€. 
Esta taxa reflete assim ainda a baixa aprovação e execução das tipologias que concorrem para esta 
matéria. 
 
Em 2016 contribuíram para alcançar o compromisso assumido pelo PO nesta matéria os seguintes 
eixos: 
 

- Eixo 2 - Aprovação de 5 projetos:  

 4 operações no âmbito dos sistemas de incentivos Inovação produtiva (com FEDER de 5 M€) 
que contribuem para domínio de intervenção 68 “Eficiência energética e projetos de 
demostração nas PME e medidas de apoio”  

 1 operação no sistema de incentivos Qualificação (com FEDER de 26 mil €) que contribui 
para o domínio de intervenção 71 “Desenvolvimento e promoção de empresas especializadas 
no fornecimento de serviços que contribuem para a ec. com baixas emissões de carbono e 
para a resistência às alterações climáticas”. 

Estes 2 domínios têm uma contribuição de 100% para o compromisso assumido em matéria de 
alterações climáticas, fazendo com que o contributo do Eixo para esta temática, em Custo Total 
Elegível, seja de cerca de 7,3M €. 

Os investimentos enquadrados são no âmbito do turismo e da indústria. 
 

- Eixo 3 – Aprovação de apoio para o Plano de Ação para a Mobilidade Urbana Sustentável, que se 
desdobra no caso do Algarve em 3 Planos para os 3 espaços sub-regionais (Sotavento, Algarve 
Central e Barlavento). Estes Planos procuram contribuir para a organização das acessibilidades e 
gestão da mobilidade e logística com vista à promoção de um ambiente urbano com baixa emissão 
de carbono. 
Este Eixo contribui com um Custo Total Elegível no montante de 85 mil€, tendo em conta a 
operação aprovada e o facto do domínio que lhe está associado ter um coeficiente de 40% para 
esta temática. 

 
Da análise efetuada resulta alguma preocupação relativamente ao atraso generalizado verificado em 
relação à implementação do Eixo 3 que corresponde ao OT4, especialmente relevante nesta matéria. 
 
De acordo com o que é referido no ponto 11.1 deverão ser ponderados os ajustamentos necessários 
para a racionalização da utilização dos recursos financeiros disponíveis no cumprimento dos objetivos 
relativos às alterações climáticas. 
 

 

11.5  CONTRIBUTO DOS PARCEIROS PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

(Artigos 50.º, n.º 4, e 111.º, n.º 4, alínea c), primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

Limite de caracteres: 3500 

   

 
No seguimento do envolvimento dos parceiros institucionais, económicos e sociais no processo de 
Programação do PO, também estes parceiros têm vindo a ter um papel relevante no âmbito da execução 
e monitorização do PO. 

 
De destacar a Comissão de Acompanhamento (CA) do PO, composta por representantes da Associação 
Nacional de Municípios, dos parceiros económicos e sociais, das organizações relevantes da economia 
social e instituições de ensino superior, das entidades mais relevantes para o PO, da sociedade civil, 
incluindo o setor ambiental e as associações empresariais regionais. 
 
Face às competências da CA, estes parceiros participaram no processo de aprovação: dos Critérios de 
Seleção a aplicar às operações, da Estratégia de Comunicação do PO, do Relatório Anual 2014-2015; 
bem como na monitorização do progresso do PO durante 2016. 

 
Para além da participação dos agentes regionais mais representativos na CA há que realçar a 
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colaboração com a Associação de Municípios do Algarve (AMAL). Com efeito, a AMAL foi consultada 
com regularidade sobre o processo de programação e implementação do PO, quer nos processos de 
negociação, quer no âmbito da contratualização com aquela Associação, enquanto Organismo 
Intermédio (OI) do PO. 
 
De referir também a parceria existente com os restantes OI contratualizados: TP, IAPMEI, ANI, FCT, 
AICEP, ACSS e ISS. No que diz respeito aos OI da competitividade e com vista à articulação de 
procedimentos e desenvolvimento de trabalhos, foram realizadas 7 reuniões com o TP, ANI, IAPMEI e 
AICEP e 2 com a FCT. 
 
Destaca-se também neste contexto a existência das Redes de Articulação Funcional, criadas no âmbito 
do PT2020 e nas quais a AG tem garantido a sua participação. 
 
No âmbito das parcerias importa ainda fazer referência ao papel do Órgão de Acompanhamento das 
Dinâmicas Regionais (OADR). Durante o ano de 2016 e decorrente das atividades deste órgão, foi 
constituído o Conselho de Inovação Regional do Algarve (CIRA), composto por entidades 
representativas da hélice quádrupla da região (públicas, privadas - empresas, associações e 
Universidade/Centros de Investigação). 
 
Também associado às atividades do OADR, destaca-se enquanto ação relevante de parceria, a 
constituição de grupos de trabalho no âmbito dos domínios da RIS3 Algarve, nomeadamente no turismo, 
economia do mar e energia, com envolvimento de parceiros da hélice quádrupla da região, tendo em 
vista a concertação de estratégias e a dinamização da procura no âmbito do PO. 
 
De acordo com o exposto, na fase de implementação do PO, destaca-se ainda particularmente o 
contributo dos seguintes parceiros: 

- AMAL nas PI contratualizadas (4.5, 8.9, 9.7, 10.5) e em especial na elaboração das 
Estratégias/Planos (PAMUS–PI4.5 e PADRE–PI8.9) e na colaboração para a execução dos 
Mapeamentos nas áreas da Cultura, Educação, Saúde e Infra. Sociais. 

- GAL/ADL nas Estratégias DLBC Rurais, Urbanas e Costeiras (PI9.6 e 9.10), na colaboração na fase 
de elaboração do PADRE e na liderança de ações multimunicipais do PADRE (PI8.9). 

 

Finalmente de referir que no âmbito dos Territórios Educativos de Intervenção Prioritária, enquadrados 
na PI10.1 - que têm como objetivo a melhoria da qualidade da aprendizagem, do sucesso educativo, o 
combate ao abandono escolar, a criação de condições que favoreçam a orientação educativa e a 
transição qualificada da escola para a vida ativa - a articulação das escolas, ou agrupamentos, com os 
parceiros dos territórios em que se incluem, assume uma importância fundamental. 
 

 

12. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS E AVALIAÇÃO 

(Em conformidade com o Artigo 111.º, n.º 4, alíneas a) e b), primeiro parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 

1303/2013) 

 

12.1  PROGRESSOS REALIZADOS NA IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AVALIAÇÃO E 

SEGUIMENTO DADO ÀS CONCLUSÕES DAS AVALIAÇÕES 

Limite de caracteres: 7000 

 

Durante o ano de 2016, a atividade de avaliação das entidades de governação dos FEEI integrantes da 
Rede de Monitorização e Avaliação do Portugal 2020 (Rede M&A), que inclui a Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão (que coordena), a Comissão de Coordenação Nacional para o FEADER, a 
Comissão de Coordenação do FEAMP e os Programas Operacionais do Continente e das Regiões 
Autónomas, centrou-se nas seguintes realizações: 
 

- Revisão anual do Plano Global de Avaliação do Portugal 2020 (PGA PT2020) e consequente 
Revisão do Plano de Avaliação do PO CRESC ALGARVE 2020 (PA ALGARVE 2020); 

- Elaboração de dois guias autónomos, mas complementares do PGA PT2020, fundamentais 
para assegurar a transparência do processo avaliativo e a qualidade e utilidade dos exercícios 
de avaliação: “Orientações para o planeamento e preparação das avaliações” e “Orientações 
para o acompanhamento da implementação das recomendações das avaliações do Portugal 
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2020 (follow-up)”; 
- Preparação de cadernos de encargos, lançamento de concursos e acompanhamento das 

avaliações previstas no PGA PT2020 e no PA ALGARVE 2020; 

- Reuniões da Rede M&A; 
- Ações de capacitação em avaliação. 

 
O PGA PT2020, cuja primeira versão foi aprovada em agosto de 2015, foi revisto durante 2016 (revisão 
aprovada pela Comissão Interministerial de Coordenação do Portugal 2020 em 11 de janeiro de 2017). 
Consequentemente o PA ALGARVE 2020, aprovado em novembro de 2015, foi atualizado com a 
respetiva aprovação já em fevereiro de 2017 (revisão aprovada através de Consulta Escrita à Comissão 
de Acompanhamento lançada em 01/02/2017), de forma a responder à necessidade de: 
 

- Atualizar o calendário das avaliações a realizar; 
- Densificar as Fichas de avaliação, sobretudo das avaliações a realizar em 2017 (revisão das 

questões de avaliação, aprofundamento das fontes de informação); 
- Integrar os comentários da consulta escrita aos Planos de Avaliação dos PO (p.e. inclusão do 

critério Valor Acrescentado Europeu); 
- Incluir as avaliações de impacto em 2021/2022 referentes à atualização das avaliações de 

impacto QREN a realizar em 2017; 
- Incluir a Avaliação do PO AT. 

 
Relativamente à preparação de cadernos de encargos, realização dos procedimentos de contratação e 
acompanhamento das avaliações previstas no PGA PT2020 e no PA ALGARVE 2020, apresenta-se em 
seguida o ponto de situação das avaliações com realização (ou com início) prevista para o ano de 2016, 
no PGA PT2020 e no PA ALGARVE 2020: 
 
Avaliações Temáticas do Domínio da Competitividade e Internacionalização: 

 
- Avaliação do impacto dos FEEI no desempenho das empresas portuguesas 
tipo de avaliação: Impacto QREN (contrafactual); responsável: AD&C; elaboração do caderno de 
encargos (CE): 2016; início do procedimento de contratação (concurso): 1º semestre 2017. 
 
- Avaliação da implementação dos Sistemas de Incentivos 
Tipo de avaliação: Processo; responsável: AD&C; elaboração CE: 2016; concurso: 1º semestre 2017. 
- Avaliação do contributo dos FEEI para as dinâmicas de transferência e valorização de conhecimento. 
tipo de avaliação: Impacto (QREN) / Processo (PT2020); responsável: AD&C; elaboração CE e 
realização do concurso: 2016; realização da avaliação: 2017. 
 
- Avaliação do contributo dos FEEI para a capacitação da administração pública 
tipo de avaliação: Impacto (QREN) / Processo (PT2020); responsável: AD&C; data de realização: adiada 
para 2018 devido à estratégia de operacionalização não se encontrar estabilizada. 
 
Avaliações Temáticas do Domínio Capital Humano: 

 
- Avaliação das medidas de promoção da qualidade do ensino/formação 
tipo de avaliação: Processo; responsável: PO CH ou AD&C; data de realização: adiada para 2018 devido 
às intervenções previstas na avaliação não terem sido implementadas em tempo útil, não havendo ainda 
matéria de avaliação. 
 
Avaliações Territoriais: 

 
- Avaliação do impacto dos Contratos Locais de Desenvolvimento Social (CLDS) 
tipo de avaliação: Impacto (QREN); responsável: PO ISE; elaboração CE: 2016; concurso: 1º semestre 
2017; realização da avaliação: 2017/2018. 
 

-Avaliação da implementação das estratégias de Desenvolvimento Local de Base Comunitária (DLBC): 
operacionalização e primeiras realizações 
tipo de avaliação: Processo; responsável: AD&C; data de realização: adiada para 2018 devido às 
intervenções previstas na avaliação não terem sido implementadas em tempo útil. 
 
O documento de “Orientações para o planeamento e preparação das avaliações”, aprovado em Maio de 
2016 e com melhorias introduzidas numa nova versão de dezembro de 2016, assume-se como um guia 
orientador do processo de avaliação desde a tomada de decisão da sua realização até à aprovação dos 
produtos finais. Salienta-se neste documento o modelo de programa de concurso e de caderno de 
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encargos para ser adaptado a cada estudo pelas diversas entidades responsáveis pelas avaliações, e 
duas ferramentas: uma onde se comparam as principais características-chave das principais abordagens 
de avaliação contrafactual e de avaliação baseada na teoria; outra sobre a gestão das avaliações na 
qual se apresentam instrumentos úteis ao lançamento dos concursos e ao acompanhamento dos 
estudos, nomeadamente, características dos procedimentos de contratação pública, checklists do 
processo de avaliação e de aferição da qualidade dos relatórios de avaliação. 
 
O segundo documento, designado por “Orientações para o acompanhamento da implementação das 
recomendações das avaliações do Portugal 2020 (follow up)”, aprovado em julho de 2016, pretende 
potenciar o uso e utilidade das avaliações e apresenta ferramentas de apoio à operacionalização do 
processo de follow-up com o objetivo de responsabilizar, planear, monitorizar e prestar contas sobre o 
uso das conclusões e recomendações das avaliações. 
 
Em 2016 a Rede de Monitorização e Avaliação (Rede M&A) realizou três reuniões (6 de abril; 28 de 
junho; 14 de novembro) nas quais se refletiu e se consensualizaram os conteúdos dos dois documentos 
autónomos e complementares ao PGA PT2020 e do documento de revisão do PGA PT2020. No 
contexto destas reuniões foram ainda realizados pontos de situação relativos às avaliações Ex Post 
promovidas pela Comissão Europeia, tendo duas delas sido objeto de apresentação específica 
(Avaliação Ex Post sobre “Apoio ao Desenvolvimento Urbano e Infraestruturas Sociais” e Avaliação Ex 
Post sobre “Apoios à Integração de Grupos Desfavorecidos”). 
 
No que diz respeito a ações de capacitação em avaliação, destacam-se as seguintes ações:  
 

- Apresentação para os participantes na Rede M&A das principais características e aspetos 
críticos de algumas abordagens do método de Avaliação Baseada na Teoria (14 de novembro);  
 

- Workshop de apresentação e debate sobre as conclusões do estudo “ESF Supporting Youth in 
Portugal – CIE of Vocational Training and Traineeships" (no seguimento do workshop realizado 
em 2015 sobre o método de Avaliação Contrafactual) dirigido aos participantes da Rede M&A, 
técnicos das agências públicas e avaliadores (28 de junho). 

 
 

 

12.2  RESULTADOS DAS MEDIDAS DE DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS FUNDOS, 

ADOTADAS NO ÂMBITO DA ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

Limite de caracteres: 7000 

 

Em 2016, a comunicação, informação e divulgação do CRESC ALGARVE 2020, foi assegurada com 
rigor e transparência o que permitiu continuar a boa relação com os órgãos de comunicação social 
disponíveis na região. Divulgaram-se os fundos comunitários, a perceção positiva do programa e da 
aplicação dos FEEI, “para que servem”, “que benefícios” e “a quem se dirigem”. Foram distribuídos 54 
comunicados e publicadas cerca de 166 notícias na imprensa, relacionadas com a divulgação de avisos 
de concurso e projetos aprovados no CRESC ALGARVE 2020. Produziram-se e divulgaram-se 10 
anúncios na imprensa regional online; 17 anúncios na imprensa regional (impressos) e 1 anúncio em 
jornal nacional. Este PO regional usufrui do serviço de clipping noticioso e da respetiva análise 
qualitativa mensal, disponibilizada em plataforma online pela empresa CISION. 

 
O website do CRESC ALGARVE 2020 (www.algarve2020.pt) tem atualização sistemática, está acessível 
ao público em geral, aos potenciais beneficiários e aos beneficiários. As listas de operações com dados 
claros, informativos e comparáveis, foram periodicamente atualizadas. Foram difundidos comunicados 
de imprensa, noticias, avisos de concurso, divulgação de eventos, seminários, conferências, exposições, 
informação de contactos, pontos de situação da execução do Programa, relatórios de execução, estudos 
de avaliação, questões mais frequentes (FAQ) e outros assuntos relevantes do PO Regional. Durante o 
ano 2016, a página web do CRESC ALGARVE 2020 recebeu cerca de 33 mil visitas. Este PO associou-
se ao Facebook com um perfil de caráter institucional, realizou cerca de 105 publicações; obteve 1.194 
“gostos”; o seu alcance foi de 59.541 e o nível de interação foi de 1.838. 

 
Grande parte da comunicação do CRESC ALGARVE 2020 centrou-se na informação aos beneficiários 
sobre as oportunidades de financiamento, bem como na realização de um conjunto de ações destinadas 
a aumentar o número e a qualidade dos projetos que se candidatam. Incentivou-se ao cumprimento das 
Regras de Informação e Comunicação, enumeradas no Manual de Identidade e no Guia de Apoio ao 
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Beneficiário. Esclareceram-se questões através do telefone, correio eletrónico ou presencial. 
 
Eventos 

19 de janeiro de 2016 - II Encontro dos Grupos de Trabalho Temáticos do Programa de Ação Algarve 

2020 Jovem “CRESC ALGARVE 2020 – o foco nas intervenções”, organização da ECOS, Direção 
Regional de Agricultura e Pescas, em Faro. 

29 de janeiro de 2016 - Sessão de Esclarecimento- Incentivos à Reabilitação Urbana, “A Reabilitação 

Urbana no PO CRESC ALGARVE 2020”, na Câmara Municipal de Faro. 

5 de fevereiro de 2016 - Startup Europe Week Portimão - Teatro Municipal de Portimão. 

11 de março de 2016 - “I EXPO – Biomassa Algarve – Biomassa Florestal para Aquecimento de 

Edifícios, Piscinas e Equipamentos”, no NERA. 

17 de março de 2016 - Fórum Empresarial – Portugal 2020 - Ponto de Situação dos Apoios para a 

Competitividade das Empresas do Algarve – CRESC ALGARVE 2020, no NERA. 

22 de março de 2016 - Apresentação CRESC ALGARVE 2020 no IEFP. 

9 de maio – Comemorações do Dia da europa, em Alcoutim, Ayamonte, Castro Marim e Vila Real de 

Santo António, em Parceria com a  Eurocidade do Guadiana e o Município de Alcoutim. 

6 de junho de 2016 - Ciclo de Debates CIP 2016 “Política Industrial para o Século XXI e Indústria 4.0”, 
no NERA, Loulé. 

15 de junho de 2016 - Sessão “30 anos de fundos comunitários no Algarve”, na CCDR Algarve, em 

Faro. 

22 de junho de 2016 – Ação de Capacitação para técnicos dos municípios do Algarve, “Instrumentos 

Financeiros e Mecanismos de Apoio ao Investimento”, promovida pela AMAL na Escola de Hotelaria e 
Turismo de Faro.  

1 de julho de 2016 - Seminário Turismo: Oportunidades nas Áreas de Baixa Densidade, promovido pela 

ODIANA, nas instalações do Posto de Turismo de Castro Marim. 

8 de julho de 2016 - Seminário Gentes de Mar, promovido pela Agência do Barlavento nas instalações 

do Museu de Portimão.  

14 de julho de 2016 - Sessão “Financiamento para a Saúde no Horizonte 2020” CCDR Algarve.  

26 de setembro de 2016 - Abertura da Sessão de Trabalho com o IFD: capitalização e Financiamento 

das PME, promovido pelo IFD nas instalações do NERA em Loulé. 

18 de novembro de 2016 - Seminário Dieta Mediterrânica, promovido pela UALG e NERA nas 

instalações da Universidade do Algarve. 

23 de novembro de 2016 - Seminário Investalgarve, promovido pela AMAL no edifício dos Paços do 

Concelho de São Brás de Alportel. 

25 de novembro de 2016 - Workshop Internacionalização PME, promovido pela CCDR e EEN nas 

instalações do NERA em Loulé. 

3 de dezembro de 2016 - Seminário Financiamentos Comunitários em Territórios de Baixa Densidade, 

promovido pelo Município de Alcoutim e UALG no edifício dos Paços do Concelho de Alcoutim.  

 

Feiras e Mostras 

13 a 15 de maio de 2016 – 2.ª Edição da Algarve Nature Week - organização da RTA, em Vilamoura. 

1 a 4 de setembro de 2016 – 4.ª Edição da Feira da Dieta Mediterrânica – Decorreu em Tavira, no 

âmbito da candidatura transnacional da Dieta Mediterrânica a Património Cultural Imaterial da 
Humanidade. 

 
Grande Evento Anual Conjunto CRESC ALGARVE 2020/ Portugal 2020 

As atividades desenvolvidas em 2016 no âmbito da Rede de Comunicação continuaram a concentrar-se 
na promoção do Portugal 2020 em diferentes canais. Em 2016, o meio privilegiado de divulgação foram 
os sítios web e as redes sociais. Destaca-se, neste trabalho colaborativo, a realização de uma 
campanha por ocasião da comemoração do Dia da Europa, patrocinada do Facebook, que teve como 
objetivo promover os projetos apoiados por fundos da União Europeia e mobilizar entidades para a 
apresentação de candidaturas a financiamento. Salienta-se, também, a realização do seminário Regras 
de Informação e Comunicação para Beneficiários dos FEEI 2014-2020, destinado às entidades gestoras 
e aos Organismos Intermédios, bem como a publicação da 2ª edição do Guia de informação e 
comunicação para beneficiários dos FEEI. 
 
 

http://cms.cm-faro.pt/upload_files/client_id_1/website_id_1/Reabilitacao%20Urbana/CRESC_ALGARVE%20_REAB-PDF.pdf
http://cms.cm-faro.pt/upload_files/client_id_1/website_id_1/Reabilitacao%20Urbana/CRESC_ALGARVE%20_REAB-PDF.pdf
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Boa Prática da Comunicação 

A comunicação do CRESC ALGARVE 2020 comprometeu-se no início da programação com a utilização 
de uma linguagem acessível, inclusiva, privilegiando a linguagem paritária e não discriminatória. De 
forma a tornar o website do CRESC acessível a todos, em 2015 foi produzido um vídeo com recurso à 
língua gestual de apresentação do programa. Este vídeo é claramente a nossa boa prática de 
comunicação de 2016 uma vez que promoveu a não discriminação e a acessibilidade de pessoas com 
deficiência ao website do CRESC ALGARVE 2020. 

 
Indicadores de Comunicação  

N.º de notícias publicadas: clipping – 166 
Índice de favorabilidade das notícias - 2.7 
Net AVE - 5.429 € 
N.º de notas de imprensa/ informativas - 54 
Anúncios de divulgação/ promoção - 28 
N.º de visitantes ao website CRESC ALGARVE 2020 - 33.000 
N.º de destinatários das newsletters/ mailling - 2.836 
N.º de seguidores no facebook.com - 1194 
N.º de participantes nos eventos (e.g. seminários, conferências, worshops, etc.) – 540 
 
 

 

13. AÇÕES REALIZADAS PARA CUMPRIR AS CONDICIONALIDADES EX ANTE  

(Artigo 50.º, n.º 4, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 

Informação constante em quadros anexos ao Relatório (Quadro 15A e 15B). 

Quadros 14A, 14B – não aplicáveis neste Relatório. 

 

 

14. INFORMAÇÕES QUE PODEM SER ADICIONADAS, EM FUNÇÃO DO CONTEÚDO E 

DOS OBJETIVOS DOS PROGRAMAS OPERACIONAIS 

(Artigo 111.º, n.º 4, alíneas a), b), c), d), g) e h), segundo parágrafo, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013) 

 

14.1  PROGRESSOS REALIZADOS NA IMPLEMENTAÇÃO DA ABORDAGEM INTEGRADA 

DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL, INCLUINDO O DESENVOLVIMENTO DAS 

REGIÕES AFETADAS POR DESAFIOS DEMOGRÁFICOS E LIMITAÇÕES NATURAIS 

OU PERMANENTES, O DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL E O 

DESENVOLVIMENTO PROMOVIDO PELAS COMUNIDADES LOCAIS, AO ABRIGO DO 

PROGRAMA OPERACIONAL 

Limite de caracteres: 3500 

 
No ano 2015 foram abertos concursos relacionados com Abordagens Integradas de Desenvolvimento 
Territorial denominadas “Estratégias”, nas seguintes áreas (indicam-se os montantes disponíveis nas 
respetivas PI): 
 

 DLBC – Desenvolvimento Local de Base Territorial (9M€). Parceiros: GAL/ADL; Municípios; 
entidades do setor social. 

 PADRE – Plano de Ação para o desenvolvimento dos Recursos Endógenos (8 M€). Parceiros: 
AMAL; Municípios de Baixa Densidade; ADL (GAL Rurais). 

 PAMUS – Plano de Ação para a Mobilidade Urbana Sustentável (6 M€). Parceiros: AMAL; 16 
Municípios; entidades do setor dos transportes. 
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 PARU – Planos de Ação de Reabilitação Urbana (14 M€). Parceiros: 12 Municípios elegíveis e 
Parceiros locais. 

 
Estas Estratégias ficaram concluídas em 2016 à exceção do PAMUS e de 2 PARU (Castro Marim e 
Lagoa) que se encontravam concluídos à data deste Relatório. 
 
Igualmente no decorrer do ano 2016 foram abertos em contínuo os concursos para o apoio às 
operações previstas nas estratégias PADRE (PI 8.9) e PARU (PI 6.5), os quais se mantém abertos, até à 
completa submissão das operações. Registaram-se 6 operações aprovadas. 
 

 

14.2  PROGRESSOS REALIZADOS NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES DESTINADAS A 

REFORÇAR A CAPACIDADE DAS AUTORIDADES DO ESTADO-MEMBRO E DOS 

BENEFICIÁRIOS PARA GERIR E UTILIZAR OS FUNDOS 

Limite de caracteres: 3500 

Tendo em vista garantir a capacitação da Autoridade de Gestão, bem como dos beneficiários, foram 
dinamizadas até 31-12-2016 algumas ações que se destacam: 

- Foi garantida a participação dos recursos humanos da AG em reuniões das Redes de Articulação 
Funcional, bem como fomentada a participação em Seminários/Workshops e Ações de Formação com 
vista ao reforço da capacidade de gestão; 

- Realizaram-se ações de sensibilização/ informação para os beneficiários e potenciais beneficiários, 
sobre os diferentes domínios do PO e da RIS3 Algarve; 

- Foram produzidas Orientações de Gestão por parte da AG, tendo em vista o esclarecimento, bem 
como a emissão de orientações em diferentes domínios, com disponibilização das mesmas no site da 
AG; 

- Foi garantida a dinamização da presença do Programa nas Redes Sociais, procurando atingir o maior 
publico possível, quer no que diz respeito a beneficiários e potenciais beneficiários, quer no que que diz 
respeito à divulgação de resultados junto da população em geral; 

Em paralelo e tendo em vista a simplificação junto dos beneficiários e melhoria da eficácia e eficiência 
do processo associado à implementação dos FEEI, será de referir também a aposta feita no Sistema de 
Informação PT2020, concebido e desenvolvido na perspetiva do promotor das operações, integrado na 
iniciativa eCohesion, favorecendo a simplificação de formulários e de processos e a facilidade de 
acesso.  

Será de destacar o Balcão 2020, enquanto funcionalidade daquele Sistema e que constitui, na 
perspetiva do promotor, o único ponto de acesso, nomeadamente, para apresentação de candidaturas e 
pedidos de pagamento, independentemente do PO ou do Fundo, sendo o interface de relação entre 
todos os PO e as entidades beneficiárias. 

Este Sistema assegura igualmente a partilha de dados e informação sobre os beneficiários, previamente 
autorizada por estes, o que dispensa a repetição de registos em diferentes sistemas e PO. 

Nesta matéria destacam-se assim as melhorias ao nível do aperfeiçoamento dos sistemas numa lógica 
de eficácia e eficiência, com aposta na desmaterialização de processos, normalização de formulários 
(sempre que possível) e melhoria nos mecanismos de autenticação dos beneficiários, com aumento dos 
níveis de segurança na sua acreditação. 

Todas estas melhorias têm implicado um esforço significativo por parte das AG e AD&C, sendo este um 
processo exigente e que se prevê contínuo. 
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14.3  PROGRESSOS REALIZADOS NA EXECUÇÃO DE EVENTUAIS AÇÕES INTER-

REGIONAIS E TRANSNACIONAIS 

Limite de caracteres: 3500 

 

Nesta matéria, não tendo sido apoiadas pelo PO ações inter-regionais ou transnacionais pode, no 
entanto, destacar-se o trabalho efetivado no âmbito do Programa INTERREG V-A 2014-2020, que 
aprovou na 1ª convocatória 27 projetos com parceria Algarve, os quais, na sua maioria, vão além dos 
projetos tradicionais. As ações a favor da Investigação, Desenvolvimento e Inovação e a sua aplicação 
às Empresas, previstas nos Eixos Prioritários 1 e 2 daquele Programa, oferecem múltiplas oportunidades 
para a região transfronteiriça, em especial na transferência de tecnologia e no estímulo da procura de 
novos produtos. É o caso do projeto ALGARED_PLUS (investigação na área da biotecnologia de 
microalgas), coordenado pela Universidade de Huelva e que, para além das entidades parceiras de 
Espanha, conta com as seguintes entidades Portuguesas:  Universidade do Algarve, o Instituto do Mar e 
da Atmosfera, e as empresas NECTON – Companhia Portuguesa de Culturas Marinhas, S.A. e a 
SEA4US – Biotecnologia e Recursos Marinhos, Lda. 
 
Importa salientar também que o desassoreamento da foz e a navegabilidade do Rio Guadiana, que 
corresponde na região à linha de fronteira com Espanha, tem constituído tema prioritário nos 
documentos estratégicos de cooperação, nomeadamente no PACTA3 2014-2020 (Plano de Cooperação 
Transfronteiriça Alentejo-Algarve-Andaluzia), na RIS3 Transfronteiriça e nos Programas de Cooperação: 
POCTEP e INTERREG V-A.  
 

 

 

 

14.4 CONTRIBUIÇÃO PARA AS ESTRATÉGIAS MACRORREGIONAIS E PARA AS 

ESTRATÉGIAS RELATIVAS ÀS BACIAS MARÍTIMAS, QUANDO APLICÁVEL 

Aplicável quando o Programa financie intervenções no âmbito de estratégias macro-regionais e estratégias para as bacias 

marítimas. 

Estratégias macrorregionais e 
estratégias para as bacias marítimas 

 

Estratégia da UE para a Região do Mar Báltico (EUSBSR) 

Estratégia da UE para a Região do Danúbio (EUSDR) 

Estratégia da UE para a Região Adriática e Jónica (EUSAIR) 

Estratégia da UE para a Região dos Alpes (EUSALP) 

Estratégia Marítima da UE para a Região Atlântica (ATLSBS) 

 

 
No caso da Estratégia Marítima da UE para a Área do Atlântico, prioridade(s) e objetivos relevantes para o Programa 

Operacional: 

 1. Promover o empreendedorismo e 
a inovação 

1.1 Partilhar conhecimentos entre instituições de ensino 
superior, empresas e centros de investigação 

 1. Promover o empreendedorismo e 
a inovação 

1.2 Reforçar a competitividade e as capacidades de 
inovação na economia marítima da Região Atlântica 

 1. Promover o empreendedorismo e 
a inovação 

1.3 Estimular a adaptação e a diversificação das 
atividades económicas, promovendo o potencial da 
Região Atlântica 

 
2. Proteger, assegurar e desenvolver 

o potencial do meio marinho e 
costeiro do Atlântico 

2.1 Melhorar a segurança marítima 

 
2. Proteger, assegurar e desenvolver 

o potencial do meio marinho e 
costeiro do Atlântico 

2.2 Explorar e proteger as águas marinhas e as zonas 
costeiras 

 

 

 

 

X 

X 

 

 

X 

X 
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2. Proteger, assegurar e desenvolver 

o potencial do meio marinho e 
costeiro do Atlântico 

2.3 Gerir os recursos marinhos de forma sustentável 

 
2. Proteger, assegurar e desenvolver 

o potencial do meio marinho e 
costeiro do Atlântico 

2.4 Explorar o potencial do meio marinho e costeiro da 
Região Atlântica em matéria de energias renováveis 

 3. Melhorar a acessibilidade e a 
conectividade 

3.1 Promover a cooperação entre portos 

 
4. Criar um modelo de 

desenvolvimento regional 
sustentável e socialmente inclusivo 

4.1 Promover um melhor conhecimento dos desafios 
sociais na Região Atlântica 

 
4. Criar um modelo de 

desenvolvimento regional 
sustentável e socialmente inclusivo 

4.2 Preservar e promover o património cultural do 
Atlântico 

 

Quais foram as ações ou mecanismos utilizados para ligar melhor o programa à ATLSBS? 

 Sim Não 

A. Os coordenadores das estratégias macro-regionais (principalmente os 
Coordenadores Nacionais, os Coordenadores de Prioridade ou os membros do 
Steering Group temático) participam no Comité de Acompanhamento do 
Programa? 

  

B. Nos critérios de seleção, foram atribuídos pontos suplementares a medidas de 
apoio específicas a ATLSBS? 

  

C. O programa investiu fundos da UE no ATLSBS?   

Montante aproximado ou exato em EUR investido em ATLSBS:  

FEDER 
 

FC  

FSE  

FEADER  

FEAMP  

Quaisquer outros fundos  

Se «quaisquer outros fundos», designar os fundos:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

X 

X 

X 

 

4.793.311€ 
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14.5  PROGRESSOS REALIZADOS NA EXECUÇÃO DE AÇÕES NO DOMÍNIO DA 

INOVAÇÃO SOCIAL, QUANDO APLICÁVEL  

Limite de caracteres: 3500 

 
Até 31/12/2016 não foram ainda mobilizados recursos financeiros diretos para a Inovação Social. 
 
No entanto, está prevista a intervenção a este nível no âmbito da PI 9.1, em articulação com a 
implementação da PI 9.8, das comunidades desfavorecidas. A implementação desta PI é efetuada 
através de Planos de Ação Integrados em Comunidades Desfavorecidas (PAICD), cujo lançamento do 
concurso aguarda autorização. 
 
A dinamização empreendedora de ideias de negócio e da empregabilidade traduz um objetivo específico 
das Estratégias de Desenvolvimento Local no quadro do Desenvolvimento Local de Base Comunitária, 
nomeadamente nas estratégias para os territórios urbanos, dinamizados no PO através do Eixo 6 – 
Afirmar a coesão social e territorial. 
 
Da mesma forma, o PO através do Eixo 5 – Investir no Emprego, assume-se como agente dinamizador 
dos processos de inovação social, promotor da criação de emprego sustentável, capaz de renovar o 
tecido empresarial e reforçar a capacidade de adaptação a processos de mudança. 
 
Neste âmbito promovem-se ações concertadas entre territórios e comunidades com perfis específicos, 
que por via de acompanhamento de proximidade, potencialmente poderão trilhar percursos 
empreendedores e de criação de negócios e emprego. 
 
Neste momento todas estas áreas de trabalho estão a ser implementadas pelo que não há ainda 
resultados em matéria de aprovações e execução. 
 

 

 

 

14.6  PROGRESSOS REALIZADOS NA IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS PARA FAZER 

FACE ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DAS ZONAS GEOGRÁFICAS MAIS 

AFETADAS PELA POBREZA OU GRUPOS-ALVO EM RISCO MAIS ELEVADO DE 

POBREZA, DE DISCRIMINAÇÃO OU DE EXCLUSÃO SOCIAL, EM ESPECIAL AS 

COMUNIDADES MARGINALIZADAS E AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, OS 

DESEMPREGADOS DE LONGA DURAÇÃO E OS JOVENS DESEMPREGADOS, E, SE 

FOR CASO DISSO, OS RECURSOS FINANCEIROS UTILIZADOS 

Limite de caracteres: 3500 

 

A estratégia de resposta às necessidades específicas das zonas geográficas mais afetadas pela 
pobreza/dos grupos-alvo expostos a um maior risco de discriminação ou exclusão social está 
essencialmente suportada nas abordagens integradas de base territorial, em especial nas DLBC de 
território urbanos problemáticos, tendo até dezembro de 2016 sido aprovadas neste âmbito 4 Estratégias 
de Desenvolvimento Local. São também relevantes as ações previstas no âmbito da PI 9.8, em 
articulação com as ações de natureza de inovação social da PI 9.1, no âmbito dos PAICD, cujos 
concursos não abriram em 2016. 
 
De referir igualmente os Territórios de Baixa Densidade que estão cobertos pelas 3 DLBC Rurais e pelo 
PADRE. 
 
Para a concretização deste objetivo são igualmente relevantes ao nível da PI 9.1 intervenções como: 

Apoio ao Emprego Social de inserção (CEI e CEI+), medida de política pública que consiste na 
realização de trabalho socialmente necessário, por desempregados que verifiquem particulares 
condições de fragilidade económica e social. Neste âmbito foi aprovada uma candidatura no montante 
total de 7,8 M€; 
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Escolhas, que compreende ações que visam promover a inclusão social de crianças e jovens 
provenientes de contextos sócio-económicos mais vulneráveis e Centros Nacionais de Apoio ao 
migrante. Neste âmbito foram já elaborados os respetivos avisos que irão permitir apoiar a integração 
social dos migrantes e minorias étnicas; 

Contratos Locais de Desenvolvimento Social – CLDS, que têm por finalidade promover a inclusão social 
dos cidadãos, combater a pobreza persistente e a exclusão social. A formalização do contrato de 
delegação de competências com o OI Instituto da Segurança Social, no final do corrente ano, a quem foi 
delegada esta intervenção, irá permitir apoiar esta intervenção em 2017; 

Capacitação para a inclusão – Que visa promover, através de ações de formação, a capacitação de 
grupos potencialmente vulneráveis. Foi já elaborada proposta de aviso, aguardando-se a respetiva 
aprovação. 

Ao nível da PI 9.4 “Aumentar a qualidade e diversificar a oferta de serviços e de respostas sociais e de 
saúde”, destaca-se a “Rede Local de Intervenção Social – RLIS”, alicerçada em parcerias locais com 
competências/experiência na área do apoio social, em estreita colaboração com os serviços da 
Segurança Social. Esta rede intervém junto das pessoas e famílias em situação de pobreza e exclusão 
social. Neste âmbito foi elaborada uma proposta de aviso. Ganham, ainda, relevo algumas intervenções 
como o “Modelo de Apoio à Vida independente – MAVI” que se traduz na disponibilização de assistência 
pessoal em atividades de vida diária e de participação definidas pela pessoa com deficiência, cujo 
enquadramento legal se prevê vir a estar estabilizado no próximo ano. 

Por último referencia-se, ao nível da PI 10.4 do domínio CH, a tipologia “Territórios de Intervenção 
Prioritária – TEIP”, que visam a promoção do sucesso educativo de todos os alunos e, em particular, das 
crianças e dos jovens que se encontram em territórios marcados pela pobreza e exclusão social. Neste 
âmbito foi aberto um concurso em 2016, ao qual se candidatam 10 agrupamentos de escola da região, 
que viram as suas candidaturas aprovadas, num montante total de 2,6 M€. 

A forma concertada como estas redes e públicos interagem favorecerá a coesão social e territorial e 
contribuirá para atenuar desequilíbrios estruturais, discriminatórios e penalizadores dos processos de 
inclusão social. 
 

 



Quadro 1

Indicadores de resultados para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e objetivo específico) (1)(2)

Total Qualitativo Total Qualitativo Total Qualitativo

1 1a 1.1.1 R111 Patentes EPO por PIB em PPC
por mil M€ PIB 

em PPC
Em transição 0,269 2010 0,4-0,5 Fonte: Eurostat. Dados atualizados não disponíveis

1 1a 1.1.1 R112
Investimento público em I&D em % do PIB regional

% Em transição 0,34 2010 0,48-0,58 0,34 Fonte: DGEEC (IPCTN). Dados para 2015 e 2016 ainda não disponíveis

1 1a 1.2.1 R122 Despesas das empresas em I&D no VAB % Em transição 0,16 2012 0,20-0,30 0,43 0,29 Fonte: INE (SCIE). Dados para 2016 ainda não disponíveis

1 1a 1.2.2 R124

Volume de negócios associado à introdução de 

novos produtos para o mercado no total do volume 

de negócios de empresas com inovações de 

produto (Não PME do Inquérito Comunitário à 

Inovação)

% Em transição 0,0 2010 0,8-2,8 Fonte: DGEEC (ICI). Dados atualizados  não disponíveis

1 1a 1.2.3 R121

Receitas oriundas de fundos de empresas 

(nacionais ou estrangeiras) no financiamento das 

instituições de I&D (excluindo as unidades do 

sector empresas)

% Em transição 1,6 2011 2,0-2,2 0,70
Fonte: DGEEC (IPCTN).  Em 2013 deu-se uma quebra de série devido à reclassificação setorial 

de algumas Instituições Privadas sem fins Lucrativos no sector do Ensino Superior. Dados 

para 2015 e 2016 ainda não disponíveis. 

2 3a 3.1.1 R311

Nascimentos de empresas em setores de alta e 

média-alta tecnologia e em serviços intensivos em 

conhecimento no total de nascimentos

% Em transição 2,31 2011 3,0-3,5 1,04 1,23

Fonte: INE, Demografia das Empresas. Dados para 2016 ainda não disponíveis. "No âmbito 

da implementação do SEC 2010 nas Contas Nacionais e da necessidade de distinguir as 

Sociedades Gestoras de Participações Sociais (Holdings) das Sedes sociais (Head-offices) 

procedeu-se a uma atualização das estatísticas da demografia das empresas. Estas alterações 

tiveram reflexos imediatos na delimitação do setor empresarial, pelo que, de modo a 

aumentar a consistência com as Contas Nacionais, se procedeu a uma revisão da série das 

estatísticas da demografia das empresas para o período 2008-2015". Com base nos novos 

dados revistos, a situação de partida e, consequentemente, a estimativas das metas a 

alcançar, são agora significativamente diferentes da anteriormente apresentadas. Propõe-se 

a revisão do indicador.

2 3b 3.2.1 R321
Valor das exportações no volume de negócios das 

PME
% Em transição 5,85 2012 7,0-7,7 5,27 4,86

Fonte: INE (SCIE). Nota: o indicador refere-se apenas a PME . Dados para 2016 ainda não 

disponíveis

2 3c 3.3.1 R331

PME com 10 e mais pessoas ao serviço (CAE Rev. 3 

B a H, J, K, M e Q) com atividades de Inovação no 

total de PME do inquérito comunitário à inovação

% Em transição 54,1 2010 60-63 39,4 Fonte: DGEEC (ICI). Dados para 2015 e 2016 ainda não disponíveis

3 4b 4.2.1 R421 Consumo de energia primária nas empresas tep Em transição 5388 2012 2888 5388 5388 5388
Fonte: DGEG. Informação atualizada não disponível. Propõe-se reprogramação futura do 

indicador por questões metodológicas

3 4c 4.3.1 R431
Consumo de energia primária na administração 

regional e local
tep Em transição 38581 2010 27007 38040 36605

Fonte: DGEG. 2014 - atualização do valor devido a correcção do cálculo efetuado 

anteriormente. Dados para 2016 ainda não disponíveis. 

3 4e 4.5.1 R451 Emissão estimada dos gases com efeito de estufa ton/CO2 Em transição 679637 2012 577691 679637 679637 679637
Fonte: DGEG. Dados atualizados não disponíveis. Trabalhos de consolidação metodológica 

em curso

4 6c 6.3.1 R631
Dormidas nos estabelecimentos hoteleiros, 

aldeamentos, apartamentos turísticos e outros
milhares Em transição 14350 2013 15000-15835 17256 16592

Fonte: INE, Inquérito à permanência dos hóspedes na hotelaria e outros alojamentos. Dados 

para 2016 ainda não disponíveis. 

4 6e 6.5.1 R651

Aumento do grau de satisfação dos residentes  em 

áreas com estratégias integradas de 

desenvolvimento urbano

(1-10) Em transição 0 0 >  2 0 0 0 Fonte: inquérito. Dados atualizados não disponíveis

5 8a 8.8.1 R881 Postos de trabalho criados Nº Em transição 17 2013 84 0 0 0 Fonte: SIFEEI

5 8b 8.9.1 R891
Efeito multiplicador do investimento público no 

investimento privado
Nº Em transição 0,60 2013 1,70 0 0 0 Fonte: SIFEEI
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Indicadores de resultados para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e objetivo específico) (1)(2)

Total Qualitativo Total Qualitativo Total Qualitativo
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2016 2015 2014

6 9a 9.7.1 R977
Grau de cobertura de utentes com necessidades de 

acompanhamento em saúde mental
% Em transição 64 2014 87 64 64 64 Reporte em 2018 e 2023

6 9b 9.8.1 R981

Aumento do grau de satisfação dos residentes  em 

áreas com estratégias integradas de 

desenvolvimento urbano

(1-10) Em transição 0 0 >  2 0 0 0 Fonte: inquérito. Dados atualizados não disponíveis

6 9d 9.10.1 R9101
Efeito multiplicador do investimento público no 

investimento privado
Nº Em transição 0,9 2013 1,60 0 0 0 Fonte: SIFEEI

7 10a 10.5.1 R1052 Taxa de cobertura do pré-escolar (% de crianças) % Em transição 78,80 2012 90 82,9 77,50
Fonte: DGEEC. Dados para 2016 ainda não disponíveis. Propõe-se reprogramação futura do 

indicador para harmonização metodológica

7 10a 10.5.1 R1053 Alunos do EB1 integrados em regime lectivo normal 

(rede pública)
% Em transição 96,40 2014 100 98,4 98,0 97,0 Fonte: DGEE - Direção Serviços Região Algarve

8 2c 2.3.1 R231

Indivíduos com idade entre 16 e 74 anos que 

preencheram e enviaram pela internet impressos 

ou formulários oficiais nos últimos 12 meses no 

total de indivíduos

% Em transição 23,3 2013 50-60 26,2 25,9 26,2 Fonte: INE (IUTIC Famílias). Está a ser ponderada eventual reprogramação do indicador.

8 2c 2.3.1 R232
Câmaras municipais que disponibilizam o 

preenchimento e submissão de formulários na 

internet no total de câmaras

% Em transição 50 2012 75-80 81 56 Fonte: DGEEC (IUTIC CM). Dados para 2016 ainda não disponíveis. 

NOTAS:

(1) Aplica-se igualmente aos eixos prioritários da Assistência Técnica.

(2) Na programação não foi prevista a repartição das metas dos indicadores por género pelo que só deve ser preenchida a coluna T = total.



Quadro 2A

Indicadores comuns de resultados para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região)  (1)(2)

T H M T H M T H M H M H M H M

5 8i CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Indicadores comuns de resultados para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região)  (1)(2)

T H M T H M T H M H M H M H M
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5 8iii CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação 
(3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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5 8v CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 6 2 4 0 0 0 0 2 4

6 9i CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação 
(3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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6 9iii CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação 
(3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 2A

Indicadores comuns de resultados para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região)  (1)(2)

T H M T H M T H M H M H M H M

Indicador de 

realização 

comum utilizado 

como base para 

a fixação de 

metas (4)

Unidade de 

medida para o 

cenário de base 

e as metas

ID do 

indicador
Indicador

Categoria de 

região

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa para a 

meta)

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

Valor cumulativo

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

6 9vi CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 2A

Indicadores comuns de resultados para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região)  (1)(2)

T H M T H M T H M H M H M H M

Indicador de 

realização 

comum utilizado 

como base para 

a fixação de 

metas (4)

Unidade de 

medida para o 

cenário de base 

e as metas

ID do 

indicador
Indicador

Categoria de 

região

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa para a 

meta)

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

Valor cumulativo

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

7 10iii CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 2A

Indicadores comuns de resultados para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região)  (1)(2)

T H M T H M T H M H M H M H M

Indicador de 

realização 

comum utilizado 

como base para 

a fixação de 

metas (4)

Unidade de 

medida para o 

cenário de base 

e as metas

ID do 

indicador
Indicador

Categoria de 

região

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa para a 

meta)

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

Valor cumulativo

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

8 11ii CR01
Participantes inativos que procuram emprego uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CR02
Participantes que prosseguem estudos ou ações de formação uma 

vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CR03
Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a 

participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação
Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, que 

prosseguem estudos ou ações de formação, que adquirem 

qualificações, que têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois 

de terminada a participação (3) Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CR08

Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CR09

Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, seis meses depois de terminada a 

participação (3)

Em transição 0 0 0 0 0 0 0 0 0

NOTAS:

(1) No caso do PO ISE, incluir dados estruturados exigidos para o relatório sobre a IEJ, em conformidade com o artigo 19.º, n.º 3, e o anexo II do Regulamento (UE) n.º 1304/2013.

(4) Não previsto na programação.

(2) Se a prioridade de investimento prevê uma meta para um indicador comum de resultados do FSE, têm de ser fornecidos dados sobre o indicador de resultados respetivo para o grupo-alvo escolhido (ou seja, o indicador de realizações comum utilizado como referência), bem como dados para toda a população de 

participantes que alcançaram o resultado respetivo no PI.

(3) Estimativa baseada numa amostra representativa. Os Estados-Membros têm duas opções em matéria de apresentação de relatórios. Opção 1: o requisito mínimo é fornecer os dados duas vezes, no relatório anual de execução de 2019 e no relatório final de execução. Nesta opção, os valores acumulados são 

indicados na coluna correspondente no relatório anual de execução de 2019 e no relatório final de execução. Opção 2: os valores anuais são fornecidos para cada ano.



Quadro 2B

Indicadores de resultados para a IEJ, por eixo prioritário ou por parte de eixo prioritário (artigo 19.º, n.º 3, e anexos I e II, do Regulamento do FSE) (1)

T H M T H M T H M H M H M H M

CR01
Participantes desempregados que chegam ao fim da intervenção apoiada pela 

IEJ
0 0 0

CR02

Participantes desempregados que recebem uma oportunidade de emprego, de 

continuação dos estudos ou de formação ou estágio, uma vez terminada a 

participação

0 0 0

CR03

Participantes desempregados de longa duração que seguem estudos ou ações 

de formação, que adquirem qualificações ou que têm emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, uma vez terminada a participação

0 0 0

CR04
Participantes desempregados de longa duração que chegam ao fim da 

intervenção apoiada pela IEJ
0 0 0

CR05

Participantes desempregados de longa duração que recebem uma 

oportunidade de emprego, de continuação dos estudos ou de formação ou 

estágio, uma vez terminada a participação

0 0 0

CR06

Participantes desempregados de longa duração que seguem estudos ou ações 

de formação, que adquirem qualificações ou que têm emprego, incluindo uma 

atividade por conta própria, uma vez terminada a participação

0 0 0

CR07
Participantes inativos que não estudam nem seguem uma formação, que 

chegam ao fim da intervenção apoiada pela IEJ
0 0 0

CR08

Participantes inativos que não estudam nem seguem uma formação, que 

recebem uma oportunidade de emprego, de continuação dos estudos ou de 

formação ou estágio, uma vez terminada a participação

0 0 0

CR09

Participantes inativos que não estudam nem seguem uma formação, que 

adquirem uma qualificação ou têm emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, uma vez terminada a participação

0 0 0

CR10

Participantes em ações de educação contínua, programas de formação 

conducentes a uma qualificação, aprendizagens ou estágios, seis meses depois 

de terminada a sua participação (2)

0 0 0

CR11
Participantes com emprego, seis meses depois de terminada a sua participação 
(2) 0 0 0

CR12
Participantes que trabalham por conta própria, seis meses depois de terminada 

a sua participação (2) 0 0 0

CR01
Participantes inativos que procuram emprego, uma vez terminada a 

participação
0 0 0

CR02
Participantes que seguem estudos ou ações de formação uma vez terminada a 

participação
0 0 0

CR03 Participantes que obtêm uma qualificação uma vez terminada a participação 0 0 0

CR04
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, uma vez 

terminada a participação
0 0 0

CR05

Participantes desfavorecidos que procuram emprego, estudam ou seguem uma 

formação, adquirem uma qualificação ou têm emprego, incluindo uma atividade 

por conta própria, uma vez terminada a participação

0 0 0

ID do 

indicador
Indicador

Unidade de 

medida para o 

cenário base e as 

metas

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativo Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Indicador de realização comum 

utilizado como base para a 

fixação de metas (4)

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.



Quadro 2B

Indicadores de resultados para a IEJ, por eixo prioritário ou por parte de eixo prioritário (artigo 19.º, n.º 3, e anexos I e II, do Regulamento do FSE) (1)

T H M T H M T H M H M H M H M

ID do 

indicador
Indicador

Unidade de 

medida para o 

cenário base e as 

metas

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativo Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Indicador de realização comum 

utilizado como base para a 

fixação de metas (4)

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

CR06
Participantes com emprego, incluindo uma atividade por conta própria, seis 

meses depois de terminada a participação (3) 0 0 0

CR07
Participantes com uma melhor situação laboral seis meses depois de terminada 

a participação (3) 0 0 0

CR08
Participantes com mais de 54 anos com emprego, incluindo uma atividade por 

conta própria, seis meses depois de terminada a participação (3) 0 0 0

CR09
Participantes desfavorecidos com emprego, incluindo uma atividade por conta 

própria, seis meses depois de terminada a participação (3) 0 0 0

NOTAS:

(1) Aplicável apenas ao PO ISE. Incluir dados estruturados exigidos para o relatório sobre a IEJ, em conformidade com o artigo 19.º, n.º 3, e o anexo II do Regulamento (UE) n.º 1304/2013.

(2) Estimativa para o ano baseada numa amostra representativa.

(4) Não previsto na programação.

(3) Estimativa para o ano baseada numa amostra representativa. Os Estados-Membros têm duas opções em matéria de apresentação de relatórios. Opção 1: o requisito mínimo é fornecer os dados duas vezes, no relatório anual de execução de 2019 e no relatório final de execução. Nesta opção, os valores 

acumulados são indicados na coluna correspondente no relatório anual de execução de 2019 e no relatório final de execução. Opção 2: os valores anuais são fornecidos para cada ano.



Quadro 2C

Indicadores de resultados específicos dos programas para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região, se for o caso) (1)(2)

Aplica-se igualmente ao eixo prioritário da Assistência Técnica. Para os indicadores específicos da IEJ não é necessária uma repartição por categoria de região)

T M M T H M T H M
Valor 

qualitativo
T H M

Valor 

qualitativo
T H M

Valor 

qualitativo

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

R811

Participantes empregados 6 meses

depois de terminada a participação nas 

ações de apoio à contratação

Em transição

5 8v

5 8v

5 8v

82

R855

Participantes empregados que pelo

menos mantêm o emprego, 6 meses

depois de terminada a formação 

Em transição % 44

Em transição %

Participantes desempregados, incluindo 

DLD, que obtiveram competências 

escolares e/ou profissionais certificadas

R854

Empresas que implementam planos

de mudança organizacional associados à 

formação no total de

empresas 

Em transição %

Pessoal altamente qualificado 

contratado por empresas que se

encontra empregado em empresas 6 

meses após o apoio

Participantes empregados 6 meses

depois de terminada a participação nas 

ações de apoio à contratação

Em transição %

Em transição

R853

R851

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

5 8i

5 8iii

5 8iv

5 8v

Categoria de 

região 
(se aplicável)

Unidade 

de 

medida 

do 

indicador

R842

80-90

60%

Unidade de 

medida do 

cenário de 

base e as 

metas

Valor-alvo (2023)Objetivo 

decrescente
(Assinalar com "Sim" 

apenas quando for o caso)

Rácio de execução 2016 2015 2014
ID do 

indicador
Indicador

35

Em transiçãoR831 % 70

Pessoas apoiadas no âmbito da criação 

de emprego incluindo o

auto-emprego que permanecem 12

meses após o fim do apoio

%

Previsão / 

Execução (2)

Indicador de realizações 

usado como base para a 

definição das metas

40

6 9i R915

Participantes de grupos desfavorecidos 

que foram certificados no final da 

formação de

Em transição % 70

Em transição nº 106 9i R9110

Soluções inovadoras desenvolvidas no 

âmbito de projetos de inovação e

experimentação social e de CLDS 

6 9iii R932

Participantes em ações de formação de 

públicos estratégicos que concluíram a 

formação

Em transição % 95

Em transição % 426 9i R916

Participantes empregados 6 meses 

depois de terminada a participação em 

ações de trabalho socialmente 

necessário

6 9vi R961

Pessoas apoiadas no âmbito da criação 

de emprego que permanecem 12 meses 

após fim do apoio

Em transição % 70

Em transição % 1006 9iv R946

Projetos concluidos de diversificação da 

oferta de serviços sociais e de saúde e 

aumento da qualidade das

7 10i R1015

Taxa de cobertura de crianças no 

préescolar associada aos contratos de 

desenvolvimento

Em transição % 3,6

Em transição % 567 10i R101

Escolas abrangidas por projetos

específicos de combate ao insucesso

e ao abandono que progrediram, 

7 10iii R1031

Adultos certificados em cursos de

formação de certificação escolar

e/ou profissional

Em transição % 45

Em transição % 22,97 10i R1016
Docentes que concluíram a formação

contínua em didáticas especificas

Em transição % 707 10iv R1042
Diplomados nos cursos de nível ISCED 4 

(CET)



Quadro 2C

Indicadores de resultados específicos dos programas para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região, se for o caso) (1)(2)

Aplica-se igualmente ao eixo prioritário da Assistência Técnica. Para os indicadores específicos da IEJ não é necessária uma repartição por categoria de região)

T M M T H M T H M
Valor 

qualitativo
T H M

Valor 

qualitativo
T H M

Valor 

qualitativo

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

Categoria de 

região 
(se aplicável)

Unidade 

de 

medida 

do 

indicador

Unidade de 

medida do 

cenário de 

base e as 

metas

Valor-alvo (2023)Objetivo 

decrescente
(Assinalar com "Sim" 

apenas quando for o caso)

Rácio de execução 2016 2015 2014
ID do 

indicador
Indicador

Previsão / 

Execução (2)

Indicador de realizações 

usado como base para a 

definição das metas

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor anual 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo 0 0 0 0 0 0 0 0 0

NOTAS:

(1) No caso do PO ISE, incluir dados estruturados exigidos para o relatório sobre a IEJ, em conformidade com o artigo 19.º, n.º 3, e o anexo II do Regulamento (UE) n.º 1304/2013.

(2) Tanto os valores anuais como cumulativos são obrigatórios. Caso o valor anual não possa ser fornecido (p. ex., porque as percentagens são comunicadas e o denominador é zero), deve indicar-se n. d. Os valores cumulativos dos indicadores expressos em números absolutos e percentagens em relação aos indicadores de realizações de referência são calculados 

automaticamente.

8 11i R1111

Trabalhadores em funções públicas que 

se consideram mais aptos após 

frequência da formação

Em transição % 75-85

Em transição nº 158 11ii R1121

Instituições envolvidas nos projetos de 

promoção da capacitação

institucional e do desenvolvimento



Quadro 3A

Indicadores de realização comuns e específicos dos programas para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e prioridade de investimento, repartidos por categoria de região para o FEDER (1)(2)

T H M T H M T H M T H M

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0 0 0 0 0
As operações selecionadas não contribuem 

diretamente para a contabilização do indicador 

de realização

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0 0 0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 2 0 0

Propõe-se reprogramação futura do indicador, 

tendo presente desadequação dos custos 

unitários iniciais e tempo alargado de execução 

dos projetos.

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 0 0 0

As operações selecionadas não contribuem 

diretamente para a contabilização do indicador 

de realização

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 35 8 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 35 8 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 1011571,33 39558,6 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 108 20 0

Desvio justifica-se pela elevada procura à 

tipologia Vale (projetos com custo unitário baixo), 

mas deve ser tida em conta taxa de quebra 

elevada nos projetos SI o que poderá alterar no 

futuro o resultado já alcançado.

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 7 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

1 1b

1 1b

1 1b

68

68

100CO08

Investimento produtivo: Aumento 

do Emprego em empresas 

apoiadas

Equivalente a tempo 

inteiro
Em transição

CO06

Investimento produtivo: 

Investimento privado paralelo ao 

apoio público às empresas 

(subvenções)

EUR

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

1 1a

1 1a

1 1a

1 1b

2014

Previsão / Execução

CO25

Investigação, Inovação Número de 

Investigadores a trabalhar em 

infraestruturas de investigação 

melhoradas

Equivalente a tempo 

inteiro

ObservaçõesUnidade de media
Categoria de 

região 
(se aplicável)

2016 2015

57

Em transição

Valor alvo (2023) (3)

O111 Projetos de I&D apoiados Nº Em transição

ID do 

indicador
Indicador

63

O112
Infraestruturas de investigação 

apoiadas 
Nº Em transição 4

CO02

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem 

subvenções

Empresas Em transição

CO01
Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio
Empresas Em transição

Em transição 19396825,4

1 1b 15CO26

Investigação, Inovação Número de 

empresas em cooperação com 

instituições de investigação

Empresas Em transição



Quadro 3A

Indicadores de realização comuns e específicos dos programas para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e prioridade de investimento, repartidos por categoria de região para o FEDER (1)(2)

T H M T H M T H M T H M

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2014

Previsão / Execução ObservaçõesUnidade de media
Categoria de 

região 
(se aplicável)

2016 2015Valor alvo (2023) (3)

ID do 

indicador
Indicador

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 1 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 0 0 0

As operações selecionadas não contribuem 

diretamente para a contabilização do indicador 

de realização

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 42 33 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 42 33 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 0 0 0

As operações selecionadas não contribuem 

diretamente para a contabilização do indicador 

de realização

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 42 33 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 70 52 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 107 26 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 107 26 0

Desvio justifica-se pela elevada procura à 

tipologia Vale (projetos com custo unitário baixo), 

mas deve ser tida em conta taxa de quebra 

elevada nos projetos SI o que poderá alterar no 

futuro o resultado já alcançado.

2 3a CO01
Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio
Empresas

Em transição 31 1b O121
Projetos de transferência e 

utilização de conhecimento
Nº

1 1b 2

14

Em transição 76

CO28

Investigação, Inovação Número de 

empresas apoiadas para 

introduzirem produtos novos no 

mercado

Empresas Em transição

2 3a CO03

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio 

financeiro, que não sob forma de 

subvenções

Empresas Em transição

Em transição 622 3a CO02

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem 

subvenções

Empresas

Em transição 762 3a CO05
Investimento produtivo: Número 

de novas empresas apoiadas
Empresas

Em transição 2852 3a CO08

Investimento produtivo: Aumento 

do emprego em empresas 

apoiadas

Equivalente a tempo 

inteiro

Em transição 612 3b CO01
Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio
Empresas

Em transição 612 3b CO02

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem 

subvenções

Empresas



Quadro 3A

Indicadores de realização comuns e específicos dos programas para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e prioridade de investimento, repartidos por categoria de região para o FEDER (1)(2)

T H M T H M T H M T H M

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2014

Previsão / Execução ObservaçõesUnidade de media
Categoria de 

região 
(se aplicável)

2016 2015Valor alvo (2023) (3)

ID do 

indicador
Indicador

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 8838813,34 1113942,14 0

Desvio justifica-se pela elevada procura à 

tipologia face ao histórico QREN, mas deve ser 

tida em conta taxa de quebra elevada nos 

projetos SI o que poderá alterar no futuro o 

resultado já alcançado.

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 336 104 0

Desvio justifica-se pela elevada procura à 

tipologia face ao histórico QREN, mas deve ser 

tida em conta taxa de quebra elevada nos 

projetos SI o que poderá alterar no futuro o 

resultado já alcançado.

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 121 65 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 121 65 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 0 0 0

As operações selecionadas não contribuem 

diretamente para a contabilização do indicador 

de realização

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 17588226,78 1501116,38 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 313 103 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 121 2 0

Desvio justifica-se pela elevada procura à 

tipologia face ao histórico QREN, mas deve ser 

tida em conta taxa de quebra elevada nos 

projetos SI o que poderá alterar no futuro o 

resultado já alcançado.

Em transição 612 3b CO02

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem 

subvenções

Empresas

Em transição 27500002 3b CO06

Investimento produtivo: 

Investimento privado paralelo ao 

apoio público às empresas 

(subvenções)

EUR

62 3b CO08

Investimento produtivo: Aumento 

do emprego em empresas 

apoiadas

Equivalente a tempo 

inteiro

Em transição 3842 3c CO01
Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio
Empresas

Em transição 512 3c CO02

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem 

subvenções

Empresas

Em transição 3482 3c CO03

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio 

financeiro, que não sob forma de 

subvenções

Empresas

Em transição 302500002 3c CO06

Investimento produtivo: 

Investimento privado paralelo ao 

apoio público às empresas 

(subvenções)

EUR

Em transição 14022 3c CO08

Investimento produtivo: Aumento 

do emprego em empresas 

apoiadas

Equivalente a tempo 

inteiro

Em transição 952 3c CO29

Investigação, Inovação Número de 

empresas apoiadas para 

introduzirem produtos novos na 

empresa

Empresas



Quadro 3A

Indicadores de realização comuns e específicos dos programas para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e prioridade de investimento, repartidos por categoria de região para o FEDER (1)(2)

T H M T H M T H M T H M

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2014

Previsão / Execução ObservaçõesUnidade de media
Categoria de 

região 
(se aplicável)

2016 2015Valor alvo (2023) (3)

ID do 

indicador
Indicador

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 0 0

Propõe-se reprogramação futura do indicador, 

tendo presente atraso na elaboração da 

estratégia do Instrumento Financeiro

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 0 0

Propõe-se reprogramação futura do indicador,

tendo presente atraso na elaboração da

estratégia do Instrumento Financeiro

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0

Propõe-se reprogramação futura do indicador,

tendo presente atraso na elaboração da

estratégia do Instrumento Financeiro

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 0 0 0

As operações selecionadas não contribuem 

diretamente para a contabilização do indicador 

de realização

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0
As operações selecionadas não contribuem 

diretamente para a contabilização do indicador 

de realização

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0
As operações selecionadas não contribuem 

diretamente para a contabilização do indicador 

de realização

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 3 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0
No final de 2016 encontravam-se em audiência 

prévia operações que permitirão corrigir o 

eventual atraso verificado.

Em transição 952 3c CO29

Investigação, Inovação Número de 

empresas apoiadas para 

introduzirem produtos novos na 

empresa

Empresas

Em transição 773 4b CO01
Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio
Empresas

Em transição 773 4b CO03

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio 

financeiro, que não sob forma de 

subvenções

Empresas

Em transição 773 4b O421
Empresas com consumo de 

energia melhorado
Nº

Em transição 161437503 4c CO32

Eficiência energética: Redução 

anual do consumo de energia 

primária nos edifícios públicos

kWh/ano

Em transição 26063 4e CO34

Redução das emissões de gases 

com efeito de estuda Diminuição 

anual estimada das emissões de 

gases com efeitos de estufa

Toneladas de CO2 

equivalente

Em transição 33 4e O454
Planos de mobilidade urbana 

sustentável implementados
Nº

Em transição 1427814 6c CO09

Turismo sustentável: Aumento do 

número esperado de visitantes a 

sítios do património cultural e 

natural e a atrações beneficiários 

de apoio

Visitas/ano

No caso do Algarve, o PAMUS desdobra-

se em 3 territórios subregionais 

(Barlavento, Algarve Central, Sotavento) 

pelo que se considera 3 Planos

3 4c O431

Eficiência energética: Redução 

anual do consumo de energia 

primária na iluminação pública

kWh/ano Em transição 8437500



Quadro 3A

Indicadores de realização comuns e específicos dos programas para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e prioridade de investimento, repartidos por categoria de região para o FEDER (1)(2)

T H M T H M T H M T H M

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2014

Previsão / Execução ObservaçõesUnidade de media
Categoria de 

região 
(se aplicável)

2016 2015Valor alvo (2023) (3)

ID do 

indicador
Indicador

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 9878 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

2480 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 223 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 3 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0
No final de 2016 encontravam-se em audiência 

prévia operações que permitirão corrigir o 

eventual atraso verificado.

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Em transição 1427814 6c CO09

Turismo sustentável: Aumento do 

número esperado de visitantes a 

sítios do património cultural e 

natural e a atrações beneficiários 

de apoio

Visitas/ano

Em transição 700004 6e CO38

Desenvolvimento urbano: Espaços 

abertos  criados ou reabilitados 

em áreas urbanas

metros quadrados

Em transição 121754 6e CO39

Desenvolvimento urbano: 

Edifícios públicos ou comerciais 

construídos ou reabilitados em 

áreas urbanas

metros quadrados

Em transição 605 8a CO01
Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio
Empresas

Em transição 555 8a CO02

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem 

subvenções

Empresas

Em transição 155 8a CO03

Investimento produtivo: Número 

de empresas que recebem apoio 

financeiro, que não sob forma de 

subvenções

Empresas

Em transição 155 8a CO08

Investimento produtivo: Aumento 

do emprego em empresas 

apoiadas

Equivalente a tempo 

inteiro

Em transição 35 8b O891

Estratégias específicas de 

valorização dos recursos 

endógenos

Nº

Em transição 3072506 9a CO36
Saúde: População abrangida por 

serviços de saúde melhorados
Pessoas



Quadro 3A

Indicadores de realização comuns e específicos dos programas para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e prioridade de investimento, repartidos por categoria de região para o FEDER (1)(2)

T H M T H M T H M T H M

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2014

Previsão / Execução ObservaçõesUnidade de media
Categoria de 

região 
(se aplicável)

2016 2015Valor alvo (2023) (3)

ID do 

indicador
Indicador

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0
No final de 2016 encontravam-se em audiência 

prévia operações que permitirão corrigir o 

eventual atraso verificado.

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 9 9 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 0 0 0
No final de 2016 encontravam-se em audiência 

prévia operações que permitirão corrigir o 

eventual atraso verificado.

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 1 0 0
No final de 2016 encontravam-se em análise um 

conjunto de operações que permitirão corrigir o 

eventual atraso verificado.

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 160 150 0

O valor de 2015 inserido no RE anterior estava 

incorreto (tinha sido contabilizada informação 

referente a ações de uma operação que estava 

aprovada mas não "contratada")

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 2,67 2,5 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

4,7 3,04 5,16 0,53 0 0,63 0
O valor de 2015 inserido no RE anterior estava 

incorrecto. 

6 9b CO38

Desenvolvimento urbano: Espaços 

abertos  criados ou reabilitados 

em áreas urbanas

metros quadrados

Em transição 136 9a O971
Equipamentos sociais e de saúde 

apoiados
Nº

Em transição 24937 10a CO35

Acolhimento de crianças: 

Capacidade das infraestruturas de 

acolhimento de crianças ou de 

educação apoiadas

Pessoas

Em transição 158 2c O231
Serviços da Administração Pública 

apoiados
Nº

5

9 OAT1 Ações de acompanhamento Nº médio/ano

9 OAT15

Nº médio de dias de formação por 

ano e por pax da estrutura de 

gestão

Nº médio dias

Em transição 90

Em transição

Na fase de Programação apenas foram 

consideradas as DLBC Rurais, com base no 

histórico dos apoios FEDER. Propõe-se 

reprogramação futura do indicador de modo a 

alterar a meta 2023, para considerar as DLBC 

Rurais, Urbanas e Costeiras, previstas apoiar na 

PI.

Em transição 36 9d O9101 Estratégias DLBC apoiadas Nº

Em transição 20000



Quadro 3A

Indicadores de realização comuns e específicos dos programas para o FEDER e o Fundo de Coesão (por eixo prioritário e prioridade de investimento, repartidos por categoria de região para o FEDER (1)(2)

T H M T H M T H M T H M

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2014

Previsão / Execução ObservaçõesUnidade de media
Categoria de 

região 
(se aplicável)

2016 2015Valor alvo (2023) (3)

ID do 

indicador
Indicador

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas 
(4) 71 54 16 38 0 0 0

O valor de 2015 inserido no RE anterior estava 

incorreto (tinha sido contabilizada informação 

referente a ETI de uma operação que estava 

aprovada mas não "contratada")

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) (5)

58 21 37 31 8 23 0 0 0

Valor cumulativo - Operações 

aprovadas (4) 93,8 100 0

Valor cumulativo - Operações 

plenamente executadas 

(execução efetiva) 
(5)

0 0 0

NOTAS:

(1) Aplica-se igualmente aos eixos prioritários da Assistência Técnica.

(2) A repartição por género só deve ser utilizada nos campos relevantes se tiver sido incluída no quadro 5 ou 13 do PO. Caso contrário, utilize T = total.

(3) As metas são facultativas para os eixos prioritários da Assistência Técnica.

(4) Valor cumulativo - operações aprovadas (previsão fornecida pelos beneficiários).

(5) Valor cumulativo - operações plenamente executadas (execução efetiva).

Em transição 1009 OAT9
Manuais de procedimentos 

disponíveis on-line
%

Em transição 509 OAT23

Trabalhadores com salários 

cofinanciados pela estrutura de 

gestão

ETI



Quadro 3B

Número de empresas apoiadas pelo programa operacional excluindo apoios múltiplos concedidos às mesmas empresas

Para certos indicadores comuns de realização para o apoio do FEDER ao abrigo do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego relativo a investimentos produtivos

CO01 Investimento Produtivo: Número de empresas que beneficiam de apoio 0

CO02 Investimento Produtivo: Número de empresas que beneficiam de subvenções 0

CO03 Investimento Produtivo: Número de empresas que beneficiam de apoio financeiro, excluindo subvenções 0

C004 Investimento Produtivo: Número de empresas que beneficiam de apoio não financeiro (1)

CO05 Investimento Produtivo: Número de novas empresas apoiadas 0

NOTAS:

(1) Indicador não mobilizado na programação.

ID do indicador Indicador Número de empresas apoiadas pelo PO sem apoios múltiplos



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

5 8i CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 453 145 308 0 0 0 144 44 100 309 101 208

5 8i CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 76 27 49 0 0 0 22 8 14 54 19 35

5 8i CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO07 Com mais de 54 anos de idade 9 3 6 0 0 0 4 1 3 5 2 3

5 8i CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

9 3 6 0 0 0 4 1 3 5 2 3

5 8i CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
99 34 65 0 0 0 28 9 19 71 25 46

5 8i CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
155 29 126 0 0 0 49 9 40 106 20 86

5 8i CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 198 82 116 0 0 0 66 26 40 132 56 76

5 8i CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

5 8i CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 331 105 226 0 0 0 104 33 71 227 72 155

5 8i CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
167 16 151 0 0 0 51 6 45 116 10 106

5 8i CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
150 10 140 0 0 0 46 3 43 104 7 97

5 8i CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 22 5 17 0 0 0 11 2 9 11 3 8

5 8i CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 52 22 30 0 0 0 12 6 6 40 16 24

5 8i CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8i CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

5 8i CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

5 8i CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

5 8i CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

0

0

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

0 144 309

5 8iii CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total global de participantes (3) 453



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

5 8iii CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iii CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

5 8iii CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

5 8iii CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

5 8iii CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

5 8iv CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total global de participantes (3)

0

0

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

5 8iv CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

5 8iv CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8iv CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

5 8iv CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

5 8iv CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

5 8iv CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

5 8v CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

0

0

Total global de participantes (3)

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

5 8v CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

5 8v CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5 8v CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

5 8v CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

5 8v CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

5 8v CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

6 9i CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 1260 508 752 0 0 0 0 0 0 1260 508 752

6 9i CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 177 92 85 0 0 0 0 0 0 177 92 85

6 9i CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

0

Total global de participantes (3)

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

6 9i CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 56 17 39 0 0 0 0 0 0 56 17 39

6 9i CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO07 Com mais de 54 anos de idade 226 125 101 0 0 0 0 0 0 226 125 101

6 9i CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

226 125 101 0 0 0 0 0 0 226 125 101

6 9i CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
829 399 430 0 0 0 0 0 0 829 399 430

6 9i CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
291 64 227 0 0 0 0 0 0 291 64 227

6 9i CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 97 17 80 0 0 0 0 0 0 97 17 80

6 9i CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 571 254 317 0 0 0 0 0 0 571 254 317

6 9i CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
571 254 317 0 0 0 0 0 0 571 254 317

6 9i CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
634 284 350 0 0 0 0 0 0 634 284 350



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

6 9i CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 94 54 40 0 0 0 0 0 0 94 54 40

6 9i CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 195 89 106 0 0 0 0 0 0 195 89 106

6 9i CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9i CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG

6 9i CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego

6 9i CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local

6 9i CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)

0 0 1260

6 9iii CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

Total global de participantes (3) 1260

0

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

6 9iii CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.
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(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

6 9iii CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iii CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

6 9iii CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

6 9iii CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

6 9iii CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

6 9iv CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total global de participantes (3)

0

0

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

6 9iv CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

6 9iv CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9iv CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG

6 9iv CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego

6 9iv CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local

6 9iv CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)

6 9vi CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

0

0

Total global de participantes (3)

0

0

0

0

0

0

0

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

6 9vi CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

6 9vi CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

6 9vi CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

6 9vi CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

6 9vi CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

6 9vi CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

7 10i CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

0

Total global de participantes (3)

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

7 10i CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

7 10i CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10i CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

7 10i CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

7 10i CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

7 10i CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

7 10iii CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

Total global de participantes (3)

0

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.
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(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

7 10iii CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.
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(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

7 10iii CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iii CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

7 10iii CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

7 10iii CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

7 10iii CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

7 10iv CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total global de participantes (3)

0

0

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

7 10iv CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

7 10iv CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7 10iv CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

7 10iv CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

7 10iv CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

7 10iv CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

8 11i CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

0

0

Total global de participantes (3)

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

8 11i CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

8 11i CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11i CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

8 11i CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

8 11i CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

8 11i CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

8 11ii CO01 Desempregados (FSE), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO01 Desempregados (IEJ), incluindo desempregados de longa duração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO02 Desempregados de longa duração (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO02 Desempregados de longa duração (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO03 Inativos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO03 Inativos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO04 Inativos que não seguem estudos nem ações de formação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO05 Pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO06 Com menos de 25 anos de idade (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO06 Com menos de 25 anos de idade (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO07 Com mais de 54 anos de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0

0

Total global de participantes (3)

0

0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

8 11ii CO08

Pessoas com mais de 54 anos de idade, que estejam desempregadas, 

incluindo desempregados de longa duração ou inativos que não seguem 

estudos nem ações de formação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO09
Pessoas que completaram o ensino primário (CITE 1) ou o ensino básico 

(CITE 2) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO10
Pessoas que completaram o ensino secundário (CITE 3) ou estudos pós--

secundários (CITE 4) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO11 Pessoas com um diploma do ensino superior (CITE 5 a 8) (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO12 Participantes que vivem em agregados familiares sem emprego (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO13
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares sem 

emprego (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO14
Participantes com filhos a cargo que vivem em agregados familiares com 

um só adulto (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (FSE)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO15
Migrantes, pessoas de origem estrangeira, minorias (incluindo 

comunidades marginalizadas como os ciganos) (IEJ)
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO16 Participantes com deficiência (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO16 Participantes com deficiência (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO17 Outros grupos desfavorecidos (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Quadro 4A

Indicadores comuns de realização para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)

Para a IEJ não é necessária a repartição por categoria de região.

T H M T H M T H M T H M T H M T H M

Rácio de execução
(Repartição por género facultativa)

Valor-alvo (2023)
(Repartição por género facultativa 

para a meta)

Valor cumulativoID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria 

de região
(se aplicável)

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

2016
(Valor anual)

2015
(Valor anual)

2014 
(Valor anual)

8 11ii CO17 Outros grupos desfavorecidos (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO18 Pessoas sem-abrigo ou afetadas por exclusão na habitação (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO19 Pessoas de zonas rurais (2) (FSE) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO19 Pessoas de zonas rurais (IEJ) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

8 11ii CO20
Número de projetos total ou parcialmente executados por parceiros 

sociais ou ONG
0 0

8 11ii CO21
Número de projetos destinados a aumentar a participação e a evolução 

das mulheres no emprego
0 0

8 11ii CO22
Número de projetos consagrados à administração pública ou aos serviços 

públicos aos níveis nacional, regional e local
0 0

8 11ii CO23
Número de micro, pequenas e médias empresas apoiadas (incluindo 

cooperativas e empresas da economia social)
0 0

NOTAS:

(1) No caso do PO ISE, incluir dados estruturados exigidos para o relatório sobre a IEJ, em conformidade com o artigo 19.º, n.º 3, e o anexo II do Regulamento (UE) n.º 1304/2013.

(3) O total global de participantes inclui os participantes com registos completos (de dados pessoais não sensíveis) e participantes com registos incompletos (de dados pessoais não sensíveis). O número total de participantes é calculado no sistema SFC2014, 

com base nos seguintes três indicadores comuns de realizações: «desempregados, incluindo desempregados de longa duração» (CO01), «inativos» (CO03) e «pessoas com emprego, incluindo trabalhadores por conta própria» (CO05). Estes valores totais 

abrangem apenas os participantes com registos de dados completos, incluindo todos os dados pessoais não sensíveis. No total global de participantes, os Estados-Membros devem fornecer informações sobre todos os participantes em ações do FSE, incluindo 

as pessoas com registos incompletos de dados pessoais não sensíveis. Assim, o total global de participantes deve ser igual ou maior do que a soma dos indicadores CO01,CO03 e CO05.

Para assegurar a coerência dos dados, no caso da Prioridade de Investimento destinada exclusivamente a contabilizar pessoas que não trabalham, não estudam nem estão em formação, o indicador CO03 é igual a CO04.

(2) Estimativa baseada numa amostra representativa. Os Estados-Membros têm duas opções em matéria de apresentação de relatórios. Opção 1: o requisito mínimo é fornecer dados uma vez, no relatório anual de execução de 2017. Nesta opção, o valor 

acumulado é indicado na coluna correspondente do relatório anual de execução de 2017. Opção 2: os valores anuais são fornecidos para cada ano.

Total global de participantes (3)

0

0

0

0



Quadro 4B

Indicadores de realização específicos dos programas para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)(2)

Para a IEJ não é necessária uma repartição por categoria de região.

T H M T H M H M T

5 8i O811
Participantes desempregados que beneficiam dos 

apoios à contratação
Em transição Nº 6250 0 0 0

5 8iii O831
Pessoas apoiadas no âmbito da criação de emprego 

incluindo auto emprego
Em transição Nº 308 0 0 0

5 8iv O842
Participantes desempregados que beneficiam dos 

apoios à contratação
Em transição Nº 85 0 0 0

5 8v O851
Pessoal altamente qualificado contratado por 

empresas apoiadas
Em transição Nº 140 0 0 0

5 8v O853 PME apoiadas em programas de formação-ação Em transição Nº 566 0 0 0

5 8v O854
Participantes desempregados, incluindo DLD, na 

formação
Em transição Nº 36526 0 0 0

5 8v O855 Participantes empregados na formação Em transição Nº 28884 0 0 0

6 9i O912 Participantes nas ações das CLDS Em transição Nº 1042 0 0 0

6 9i O916
Participantes de grupos desfavorecidos em formação 

de percursos formativos
Em transição Nº 1417 0 0 0

6 9i O917
Participantes em ações de trabalho socialmente 

necessário
Em transição Nº 2956 1260 508 752

6 9i O918
Projetos de inovação e experimentação social 

apoiados
Em transição Nº 25 0 0 0

6 9ii O931
Participantes em ações de formação de públicos 

estratégicos
Em transição Nº 700 0 0 0

6 9iv O942

Projetos apoiados de diversificação da oferta de 

serviços sociais e de saúde e aumento da qualidade 

das respostas sociais e de saúde disponíveis

Em transição Nº 28 0 0 0

6 9vi O961
Pessoas apoiadas no âmbito da criação de emprego, 

incluindo autoemprego
Em transição Nº 200 0 0 0

ID do Eixo 

Prioritário

ID da 

Prioridade 

de 

Investim.

Valor cumulativo Rácio de execução

Unidade de 

medida

ID do 

indicador
Indicador

(Designação do indicador)

Categoria de 

região
(se aplicável)

Valor-alvo (2023)



Quadro 4B

Indicadores de realização específicos dos programas para o FSE (por eixo prioritário, prioridade de investimento e categoria de região) (1)(2)

Para a IEJ não é necessária uma repartição por categoria de região.

7 10i O1013

Escolas abrangidas por intervenções com vista à 

redução do abandono escolar e à melhoria do sucesso 

educativo de nível ISCED 2

Em transição Nº 6 0 0 0

7 10i O1017
Crianças apoiadas em contratos de desenvolvimento 

no pré-escolar por ano
Em transição Nº 3067 0 0 0

7 10i O1018
Docentes apoiados nas ações acreditadas dirigidas à 

formação contínua em didácticas específicas
Em transição Nº 10714 0 0 0

7 10iii O1031
Adultos apoiados em cursos de formação de 

certificação escolar e/ou profissional
Em transição Nº 1466 0 0 0

7 10iv O1042 Jovens apoiados em cursos de nível ISCED 4 (CET) Em transição Nº 833 0 0 0

8 11i O1111

Trabalhadores em funções públicas apoiados em 

ações de formação direcionadas para a reorganização 

e modernização

Em transição Nº 10526 0 0 0

8 11ii O1121
Projetos de promoção e capacitação institucional e do 

desenvolvimento regional apoiados
Em transição Nº 9 0 0 0

(1) Aplica-se igualmente aos eixos prioritários da Assistência Técnica.

(2)  No caso do PO ISE, incluir dados estruturados exigidos para o relatório sobre a IEJ, em conformidade com o artigo 19.º, n.º 3, e o anexo II do Regulamento (UE) n.º 1304/2013.



Quadro 5

Informações sobre os objetivos intermédios e metas fixados no quadro de desempenho (1)(2)

A apresentar nos relatórios anuais de execução a partir de 2017.

2015                  
(valor cumulativo)

2014                  
(valor cumulativo)

T H M T H M T H M T H M T T

1 Realização CO02
Investimento produtivo: Número de empresas que recebem 

subvenções
nº empresas FEDER Em transição 14 68 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

1
Etapa fundamental de 

execução
CO02

Investimento produtivo: Número de empresas que recebem 

subvenções (operações contratadas)
nº empresas FEDER Em transição 41 68 35 27 8 0

1 Realização O111 Projetos de I&D apoiados Nº FEDER Em transição 11 57 0 0 0 0

Propõe-se reprogramação futura do indicador, 

tendo presente necessidade dos custos unitários e 

tempo alargado para duração dos projetos.

1
Etapa fundamental de 

execução
O112 Projetos de I&D apoiados (operações contratadas) Nº FEDER Em transição 34 57 2 2 0 0

Propõe-se reprogramação futura do indicador,

tendo presente necessidade dos custos unitários e

tempo alargado para duração dos projetos.

1 Financeiro Despesa certificada euros FEDER Em transição 14.280.216,00 62.087.897,00 228.910,49 228.910,49

2 Realização CO02
Investimento produtivo: Número de empresas que recebem 

subvenções
Nº Empresas FEDER Em transição 30 151 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

2
Etapa fundamental de 

execução
CO02

Investimento produtivo: Número de empresas que recebem 

subvenções (operações contratadas)
Nº Empresas FEDER Em transição 91 151 232 108 124 0

2 Financeiro Despesa certificada euros FEDER Em transição 32.849.258,00 142.822.860,00 6.674.440,54 6.674.440,54 0 0

3 Realização CO32
Eficiência energética: Redução anual do consumo de energia primária 

nos edifícios públicos
kWh/ano FEDER Em transição 4.843.125 16.143.750 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

3 Realização O421 Empresas com consumo de energia melhorado Nº FEDER Em transição 15 77 0 0 0 0

Propõe-se reprogramação futura do indicador,

tendo presente atraso na elaboração da estratégia

do Instrumento Financeiro

3 Financeiro Despesa certificada euros FEDER Em transição 5.750.000,00 25.000.000,00 0 0 0 0

4 Realização CO38
Desenvolvimento urbano: Espaços abertos  criados ou reabilitados 

em áreas urbanas

metros 

quadrados
FEDER Em transição 21.000 70.000 2480 2480 0 0

4
Etapa fundamental de 

execução
CO38

Desenvolvimento urbano: Espaços abertos  criados ou reabilitados 

em áreas urbanas (operações contratadas)

metros 

quadrados
FEDER Em transição 42.000 70.000 9878 9878 0 0

4 Realização CO39
Desenvolvimento urbano: Edifícios públicos ou comerciais 

construídos ou reabilitados em áreas urbanas

metros 

quadrados
FEDER Em transição 3.653 12.175 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

4 Financeiro Despesa certificada euros FEDER Em transição 10.000.000,00 31.250.000,00 0 0 0 0

5 Realização O811
Participantes desempregados que beneficiam dos apoios à 

contratação
Nº FSE Em transição 3.750 6.250 0 0 0 0 0 0

A contratualização, em sede de candidatura, 

bastante abaixo do n.º previsto em aviso para este 

indicador, faz antever uma eventual 

sobrevalorização do mesmo e a necessidade de 

propor a sua revisão.

5 Realização O854 Participantes desempregados, incluindo DLD, na formação Nº FSE Em transição 21.916 36.526 0 0 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

5 Realização O855 Participantes empregados na formação Nº FSE Em transição 17.331 28.884 0 0 0 0 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

5 Financeiro Despesa certificada euros FSE Em transição 9.787.027,00 42.552.290,00 0 0 0 0

5 Realização O891 Estratégias específicas de valorização dos recursos endógenos Nº FEDER Em transição 0 3 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

5
Etapa fundamental de 

execução
O892

Estratégias específicas de valorização dos recursos endógenos 

(operações contratadas)
Nº FEDER Em transição 3 3 3 3 0 0

5 Financeiro Despesa certificada euros FEDER Em transição 3.450.000,00 15.000.000,00 0 0 0 0

6 Realização O916
Participantes de grupos desfavorecidos em formação de percursos 

formativos
Nº FSE Em transição 850 1.417 0 0 0 0 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

6 Realização O917 Participantes em ações de trabalho socialmente necessário Nº FSE Em transição 1.774 2.956 1260 508 752 0 0 0 1260 1260

6 Realização O942

Projetos apoiados de diversificação da oferta de serviços sociais e de 

saúde e aumento da qualidade das respostas sociais e de saúde 

disponíveis

Nº FSE Em transição 17 28 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

6 Financeiro Despesa certificada euros FSE Em transição 12.480.000,00 39.000.000,00 0 0 0

2016 (valor anual)2016 (valor cumulativo)Objetivo intermédio para 2018
Observações

(se necessário)

ID do 

indicador
Indicador ou etapa fundamental da execução

Meta final (2023)
ID do Eixo 

Prioritário

Tipo de indicador (etapa 

fundamental da execução, 

indicador financeiro, de 

realização ou, se for caso 

disso, de resultados)

Unidade de 

media
(se aplicável)

Fundo
Categoria de 

região



Quadro 5

Informações sobre os objetivos intermédios e metas fixados no quadro de desempenho (1)(2)

A apresentar nos relatórios anuais de execução a partir de 2017.

6 Realização O971 Equipamentos sociais e de saúde apoiados Nº FEDER Em transição 4 13 0 0 0 0

6
Etapa fundamental de 

execução
O972 Equipamentos sociais e de saúde apoiados (contratados) Nº FEDER Em transição 8 13 0 0 0 0

6 Financeiro Despesa certificada euros FEDER Em transição 5.000.000,00 15.625.000,00 0 0 0 0

7 Realização O1013
Escolas abrangidas por intervenções com vista à redução do 

abandono escolar e à melhoria do sucesso educativo de nível ISCED 2
Nº FSE Em transição 4 6 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

7 Realização O1018
Docentes apoiados nas ações acreditadas dirigidas à formação 

contínua em didácticas específicas
Nº FSE Em transição 6.429 10.714 0 0 0 0 0 0 0 0

A contratualização, em sede de candidatura, abaixo 

do n.º previsto em aviso para este indicador, faz 

antever uma eventual sobrevalorização do mesmo e 

a necessidade de propor a sua revisão

7 Realização O1031
Adultos apoiados em cursos de formação de certificação escolar e/ou 

profissional
Nº FSE Em transição 880 1.466 0 0 0 0 0 0 0 0 Não existe execução a 31-12-2016

7 Financeiro Despesa certificada euros FSE Em transição 8.445.363,00 26.391.760,00 0 0 0 0

7 Realização CO35
Acolhimento de crianças: Capacidade das infraestruturas de 

acolhimento de crianças ou de educação apoiadas
Nº de pessoas FEDER Em transição 748 2493 0 0 0 0

No final de 2016 encontravam-se em audiência 

prévia operações que permitirão corrigir o eventual 

atraso verificado.

7 Financeiro Despesa certificada euros FEDER Em transição 4.189.918,00 13.093.493,00 0 0 0 0

8 Realização O1111
Trabalhadores em funções públicas apoiados em ações de formação 

direcionadas para a reorganização e modernização
Nº FSE Em transição 4.211 10.526 0 0 0 0 0 0 0 0

Indicador que carece de eventual revisão tendo em 

conta a necessidade de ajustamento do valor 

financeiro que lhe está associado.

8 Financeiro Despesa certificada euros FSE Em transição 2.300.000,00 10.000.000,00 0 0 0 0

8 Realização O231 Serviços da Administração Pública apoiados Nº FEDER Em transição 5 15 0 0 0 0

8
Etapa fundamental de 

execução
O232 Serviços da Administração Pública apoiados (Contratados) Nº FEDER Em transição 9 15 1 1 0 0

8 Financeiro Despesa certificada euros FEDER Em transição 2.817.500,00 12.250.000,00 0 0 0 0

(2) A repartição por sexo só deve ser utilizada nos campos relevantes se tiver sido incluída no quadro 6 do PO. Caso contrário, utilize T = total.

(1) Para o FEDER ou o Fundo de Coesão, os Estados -Membros devem apresentar valores cumulativos para os indicadores de realização. Para o FSE, os valores cumulativos são calculados automaticamente pelo SFC2014, com base nos valores anuais fornecidos pelos Estados-Membros. Os valores dos indicadores financeiros são cumulativos para todos os Fundos. No que se refere às principais etapas de execução, os valores são cumulativos para todos os fundos quando expressos por um número ou 

percentagem. Se as realizações são definidas de modo qualitativo, o quadro deve indicar se estão concluídas ou não.

No final de 2016 encontravam-se em audiência 

prévia operações que permitirão corrigir o eventual 

atraso verificado.

No final de 2016 encontravam-se em análise um 

conjunto de operações que permitirão corrigir o 

eventual atraso verificado.



Quadro 6

Informações financeiras a nível do programa e do eixo prioritário (1)(2)(3)(4)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13)

1 1 - Promover a investigação e a inovação regional FEDER Em transição Custo Total 62.087.897,00 62,57% 6.376.113,97 10,27% 5.364.542,64 414.764,60 0,67% 39

2
2 - Apoiar a internacionalização, a competitividade empresarial 

e o empreendedorismo qualificado
FEDER Em transição Custo Total 142.822.860,00 60,00% 77.335.504,46 54,15% 46.290.157,66 7.080.253,22 4,96% 259

3 3 - Promover a sustentabilidade e eficiência dos recursos FEDER Em transição Custo Total 25.000.000,00 80,00% 212.500,00 0,85% 212.500,00 0,00 0,00% 1

4 4 - Reforçar a competitividade do Território FEDER Em transição Despesa Pública 31.250.000,00 80,00% 18.308.157,06 58,59% 9.827.657,06 282.452,77 0,90% 7

5 5 - Investir no emprego FEDER Em transição Custo Total 15.000.000,00 80,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0

5 5 - Investir no emprego FSE Em transição Custo Total 42.552.290,00 80,00% 8.392.649,70 19,72% 8.288.148,95 2.210.278,16 5,19% 10

6 6 - Afirmar a coesão social e territorial FEDER Em transição Custo Total 15.625.000,00 80,00% 681.300,81 4,36% 681.300,81 0,00 0,00% 1

6 6 - Afirmar a coesão social e territorial FSE Em transição Custo Total 39.000.000,00 80,00% 8.032.352,36 20,60% 8.032.352,36 809.269,76 2,08% 3

7 7 - Reforçar as competências FEDER Em transição Despesa Pública 13.093.493,00 79,99% 6.892.462,00 52,64% 6.892.462,00 0,00 0,00% 2

7 7 - Reforçar as competências FSE Em transição Despesa Pública 26.391.760,00 80,00% 2.626.785,89 9,95% 2.626.785,89 0,00 0,00% 10

8 8 - Modernizar e capacitar a Administração FEDER Em transição Despesa Pública 12.250.000,00 80,00% 219.150,00 1,79% 219.150,00 0,00 0,00% 1

8 8 - Modernizar e capacitar a Administração FSE Em transição Despesa Pública 10.000.000,00 80,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00% 0

9 9 - Assistência Técnica FEDER Em transição Despesa Pública 12.500.000,00 80,00% 3.658.022,34 29,26% 3.658.022,34 2.252.454,40 18,02% 5

FEDER Em transição 329.629.250,00 113.683.210,64 73.145.792,51 10.029.924,99 315

FSE Em transição 117.944.050,00 19.051.787,95 18.947.287,20 3.019.547,92 23

447.573.300,00 132.734.998,59 92.093.079,71 13.049.472,91 338

NOTAS:

(3) Colunas 1 a 7: A dotação financeira do eixo prioritário com base no programa operacional (extraído do quadro 18a do programa operacional).

(4) Colunas 8 a 13: Dados cumulativos sobre os progressos financeiros do programa operacional.

Total

Total global (Todos os Fundos e Regiões)

(1) Como estabelecido no quadro 1 do anexo II do Regulamento de Execução (UE) n.º 1011/2014 da Comissão, de 22 de setembro de 2014, "Modelo para a apresentação de dados financeiros", que estabelece regras pormenorizadas para a execução do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

no que diz respeito aos modelos de apresentação de certas informações à Comissão, e regras pormenorizadas para o intercâmbio de informações entre os beneficiários e as autoridades de gestão, as autoridades de certificação, as autoridades de auditoria e os organismos intermediários, JO L 286 de 30.9.2014, p. 1.

(2) No caso do PO ISE, incluir dados estruturados exigidos para o relatório sobre a IEJ, em conformidade com o artigo 19.º, n.º 3, e o anexo II do Regulamento (UE) n.º 1304/2013.

Total

Base de cálculo do 

apoio da União 
(Custo total elegível ou 

custo público elegível)

Financiamento 

total (€)

Taxa de co 

financiamento 

(%)

Custo total 

elegível das 

operações 

apoiadas (€)

Algarve

Parte da dotação 

total coberta 

com as 

operações 

aprovadas (%) 
(coluna 8 / coluna 6)

Custo público 

elegível das 

operações 

apoiadas (€)

Despesas totais 

elegíveis 

declaradas pelos 

beneficiários à 

AG (€)

Parte da dotação 

total coberta pelas 

despesas elegíveis 

declaradas pelos 

beneficiários (%) 
(coluna 11 / coluna 6)

Número de 

operações 

aprovadas

Programa Operacional

ID do Eixo 

Prioritário
Designação do Eixo Prioritário Fundo Categoria de região

(se for caso disso)



Quadro 7

Eixo 

prioritário
Fundo Categoria de região

Domínio de 

intervenção

Forma de 

financiam

ento

Dimensão 

territorial

Mecanismo 

de execução 

territorial

Dimensão 

relativa ao 

objetivo 

temático 

FEDER/ Fundo 

de Coesão

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Dimensão 

económica

Dimensão

relativa à

localização

Custo total elegível das 

operações selecionadas 

para apoio (EUR) 

Custo público 

elegível das 

operações 

selecionadas 

para apoio (EUR)

Despesas totais

elegíveis declaradas

pelos beneficiários 

à

autoridade de 

gestão

Número de

operações

selecionadas

001 ERDF T 056 01 01 07 01 14 PT150 615.018,42 477.097,98 0,00 1

001 ERDF T 056 01 01 07 01 17 PT150 361.282,38 294.844,69 0,00 1

001 ERDF T 056 01 02 07 01 03 PT150 323.949,14 252.730,00 80.873,60 1

001 ERDF T 060 01 01 07 01 17 PT150 445.371,00 445.371,00 0,00 2

001 ERDF T 062 01 01 07 01 03 PT150 1.950.222,04 1.558.029,29 218.996,92 5

001 ERDF T 062 01 01 07 01 07 PT150 123.820,64 103.817,39 0,00 1

001 ERDF T 062 01 01 07 01 13 PT150 323.009,60 274.869,95 0,00 1

001 ERDF T 062 01 01 07 01 17 PT150 1.200.415,93 1.112.636,25 0,00 2

001 ERDF T 062 01 01 07 01 23 PT150 560.306,02 490.606,98 0,00 1

001 ERDF T 064 01 01 07 01 01 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

001 ERDF T 064 01 01 07 01 03 PT150 19.999,73 14.999,80 9.956,00 1

001 ERDF T 064 01 01 07 01 07 PT150 19.977,26 14.982,95 13.948,08 1

001 ERDF T 064 01 01 07 01 13 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

001 ERDF T 064 01 01 07 01 14 PT150 60.000,00 45.000,00 16.000,00 3

001 ERDF T 064 01 01 07 01 15 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

001 ERDF T 064 01 01 07 01 17 PT150 39.300,00 29.475,00 24.465,00 2

001 ERDF T 064 01 02 07 01 03 PT150 39.934,38 29.950,79 0,00 2

001 ERDF T 064 01 02 07 01 08 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

001 ERDF T 064 01 02 07 01 13 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

001 ERDF T 064 01 02 07 01 14 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

Repartição dos dados financeiros cumulativos, por combinação da categoria de intervenção, para o FEDER, o FSE e o Fundo de Coesão  (artigo 112.º, n.ºs 1 e 

2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, e artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 1304/2013)

Como estabelecido no quadro 2 do anexo II do Regulamento de Execução (UE) n.º 1011/2014 da Comissão (Modelo para a apresentação de dados financeiros)



Eixo 

prioritário
Fundo Categoria de região

Domínio de 

intervenção

Forma de 

financiam

ento

Dimensão 

territorial

Mecanismo 

de execução 

territorial

Dimensão 

relativa ao 

objetivo 

temático 

FEDER/ Fundo 

de Coesão

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Dimensão 

económica

Dimensão

relativa à

localização

Custo total elegível das 

operações selecionadas 

para apoio (EUR) 

Custo público 

elegível das 

operações 

selecionadas 

para apoio (EUR)

Despesas totais

elegíveis declaradas

pelos beneficiários 

à

autoridade de 

gestão

Número de

operações

selecionadas

001 ERDF T 064 01 02 07 01 15 PT150 34.207,43 25.655,57 0,00 2

001 ERDF T 064 01 02 07 01 17 PT150 19.750,00 14.812,50 0,00 1

001 ERDF T 064 01 02 07 01 23 PT150 19.550,00 14.662,50 18.525,00 1

001 ERDF T 064 01 03 07 01 03 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

001 ERDF T 064 01 03 07 01 09 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

001 ERDF T 064 01 03 07 01 14 PT150 60.000,00 45.000,00 32.000,00 3

002 ERDF T 001 02 01 07 03 07 PT150 766.622,30 459.973,38 0,00 1

002 ERDF T 001 02 02 07 03 03 PT150 954.734,49 572.840,69 0,00 2

002 ERDF T 001 02 02 07 03 07 PT150 2.079.225,53 1.247.535,32 0,00 1

002 ERDF T 001 02 02 07 03 12 PT150 319.921,78 223.945,25 0,00 1

002 ERDF T 001 02 02 07 03 14 PT150 1.616.677,07 808.338,54 0,00 1

002 ERDF T 001 02 02 07 03 17 PT150 1.230.435,04 762.250,03 0,00 3

002 ERDF T 001 02 02 07 03 21 PT150 1.179.827,51 825.879,26 0,00 3

002 ERDF T 001 02 03 07 03 03 PT150 7.606.374,00 4.563.824,40 0,00 1

002 ERDF T 001 02 03 07 03 07 PT150 109.300,00 76.510,00 0,00 1

002 ERDF T 001 02 03 07 03 21 PT150 156.239,86 109.367,90 45.000,00 1

002 ERDF T 001 03 01 07 03 16 PT150 4.000.000,00 2.000.000,00 500.000,00 1

002 ERDF T 001 05 01 07 03 16 PT150 1.000.000,00 500.000,00 125.000,00 1

002 ERDF T 064 01 01 07 03 01 PT150 12.375,00 9.281,25 11.756,25 1

002 ERDF T 064 01 01 07 03 07 PT150 150.108,25 67.548,71 42.335,99 1

002 ERDF T 064 01 01 07 03 08 PT150 35.175,00 21.828,75 0,00 2

002 ERDF T 064 01 01 07 03 12 PT150 19.900,00 14.925,00 0,00 1

002 ERDF T 064 01 01 07 03 13 PT150 323.635,00 175.590,75 87.881,25 6

002 ERDF T 064 01 01 07 03 14 PT150 1.180.257,06 571.615,68 83.150,00 10



Eixo 

prioritário
Fundo Categoria de região

Domínio de 

intervenção

Forma de 

financiam

ento

Dimensão 

territorial

Mecanismo 

de execução 

territorial

Dimensão 

relativa ao 

objetivo 

temático 

FEDER/ Fundo 

de Coesão

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Dimensão 

económica

Dimensão

relativa à

localização

Custo total elegível das 

operações selecionadas 

para apoio (EUR) 

Custo público 

elegível das 

operações 

selecionadas 

para apoio (EUR)

Despesas totais

elegíveis declaradas

pelos beneficiários 

à

autoridade de 

gestão

Número de

operações

selecionadas

002 ERDF T 064 01 01 07 03 15 PT150 117.390,00 88.042,50 67.547,50 6

002 ERDF T 064 01 01 07 03 17 PT150 418.309,80 258.242,91 206.780,75 13

002 ERDF T 064 01 01 07 03 19 PT150 20.000,00 15.000,00 19.000,00 1

002 ERDF T 064 01 01 07 03 20 PT150 19.750,00 14.812,50 0,00 1

002 ERDF T 064 01 01 07 03 21 PT150 2.279.098,09 1.208.559,14 0,00 6

002 ERDF T 064 01 01 07 03 23 PT150 40.000,00 30.000,00 28.000,00 2

002 ERDF T 064 01 02 07 03 01 PT150 179.960,00 104.202,00 43.175,00 5

002 ERDF T 064 01 02 07 03 03 PT150 520.130,00 276.058,50 106.284,90 9

002 ERDF T 064 01 02 07 03 05 PT150 152.605,00 68.672,25 0,00 1

002 ERDF T 064 01 02 07 03 07 PT150 1.372.984,96 641.393,24 10.836,94 8

002 ERDF T 064 01 02 07 03 08 PT150 247.720,00 185.790,00 138.483,00 13

002 ERDF T 064 01 02 07 03 12 PT150 964.478,95 472.370,53 60.956,25 10

002 ERDF T 064 01 02 07 03 13 PT150 1.639.157,06 767.620,68 158.344,75 10

002 ERDF T 064 01 02 07 03 14 PT150 1.607.822,56 824.537,65 312.112,52 21

002 ERDF T 064 01 02 07 03 15 PT150 179.150,00 134.362,50 79.360,00 9

002 ERDF T 064 01 02 07 03 17 PT150 307.850,00 214.777,50 203.505,00 14

002 ERDF T 064 01 02 07 03 19 PT150 60.000,00 45.000,00 31.000,00 3

002 ERDF T 064 01 02 07 03 20 PT150 252.105,00 125.447,25 16.000,00 3

002 ERDF T 064 01 02 07 03 21 PT150 1.402.543,14 664.760,00 138.618,70 12

002 ERDF T 064 01 02 07 03 22 PT150 20.000,00 15.000,00 0,00 1

002 ERDF T 064 01 02 07 03 23 PT150 139.960,00 104.970,00 54.905,00 7

002 ERDF T 064 01 03 07 03 03 PT150 294.765,00 138.644,25 15.000,00 2

002 ERDF T 064 01 03 07 03 12 PT150 19.990,00 14.992,50 0,00 1



Eixo 

prioritário
Fundo Categoria de região

Domínio de 

intervenção

Forma de 

financiam

ento

Dimensão 

territorial

Mecanismo 

de execução 

territorial

Dimensão 

relativa ao 

objetivo 

temático 

FEDER/ Fundo 

de Coesão

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Dimensão 

económica

Dimensão

relativa à

localização

Custo total elegível das 

operações selecionadas 

para apoio (EUR) 

Custo público 

elegível das 

operações 

selecionadas 

para apoio (EUR)

Despesas totais

elegíveis declaradas

pelos beneficiários 

à

autoridade de 

gestão

Número de

operações

selecionadas

002 ERDF T 064 01 03 07 03 14 PT150 237.419,00 145.046,25 34.486,05 8

002 ERDF T 064 01 03 07 03 15 PT150 19.500,00 14.625,00 11.700,00 1

002 ERDF T 064 01 03 07 03 17 PT150 36.700,00 27.525,00 16.340,00 2

002 ERDF T 064 01 03 07 03 21 PT150 296.653,00 145.493,85 44.665,31 3

002 ERDF T 066 01 01 07 03 14 PT150 958.973,40 671.281,39 0,00 2

002 ERDF T 066 01 01 07 03 17 PT150 637.309,84 637.309,84 0,00 1

002 ERDF T 066 01 01 07 03 21 PT150 1.598.407,50 1.367.761,08 19.627,50 4

002 ERDF T 066 01 02 07 03 03 PT150 140.490,47 98.343,33 0,00 1

002 ERDF T 066 01 02 07 03 21 PT150 1.156.497,39 945.988,30 139.255,32 3

002 ERDF T 066 01 03 07 03 21 PT150 352.081,08 330.983,87 0,00 2

002 ERDF T 067 01 02 07 03 12 PT150 539.393,19 377.575,23 0,00 1

002 ERDF T 067 01 02 07 03 20 PT150 349.118,43 244.382,90 0,00 1

002 ERDF T 067 01 02 07 03 21 PT150 1.594.189,60 1.195.642,21 171.705,43 3

002 ERDF T 067 03 01 07 03 16 PT150 3.400.000,00 1.700.000,00 425.000,00 1

002 ERDF T 068 02 01 07 03 21 PT150 331.035,90 231.725,13 268.146,08 1

002 ERDF T 068 02 02 07 03 03 PT150 1.746.105,76 1.222.274,03 0,00 1

002 ERDF T 068 02 02 07 03 07 PT150 4.994.912,21 3.496.438,55 0,00 1

002 ERDF T 068 02 02 07 03 21 PT150 162.457,83 113.720,48 0,00 1

002 ERDF T 071 01 02 07 03 17 PT150 58.925,00 26.516,25 0,00 1

002 ERDF T 075 01 01 07 03 15 PT150 1.298.864,34 584.488,95 0,00 3

002 ERDF T 075 01 02 07 03 15 PT150 2.808.163,63 1.263.673,64 69.179,00 7

002 ERDF T 075 01 03 07 03 15 PT150 1.957.664,25 717.927,35 0,00 2

002 ERDF T 075 02 01 07 03 15 PT150 5.670.307,50 3.809.703,50 696.042,00 2



Eixo 

prioritário
Fundo Categoria de região

Domínio de 

intervenção

Forma de 

financiam

ento

Dimensão 

territorial

Mecanismo 

de execução 

territorial

Dimensão 

relativa ao 

objetivo 

temático 

FEDER/ Fundo 

de Coesão

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Tema

secundário

do FSE

Dimensão 

económica

Dimensão

relativa à

localização

Custo total elegível das 

operações selecionadas 

para apoio (EUR) 

Custo público 

elegível das 

operações 

selecionadas 

para apoio (EUR)

Despesas totais

elegíveis declaradas

pelos beneficiários 

à

autoridade de 

gestão

Número de

operações

selecionadas

002 ERDF T 075 02 02 07 03 15 PT150 8.349.963,85 5.244.089,36 2.488.477,53 7

002 ERDF T 075 02 03 07 03 15 PT150 3.143.458,96 2.027.980,66 88.095,20 3

002 ERDF T 077 01 01 07 03 23 PT150 500.334,88 225.150,70 22.500,00 1

003 ERDF T 043 01 02 02 04 12 PT150 212.500,00 212.500,00 0,00 1

004 ERDF T 092 04 07 07 06 24 PT150 17.230.500,00 8.750.000,00 0,00 1

004 ERDF T 094 01 01 05 06 18 PT150 60.875,39 60.875,39 23.993,84 1

004 ERDF T 094 01 02 05 06 18 PT150 1.016.781,67 1.016.781,67 258.458,93 5

006 ERDF T 053 01 07 05 09 20 PT150 681.300,81 681.300,81 0,00 1

007 ERDF T 051 01 02 05 10 19 PT150 6.892.462,00 6.892.462,00 0,00 2

008 ERDF T 078 01 01 07 02 18 PT150 219.150,00 219.150,00 0,00 1

009 ERDF T 121 01 01 07 12 18 PT150 3.658.022,34 3.658.022,34 2.252.454,40 5

005 ESF T 102 01 07 07 08 03 06 07 18 PT150 6.305.863,22 6.305.863,22 2.210.278,16 2

005 ESF T 106 01 01 07 08 15 PT150 51.042,75 30.625,65 0,00 1

005 ESF T 106 01 01 07 08 17 PT150 64.102,50 32.051,25 0,00 1

005 ESF T 106 01 02 07 08 14 PT150 53.979,01 32.387,41 0,00 1

005 ESF T 106 01 02 07 08 19 PT150 40.210,72 20.105,36 0,00 1

005 ESF T 106 01 03 07 08 03 PT150 4.451,50 3.116,06 0,00 2

005 ESF T 106 01 03 07 08 15 PT150 30.000,00 21.000,00 0,00 1

005 ESF T 106 01 07 07 08 03 06 07 18 PT150 1.843.000,00 1.843.000,00 0,00 1

006 ESF T 109 01 07 07 09 02 06 07 18 PT150 7.826.768,66 7.826.768,66 809.269,76 1

006 ESF T 111 01 07 07 09 02 06 07 18 PT150 205.583,70 205.583,70 0,00 2

007 ESF T 115 01 02 07 10 03 05 06 07 19 PT150 2.626.785,89 2.626.785,89 0,00 10



Quadro 8 Não aplicável ao relatório anual de execução de 2016.

Utilização de financiamento cruzado (1)(2)(3)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Financiamento cruzado: despesas elegíveis para apoio a 

título do FEDER, mas apoiadas pelo FSE 
(2) - - 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamento cruzado: despesas elegíveis para apoio a 

título do FSE, mas apoiadas pelo FEDER (2) - - 0,00 0,00 0,00 0,00

NOTAS:

(1) Apenas aplicável a programas operacionais no âmbito do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego, que incluam o FSE e/ou o FEDER.

(3) Artigo 98.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013.

(2) Se não for possível determinar com precisão os montantes antecipadamente, antes da execução da operação, as informações devem ter por base os limites máximos aplicados à operação: p. ex., se uma operação do FEDER pode incluir até 20% de despesas correspondentes à intervenção do FSE, o 

relatório deve basear-se no pressuposto de que a totalidade de 20% pode ser utilizada para esse efeito. Nos casos em que uma operação tenha sido concluída, os dados utilizados nesta coluna devem basear-se nos custos reais incorridos.

Despesas elegíveis utilizadas 

no financiamento cruzado, 

declaradas pelo beneficiário à 

autoridade de gestão (€)

Parte do total da dotação 

financeira destinada ao eixo 

prioritário (%)
(coluna 6/total da dotação financeira 

destinada ao eixo prioritário*100)

Utilização de financiamento cruzado
ID do Eixo 

Prioritário
Designação do Eixo Prioritário

Montante previsto do apoio da UE 

para utilização como financiamento 

cruzado, com base nas operações 

aprovadas (3) (€)

Parte do total da dotação 

financeira da UE destinada ao 

eixo prioritário (%)
(coluna 4/total da dotação financeira 

destinada ao eixo prioritário*100)



Quadro 9

Custo das operações executadas fora da zona do programa (FEDER e Fundo de Coesão no âmbito do objetivo de Investimento no Crescimento e no Emprego)

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Custo das operações fora da zona do programa (1) - - 0,00 0,00 0,00 0,00

NOTAS:

(1) Nos termos e limites máximos fixados no artigo 70.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, ou no artigo 20.º do Regulamento (UE) n.º 1299/2013.

Despesas elegíveis incorridas em 

operações realizadas fora da 

zona abrangida pelo programa, 

declaradas pelo beneficiário à 

autoridade de gestão (€)

Parte do total da dotação 

financeira destinada ao eixo 

prioritário (%)
(coluna 6/total da dotação financeira destinada 

ao eixo prioritário*100)

Custo das operações fora da zona do programa
ID do Eixo 

Prioritário
Designação do Eixo Prioritário

Montante do apoio previsto para 

utilização em operações 

realizadas fora da zona do 

programa, com base nas 

operações selecionadas (€)

Parte do total da dotação 

financeira destinada ao eixo 

prioritário (%)
(coluna 4/total da dotação financeira destinada 

ao eixo prioritário*100)



Quadro 10

Despesa incorrida fora da União (FSE) (1)

(1) (2) (3) (4)

0,00 0,00 0,00 0,00

NOTAS:

(1) Nos termos e limites máximos fixados no artigo 13.º do Regulamento (UE) n.º 1304/2013.

Montante de despesa prevista a incorrer fora da União, 

no quadro dos objetivos temáticos 8 e 10, com base 

nas operações selecionadas (€)

Parte do total da dotação financeira 

(contribuição nacional e da União) destinada 

ao programa FSE ou parte do FSE de um 

programa multifundos ( %)
(coluna 1/total da dotação financeira (contribuição nacional e da 

União) destinada ao programa FSE ou à parte do FSE num 

programa multifundos*100)

Despesas elegíveis incorridas fora da União, 

declaradas pelo beneficiário à autoridade de 

gestão (€)

Parte do total da dotação financeira 

destinada ao programa (contribuição nacional 

e da União) destinada ao programa FSE ou à 

parte do FSE num programa multifundos (%)
(coluna 3/ total da dotação financeira (contribuição nacional e da 

União) destinada ao programa FSE ou à parte do FSE num 

programa multifundos*100)



Quadro 15A

Critérios não cumpridos das condicionalidades ex ante temáticas

TO1.1. - Investigação e inovação: existência de uma estratégia de 

especialização inteligente nacional ou regional, em conformidade com 

o programa nacional de reforma, de modo a impulsionar as despesas 

privadas de investigação e inovação, o que está em conformidade com 

as características de bons sistemas nacionais e regionais de 

investigação e inovação

4 - inclua um mecanismo de monitorização Sim

TO1.1. - Investigação e inovação: existência de uma estratégia de 

especialização inteligente nacional ou regional, em conformidade com 

o programa nacional de reforma, de modo a impulsionar as despesas 

privadas de investigação e inovação, o que está em conformidade com 

as características de bons sistemas nacionais e regionais de 

investigação e inovação

5 - Foi adotado um quadro indicativo dos recursos orçamentais 

disponíveis para a investigação e a inovação.
Sim

TO2.1. - Crescimento digital: um quadro político estratégico para o 

crescimento digital com vista a estimular serviços públicos e privados, 

assentes nas TIC, de boa qualidade, a preços acessíveis e 

interoperáveis, e a aumentar a aceitação pelos cidadãos, incluindo os 

grupos de pessoas vulneráveis, as empresas e as administrações 

públicas, incluindo as iniciativas transfronteiras

1 - Existência de um quadro político estratégico dedicado ao 

crescimento digital, por exemplo, no contexto da estratégia de 

especialização inteligente nacional ou regional que comporte:

Sim

TO2.1. - Crescimento digital: um quadro político estratégico para o 

crescimento digital com vista a estimular serviços públicos e privados, 

assentes nas TIC, de boa qualidade, a preços acessíveis e 

interoperáveis, e a aumentar a aceitação pelos cidadãos, incluindo os 

grupos de pessoas vulneráveis, as empresas e as administrações 

públicas, incluindo as iniciativas transfronteiras

2 - a orçamentação e a definição de prioridades em matéria de 

ações, através de uma análise SWOT ou semelhante, coerente 

com a tabela de avaliação da Agenda Digital para a Europa

Sim

T03.1 - Realizaram-se ações específicas para apoiar a promoção do 

espírito empresarial, tendo em conta o Small Business Act (SBA).

3 - São as seguintes as ações específicas: a existência de um 

mecanismo para acompanhar a aplicação das medidas do SBA 

que foram implementadas e avaliar o impacto nas PME.

Sim

T04.1 - Realizaram-se ações para promover melhorias eficazes em 

termos de custos da eficiência energética na utilização final e 

investimentos rentáveis na eficiência energética aquando da 

construção ou renovação de edifícios.

1 - As ações são as seguintes: medidas destinadas a garantir os 

requisitos mínimos relacionados com o desempenho energético 

dos edifícios, coerentes com o artigo 3.o, o artigo 4.o e o artigo 

5.o da Diretiva 2010/31/UE do Parlamento Europeu e do 

Conselho.

Sim

Condicionalidade ex ante
 (1)

Data prevista para execução total das 

restantes ações
(dd-mm-aaaa)

Critério
 (1) Cumprido

(Sim / Não)



Quadro 15A

Critérios não cumpridos das condicionalidades ex ante temáticas

Condicionalidade ex ante
 (1)

Data prevista para execução total das 

restantes ações
(dd-mm-aaaa)

Critério
 (1) Cumprido

(Sim / Não)

T04.1 - Realizaram-se ações para promover melhorias eficazes em 

termos de custos da eficiência energética na utilização final e 

investimentos rentáveis na eficiência energética aquando da 

construção ou renovação de edifícios.

2 - As ações são as seguintes: medidas necessárias para 

estabelecer um sistema de certificação do desempenho 

energético dos edifícios em consonância com o artigo 11.º da 

Diretiva 2010/31/UE;

Sim

T09.3 - Saúde: Existência de um quadro político estratégico nacional ou 

regional para a saúde, dentro dos limites previstos no artigo 168.º do 

TFUE, que assegure a sustentabilidade económica.

1 - Ter em vigor um quadro político estratégico nacional ou 

regional para a saúde, que:
Sim

T09.3 - Saúde: Existência de um quadro político estratégico nacional ou 

regional para a saúde, dentro dos limites previstos no artigo 168.º do 

TFUE, que assegure a sustentabilidade económica.

5 - Um Estado-Membro ou região adotou um quadro indicando 

os recursos orçamentais disponíveis, a título indicativo, e uma 

concentração rentável dos recursos sobre as necessidades 

prioritárias para a prestação de cuidados de saúde.

Sim

T10.4 - Existência de um quadro político estratégico nacional ou 

regional para melhorar a qualidade e eficiência dos sistemas de ensino 

e formação profissionais (EFP), dentro dos limites previstos no artigo 

165.º do TFUE.

3 - medidas para aumentar a qualidade e a atratividade do 

ensino e formação profissionais, nomeadamente através da 

elaboração de uma abordagem nacional de garantia da 

qualidade do EFP (por exemplo, na linha do Quadro de 

Referência Europeu para a Garantia da Qualidade do Ensino e 

Formação Profissionais) e da implementação da transparência e 

dos instrumentos de reconhecimento, por exemplo, o Sistema 

Europeu de Créditos do Ensino e Formação Profissionais (ECVET).

Sim

T11.1 - Existência de um quadro político estratégico para reforçar a 

eficácia administrativa dos Estados-Membros, incluindo a reforma da 

administração pública

6 - o desenvolvimento de procedimentos e de ferramentas de 

monitorização e avaliação;
Sim

T11.1 - Existência de um quadro político estratégico para reforçar a 

eficácia administrativa dos Estados-Membros, incluindo a reforma da 

administração pública

7 - o desenvolvimento de procedimentos e de ferramentas de 

monitorização e avaliação.
Sim

NOTA:

(1) Preencher com a informação constante do texto do Programa Operacional.



Quadro 15B

Ações realizadas para cumprir as condicionalidades temáticas ex ante aplicáveis

TO1.1. - Investigação e inovação: existência de 

uma estratégia de especialização inteligente 

nacional ou regional, em conformidade com o 

programa nacional de reforma, de modo a 

impulsionar as despesas privadas de 

investigação e inovação, o que está em 

conformidade com as características de bons 

sistemas nacionais e regionais de investigação 

e inovação

4 - inclua um mecanismo de 

monitorização

Em desenvolvimento por pelo GT Conjunto, o qual inclui representantes da ENEI 

(MEC/ME) e das 7 RIS3 (MADR e governos regionais Açores e Madeira):

• O modelo de governação global, que assegure a articulação entre os planos 

nacional e regional na implementação da estratégia 

• A construção da matriz de indicadores de acompanhamento e monitorização da 

estratégia global (ENEI+7 RIS3), incluindo a respetiva metodologia de cálculo e a 

articulação com a programação do Portugal 2020 em matéria de indicadores 

(domínio Competitividade e Internacionalização). 

• primeira identificação indicativa dos recursos financeiros disponíveis para a 

implementação da estratégia de especialização inteligente (incluindo fundos do 

Portugal 2020, Orçamento do Estado e benefícios fiscais à I&D - SIFIDE). 

31-dez-14

MEC

ME

MADR

Governos 

Regionais das 

Regiões 

Autónomas dos 

Açores e Madeira

Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2015)2628820

23.06.2015

TO1.1. - Investigação e inovação: existência de 

uma estratégia de especialização inteligente 

nacional ou regional, em conformidade com o 

programa nacional de reforma, de modo a 

impulsionar as despesas privadas de 

investigação e inovação, o que está em 

conformidade com as características de bons 

sistemas nacionais e regionais de investigação 

e inovação

5 - Foi adotado um quadro indicativo 

dos recursos orçamentais disponíveis 

para a investigação e a inovação.

Em desenvolvimento por pelo GT Conjunto, o qual inclui representantes da ENEI 

(MEC/ME) e das 7 RIS3 (MADR e governos regionais Açores e Madeira):

• O modelo de governação global, que assegure a articulação entre os planos 

nacional e regional na implementação da estratégia 

• A construção da matriz de indicadores de acompanhamento e monitorização da 

estratégia global (ENEI+7 RIS3), incluindo a respetiva metodologia de cálculo e a 

articulação com a programação do Portugal 2020 em matéria de indicadores 

(domínio Competitividade e Internacionalização). 

• primeira identificação indicativa dos recursos financeiros disponíveis para a 

implementação da estratégia de especialização inteligente (incluindo fundos do 

Portugal 2020, Orçamento do Estado e benefícios fiscais à I&D - SIFIDE).

31-dez-14

MEC

ME

MADR

Governos 

Regionais das 

Regiões 

Autónomas dos 

Açores e Madeira

Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2015)2628820

23.06.2015

TO2.1. - Crescimento digital: um quadro 

político estratégico para o crescimento digital 

com vista a estimular serviços públicos e 

privados, assentes nas TIC, de boa qualidade, 

a preços acessíveis e interoperáveis, e a 

aumentar a aceitação pelos cidadãos, 

incluindo os grupos de pessoas vulneráveis, as 

empresas e as administrações públicas, 

incluindo as iniciativas transfronteiras

1 - Existência de um quadro político 

estratégico dedicado ao crescimento 

digital, por exemplo, no contexto da 

estratégia de especialização 

inteligente nacional ou regional que 

comporte:

Revisão da Agenda Portugal Digital (definida pela Resolução de Conselho de 

Ministros n.º 12/2012 (31.12.2012), alinhando o período de vigência em todas os 

seus objetivos e áreas de intervenção até 2020, em linha com o período de vigência 

da Agenda Digital Europeia, e apresentando um planeamento orçamental para as 

suas ações.

30-jun-15 ME/SEIIC Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2017)2028150

20.04.2017

Ação 

concluída 

no prazo
(Sim / Não)

ObservaçõesCondicionalidade ex ante (1) Critério (1) Medidas tomadas (1) Prazo (1)

(dd-mm-aaaa)

Organismos 

responsáveis (1)



Ação 

concluída 

no prazo
(Sim / Não)

ObservaçõesCondicionalidade ex ante (1) Critério (1) Medidas tomadas (1) Prazo (1)

(dd-mm-aaaa)

Organismos 

responsáveis (1)

TO2.1. - Crescimento digital: um quadro 

político estratégico para o crescimento digital 

com vista a estimular serviços públicos e 

privados, assentes nas TIC, de boa qualidade, 

a preços acessíveis e interoperáveis, e a 

aumentar a aceitação pelos cidadãos, 

incluindo os grupos de pessoas vulneráveis, as 

empresas e as administrações públicas, 

incluindo as iniciativas transfronteiras

2 - a orçamentação e a definição de 

prioridades em matéria de ações, 

através de uma análise SWOT ou 

semelhante, coerente com a tabela 

de avaliação da Agenda Digital para a 

Europa

Revisão da Agenda Portugal Digital (definida pela Resolução de Conselho de 

Ministros n.º 12/2012 (31.12.2012), alinhando o período de vigência em todas os 

seus objetivos e áreas de intervenção até 2020, em linha com o período de vigência 

da Agenda Digital Europeia, e apresentando um planeamento orçamental para as 

suas ações.

30-jun-15 ME/SEIIC Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2017)2028150

20.04.2017

T03.1 - Realizaram-se ações específicas para 

apoiar a promoção do espírito empresarial, 

tendo em conta o Small Business Act (SBA).

3 - São as seguintes as ações 

específicas: a existência de um 

mecanismo para acompanhar a 

aplicação das medidas do SBA que 

foram implementadas e avaliar o 

impacto nas PME.

Aguardando-se resposta da Comissão Europeia à avaliação do cumprimento, 

recorda-se aqui os seguintes elementos.

Implementada uma metodologia de avaliação de efeitos, baseado num standard 

cost model para custos administrativos que recaem sobre PME na aplicação de 

medidas legislativas específicas de simplificação. Aprovada em RCM 14/2014 a 

atribuição da competência de monitorização da implementação do SBA, incluindo o 

SME Test, à estrutura interministerial encarregue da definição das linhas de política 

económica do investimento (RCAEI). Adicionalmente, criada (DL  154/2013) a 

Comissão Permanente de Apoio ao Investidor, que acompanhará os efeitos de 

contexto em empresas e particularmente em PME. Desenvolvido modelo comum de 

avaliação, a aplicar pelas diferentes áreas de Governo, que permite estimar o 

impacto da iniciativa legislativa relevante nas PME. Estrutura de monitorização, 

coordenada politicamente (RCAEI), assegurando monitorização a dois níveis: técnica 

e política.

30-jun-14 ME Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2015)5980524

21.12.2015

T04.1 - Realizaram-se ações para promover 

melhorias eficazes em termos de custos da 

eficiência energética na utilização final e 

investimentos rentáveis na eficiência 

energética aquando da construção ou 

renovação de edifícios.

1 - As ações são as seguintes: 

medidas destinadas a garantir os 

requisitos mínimos relacionados com 

o desempenho energético dos 

edifícios, coerentes com o artigo 3.o, 

o artigo 4.o e o artigo 5.o da Diretiva 

2010/31/UE do Parlamento Europeu 

e do Conselho.

Alteração dos Decreto-Lei 53/2014 e do Decreto-Lei 118/2013. Nenhuma operação, 

que abranja investimentos em edifícios das Prioridades de Investimento 4.b e 4.c 

(parte do eixo prioritário 3), 6.e (parte do eixo prioritário 4), 9.a, 9.b e 9.d (parte do 

eixo prioritário 6) e 10.a (parte do eixo prioritário 7, será aprovada para 

financiamento antes da correta e completa concretização das ações previstas neste 

Plano de Ação e as despesas que se realizaram antes desta data não serão elegíveis 

para financiamento. No que se refere ao reporte à Comissão Europeia da 

metodologia cost optimal, conforme previsto no artigo 5.º da Diretiva 2010/31/UE 

Portugal encontra-se presentemente a desenvolver o relatório previsto no Artigo 5.º 

da Diretiva, tendo em consideração os requisitos impostos pelo Regulamento 

Delegado N° 244/2012

31-mai-15

MAOTE

AG do PO SEUR e 

AC

Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2016)3205137

05.07.2016

T04.1 - Realizaram-se ações para promover 

melhorias eficazes em termos de custos da 

eficiência energética na utilização final e 

investimentos rentáveis na eficiência 

energética aquando da construção ou 

renovação de edifícios.

2 - As ações são as seguintes: 

medidas necessárias para estabelecer 

um sistema de certificação do 

desempenho energético dos edifícios 

em consonância com o artigo 11.º da 

Diretiva 2010/31/UE;

Alteração dos Decreto-Lei 53/2014 e do Decreto-Lei 118/2013, no sentido de que o 

certificado de desempenho energético inclua recomendações sobre as melhorias de 

desempenho energético (Cost Optimal ou Cost effective), tal como decorre dos nº 2 

a 5 do art.º 11ª da Diretiva 2010/31/UE, exceto nas situações em que não há um 

potencial razoável de melhoria quando comparado com os requisitos de 

desempenho energético em vigor.

31-mai-15

MAOTE

AG do PO SEUR e 

AC

Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2016)3205137

05.07.2016



Ação 

concluída 

no prazo
(Sim / Não)

ObservaçõesCondicionalidade ex ante (1) Critério (1) Medidas tomadas (1) Prazo (1)

(dd-mm-aaaa)

Organismos 

responsáveis (1)

T09.3 - Saúde: Existência de um quadro 

político estratégico nacional ou regional para 

a saúde, dentro dos limites previstos no artigo 

168.º do TFUE, que assegure a 

sustentabilidade económica.

1 - Ter em vigor um quadro político 

estratégico nacional ou regional para 

a saúde, que:

A Direção-Geral da Saúde (DGS) iniciou, a 27/06/2014, revisão e extensão do Plano 

Nacional de Saúde (PNS) até 2020. O processo de consulta para a extensão do PNS 

até 2020 estará concluído até ao final do ano e inclui 9 medidas:

a. Monitorização intermédia da implementação do PNS no 4.º Fórum Nacional de 

Saúde (concluído)

b. Publicação Livro de Atas do 4.º Fórum Saúde (em curso) 

c. Avaliação externa da implementação do PNS pela OMS-UE-inclui 3 seminários 

para debater a revisão, extensão e implementação do PNS (até 11/2014) 

d. 16 revisões de peritos independentes sobre temas transversais(concluído)

e. Revisão dos Planos Regionais de Saúde (concluído)

f. Avaliação intermédia regional da implementação do PNS (até 31/10/2014)

g. Reunir Conselho Consultivo do PNS 

h. Rever os indicadores do PNS - após "Portugal.PNS em números 2014" (até 30/11 

2014) 

i. Seminários temáticos:Organização dos Serviços de Saúde; Determinantes da 

Saúde; Cidadania e Saúde; Estratégias Regionais e Locais de Saúde

31-mar-15 MS/DGS Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2016)3241489

07.07.2016

T09.3 - Saúde: Existência de um quadro 

político estratégico nacional ou regional para 

a saúde, dentro dos limites previstos no artigo 

168.º do TFUE, que assegure a 

sustentabilidade económica.

5 - Um Estado-Membro ou região 

adotou um quadro indicando os 

recursos orçamentais disponíveis, a 

título indicativo, e uma concentração 

rentável dos recursos sobre as 

necessidades prioritárias para a 

prestação de cuidados de saúde.

A Direção-Geral da Saúde (DGS) iniciou, a 27/06/2014, revisão e extensão do Plano 

Nacional de Saúde (PNS) até 2020. O processo de consulta para a extensão do PNS 

até 2020 estará concluído até ao final do ano e inclui 10 medidas:

a. Monitorização intermédia da implementação do PNS no 4.º Fórum Nacional de 

Saúde (concluído)

b. Publicação Livro de Atas do 4.º Fórum Saúde (em curso) 

c. Avaliação externa da implementação do PNS pela OMS-UE-inclui 3 seminários 

para debater a revisão, extensão e implementação do PNS (até 11/2014) 

d. 16 revisões de peritos independentes sobre temas transversais(concluído)

e. Revisão dos Planos Regionais de Saúde (concluído)

f. Avaliação intermédia regional da implementação do PNS (até 31/10/2014)

g. Reunir Conselho Consultivo do PNS 

h. Rever os indicadores do PNS - após "Portugal.PNS em números 2014" (até 30/11 

2014) 

i. Seminários temáticos:Organização dos Serviços de Saúde; Determinantes da 

Saúde; Cidadania e Saúde; Estratégias Regionais e Locais de Saúde

31-mar-15 MS/DGS Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2016)3241489

07.07.2016



Ação 

concluída 

no prazo
(Sim / Não)

ObservaçõesCondicionalidade ex ante (1) Critério (1) Medidas tomadas (1) Prazo (1)

(dd-mm-aaaa)

Organismos 

responsáveis (1)

T10.4 - Existência de um quadro político 

estratégico nacional ou regional para 

melhorar a qualidade e eficiência dos sistemas 

de ensino e formação profissionais (EFP), 

dentro dos limites previstos no artigo 165.º do 

TFUE.

3 - medidas para aumentar a 

qualidade e a atratividade do ensino 

e formação profissionais, 

nomeadamente através da 

elaboração de uma abordagem 

nacional de garantia da qualidade do 

EFP (por exemplo, na linha do 

Quadro de Referência Europeu para a 

Garantia da Qualidade do Ensino e 

Formação Profissionais) e da 

implementação da transparência e 

dos instrumentos de 

reconhecimento, por exemplo, o 

Sistema Europeu de Créditos do 

Ensino e Formação Profissionais 

(ECVET).

Conclusão de projeto-piloto, sobre qualificações baseadas em resultados de 

aprendizagem, desenvolvido no âmbito do setor do turismo, em articulação com os 

vários stakeholders (confederação patronal, confederações sindicais, empresas, 

entidades formadoras).

Aplicação da metodologia às qualificações dos outros setores (cerca de 180 

qualificações).

Implementação do Sistema Nacional de Créditos aplicável à Qualificações de dupla 

certificação, integradas no Catálogo Nacional de Qualificações, incorporando os 

princípios do ECVET.

Implementação de modelos de garantia de qualidade articulados com o EQAVET, 

cuja certificação deve ser efetuada pela ANQEP (decreto-lei nº 92/2014, de 20/06 

que define o regime das escolas profissionais (publicas, privadas e de referência 

empresarial), de acordo com o seguinte plano de ação:

- Constituição de equipa de apoio às escolas na implementação dos sistemas de 

qualidade;

Ver detalhe no Acordo de Parceria

31-dez-16 MEC/ANQEP Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2017)2399160

11.05.2017

T11.1 - Existência de um quadro político 

estratégico para reforçar a eficácia 

administrativa dos Estados-Membros, 

incluindo a reforma da administração pública

6 - o desenvolvimento de 

procedimentos e de ferramentas de 

monitorização e avaliação;

a) Avaliação da aplicação da RCM n.º 89/2010, de 17 de Novembro

b) Conclusão do estudo para criação de perfis e referenciais de competências para 

as carreiras gerais da AP

c) Alteração do Decreto-Lei n.º 50/98, de 11 de Março

d) Aprovação das orientações estratégicas para a formação profissional na AP

e) Revisão do sistema de avaliação de desempenho

f) Conclusão do estudo para definição de metodologia de avaliação de impacto da 

formação 

g) Avaliação e capacitação dos serviços da Administração Pública para a respetiva 

implementação

h) Adequação do Relatório de Atividades de Formação 

Mais detalhe no Acordo de Parceria.

31-dez-16

INA

Serviços da AP

DGAEP (proposta)

Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2017)1134736

03.03.2017

T11.1 - Existência de um quadro político 

estratégico para reforçar a eficácia 

administrativa dos Estados-Membros, 

incluindo a reforma da administração pública

7 - o desenvolvimento de 

procedimentos e de ferramentas de 

monitorização e avaliação.

a) Avaliação da aplicação da RCM n.º 89/2010, de 17 de Novembro

b) Conclusão do estudo para criação de perfis e referenciais de competências para 

as carreiras gerais da AP

c) Alteração do Decreto-Lei n.º 50/98, de 11 de Março

d) Aprovação das orientações estratégicas para a formação profissional na AP

e) Revisão do sistema de avaliação de desempenho

f) Conclusão do estudo para definição de metodologia de avaliação de impacto da 

formação 

g) Avaliação e capacitação dos serviços da Administração Pública para a respetiva 

implementação

h) Adequação do Relatório de Atividades de Formação 

Mais detalhe no Acordo de Parceria.

31-dez-16

INA

Serviços da AP

DGAEP (proposta)

Não

Condicionalidade Ex ante 

cumprida:

Ref. Ares(2017)1134736

03.03.2017

NOTA:

(1) Preencher com a informação constante do texto do Programa Operacional.



Annotated template for reporting on financial instruments according to Article 46 CPR

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

I. 
Identification of the programme and priority or measure from which support from the ESI 

Funds is provided (Article 46(2)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013) FoF SF MA

1
Priority axes or measures supporting the financial instrument, including fund of funds, under the 

ESI Fund programme.
FoF SF MA

1.1
Reference (number and title) of each priority axis or measure supporting the financial instrument 

under the ESI Fund programme 

text (or selection of 

relevant  priority 

axes or measures)

The number and the official title of the priority axis as specified in the OP. For example, Priority 1 'XXX'. This 

should take the form of 'pop-up' menu to ensure a unified text and numbering. 

Programa 

Operacional 

Regional - CRESC 

ALGARVE 2020 - 

EIXO 2 - Apoiar a 

internacionalização, 

a competitividade 

empresarial e o 

empreendedorismo 

qualificado

SF MA

2 Name of ESI Fund(s) supporting the financial instrument under the priority axis or measure selection selection of min. 1 and max. 5 options ERDF SF MA

3
Thematic objective(s) referred to in the first paragraph of Article 9 of Regulation (EU) No 

1303/2013 supported by the financial instrument
selection selection of min. 1 and max. 11 options OT 3 SF MA

3.1
Amount of ESI Funds committed in funding agreements from the individual thematic objectives 

chosen in field 3 (optional)

number (amount in 

EUR)

In order to  report on financial instrument per thematic objectives, the amounts committed in funding 

agreements to FI shall be broken down.

Breakdown of payment and other data per TO will be calculated pro rata on the basis of this information, in order 

to keep reporting requirements to a minimum.

The sum of all TOs under 3.1 should be the same as in 14.1. 

SF MA

4 other ESI Fund programmes providing contribution to the financial instrument SF MA

4.1
CCI number of each other ESI Fund programme providing contributions to the financial 

instrument

selection  'YES' / 

'NO'

CCI numbers of other Programme(s) contributing to the same financial instrument, including FoF, should be 

reported in this section. If the reply is "YES", the system should offer a 'pop-up' menu of the CCI numbers of other 

OPs/RDPs of the respective Member State.

YES

(2014 PT 16 M3 OP 

001: 

SF MA

30 Date of completion of the ex ante  assessment
date (format: 

DD/MM/YYYY)

If an ex-ante assessment has been completed, but the decision is taken not to implement (a) financial 

instrument(s) section on FI does not need to be filled out.
5/6/2015 SF MA

31 Selection of bodies implementing financial instrument

31.1 Has selection or designation process  already been launched
selection  'YES' / 

'NO'

Indicate if the process of selecting, designating or directly awarding a body implementing a financial instrument 

has already started. (Only on level of beneficiary - definition of the beneficiary according to Article 2 CPR.) 
YES SF

II. 
Description of the financial instrument and implementation arrangements (Article 46(2)(b) of 

Regulation (EU) No 1303/2013)
FoF SF MA

5 Name of the financial instrument text Official name of the financial instrument according to Article 4(4) of the CIR 821/2014. 
Fundo de Capital e 

Quase-Capital

Line of Financing to 

Special Purpose 

Vehicles owned by 

Business Angels

SF MA

6 Official address/place of business of the financial instrument (name of the country and town) text

The place of business of the financial instrument may differ from the official address of the financial intermediary 

under 11.1.2. For example EIB or EIF are located in Luxembourg but place of business of the FoF is located in the 

Member State.

Porto / Portugal Porto / Portugal SF MA

7 Implementation arrangements selection FoF SF MA

7.1

Financial instruments set up at Union level, managed directly or indirectly by the Commission 

referred to in Article 38(1)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013, supported from ESI Fund 

programme contributions

selection  'YES' / 

'NO'

YES' is to be chosen if the financial instrument is implemented through an EU level instrument, e.g. the SME 

Initiative
NO SF

7.1.1 Name of the Union-level financial instrument selection

If 'YES' was selected, under 7.1 the  options 'SME Initiative' and 'other'. If option 'other' is selected the text field 

becomes available to provide the name of the financial instrument set up at the Union level to which the 

programme contributes. 

--- SF

7.2

Financial instrument set up at national, regional, transnational or cross-border level, managed by 

or under the responsibility of the managing authority referred to in Article 38(1)(b), supported 

from ESI Fund programme contributions under point (a), (b) and (c) of Article 38(4) of Regulation 

(EU) No 1303/2013

selection

Selection of one option:

(a) investment in the capital of existing or newly created legal entities, 

(b) entrustment of implementation or

(c) undertaking implementation directly

Entrustment of 

implementation
SF MA

8 Type of the financial instrument FoF FoF/SF SF MA

8.1
Tailor-made or financial instruments complying with standard terms and conditions i.e. "off-the-

shelf instruments"
selection

Selection of only 1 option allowed. The information offered by the system should be either "tailor-made 

instrument" or "off-the-shelf- instrument". If "off-the-shelf" is chosen the following list should appear:

(1) Risk sharing loan

(2) Capped guarantee

(3) Renovation loan

(4) Co-investment facility

(5) Urban development fund

FoF/SF SF

8.2 Financial instruments organised through fund of funds or without a fund of funds selection

Selection of one option:

(a) implementation through fund of funds or

(b) without fund of funds

(a) implementation 

through fund of 

funds or

SF

9

Type of products provided by financial instrument: loans, micro-loans, guarantees, equity, or 

quasi-equity investments, other financial product or other support combined within the financial 

instrument pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) No 1303/2013

selection

Selection of at least one from the following list:

- loans (with the exception of micro-loans)

- micro-loans (< EUR 25,000 and provided to micro-enterprises) according to SEC/2011/1134 final 

- guarantees

- equity 

- quasi-equity

- other financial products

- other support combined with a financial instrument

Equity

Quasi-equity
SF MA L G

Equity

Quasi-equity
O

9.1 Description of the other financial product text Field 9.1 becomes active only if option 'other financial product' is selected in field  9) SF O

9.2
Other support combined within the financial instrument: grant, interest rate subsidy, guarantee 

fee subsidy pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) No 1303/2013
text

This field is only to be used if financial instruments are combined with other forms of support in a single 

operation.

(the field becomes active only if option 'other support combined within a financial instrument' is selected in line 9)

By "grant" we refer to technical support as it is the only grant, which can be part of the financial instrument 

SF MA O

This field becomes available if b) is selected in field 7.2 [NB! the reference should read Article 38(4)(b) (instead of 

38(1)(b); this is due to a clerical mistake in the Commission Implementing Regulation (EU) No 821/2014]

Selection of one option:

(a) fiduciary account;

(b) separate block of finance;

(c) other entrustment modality by the FoF to financial intermediary(-ies) (in line with the Guidance on 

implementation options).   

[NB! Option (c) will be available in SFC2014 in the reporting year 2018.  A text box will become available under 

option (c) where MA will explain the 'other entrustment modality by the FoF to financial intermediary(-ies)).[Under implementation options of Article 38(4)(a) and (b), the body implementing financial instruments can 

implement them either through a fund of funds or by acting directly as a financial intermediary. A fund of funds 

will entrust the implementation of FIs to financial intermediaries(s). The CPR does not define the modalities of 

entrustment by the fund of funds to financial intermediaries. Thus the MA can decide with the fund of funds on 

the specific form (and report it under option (c)) that this entrustment can take as long as the ownership of 

resources contributed by MA (i.e. ESI Funds and national co-financing) and the risk of defaults at the level of final 

recipients stay with the MA and the ESIF programme resources can be traceable down to the level of final 

recipients. The financial intermediary thus deploys the financial products (such as loans, guarantees and equity) 

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

10

Legal status of the financial instrument, pursuant to Article 38(6) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (for financial instruments referred to in Article 38(1)(b) only): fiduciary account 

opened in the name of the implementing body and on behalf of the managing authority or 

separate block of finance within a financial institution

selection
(b) separate block 

of finance

(b) separate block 

of finance
SF

e007933cac958f98044affce617f4e92



The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

III.

Identification of the body implementing the financial instrument as referred to in Articles 

38(1)(a), 38(4)(a), (b) and (c) of Regulation (EU) No 1303/2013, and the financial 

intermediaries referred to in Article 38(5) of Regulation (EU) No 1303/2013 (Article 46(2)(c) of 

Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

11 Body implementing the financial instrument FoF FoF/SF SF

11.1

Type of implementing body pursuant to Article 38(4) of Regulation (EU) No 1303/2013 (a) 

existing or newly created legal entity dedicated to implementing financial instruments; (b) a 

body entrusted with the implementation task or (c) managing authority undertaking 

implementation task directly (for loans or guarantees only)

selection

Selection of one option allowed. This field will list the possible options provided, from which the selection should 

be made. 

(a) existing or newly created legal entity in which programme amounts are invested in

(b1) European Investment Bank

(b2) European Investment Fund

(b3) International Financial Institutions are financial institutions established under international law, such as the 

EBRD or the Council of Europe Development Bank.

(b4) Financial institutions aiming at the achievement of public interest under the control of public authority, 

usually referred to as promotional banks established at national or regional level

(b5) Body governed by public or private law are financial institutions like banks, savings unions, venture capital 

fund managers or non-financial institutions implementing financial instruments such as associations or non-profit 

organisations

 (c) body undertaking implementation task directly (managing authority or intermediate body). 

In order to keep the instructions readable managing authority should be understood as  managing authority or 

intermediate body designated/entrusted by a managing authority according to Article 123 (6) and (7) CPR.

(b4) Financial 

institutions aiming 

at the achievement 

of public interest 

under the control of 

public authority, 

usually referred to 

as promotional 

banks established 

at national or 

regional level

(b5) Body governed 

by public or private 

law are financial 

institutions like 

banks, savings 

unions, venture 

capital fund 

managers or non-

financial 

institutions 

implementing 

financial 

instruments such as 

associations or non-

profit organisations

SF MA

11.1.1 Name of the body implementing the financial instrument text Official name of the body implementing the financial instrument

IFD - Instituição 

Financeira de 

Desenvolvimento, 

S.A.

Neurónio 

Prodigioso, Lda
SF MA

11.1.2
Official address/place of business (country and town name) of the body implementing the 

financial instrument
text Official address/place of business (country and town name) of the body implementing the financial instrument Porto / Portugal Lisboa / Portugal SF MA

12
Procedure of selecting the body implementing the financial instrument: award of a public 

contract; other procedure
selection

Selection of one option from the Guidance for Member States on the selection of bodies implementing financial 

instruments (2016/C 276/01)  

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A52016XC0729%2801%29&amp%3Bfrom=EN 

(a) selection in accordance with the provisions of the public procurement directive 

(b) designation of the EIB, EIF or international financial institutions

(c) "in-house award"

(d) interadministrative cooperation

(e) others 

(d) 

interadministrative 

cooperation

(a) selection in 

accordance with 

the provisions of 

the public 

procurement 

directive 

SF MA

12.1 Description of the other procedure of selecting the body implementing the financial instrument text
Description of the other procedure of selecting the body implementing the financial instrument. The field 

becomes active if the option 'other procedure' is selected in field 12.
--- SF MA

13 Date of signature of the funding agreement with the body implementing the financial instrument
date (format: 

DD/MM/YYYY)

Date of signature of funding agreement between a managing authority and the body implementing the financial 

instrument (incl. Fund of Funds) as well between the bodies implementing the Fund of Funds and financial 

intermediaries .

3/1/2016 12/27/2016 SF

IV. 

Total amount of programme contributions, by priority or measure, paid to the financial 

instrument and management costs incurred or management fees paid (Article 46(2)(d) and (e) 

of Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

14 Total amount of programme contributions committed in the funding agreement (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions committed in the funding agreement signed between a managing 

authority and a fund of funds or a managing authority and a financial intermediary or a fund of funds and a 

financial intermediary. Programme contributions (i.e. ESIF + national public and private co-financing) committed 

in the signed funding agreements should be reported in this field. Other resources (other than programme 

contributions, e.g. commercial bank resources or additional regional contribution) which do not constitute part of 

the programme or resources committed from other  programmes should not be reported in this field. 

3,400,000.00 150,000.00 SF

14.1 out of which ESI Funds contributions (in EUR)

number (amount in 

EUR)

(to be calculated by 

the system)

Total amount of ESI Fund contributions committed in the funding agreement. This amount relates only to a part 

of the amount indicated in field 14 provided from ESI Funds (= ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF resources).  
1,700,000.00 60,000.00 SF

14.1.1 out of which ERDF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ERDF committed to the financial instrument 1,700,000.00 60,000.00 SF

14.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of Cohesion Fund committed to the financial instrument 0.00 0.00 SF

14.1.3 out of which ESF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ESF committed to the financial instrument 0.00 0.00 SF

14.1.4 out of which EAFRD (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EAFRD committed to the financial instrument 0.00 0.00 SF

14.1.5 out of which EMFF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EMFF committed to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15 Total amount of programme contributions paid to the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of programme contributions should be the sum of fields 15.1 and 15.2 and should be calculated by 

the system. The amount relates to the total amount of programme contributions (i.e. ESIF + national public and 

private co-financing) paid to the financial instrument from MA to FoF/ from FoF to SF/from MA to SF in line with 

the legal agreements.

425,000.00 0.00 SF

15.1 out of which amount of ESI Funds contributions (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of ESI Fund contributions should be the sum of fields 15.1.1-15.1.5 and should be calculated by the 

system. The amount relates only to the ESIF resources (=ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF resources). 
425,000.00 0.00 SF

15.1.1 out of which ERDF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ERDF paid to the financial instrument 425,000.00 0.00 SF

15.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of Cohesion Fund paid to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15.1.3 out of which ESF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ESF paid to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15.1.4 out of which EAFRD (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EAFRD paid to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15.1.5 out of which EMFF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EMFF paid to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15.2 out of which total amount of national co-financing (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of national co-financing should be the sum of fields 15.2.1-15.2.2. This is part of the amount 

calculated by the system in field 15 which constitutes national co-financing (=national public funding + national 

private funding).

0.00 0.00 SF

15.2.1 out of which total amount of national public funding (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of national public funding paid to the financial instrument, which is part of the amount calculated 

by the system in field 15.2.
0.00 0.00 SF

15.2.2 out of which total amount of national private funding (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of national private funding paid to the financial instrument, which is part of the amount calculated 

by the system in field 15.2.
0.00 0.00 SF

16
Total amount of programme contributions paid to the financial instrument under Youth 

Employment Initiative (YEI) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions paid to the financial instrument under Youth Employment Initiative 

(YEI) (in EUR)
0.00 0.00 SF

17 Total amount of management costs and fees paid out of programme contributions (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The total of MCF effectively paid to bodies implementing the financial instrument (including the body 

implementing the FoF as applicable) until the cut-off date; 

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity instrument in 

compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do not apply, this total amount 

must  equal the sum of fields 17.1 and 17.2; 

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do apply, this total 

0.00 0.00 SF
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

17.1 out of which base remuneration (in EUR)
number (amount in 

EUR)

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity instrument in 

compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR  do not apply, this is the share of 

the MCF effectively paid (field 17) that are not performance-based according to Article 12 CDR, i.e. the difference 

between the amount indicated in field 17 and the amount indicated in field 17.2. Since  performance-based 

remuneration is obligatory and the base remuneration is not, this difference may equal 0;

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do apply, the 

amount of  base MCF calculated in accordance with Article  13(1)(a) and 13(2)(a) as applicable, pro rata temporis 

0.00 0.00 SF

17.2 out of which performance-based remuneration (in EUR)
number (amount in 

EUR)

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity instrument in 

compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR  do not apply, this is the share of 

the MCF effectively paid (field 17) that are performance-based according to Article 12 CDR. Since performance-

based remuneration is obligatory and the base remuneration is not, in a given year this value may be 0 but not at 

the end of the eligibility period;

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do apply, the 

amount of performance-based MCF calculated in accordance with Article  13(1)(b) and 13(2)(b) as applicable, pro 

0.00 0.00 SF

18
Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (relevant only for final report) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant only 

for final report) (in EUR)

Only applicable for equity and micro-finance instruments.

0.00 0.00 SF

19
Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies pursuant to Article 42(1)(c) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant to final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies pursuant to Article 42(1)(c) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (relevant to final report only) (in EUR)
0.00 0.00 SF

20
Amount of programme contributions for follow-on investments in final recipients pursuant to 

Article 42(3) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amount of programme contributions for follow-on investments in final recipients pursuant to Article 42(3) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

Only applicable for equity instruments

0.00 0.00 SF

21
Contributions of land and/or real estate in the financial instrument pursuant to Article 37(10) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Contributions of land and/or real estate in the financial instrument pursuant to Article 37(10) of Regulation (EU) 

No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

Only applicable for Urban Development Funds and for rural development pursuant to the above cited Article.

0.00 0.00 SF

V.

Total amount of support paid to final recipients, or to the benefit of final recipients, or 

committed in guarantee contracts by the financial instrument for investments in final 

recipients, by ESI Funds programme and priority or measure (Article 46(2)(e) of Regulation 

(EU) No 1303/2013)

Section V has to be repeated accordingly for each financial product FoF/SF SF MA L G E O

22 Name of each financial product offered by the financial instrument text 

Name of equity/ loan/guarantee or other  product supported with  programme resources and offered by the 

financial intermediary to final recipients. The name of equity/loan/guarantee or other products should not be 

confused with the name of the financial intermediary. 

Line of Financing to 

Special Purpose 

Vehicles owned by 

Business Angels

SF MA L G

Line of Financing to 

Special Purpose 

Vehicles owned by 

Business Angels

O

22.1 Type of financial product offered by the financial instrument Selection

(a) loan

(b) guarantee

(c) equity

(d) other support combined within the financial instrument 

If the fund of funds (FoF) signed with the body implementing the financial instrument (the financial intermediary) 

only one funding agreement for different types of loan product (for example: loans for SMEs and microloans), we 

suggest to group them together in one field 22.1 a). 

Example: in 2015 FoF signed with the body implementing the financial instrument a funding agreement for two 

types of loan products: loans for SMEs and for microloans. For this case, field 22.1 a) should be selected only 

once: together for loans for SMEs and for microloans. If the FoF signed with the same body implementing the 

financial instrument (the financial intermediary) a separate funding agreement for each type of loan product, the 

field 22.1 a) should be repeated as many times as many funding agreements for different types of loan products 

have been signed. 

(c) equity SF MA L G (c) equity O

24
Total amount of programme contributions committed in loans, guarantee, equity, quasi-equity 

or other financial product contracts with final recipients (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions  committed in signed contracts for loans with final recipients should be 

reported here. 

Programme contributions blocked (committed) in guarantee contracts signed, irrespective whether the loan was 

disbursed or not to final recipient should be reported here.   

Total amount of commitment in (quasi-) equity participation in enterprises should be reported here, irrespective 

if the participation has been paid to the final recipient. 

Total amount of programme contributions committed in signed contracts for other support combined within the 

financial instrument. [If OP supported  interest rate subsidy, guarantee fee subsidy or technical support this is to 

be presented under other support combined within the financial instrument.]

Generally, if the financial instruments were also financed from other resources (e.g. commercial bank resources 

or additional public contributions) which do not constitute part of the programme, those resources should not be 

reported here.

This field is used to monitor the progress of instruments, such as urban development funds, where there is a 

0.00 SF MA L G 0.00 O

24.1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR)
number (amount in 

EUR)
This section relates only to the part of the amount indicated in field 24, which is provided from the ESI Funds. 0.00 SF MA L G 0.00 O

25

Total amount of programme contributions paid to final recipients through loans, micro-loans, 

equity or other products, or, in the case of guarantee, committed for loans paid to final 

recipients, by product (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions should be the sum of  25.1, 25.2 and 25.3. To be calculated by the 

system.  Only amounts of the programme resources should be reported. Other resources (e.g. commercial bank 

resources or additional regional contributions) which contribute to this product but do not constitute part of the 

programme should not be reported here. 

This row refers to the  programme resources effectively disbursed, means paid into the account of the final 

recipients.

For guarantees the amounts to be reported in row 25 correspond to the part of the programme contributions 

blocked (committed) in guarantee contracts signed, but only for loans which were disbursed to final recipients; 

irrespective whether the guarantee was called or not. 

In case of portfolio guarantees the amount should be a portion of guarantee committed for loans paid to final 

recipients in line with the multiplier ratio in line with Article 8 of CDR.

For other products the amounts of programme contributions that has been paid out for the benefit of the final 

0.00 SF MA L G 0.00 O

25.1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR)

number (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of programme contributions should be the sum of fields 25.1.1 - 25.1.5. The sum of fields 25.1.1 - 

25.1.5 should be calculated by the system. This field relates only to the part of the amount indicated in field 25, 

which was provided from the ESIF.

0.00 SF MA L G 0.00 O

25.1.1 out of which ERDF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ERDF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final recipients. 0.00 SF MA L G 0.00 O

25.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of CF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final recipients. 0.00 SF MA L G 0.00 O

25.1.3 out of which ESF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ESF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final recipients. 0.00 SF MA L G 0.00 O

25.1.4 out of which EAFRD (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of EAFRD paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients.
0.00 SF MA L G 0.00 O

25.1.5 out of which EMFF (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of EMFF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients.
0.00 SF MA L G 0.00 O

25.2 out of which total amount of national public co-financing (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the national public co-financing paid to final recipients or set aside for the 

guarantees for loans disbursed to final recipients.
0.00 SF MA L G 0.00 O

25.3 out of which total amount of national private co-financing (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the national private co-financing paid to final recipients or set aside for the 

guarantees for loans disbursed to final recipients.
0.00 SF MA L G 0.00 O

26
Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed 

(EUR)

number (amount in 

EUR)

Total value of loans which were guaranteed with the programme resources and were actually disbursed to final 

recipients (paid into accounts of final recipients).

This number can be used as nominator for the calculation of the leverage and multiplier effect of guarantee 

instruments.

0.00 SF MA G 0.00
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

26.1 Total value of new debt finance created by  the SME Initiative (CPR Art. 39 (10) (b)
number (amount in 

EUR)

Total value of new debt finance created in accordance with Article 37 (4) for eligible SME by the SME Initiative 

(CPR Art. 39)

(Field should only be available if 7.1 was chosen with yes)

0.00 G 0.00 O

27
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product contracts signed with 

final recipients, by product
number

Number of loan contracts signed with final recipients, including those for which no disbursement took place;

Number of guarantee contracts signed independent if the loan was disbursed; 

Number of equity and quasi-equity participations commitments signed including the equity participations which 

have not yet been paid; 

Number of contracts signed for other support combined within the financial instrument signed including those 

not yet paid out. 

This field is used to monitor the progress of instruments, such as urban development funds, where there is a 

0.00 SF MA L G 0.00 O

28
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product investments made in 

final recipients, by product
number

Number of loans paid into the account of the final recipients.  

Number of guarantees provided to final recipients where amounts have been blocked in the guarantee fund for 

loans disbursed.

Number of equity or quasi-equity investments paid into the account of the final recipient.

Number of other support combined within the financial instrument provided, where payments have been made 

for the benefit of the final recipient

0.00 SF MA L G 0.00 O

29 Number of final recipients supported by the financial product number This field is sum of fields 29.1, 29.2, 29.3 and 29.4. 0.00 SF MA L G 0.00 O

29.1 out of which large enterprises number

The total number of large enterprises which signed a contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which the latter effectively made investment until the end of the reporting period. Based on 

the Commission Recommendation 2003/361/EC of 6 May 2003 and for purposes of this document, by "large 

enterprises" should be understood the enterprises with more than 250 employees or a turnover of > EUR 50 

million / balance sheet total of > EUR 43 million. 

0.00 SF MA L G 0.00 O

29.2 out of which SMEs number

Total number of small and medium-sized enterprises (SMEs) which signed a contract for a financial product with 

the financial intermediary, and to which the latter effectively made investment/disbursed a loan (or a part of 

loan) until the end of the reporting period. Definition of a "SME" according to Article 2.1 of the Commission 

Recommendation of 2003/361/EC of 6 May 2003, i.e. small and medium-sized enterprises (SMEs) is made up of 

enterprises which employ less than 250 persons and which have an annual turnover not exceeding EUR 50 

million, and/or an annual balance sheet total not exceeding EUR 43 million. According to the definition above this 

0.00 SF MA L G 0.00 O

29.2.1 out of which microenterprises number

Total number of microenterprises which signed a contract for a financial product with the financial intermediary, 

and to which latter effectively made investment / disbursed loan until the end of the reporting period. Definition 

of a "microenterprise(s)" according to Article 2.3 of the Commission Recommendation of 2003/361/EC of 6 May 

2003 i.e. enterprises which employs less than 10 persons and whose annual turnover and/or annual balance 

sheet total does not exceed EUR 2 million.  The number in this field cannot be higher than the number in field 

0.00 SF MA L G 0.00 O

29.3 out of which individuals number

Total number of individuals/natural persons who signed a contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which the latter effectively made investment / disbursed loan until the end of the reporting 

period. Natural persons meaning those not covered by the definition of enterprise in the Commission 

Recommendation 2003/361/EC of May 2003 (Title I, Article 1 of the Annex 1) or not covered by the definition of 

legal person in the national legislation. 

0.00 SF MA L G 0.00 O

29.4 out of which other type of final recipients supported number
Total number of other type of final recipients, which do not fall under the scope of fields 29.1-29.3, but are 

supported by the respective product.
0.00 SF MA L G 0.00 O

29.4.1 description of other type of final recipients supported text Description of other type of final recipients, such as municipalities, non-profit organisations, .... --- SF MA L G --- O

VI.

The performance of the financial instrument, including progress in its set-up and in selection 

of bodies implementing the financial instrument (including the body implementing a fund of 

funds) (Article 46(2)(f) of Regulation (EU) No 1303/2013)

32
Information whether the financial instrument was still operational at the end of the reporting 

year
selection Selection of either 'yes' or 'no' YES YES SF MA

32.1
If the financial instrument was not operational at the end of the reporting year, date of the 

winding-up

date (format: 

DD/MM/YYYY)

If the financial instrument was not operational at the end of the reporting year, date of the winding-up. This field 

should become available only, if option 'no' is selected in field 32.
SF MA

33
Total number of disbursed loans defaulted or total number of guarantees provided and called 

due to the loan default
number

Total number of disbursed loans defaulted  In case of loans, the number includes also loans that have been only 

partly paid back. 

Total number of guarantees  called due to the loan default.

SF MA L G

34
Total amount of disbursed loans defaulted (in EUR) or total amount committed for guarantees 

provided and called due to loan default (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of the programme contributions in disbursed loans defaulted incl. the amount written off of 

partially repaid loans. 

Total amount committed for guarantees called due to loan default.

SF MA L G

VII.

Interest and other gains generated by support from the ESI Funds to the financial instrument, 

programme resources paid back to financial instrument from investments as referred to in 

Articles 43 and 44, and the value of equity investments with respect to previous years (Article 

46(2)(g) and (i) of Regulation (EU) No 1303/2013)

35
Interest and other gains generated by payments from ESI Funds to the financial instrument (in 

EUR)

number (amount in 

EUR)

The amount from interest and other gains generated through treasury operations by fund of funds or financial 

intermediaries according to Article 43 of the CPR.
4.72

0.00 SF

36
Amounts repaid to the financial instrument attributable to support from ESI Funds by the end of 

the reporting year (in EUR)

number (amount in 

EUR)

This should be a sum of 36.1 and 36.2. The amount constitutes the total amount repaid to the financial 

instrument attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting year.
0.00 SF MA

36.1 out of which capital repayments (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Capital repayments attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting year.

Capital repayments attributable to support from ESI Funds should also include recoveries after default.
0.00 SF MA L G 0.00 O

36.2 out of which gains, other earnings and yields (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Gains, other earnings and yields attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting year. 0.00 SF MA L G 0.00 O

37
Amounts of resources reused which were paid back to the financial instrument and are 

attributable to ESI Funds

number (amount in 

EUR)

The amount represents the total amount of resources reused, including the amounts reused for the purpose of 

the further capital investments, amounts of resources paid in fields 37.1 and 37.2. In line with Article 44. 
0.00 0.00 SF MA L G 0.00 O

37.1

out of which amounts paid for preferential remuneration of private investors operating under 

the market economy principle who provide counterpart resources to the support from the ESI 

Funds to the financial instrument or who co-invest at the level of final recipient (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amounts of resources paid for preferential remuneration of private investors operating under the market 

economy principle who provide counterpart resources to the support from the ESI Funds to the financial 

instrument or who co-invest at the level of final recipient.

0.00 0.00 SF L G 0.00 O

37.2
out of which amounts paid for the reimbursement of management costs incurred and payment 

of management fees of the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amounts of resources paid for the reimbursement of management costs incurred and payment of management 

fees of the financial instrument
0.00 0.00 SF L G 0.00 O

40 Value of investments and participations in equity (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The value of equity investment made with ESIF resources at the end of the reporting year. The book value of the 

participation according to the applicable accounting rules should be used. Example of calculation: Book value = 

nominal value of investments +/– fair-value movement  – impairments of assets.

Changes in terms of value can be calculated in comparison to amounts reported in previous years and additional 

investments in final recipients

The value of equity investment changes over time. This change of value should be reflected in the accounting of 

the equity fund and the reporting depending on the accounting method. 

Impairment accounting: Book value = nominal value of investments – impairments of assets

Fair value accounting: Book value = nominal value of investments +/– fair-value movement

0.00 SF 0.00

VIII.

Progress in achieving the expected leverage effect of investments made by the financial 

instrument and value of investments and participations (Article 46(2)(h) of Regulation (EU) 

No 1303/2013)

Reporting on section VIII is obligatory for reports to be submitted in the years 2017, 2019 and the final report. 

For the other reporting years provision of this information is optional. (39.3 is optional in all reports)

38 Total amount of other contributions, outside ESI Funds, raised by the financial instrument (EUR)

The data under 38 are to be reported in order to calculate the achieved leverage at the different levels, FoF, 

financial intermediaries and final recipient.

Compared to the 2007-2013 reporting there is a change of methodology. All amounts outside of ESIF (incl. co-

financing) are to be reported

38.1
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds committed in the funding agreement 

with the body implementing the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes other public and private contributions committed in the funding agreement signed 

between the managing authority and the fund of funds or fund of funds and a financial intermediary or managing 

authority and a financial intermediary, excluding ESI Funds contributions.

0.00 90,000.00 SF

38.2
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds paid to the financial instrument (in 

EUR)

number (amount in 

EUR)

This field should be a sum of 38.2.1 and 38.2.2. The amount should be calculated by the system. The amounts of 

other contributions are the amounts of programme and non-programmes resources paid to financial instrument.
0.00 0.00 SF
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

38.2.1 out of which public contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)
The amount which constitutes the other public contributions outside ESI Funds paid to the financial instrument. 0.00 0.00 SF

38.2.2 out of which private contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)
The amount which constitutes the other private contributions outside ESI Funds paid to the financial instrument. 0.00 0.00 SF

38.3
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds mobilised at the level of final 

recipients (in EUR)

number (amount in 

EUR)

This section should be the sum of 38.3.1 and 38.3.2. The amount should be calculated by the system. The 

amounts of other contributions are the amounts invested directly in final recipients.

[Field 38.3 should be relevant only for loan and equity. For guarantee instruments the amounts reported in field 

38.3 and its subfields should be zero. Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the 

guarantee contracts signed is already reported in field 26 and should not be reported here.]

0.00 SF MA L G 0.00 O

38.3.1 out of which public contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes amount of other public contributions outside ESI Funds at the level of final 

recipients

- These amounts should include national public co-financing of the operational programme invested directly into 

final recipients for loans and equity only,

- Non-programme public resources associated and combined with ESI Fund loans and equity, which were invested 

directly into final recipients, such as co-investment or other loans mobilised by the financial instrument at the 

level of final recipients.

Financial intermediaries involved in the implementation of the financial instrument and channelling the ESIF 

programme contributions to eligible final recipients should report also financing provided outside of the financing 

chain of the FI if there is identifiable link for the provision of the non-programme financing to the underlying 

investment supported by the financial instrument. [For the purpose of the annotated template, 'financing chain' 

0.00 SF MA L 0.00 O

38.3.2 out of which private contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes amount of private contributions outside ESI Funds at the level of final recipients

- These amounts should include private co-financing of the operational programme invested directly into final 

recipients for loans and equity only,

- Non-programme private resources associated and combined with ESIF Fund loans and equity, which were 

invested directly into final recipients, such as co-investment or other loans mobilised by the financial instrument 

at the level of final recipients.

Financial intermediaries involved in the implementation of the financial instrument and channelling the ESIF 

programme contributions to eligible final recipients should report also financing provided outside of the financing 

chain of the FI if there is identifiable link for the provision of the non-programme financing to the underlying 

investment supported by the financial instrument. [For the purpose of the annotated template, 'financing chain' 

refers to the intermediaries involved in the implementation of the financial instrument and channelling the 

Union contribution to eligible final recipients. ]

0.00 SF MA L 0.00 O

39 Expected and achieved leverage effect, by reference to the funding agreement

39.1
Expected leverage effect for loan/guarantee/equity or quasi-equity investment, by reference to 

the funding agreement, by product
number

The amounts used for calculating the expected leverage should be based on the amounts in the funding 

agreements. 

Leverage is defined as 'the amount of finance to eligible final recipients divided by the amount of the ESIF 

contribution'. The method of calculating leverage will be described in detail in the Guidance Note on reporting 

and leverage.

2.00 SF L G 2.00

To be calculated by the system (amounts of programme and non-programme resources mobilised by ESI Funds at 

the level of final recipients divided by the ESIF paid to final recipients). The following formulae are used to 

calculate achieved leverage for different products and taking into account respective implementation options.

NB! The formulae for automatic calculation of achieved leverage by product (see below) will be applied in 

SFC2014 as of 2018 reporting exercise (data with the cut-off date of 31/12/2017) onwards. 

[* For the purpose of the reporting exercise 2017 (data with the cut-off date of 31/12/2016) the formulae for the 

automatic calculation of achieved leverage are applied at the fund level (see formulae at the end of the table)].

0.00 SF MA L G 0.00

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if guarantee in 22.1, then

FoF/SF G

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if loan in 22.1, then

FoF/SF L

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if equity in 22.1, then

FoF/SF E

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if guarantee in 22.1, then

SF G

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if loan in 22.1, then

SF L

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if equity in 22.1, then

SF E

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c)), if loan in 22.1, then

MA L

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c)), if guarantee in 22.1, then

MA G

39.3
Investment mobilised through investments made by ESIF financial instruments for 

loan/guarantee/equity and quasi-equity investment, by product (optional)

number (amount in 

EUR)

The Financial Regulation provides a definition of leverage of the financial instrument which does not capture  the 

total amount of investment mobilised through ESIF financial instruments but rather the financing provided. In 

order to report on the wider impact of financial instrument it would be useful to have additional information to 

capture the overall impact of the investment. The total size of the project supported by the ESIF financial 

instrument should be reported in this field.

The total amount of the project, in addition to the financing provided by the financial instrument, may include 

own contributions of the project promoter or other means of financing raised outside the financial instrument. 

The amount may also include other support, for example, national grant or a grant from ESI Funds. 

FoF/SF SF MA L G E

IX. 
Contribution of the financial instrument to the achievement of the indicators of the priority 

or measure concerned (Article 46(2)(j) of Regulation (EU) No 1303/2013)

Reporting on section IX is obligatory for reports to be submitted in the years 2017, 2019 and the final report. 

For the other reporting years provision of this information is optional

41 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial instrument 

contributes

Number of SMEs 

supported
SF MA

41.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator defined in the 

Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 2015/207 

Article 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the Cohesion Fund" in 

the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

10 SF MA

39.2
Achieved leverage effect at the end of reporting year for loan/guarantee/equity or quasi-equity 

investment, by product 
number

Achieved leverage guarantee =
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

25.1G

Achieved leverage 

guarantee

=
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

(25.1G + ((25G/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25G/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

(25.1L + ((25L/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25L/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage equity =
(25.1E + 38.3E)

(25.1E + ((25E/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25E/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage guarantee =
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

(25.1G + ((25G/15SF)*17SF*(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

(25.1L + ((25L/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage equity =
(25.1E + 38.3E)

(25.1E + ((25E/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

25.1L
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

41.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total value of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination with other 

form of support in two separate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 2015/207 

Article 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the Cohesion Fund" in 

the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0 SF MA

42 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial instrument 

contributes
Jobs created SF MA

42.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator defined in the 

Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 2015/207 

Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the Cohesion Fund" in 

the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

30 SF MA

42.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total number of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination with other 

form of support in two seperate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 2015/207 

Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the Cohesion Fund" in 

the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0 SF MA

43 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial instrument 

contributes

Percentage of new 

companies in 

medium-high to 

high technology 

SF MA

43.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator defined in the 

Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 2015/207 

Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the Cohesion Fund" in 

the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

70% SF MA

43.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total number of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination with other 

form of support in two seperate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 2015/207 

Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the Cohesion Fund" in 

the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0 SF MA

For leverage (both expected and achieved) SFC2014 has been programmed at fund level. Changes in SFC2014 for 

the reporting at the product level can only be made for 2018.

Therefore for the purpose of the reporting exercise 2017 (data with the cut-off date of 31/12/2016) the formulae 

for the automatic calculation of achieved leverage are applied at the fund level and are calculated as follows:

In the fund of funds structure (FoF/SF)

FoF/SF L G E

If in the single layer structure with financial intermediary (SF)

SF L G E

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c))

MA L G

Achieved leverage (automatic calculation in 2017 reporting exercise) number

Achieved leverage

(Total fund)

=
(25.1G + ((25G/15FoF)*17FoF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25G/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)) + 

+ 25.1E + ((25E/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25E/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)) + 

+ 25.1L + ((25L/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25L/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1E + 25.1L + 38.3)

(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1E + 25.1L + 38.3)

(25.1G + ((25G/15SF)*17SF*(14.1SF/14SF)) + 

+ 25.1E + ((25E/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)) + 

+ 25.1L + ((25L/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage 

(Total fund)

=

Achieved leverage 

(Total fund)

=
(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1L + 38.3)

(25.1G + 25.1L)
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Annotated template for reporting on financial instruments according to Article 46 CPR

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

I. 
Identification of the programme and priority or measure from which support from the ESI 

Funds is provided (Article 46(2)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013) FoF SF MA

1
Priority axes or measures supporting the financial instrument, including fund of funds, under the 

ESI Fund programme.
FoF SF MA

1.1
Reference (number and title) of each priority axis or measure supporting the financial instrument 

under the ESI Fund programme 

text (or selection of 

relevant  priority 

axes or measures)

The number and the official title of the priority axis as specified in the OP. For example, Priority 1 'XXX'. 

This should take the form of 'pop-up' menu to ensure a unified text and numbering. 

Programa 

Operacional Regional - 

 CRESC ALGARVE 

2020 - EIXO 2 - Apoiar 

a internacionalização, 

a competitividade 

empresarial e o 

empreendedorismo 

qualificado

SF MA

2 Name of ESI Fund(s) supporting the financial instrument under the priority axis or measure selection selection of min. 1 and max. 5 options ERDF SF MA

3
Thematic objective(s) referred to in the first paragraph of Article 9 of Regulation (EU) No 

1303/2013 supported by the financial instrument
selection selection of min. 1 and max. 11 options OT 3 SF MA

3.1
Amount of ESI Funds committed in funding agreements from the individual thematic objectives 

chosen in field 3 (optional)

number (amount in 

EUR)

In order to  report on financial instrument per thematic objectives, the amounts committed in funding 

agreements to FI shall be broken down.

Breakdown of payment and other data per TO will be calculated pro rata on the basis of this 

information, in order to keep reporting requirements to a minimum.

The sum of all TOs under 3.1 should be the same as in 14.1. 

FoF SF MA

4 other ESI Fund programmes providing contribution to the financial instrument FoF SF MA

4.1
CCI number of each other ESI Fund programme providing contributions to the financial 

instrument

selection  'YES' / 

'NO'

CCI numbers of other Programme(s) contributing to the same financial instrument, including FoF, 

should be reported in this section. If the reply is "YES", the system should offer a 'pop-up' menu of the 

CCI numbers of other OPs/RDPs of the respective Member State.

YES

(2014 PT 16 M3 OP 

001: COMPETE2020; 

SF MA

30 Date of completion of the ex ante  assessment
date (format: 

DD/MM/YYYY)

If an ex-ante assessment has been completed, but the decision is taken not to implement (a) financial 

instrument(s) section on FI does not need to be filled out.
5/6/2015 SF MA

31 Selection of bodies implementing financial instrument

31.1 Has selection or designation process  already been launched
selection  'YES' / 

'NO'

Indicate if the process of selecting, designating or directly awarding a body implementing a financial 

instrument has already started. (Only on level of beneficiary - definition of the beneficiary according to 
YES SF

II. 
Description of the financial instrument and implementation arrangements (Article 46(2)(b) of 

Regulation (EU) No 1303/2013)
FoF SF MA

5 Name of the financial instrument text Official name of the financial instrument according to Article 4(4) of the CIR 821/2014. 
Fundo de Capital e 

Quase-Capital

Line of Financing to 

Venture Capital Funds
SF MA

6 Official address/place of business of the financial instrument (name of the country and town) text

The place of business of the financial instrument may differ from the official address of the financial 

intermediary under 11.1.2. For example EIB or EIF are located in Luxembourg but place of business of 

the FoF is located in the Member State.

Porto / Portugal Porto / Portugal SF MA

7 Implementation arrangements selection SF MA

7.1

Financial instruments set up at Union level, managed directly or indirectly by the Commission 

referred to in Article 38(1)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013, supported from ESI Fund 

programme contributions

selection  'YES' / 

'NO'

YES' is to be chosen if the financial instrument is implemented through an EU level instrument, e.g. the 

SME Initiative
NO SF

7.1.1 Name of the Union-level financial instrument selection

If 'YES' was selected, under 7.1 the  options 'SME Initiative' and 'other'. If option 'other' is selected the 

text field becomes available to provide the name of the financial instrument set up at the Union level 

to which the programme contributes. 

FoF SF

7.2

Financial instrument set up at national, regional, transnational or cross-border level, managed by 

or under the responsibility of the managing authority referred to in Article 38(1)(b), supported 

from ESI Fund programme contributions under point (a), (b) and (c) of Article 38(4) of Regulation 

(EU) No 1303/2013

selection

Selection of one option:

(a) investment in the capital of existing or newly created legal entities, 

(b) entrustment of implementation or

(c) undertaking implementation directly

(b) entrustment of 

implementation
SF MA

8 Type of the financial instrument FoF FoF/SF SF MA

8.1
Tailor-made or financial instruments complying with standard terms and conditions i.e. "off-the-

shelf instruments"
selection

Selection of only 1 option allowed. The information offered by the system should be either "tailor-

made instrument" or "off-the-shelf- instrument". If "off-the-shelf" is chosen the following list should 

appear:

(1) Risk sharing loan

(2) Capped guarantee

(3) Renovation loan

(4) Co-investment facility

(5) Urban development fund

SF

8.2 Financial instruments organised through fund of funds or without a fund of funds selection

Selection of one option:

(a) implementation through fund of funds or

(b) without fund of funds

(a) implementation 

through fund of funds
SF

9

Type of products provided by financial instrument: loans, micro-loans, guarantees, equity, or 

quasi-equity investments, other financial product or other support combined within the financial 

instrument pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) No 1303/2013

selection

Selection of at least one from the following list:

- loans (with the exception of micro-loans)

- micro-loans (< EUR 25,000 and provided to micro-enterprises) according to SEC/2011/1134 final 

- guarantees

- equity 

- quasi-equity

- other financial products

- other support combined with a financial instrument

Equity

Quasi-equity
SF MA L G

Equity

Quasi-equity
O

9.1 Description of the other financial product text Field 9.1 becomes active only if option 'other financial product' is selected in field  9) SF O

9.2
Other support combined within the financial instrument: grant, interest rate subsidy, guarantee 

fee subsidy pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) No 1303/2013
text

This field is only to be used if financial instruments are combined with other forms of support in a 

single operation.

(the field becomes active only if option 'other support combined within a financial instrument' is 

selected in line 9)

SF MA O

This field becomes available if b) is selected in field 7.2 [NB! the reference should read Article 38(4)(b) 

(instead of 38(1)(b); this is due to a clerical mistake in the Commission Implementing Regulation (EU) 

No 821/2014]

Selection of one option:

(a) fiduciary account;

(b) separate block of finance;

(c) other entrustment modality by the FoF to financial intermediary(-ies) (in line with the Guidance on 

implementation options).   

[NB! Option (c) will be available in SFC2014 in the reporting year 2018.  A text box will become [Under implementation options of Article 38(4)(a) and (b), the body implementing financial 

instruments can implement them either through a fund of funds or by acting directly as a financial 

intermediary. A fund of funds will entrust the implementation of FIs to financial intermediaries(s). The 

CPR does not define the modalities of entrustment by the fund of funds to financial intermediaries. 

Thus the MA can decide with the fund of funds on the specific form (and report it under option (c)) 

that this entrustment can take as long as the ownership of resources contributed by MA (i.e. ESI Funds 

and national co-financing) and the risk of defaults at the level of final recipients stay with the MA and 

the ESIF programme resources can be traceable down to the level of final recipients. The financial 

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

10

Legal status of the financial instrument, pursuant to Article 38(6) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (for financial instruments referred to in Article 38(1)(b) only): fiduciary account 

opened in the name of the implementing body and on behalf of the managing authority or 

separate block of finance within a financial institution

selection
(b) separate block of 

finance

(b) separate block of 

finance
SF
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

III.

Identification of the body implementing the financial instrument as referred to in Articles 

38(1)(a), 38(4)(a), (b) and (c) of Regulation (EU) No 1303/2013, and the financial 

intermediaries referred to in Article 38(5) of Regulation (EU) No 1303/2013 (Article 46(2)(c) of 

Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

11 Body implementing the financial instrument FoF FoF/SF SF

11.1

Type of implementing body pursuant to Article 38(4) of Regulation (EU) No 1303/2013 (a) 

existing or newly created legal entity dedicated to implementing financial instruments; (b) a 

body entrusted with the implementation task or (c) managing authority undertaking 

implementation task directly (for loans or guarantees only)

selection

Selection of one option allowed. This field will list the possible options provided, from which the 

selection should be made. 

(a) existing or newly created legal entity in which programme amounts are invested in

(b1) European Investment Bank

(b2) European Investment Fund

(b3) International Financial Institutions are financial institutions established under international law, 

such as the EBRD or the Council of Europe Development Bank.

(b4) Financial institutions aiming at the achievement of public interest under the control of public 

authority, usually referred to as promotional banks established at national or regional level

(b5) Body governed by public or private law are financial institutions like banks, savings unions, 

venture capital fund managers or non-financial institutions implementing financial instruments such as 

associations or non-profit organisations

 (c) body undertaking implementation task directly (managing authority or intermediate body). 

In order to keep the instructions readable managing authority should be understood as  managing 

authority or intermediate body designated/entrusted by a managing authority according to Article 123 

(6) and (7) CPR.

(b4) Financial 

institutions aiming at 

the achievement of 

public interest under 

the control of public 

authority, usually 

referred to as 

promotional banks 

established at 

national or regional 

level

SF MA

11.1.1 Name of the body implementing the financial instrument text Official name of the body implementing the financial instrument

IFD - Instituição 

Financeira de 

Desenvolvimento, S.A.

SF MA

11.1.2
Official address/place of business (country and town name) of the body implementing the 

financial instrument
text

Official address/place of business (country and town name) of the body implementing the financial 

instrument
Porto / Portugal SF MA

12
Procedure of selecting the body implementing the financial instrument: award of a public 

contract; other procedure
selection

Selection of one option from the Guidance for Member States on the selection of bodies implementing 

financial instruments (2016/C 276/01)  

http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A52016XC0729%2801%29&amp%3Bfrom=EN 

(a) selection in accordance with the provisions of the public procurement directive 

(b) designation of the EIB, EIF or international financial institutions

(c) "in-house award"

(d) interadministrative cooperation

(d) 

interadministrative 

cooperation

SF MA

12.1 Description of the other procedure of selecting the body implementing the financial instrument text
Description of the other procedure of selecting the body implementing the financial instrument. The 

field becomes active if the option 'other procedure' is selected in field 12.
--- SF MA

13 Date of signature of the funding agreement with the body implementing the financial instrument
date (format: 

DD/MM/YYYY)

Date of signature of funding agreement between a managing authority and the body implementing the 

financial instrument (incl. Fund of Funds) as well between the bodies implementing the Fund of Funds 

and financial intermediaries .

3/1/2016 SF

IV. 

Total amount of programme contributions, by priority or measure, paid to the financial 

instrument and management costs incurred or management fees paid (Article 46(2)(d) and (e) 

of Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

14 Total amount of programme contributions committed in the funding agreement (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions committed in the funding agreement signed between a 

managing authority and a fund of funds or a managing authority and a financial intermediary or a fund 

of funds and a financial intermediary. Programme contributions (i.e. ESIF + national public and private 

co-financing) committed in the signed funding agreements should be reported in this field. Other 

resources (other than programme contributions, e.g. commercial bank resources or additional regional 

contribution) which do not constitute part of the programme or resources committed from other  

4,000,000.00 SF

14.1 out of which ESI Funds contributions (in EUR)

number (amount in 

EUR)

(to be calculated by 

the system)

Total amount of ESI Fund contributions committed in the funding agreement. This amount relates only 

to a part of the amount indicated in field 14 provided from ESI Funds (= ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF 

resources).  

2,000,000.00 SF

14.1.1 out of which ERDF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ERDF committed to the financial instrument 2,000,000.00 SF

14.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of Cohesion Fund committed to the financial instrument 0.00 SF

14.1.3 out of which ESF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ESF committed to the financial instrument 0.00 SF

14.1.4 out of which EAFRD (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EAFRD committed to the financial instrument 0.00 SF

14.1.5 out of which EMFF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EMFF committed to the financial instrument 0.00 SF

15 Total amount of programme contributions paid to the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of programme contributions should be the sum of fields 15.1 and 15.2 and should be 

calculated by the system. The amount relates to the total amount of programme contributions (i.e. 

ESIF + national public and private co-financing) paid to the financial instrument from MA to FoF/ from 

FoF to SF/from MA to SF in line with the legal agreements.

500,000.00 SF

15.1 out of which amount of ESI Funds contributions (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of ESI Fund contributions should be the sum of fields 15.1.1-15.1.5 and should be 

calculated by the system. The amount relates only to the ESIF resources (=ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF 

resources). 

500,000.00 SF

15.1.1 out of which ERDF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ERDF paid to the financial instrument 500,000.00 SF

15.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of Cohesion Fund paid to the financial instrument 0.00 SF

15.1.3 out of which ESF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ESF paid to the financial instrument 0.00 SF

15.1.4 out of which EAFRD (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EAFRD paid to the financial instrument 0.00 SF

15.1.5 out of which EMFF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EMFF paid to the financial instrument 0.00 SF

15.2 out of which total amount of national co-financing (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of national co-financing should be the sum of fields 15.2.1-15.2.2. This is part of the 

amount calculated by the system in field 15 which constitutes national co-financing (=national public 

funding + national private funding).

0.00 SF

15.2.1 out of which total amount of national public funding (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of national public funding paid to the financial instrument, which is part of the amount 

calculated by the system in field 15.2.
0.00 SF

15.2.2 out of which total amount of national private funding (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of national private funding paid to the financial instrument, which is part of the amount 

calculated by the system in field 15.2.
0.00 SF

16
Total amount of programme contributions paid to the financial instrument under Youth 

Employment Initiative (YEI) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions paid to the financial instrument under Youth Employment 

Initiative (YEI) (in EUR)
0.00 SF
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

17 Total amount of management costs and fees paid out of programme contributions (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The total of MCF effectively paid to bodies implementing the financial instrument (including the body 

implementing the FoF as applicable) until the cut-off date; 

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do not 

apply, this total amount must  equal the sum of fields 17.1 and 17.2; 

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do 

0.00 SF

17.1 out of which base remuneration (in EUR)
number (amount in 

EUR)

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR  do not 

apply, this is the share of the MCF effectively paid (field 17) that are not performance-based according 

to Article 12 CDR, i.e. the difference between the amount indicated in field 17 and the amount 

indicated in field 17.2. Since  performance-based remuneration is obligatory and the base 

remuneration is not, this difference may equal 0;

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do 

0.00 SF

17.2 out of which performance-based remuneration (in EUR)
number (amount in 

EUR)

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR  do not 

apply, this is the share of the MCF effectively paid (field 17) that are performance-based according to 

Article 12 CDR. Since performance-based remuneration is obligatory and the base remuneration is not, 

in a given year this value may be 0 but not at the end of the eligibility period;

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do 

apply, the amount of performance-based MCF calculated in accordance with Article  13(1)(b) and 

0.00 SF

18
Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (relevant only for final report) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of Regulation (EU) No 1303/2013 

(relevant only for final report) (in EUR)

Only applicable for equity and micro-finance instruments.

0.00 SF

19
Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies pursuant to Article 42(1)(c) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant to final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies pursuant to Article 42(1)(c) of Regulation 

(EU) No 1303/2013 (relevant to final report only) (in EUR)
0.00 SF

20
Amount of programme contributions for follow-on investments in final recipients pursuant to 

Article 42(3) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amount of programme contributions for follow-on investments in final recipients pursuant to Article 

42(3) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

Only applicable for equity instruments

0.00 SF

21
Contributions of land and/or real estate in the financial instrument pursuant to Article 37(10) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Contributions of land and/or real estate in the financial instrument pursuant to Article 37(10) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

Only applicable for Urban Development Funds and for rural development pursuant to the above cited 

Article.

0.00 SF

V.

Total amount of support paid to final recipients, or to the benefit of final recipients, or 

committed in guarantee contracts by the financial instrument for investments in final 

recipients, by ESI Funds programme and priority or measure (Article 46(2)(e) of Regulation 

(EU) No 1303/2013)

Section V has to be repeated accordingly for each financial product FoF/SF SF MA L G E O

22 Name of each financial product offered by the financial instrument text 

Name of equity/ loan/guarantee or other  product supported with  programme resources and offered 

by the financial intermediary to final recipients. The name of equity/loan/guarantee or other products 

should not be confused with the name of the financial intermediary. 

Line of Financing to 

Venture Capital Funds
SF MA L G

Line of Financing to 

Venture Capital Funds
O

22.1 Type of financial product offered by the financial instrument Selection

(a) loan

(b) guarantee

(c) equity

(d) other support combined within the financial instrument 

If the fund of funds (FoF) signed with the body implementing the financial instrument (the financial 

intermediary) only one funding agreement for different types of loan product (for example: loans for 

SMEs and microloans), we suggest to group them together in one field 22.1 a). 

Example: in 2015 FoF signed with the body implementing the financial instrument a funding agreement 

for two types of loan products: loans for SMEs and for microloans. For this case, field 22.1 a) should be 

selected only once: together for loans for SMEs and for microloans. If the FoF signed with the same 

body implementing the financial instrument (the financial intermediary) a separate funding agreement 

for each type of loan product, the field 22.1 a) should be repeated as many times as many funding 

agreements for different types of loan products have been signed. 

(c) equity SF MA L G (c) equity O

24
Total amount of programme contributions committed in loans, guarantee, equity, quasi-equity 

or other financial product contracts with final recipients (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions  committed in signed contracts for loans with final 

recipients should be reported here. 

Programme contributions blocked (committed) in guarantee contracts signed, irrespective whether the 

loan was disbursed or not to final recipient should be reported here.   

Total amount of commitment in (quasi-) equity participation in enterprises should be reported here, 

irrespective if the participation has been paid to the final recipient. 

Total amount of programme contributions committed in signed contracts for other support combined 

within the financial instrument. [If OP supported  interest rate subsidy, guarantee fee subsidy or 

technical support this is to be presented under other support combined within the financial 

instrument.]

Generally, if the financial instruments were also financed from other resources (e.g. commercial bank 

resources or additional public contributions) which do not constitute part of the programme, those 

resources should not be reported here.

0 SF MA L G 0 O

24.1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR)
number (amount in 

EUR)

This section relates only to the part of the amount indicated in field 24, which is provided from the ESI 

Funds.
0 SF MA L G 0 O

25

Total amount of programme contributions paid to final recipients through loans, micro-loans, 

equity or other products, or, in the case of guarantee, committed for loans paid to final 

recipients, by product (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions should be the sum of  25.1, 25.2 and 25.3. To be calculated 

by the system.  Only amounts of the programme resources should be reported. Other resources (e.g. 

commercial bank resources or additional regional contributions) which contribute to this product but 

do not constitute part of the programme should not be reported here. 

This row refers to the  programme resources effectively disbursed, means paid into the account of the 

final recipients.

For guarantees the amounts to be reported in row 25 correspond to the part of the programme 

contributions blocked (committed) in guarantee contracts signed, but only for loans which were 

disbursed to final recipients; irrespective whether the guarantee was called or not. 

In case of portfolio guarantees the amount should be a portion of guarantee committed for loans paid 

to final recipients in line with the multiplier ratio in line with Article 8 of CDR.

For other products the amounts of programme contributions that has been paid out for the benefit of 

0 SF MA L G 0 O

25.1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR)

number (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of programme contributions should be the sum of fields 25.1.1 - 25.1.5. The sum of fields 

25.1.1 - 25.1.5 should be calculated by the system. This field relates only to the part of the amount 

indicated in field 25, which was provided from the ESIF.

0 SF MA L G 0 O

25.1.1 out of which ERDF (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of ERDF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients. 
0 SF MA L G 0 O

25.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of CF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients.
0 SF MA L G 0 O

25.1.3 out of which ESF (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of ESF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients.
0 SF MA L G 0 O

25.1.4 out of which EAFRD (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of EAFRD paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to 

final recipients.
0 SF MA L G 0 O

25.1.5 out of which EMFF (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of EMFF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to 

final recipients.
0 SF MA L G 0 O

25.2 out of which total amount of national public co-financing (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the national public co-financing paid to final recipients or set aside for 

the guarantees for loans disbursed to final recipients.
0 SF MA L G 0 O
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

25.3 out of which total amount of national private co-financing (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the national private co-financing paid to final recipients or set aside for 

the guarantees for loans disbursed to final recipients.
0 SF MA L G 0 O

26
Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed 

(EUR)

number (amount in 

EUR)

Total value of loans which were guaranteed with the programme resources and were actually 

disbursed to final recipients (paid into accounts of final recipients).

This number can be used as nominator for the calculation of the leverage and multiplier effect of 

guarantee instruments.

SF MA G

26.1 Total value of new debt finance created by  the SME Initiative (CPR Art. 39 (10) (b)
number (amount in 

EUR)

Total value of new debt finance created in accordance with Article 37 (4) for eligible SME by the SME 

Initiative (CPR Art. 39)

(Field should only be available if 7.1 was chosen with yes)

G O

27
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product contracts signed with 

final recipients, by product
number

Number of loan contracts signed with final recipients, including those for which no disbursement took 

place;

Number of guarantee contracts signed independent if the loan was disbursed; 

Number of equity and quasi-equity participations commitments signed including the equity 

participations which have not yet been paid; 

Number of contracts signed for other support combined within the financial instrument signed 

including those not yet paid out. 

0 SF MA L G 0 O

28
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product investments made in 

final recipients, by product
number

Number of loans paid into the account of the final recipients.  

Number of guarantees provided to final recipients where amounts have been blocked in the guarantee 

fund for loans disbursed.

Number of equity or quasi-equity investments paid into the account of the final recipient.

Number of other support combined within the financial instrument provided, where payments have 

been made for the benefit of the final recipient

0 SF MA L G 0 O

29 Number of final recipients supported by the financial product number This field is sum of fields 29.1, 29.2, 29.3 and 29.4. 0 SF MA L G 0 O

29.1 out of which large enterprises number

The total number of large enterprises which signed a contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which the latter effectively made investment until the end of the reporting 

period. Based on the Commission Recommendation 2003/361/EC of 6 May 2003 and for purposes of 

this document, by "large enterprises" should be understood the enterprises with more than 250 

employees or a turnover of > EUR 50 million / balance sheet total of > EUR 43 million. 

0 SF MA L G 0 O

29.2 out of which SMEs number

Total number of small and medium-sized enterprises (SMEs) which signed a contract for a financial 

product with the financial intermediary, and to which the latter effectively made investment/disbursed 

a loan (or a part of loan) until the end of the reporting period. Definition of a "SME" according to 

Article 2.1 of the Commission Recommendation of 2003/361/EC of 6 May 2003, i.e. small and medium-

sized enterprises (SMEs) is made up of enterprises which employ less than 250 persons and which have 

an annual turnover not exceeding EUR 50 million, and/or an annual balance sheet total not exceeding 

0 SF MA L G 0 O

29.2.1 out of which microenterprises number

Total number of microenterprises which signed a contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which latter effectively made investment / disbursed loan until the end of the 

reporting period. Definition of a "microenterprise(s)" according to Article 2.3 of the Commission 

Recommendation of 2003/361/EC of 6 May 2003 i.e. enterprises which employs less than 10 persons 

and whose annual turnover and/or annual balance sheet total does not exceed EUR 2 million.  The 

0 SF MA L G 0 O

29.3 out of which individuals number

Total number of individuals/natural persons who signed a contract for a financial product with the 

financial intermediary, and to which the latter effectively made investment / disbursed loan until the 

end of the reporting period. Natural persons meaning those not covered by the definition of enterprise 

in the Commission Recommendation 2003/361/EC of May 2003 (Title I, Article 1 of the Annex 1) or not 

covered by the definition of legal person in the national legislation. 

0 SF MA L G 0 O

29.4 out of which other type of final recipients supported number
Total number of other type of final recipients, which do not fall under the scope of fields 29.1-29.3, but 

are supported by the respective product.
0 SF MA L G 0 O

29.4.1 description of other type of final recipients supported text Description of other type of final recipients, such as municipalities, non-profit organisations, .... SF MA L G O

VI.

The performance of the financial instrument, including progress in its set-up and in selection 

of bodies implementing the financial instrument (including the body implementing a fund of 

funds) (Article 46(2)(f) of Regulation (EU) No 1303/2013)

32
Information whether the financial instrument was still operational at the end of the reporting 

year
selection Selection of either 'yes' or 'no' YES YES SF MA

32.1
If the financial instrument was not operational at the end of the reporting year, date of the 

winding-up

date (format: 

DD/MM/YYYY)

If the financial instrument was not operational at the end of the reporting year, date of the winding-up. 

This field should become available only, if option 'no' is selected in field 32.
SF MA

33
Total number of disbursed loans defaulted or total number of guarantees provided and called 

due to the loan default
number

Total number of disbursed loans defaulted  In case of loans, the number includes also loans that have 

been only partly paid back. 

Total number of guarantees  called due to the loan default.

SF MA L G

34
Total amount of disbursed loans defaulted (in EUR) or total amount committed for guarantees 

provided and called due to loan default (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of the programme contributions in disbursed loans defaulted incl. the amount written off 

of partially repaid loans. 

Total amount committed for guarantees called due to loan default.

SF MA L G

VII.

Interest and other gains generated by support from the ESI Funds to the financial instrument, 

programme resources paid back to financial instrument from investments as referred to in 

Articles 43 and 44, and the value of equity investments with respect to previous years (Article 

46(2)(g) and (i) of Regulation (EU) No 1303/2013)

35
Interest and other gains generated by payments from ESI Funds to the financial instrument (in 

EUR)

number (amount in 

EUR)

The amount from interest and other gains generated through treasury operations by fund of funds or 

financial intermediaries according to Article 43 of the CPR. 5.56 0 SF

36
Amounts repaid to the financial instrument attributable to support from ESI Funds by the end of 

the reporting year (in EUR)

number (amount in 

EUR)

This should be a sum of 36.1 and 36.2. The amount constitutes the total amount repaid to the financial 

instrument attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting year.
0 SF MA

36.1 out of which capital repayments (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Capital repayments attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting year.

Capital repayments attributable to support from ESI Funds should also include recoveries after default.
0 SF MA L G 0 O

36.2 out of which gains, other earnings and yields (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Gains, other earnings and yields attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting 

year.
0 SF MA L G 0 O

37
Amounts of resources reused which were paid back to the financial instrument and are 

attributable to ESI Funds

number (amount in 

EUR)

The amount represents the total amount of resources reused, including the amounts reused for the 

purpose of the further capital investments, amounts of resources paid in fields 37.1 and 37.2. In line 

with Article 44. 

0 0 SF MA L G 0 O

37.1

out of which amounts paid for preferential remuneration of private investors operating under 

the market economy principle who provide counterpart resources to the support from the ESI 

Funds to the financial instrument or who co-invest at the level of final recipient (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amounts of resources paid for preferential remuneration of private investors operating under the 

market economy principle who provide counterpart resources to the support from the ESI Funds to the 

financial instrument or who co-invest at the level of final recipient.

0 0 SF L G 0 O

37.2
out of which amounts paid for the reimbursement of management costs incurred and payment 

of management fees of the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amounts of resources paid for the reimbursement of management costs incurred and payment of 

management fees of the financial instrument
0 0 SF L G 0 O

40 Value of investments and participations in equity (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The value of equity investment made with ESIF resources at the end of the reporting year. The book 

value of the participation according to the applicable accounting rules should be used. Example of 

calculation: Book value = nominal value of investments +/– fair-value movement  – impairments of 

assets.

Changes in terms of value can be calculated in comparison to amounts reported in previous years and 

additional investments in final recipients

The value of equity investment changes over time. This change of value should be reflected in the 

accounting of the equity fund and the reporting depending on the accounting method. 

Impairment accounting: Book value = nominal value of investments – impairments of assets

0 SF 0
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

VIII.

Progress in achieving the expected leverage effect of investments made by the financial 

instrument and value of investments and participations (Article 46(2)(h) of Regulation (EU) 

No 1303/2013)

Reporting on section VIII is obligatory for reports to be submitted in the years 2017, 2019 and the 

final report. For the other reporting years provision of this information is optional. (39.3 is optional in 

all reports)

38 Total amount of other contributions, outside ESI Funds, raised by the financial instrument (EUR)

The data under 38 are to be reported in order to calculate the achieved leverage at the different levels, 

FoF, financial intermediaries and final recipient.

Compared to the 2007-2013 reporting there is a change of methodology. All amounts outside of ESIF 

(incl. co-financing) are to be reported

38.1
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds committed in the funding agreement 

with the body implementing the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes other public and private contributions committed in the funding 

agreement signed between the managing authority and the fund of funds or fund of funds and a 

financial intermediary or managing authority and a financial intermediary, excluding ESI Funds 

contributions.

0 0 SF

38.2
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds paid to the financial instrument (in 

EUR)

number (amount in 

EUR)

This field should be a sum of 38.2.1 and 38.2.2. The amount should be calculated by the system. The 

amounts of other contributions are the amounts of programme and non-programmes resources paid 

to financial instrument.

0 0 SF

38.2.1 out of which public contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the other public contributions outside ESI Funds paid to the financial 

instrument.
0 0 SF

38.2.2 out of which private contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the other private contributions outside ESI Funds paid to the financial 

instrument.
0 0 SF

38.3
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds mobilised at the level of final 

recipients (in EUR)

number (amount in 

EUR)

This section should be the sum of 38.3.1 and 38.3.2. The amount should be calculated by the system. 

The amounts of other contributions are the amounts invested directly in final recipients.

[Field 38.3 should be relevant only for loan and equity. For guarantee instruments the amounts 

reported in field 38.3 and its subfields should be zero. Total value of loans actually paid to final 

recipients in relation to the guarantee contracts signed is already reported in field 26 and should not be 

reported here.]

0 SF MA L G 0 O

38.3.1 out of which public contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes amount of other public contributions outside ESI Funds at the level of 

final recipients

- These amounts should include national public co-financing of the operational programme invested 

directly into final recipients for loans and equity only,

- Non-programme public resources associated and combined with ESI Fund loans and equity, which 

were invested directly into final recipients, such as co-investment or other loans mobilised by the 

financial instrument at the level of final recipients.

Financial intermediaries involved in the implementation of the financial instrument and channelling the 

ESIF programme contributions to eligible final recipients should report also financing provided outside 

of the financing chain of the FI if there is identifiable link for the provision of the non-programme 

financing to the underlying investment supported by the financial instrument. [For the purpose of the 

0 SF MA L 0 O

38.3.2 out of which private contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes amount of private contributions outside ESI Funds at the level of final 

recipients

- These amounts should include private co-financing of the operational programme invested directly 

into final recipients for loans and equity only,

- Non-programme private resources associated and combined with ESIF Fund loans and equity, which 

were invested directly into final recipients, such as co-investment or other loans mobilised by the 

financial instrument at the level of final recipients.

Financial intermediaries involved in the implementation of the financial instrument and channelling the 

ESIF programme contributions to eligible final recipients should report also financing provided outside 

of the financing chain of the FI if there is identifiable link for the provision of the non-programme 

financing to the underlying investment supported by the financial instrument. [For the purpose of the 

annotated template, 'financing chain' refers to the intermediaries involved in the implementation of 

the financial instrument and channelling the Union contribution to eligible final recipients. ]

0 SF MA L 0 O

39 Expected and achieved leverage effect, by reference to the funding agreement

39.1
Expected leverage effect for loan/guarantee/equity or quasi-equity investment, by reference to 

the funding agreement, by product
number

The amounts used for calculating the expected leverage should be based on the amounts in the 

funding agreements. 

Leverage is defined as 'the amount of finance to eligible final recipients divided by the amount of the 

ESIF contribution'. The method of calculating leverage will be described in detail in the Guidance Note 

on reporting and leverage.

2 SF L G 2

To be calculated by the system (amounts of programme and non-programme resources mobilised by 

ESI Funds at the level of final recipients divided by the ESIF paid to final recipients). The following 

formulae are used to calculate achieved leverage for different products and taking into account 

respective implementation options.

NB! The formulae for automatic calculation of achieved leverage by product (see below) will be 

applied in SFC2014 as of 2018 reporting exercise (data with the cut-off date of 31/12/2017) onwards. 

[* For the purpose of the reporting exercise 2017 (data with the cut-off date of 31/12/2016) the 

formulae for the automatic calculation of achieved leverage are applied at the fund level (see 

0.00 SF MA L G 0.00

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if guarantee in 22.1, then

FoF/SF G

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if loan in 22.1, then

FoF/SF L

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if equity in 22.1, then

FoF/SF E

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if guarantee in 22.1, then

SF G

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if loan in 22.1, then

SF L

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if equity in 22.1, then

SF E

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c)), if loan in 22.1, then

MA L

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c)), if guarantee in 22.1, then

MA G

39.2
Achieved leverage effect at the end of reporting year for loan/guarantee/equity or quasi-equity 

investment, by product 
number

Achieved leverage guarantee =
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

25.1G

Achieved leverage 

guarantee

=
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

(25.1G + ((25G/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25G/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

(25.1L + ((25L/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25L/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage equity =
(25.1E + 38.3E)

(25.1E + ((25E/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25E/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage guarantee =
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

(25.1G + ((25G/15SF)*17SF*(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

(25.1L + ((25L/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage equity =
(25.1E + 38.3E)

(25.1E + ((25E/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

25.1L
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds
Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

39.3
Investment mobilised through investments made by ESIF financial instruments for 

loan/guarantee/equity and quasi-equity investment, by product (optional)

number (amount in 

EUR)

The Financial Regulation provides a definition of leverage of the financial instrument which does not 

capture  the total amount of investment mobilised through ESIF financial instruments but rather the 

financing provided. In order to report on the wider impact of financial instrument it would be useful to 

have additional information to capture the overall impact of the investment. The total size of the 

project supported by the ESIF financial instrument should be reported in this field.

The total amount of the project, in addition to the financing provided by the financial instrument, may 

include own contributions of the project promoter or other means of financing raised outside the 

financial instrument. The amount may also include other support, for example, national grant or a 

FoF/SF SF MA L G 0

IX. 
Contribution of the financial instrument to the achievement of the indicators of the priority 

or measure concerned (Article 46(2)(j) of Regulation (EU) No 1303/2013)

Reporting on section IX is obligatory for reports to be submitted in the years 2017, 2019 and the final 

report. For the other reporting years provision of this information is optional

41 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial 

instrument contributes

Number of SMEs 

supported
SF MA

41.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator 

defined in the Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Article 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and 

the Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by 

8 SF MA

41.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total value of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination 

with other form of support in two separate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Article 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and 

the Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0 SF MA

42 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial 

instrument contributes
Jobs created SF MA

42.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator 

defined in the Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

28 SF MA

42.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total number of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination 

with other form of support in two seperate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0 SF MA

43 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial 

instrument contributes

Number of 

companies supported 

to introduce new 

products

SF MA

43.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator 

defined in the Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

2 SF MA

43.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total number of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination 

with other form of support in two seperate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0 SF MA

For leverage (both expected and achieved) SFC2014 has been programmed at fund level. Changes in 

SFC2014 for the reporting at the product level can only be made for 2018.

Therefore for the purpose of the reporting exercise 2017 (data with the cut-off date of 31/12/2016) 

the formulae for the automatic calculation of achieved leverage are applied at the fund level and are 

calculated as follows:
In the fund of funds structure (FoF/SF)

FoF/SF L G E

If in the single layer structure with financial intermediary (SF)

SF L G E

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c))

MA L G

Achieved leverage (automatic calculation in 2017 reporting exercise) number

Achieved leverage

(Total fund)

=
(25.1G + ((25G/15FoF)*17FoF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25G/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)) + 

+ 25.1E + ((25E/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25E/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)) + 

+ 25.1L + ((25L/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25L/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1E + 25.1L + 38.3)

(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1E + 25.1L + 38.3)

(25.1G + ((25G/15SF)*17SF*(14.1SF/14SF)) + 

+ 25.1E + ((25E/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)) + 

+ 25.1L + ((25L/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage 

(Total fund)

=

Achieved leverage 

(Total fund)

=
(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1L + 38.3)

(25.1G + 25.1L)
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D131Cell:

PERNETTA Robert (REGIO):Comment:

Explanation added to ensure consistency bewteen the reporting under Art. 46 CPR and  IA EU 2015/207 Art. 5

 

D132Cell:

PERNETTA Robert (REGIO):Comment:

Explanation added to ensure consistency bewteen the reporting under Art. 46 CPR and  IA EU 2015/207 Art. 5

D134Cell:

PERNETTA Robert (REGIO):Comment:

Explanation added to ensure consistency bewteen the reporting under Art. 46 CPR and  IA EU 2015/207 Art. 5

 

D135Cell:

PERNETTA Robert (REGIO):Comment:

Explanation added to ensure consistency bewteen the reporting under Art. 46 CPR and  IA EU 2015/207 Art. 5
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Annotated template for reporting on financial instruments according to Article 46 CPR

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level Financial Intermediary

I. 
Identification of the programme and priority or measure from which support from the ESI 

Funds is provided (Article 46(2)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013) FoF SF MA

1
Priority axes or measures supporting the financial instrument, including fund of funds, under the 

ESI Fund programme.
FoF SF MA

1.1
Reference (number and title) of each priority axis or measure supporting the financial instrument 

under the ESI Fund programme 

text (or selection of 

relevant  priority 

axes or measures)

The number and the official title of the priority axis as specified in the OP. For example, Priority 1 'XXX'. 

This should take the form of 'pop-up' menu to ensure a unified text and numbering. 

Programa Operacional 

Regional - CRESC 

ALGARVE 2020 - EIXO 2 - 

Apoiar a 

internacionalização, a 

competitividade 

empresarial e o 

empreendedorismo 

qualificado

SF MA

2 Name of ESI Fund(s) supporting the financial instrument under the priority axis or measure selection selection of min. 1 and max. 5 options FEDER SF MA

3
Thematic objective(s) referred to in the first paragraph of Article 9 of Regulation (EU) No 

1303/2013 supported by the financial instrument
selection selection of min. 1 and max. 11 options OT 3 SF MA

3.1
Amount of ESI Funds committed in funding agreements from the individual thematic objectives 

chosen in field 3 (optional)

number (amount in 

EUR)

In order to  report on financial instrument per thematic objectives, the amounts committed in funding 

agreements to FI shall be broken down.

Breakdown of payment and other data per TO will be calculated pro rata on the basis of this information, 

in order to keep reporting requirements to a minimum.

The sum of all TOs under 3.1 should be the same as in 14.1. 

SF MA

4 other ESI Fund programmes providing contribution to the financial instrument SF MA

4.1 CCI number of each other ESI Fund programme providing contributions to the financial instrument
selection  'YES' / 

'NO'

CCI numbers of other Programme(s) contributing to the same financial instrument, including FoF, should 

be reported in this section. If the reply is "YES", the system should offer a 'pop-up' menu of the CCI 

numbers of other OPs/RDPs of the respective Member State.

YES SF MA

30 Date of completion of the ex ante  assessment
date (format: 

DD/MM/YYYY)

If an ex-ante assessment has been completed, but the decision is taken not to implement (a) financial 

instrument(s) section on FI does not need to be filled out.
5/6/2015 SF MA

31 Selection of bodies implementing financial instrument

31.1 Has selection or designation process  already been launched
selection  'YES' / 

'NO'

Indicate if the process of selecting, designating or directly awarding a body implementing a financial 

instrument has already started. (Only on level of beneficiary - definition of the beneficiary according to 
Sim SF

II. 
Description of the financial instrument and implementation arrangements (Article 46(2)(b) of 

Regulation (EU) No 1303/2013)
FoF SF MA

5 Name of the financial instrument text Official name of the financial instrument according to Article 4(4) of the CIR 821/2014. 
Fundo de Dívida e 

Garantias

Credit Line with Mutual 

Guarantee, IFD 2016-

2020 - Programa 

Capitalizar - Portugal 

2020

SF MA

6 Official address/place of business of the financial instrument (name of the country and town) text

The place of business of the financial instrument may differ from the official address of the financial 

intermediary under 11.1.2. For example EIB or EIF are located in Luxembourg but place of business of the 

FoF is located in the Member State.

Portugal: Porto Porto / Portugal SF MA

7 Implementation arrangements selection selection SF MA

7.1

Financial instruments set up at Union level, managed directly or indirectly by the Commission 

referred to in Article 38(1)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013, supported from ESI Fund 

programme contributions

selection  'YES' / 

'NO'

YES' is to be chosen if the financial instrument is implemented through an EU level instrument, e.g. the 

SME Initiative
NO SF

7.1.1 Name of the Union-level financial instrument selection
If 'YES' was selected, under 7.1 the  options 'SME Initiative' and 'other'. If option 'other' is selected the text 

field becomes available to provide the name of the financial instrument set up at the Union level to which 
--- SF

7.2

Financial instrument set up at national, regional, transnational or cross-border level, managed by 

or under the responsibility of the managing authority referred to in Article 38(1)(b), supported 

from ESI Fund programme contributions under point (a), (b) and (c) of Article 38(4) of Regulation 

(EU) No 1303/2013

selection

Selection of one option:

(a) investment in the capital of existing or newly created legal entities, 

(b) entrustment of implementation or

(c) undertaking implementation directly

(b) entrustment of 

implementation
SF MA

8 Type of the financial instrument FoF FoF/SF SF MA

8.1
Tailor-made or financial instruments complying with standard terms and conditions i.e. "off-the-

shelf instruments"
selection

Selection of only 1 option allowed. The information offered by the system should be either "tailor-made 

instrument" or "off-the-shelf- instrument". If "off-the-shelf" is chosen the following list should appear:

(1) Risk sharing loan

(2) Capped guarantee

(3) Renovation loan

(4) Co-investment facility

(5) Urban development fund

SF

8.2 Financial instruments organised through fund of funds or without a fund of funds selection

Selection of one option:

(a) implementation through fund of funds or

(b) without fund of funds

(a) Implementation 

through fund of funds
SF

9

Type of products provided by financial instrument: loans, micro-loans, guarantees, equity, or 

quasi-equity investments, other financial product or other support combined within the financial 

instrument pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) No 1303/2013

selection

Selection of at least one from the following list:

- loans (with the exception of micro-loans)

- micro-loans (< EUR 25,000 and provided to micro-enterprises) according to SEC/2011/1134 final 

- guarantees

- equity 

- quasi-equity

- other financial products

- other support combined with a financial instrument

- Guarantees

- Other support 

combined with a 

financial instrument

SF MA L

 Guarantees

' Other support 

combined with a 

financial instrument

E O

9.1 Description of the other financial product text Field 9.1 becomes active only if option 'other financial product' is selected in field  9) SF O

9.2
Other support combined within the financial instrument: grant, interest rate subsidy, guarantee 

fee subsidy pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) No 1303/2013
text

This field is only to be used if financial instruments are combined with other forms of support in a single 

operation.

(the field becomes active only if option 'other support combined within a financial instrument' is selected 

in line 9)

Guarantee fee subsidy SF MA

Guarantee fee subsidy

O

This field becomes available if b) is selected in field 7.2 [NB! the reference should read Article 38(4)(b) 

(instead of 38(1)(b); this is due to a clerical mistake in the Commission Implementing Regulation (EU) No 

821/2014]

Selection of one option:

(a) fiduciary account;

(b) separate block of finance;

(c) other entrustment modality by the FoF to financial intermediary(-ies) (in line with the Guidance on 

implementation options).   

[NB! Option (c) will be available in SFC2014 in the reporting year 2018.  A text box will become available [Under implementation options of Article 38(4)(a) and (b), the body implementing financial instruments 

can implement them either through a fund of funds or by acting directly as a financial intermediary. A 

fund of funds will entrust the implementation of FIs to financial intermediaries(s). The CPR does not define 

the modalities of entrustment by the fund of funds to financial intermediaries. Thus the MA can decide 

with the fund of funds on the specific form (and report it under option (c)) that this entrustment can take 

as long as the ownership of resources contributed by MA (i.e. ESI Funds and national co-financing) and the 

risk of defaults at the level of final recipients stay with the MA and the ESIF programme resources can be 

traceable down to the level of final recipients. The financial intermediary thus deploys the financial 

III.

Identification of the body implementing the financial instrument as referred to in Articles 

38(1)(a), 38(4)(a), (b) and (c) of Regulation (EU) No 1303/2013, and the financial intermediaries 

referred to in Article 38(5) of Regulation (EU) No 1303/2013 (Article 46(2)(c) of Regulation (EU) 

No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

11 Body implementing the financial instrument FoF FoF/SF SF

No.

Products provided to final recipientsImplementation Options

through Fund of Funds
Financial Intermediary MA directly Loan Guarantee Equity OtherInstructions

Required format 

information/data
Information required for each financial instrument

10 selection

(b) separate block of 

finance

(b) separate block of 

finance

SF

Legal status of the financial instrument, pursuant to Article 38(6) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (for financial instruments referred to in Article 38(1)(b) only): fiduciary account 

opened in the name of the implementing body and on behalf of the managing authority or 

separate block of finance within a financial institution
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level Financial Intermediary
No.

Products provided to final recipientsImplementation Options

through Fund of Funds
Financial Intermediary MA directly Loan Guarantee Equity OtherInstructions

Required format 

information/data
Information required for each financial instrument

11.1

Type of implementing body pursuant to Article 38(4) of Regulation (EU) No 1303/2013 (a) 

existing or newly created legal entity dedicated to implementing financial instruments; (b) a body 

entrusted with the implementation task or (c) managing authority undertaking implementation 

task directly (for loans or guarantees only)

selection

Selection of one option allowed. This field will list the possible options provided, from which the selection 

should be made. 

(a) existing or newly created legal entity in which programme amounts are invested in

(b1) European Investment Bank

(b2) European Investment Fund

(b3) International Financial Institutions are financial institutions established under international law, 

such as the EBRD or the Council of Europe Development Bank.

(b4) Financial institutions aiming at the achievement of public interest under the control of public 

authority, usually referred to as promotional banks established at national or regional level

(b5) Body governed by public or private law are financial institutions like banks, savings unions, venture 

capital fund managers or non-financial institutions implementing financial instruments such as 

associations or non-profit organisations

 (c) body undertaking implementation task directly (managing authority or intermediate body). 

In order to keep the instructions readable managing authority should be understood as  managing 

authority or intermediate body designated/entrusted by a managing authority according to Article 123 (6) 

and (7) CPR.

(b4) Financial 

institutions aiming at the 

achievement of public 

interest under the 

control of public 

authority, usually 

referred to as 

promotional banks 

established at national 

or regional level

(b5) Body governed by 

public or private law are 

financial institutions like 

banks, savings unions, 

venture capital fund 

managers or non-

financial institutions 

implementing finanical 

instruments such as 

assocations or non-profit 

organisations

SF MA

11.1.1 Name of the body implementing the financial instrument text Official name of the body implementing the financial instrument

IFD - Instituição 

Financeira de 

Desenvolvimento, S.A.

Fundo de Contragarantia 

Mútuo
SF MA

11.1.2
Official address/place of business (country and town name) of the body implementing the 

financial instrument
text

Official address/place of business (country and town name) of the body implementing the financial 

instrument
Porto / Portugal Porto / Portugal SF MA

12
Procedure of selecting the body implementing the financial instrument: award of a public 

contract; other procedure
selection

Selection of one option from the Guidance for Member States on the selection of bodies implementing 

financial instruments (2016/C 276/01)  

http://eur-lex.europa.eu/legal-

content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX%3A52016XC0729%2801%29&amp%3Bfrom=EN 

(a) selection in accordance with the provisions of the public procurement directive 

(b) designation of the EIB, EIF or international financial institutions

(c) "in-house award"

(d) interadministrative cooperation

(d) interadministrative 

cooperation

(a) selection in 

accordance with the 

provisions of the public 

procurement directive 

SF MA

12.1 Description of the other procedure of selecting the body implementing the financial instrument text
Description of the other procedure of selecting the body implementing the financial instrument. The field 

becomes active if the option 'other procedure' is selected in field 12.
--- SF MA

13 Date of signature of the funding agreement with the body implementing the financial instrument
date (format: 

DD/MM/YYYY)

Date of signature of funding agreement between a managing authority and the body implementing the 

financial instrument (incl. Fund of Funds) as well between the bodies implementing the Fund of Funds and 

financial intermediaries .

3/1/2016 7/14/2016 SF

IV. 

Total amount of programme contributions, by priority or measure, paid to the financial 

instrument and management costs incurred or management fees paid (Article 46(2)(d) and (e) 

of Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

14 Total amount of programme contributions committed in the funding agreement (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions committed in the funding agreement signed between a 

managing authority and a fund of funds or a managing authority and a financial intermediary or a fund of 

funds and a financial intermediary. Programme contributions (i.e. ESIF + national public and private co-

financing) committed in the signed funding agreements should be reported in this field. Other resources 

(other than programme contributions, e.g. commercial bank resources or additional regional 

contribution) which do not constitute part of the programme or resources committed from other  

1,000,000.00 691,261.97 SF

14.1 out of which ESI Funds contributions (in EUR)

number (amount in 

EUR)

(to be calculated by 

the system)

Total amount of ESI Fund contributions committed in the funding agreement. This amount relates only to 

a part of the amount indicated in field 14 provided from ESI Funds (= ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF 

resources).  

500,000.00 345,630.99 SF

14.1.1 out of which ERDF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ERDF committed to the financial instrument 500,000.00 345,630.99 SF

14.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of Cohesion Fund committed to the financial instrument 0.00 0.00 SF

14.1.3 out of which ESF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ESF committed to the financial instrument 0.00 0.00 SF

14.1.4 out of which EAFRD (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EAFRD committed to the financial instrument 0.00 0.00 SF

14.1.5 out of which EMFF (in EUR) (optional)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EMFF committed to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15 Total amount of programme contributions paid to the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of programme contributions should be the sum of fields 15.1 and 15.2 and should be 

calculated by the system. The amount relates to the total amount of programme contributions (i.e. ESIF + 

national public and private co-financing) paid to the financial instrument from MA to FoF/ from FoF to 

SF/from MA to SF in line with the legal agreements.

250,000.00 138,252.39 SF

15.1 out of which amount of ESI Funds contributions (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of ESI Fund contributions should be the sum of fields 15.1.1-15.1.5 and should be calculated 

by the system. The amount relates only to the ESIF resources (=ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF resources). 
125,000.00 69,126.20 SF

15.1.1 out of which ERDF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ERDF paid to the financial instrument 125,000.00 69,126.20 SF

15.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of Cohesion Fund paid to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15.1.3 out of which ESF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of ESF paid to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15.1.4 out of which EAFRD (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EAFRD paid to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15.1.5 out of which EMFF (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Total amount of EMFF paid to the financial instrument 0.00 0.00 SF

15.2 out of which total amount of national co-financing (in EUR)

number (amount in 

EUR) (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of national co-financing should be the sum of fields 15.2.1-15.2.2. This is part of the amount 

calculated by the system in field 15 which constitutes national co-financing (=national public funding + 

national private funding).

125,000.00 69,120.19 SF

15.2.1 out of which total amount of national public funding (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of national public funding paid to the financial instrument, which is part of the amount 

calculated by the system in field 15.2.
125,000.00 69,126.19 SF

15.2.2 out of which total amount of national private funding (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of national private funding paid to the financial instrument, which is part of the amount 

calculated by the system in field 15.2.
0.00 0.00 SF

16
Total amount of programme contributions paid to the financial instrument under Youth 

Employment Initiative (YEI) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions paid to the financial instrument under Youth Employment 

Initiative (YEI) (in EUR)
0.00 0.00 SF

17 Total amount of management costs and fees paid out of programme contributions (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The total of MCF effectively paid to bodies implementing the financial instrument (including the body 

implementing the FoF as applicable) until the cut-off date; 

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity instrument 

in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do not apply, this total 

amount must  equal the sum of fields 17.1 and 17.2; 

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do apply, 

0.00 0.00 SF

17.1 out of which base remuneration (in EUR)
number (amount in 

EUR)

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity instrument 

in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR  do not apply, this is 

the share of the MCF effectively paid (field 17) that are not performance-based according to Article 12 

CDR, i.e. the difference between the amount indicated in field 17 and the amount indicated in field 17.2. 

Since  performance-based remuneration is obligatory and the base remuneration is not, this difference 

may equal 0;

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do apply, 

0.00 0.00 SF
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level Financial Intermediary
No.

Products provided to final recipientsImplementation Options

through Fund of Funds
Financial Intermediary MA directly Loan Guarantee Equity OtherInstructions

Required format 

information/data
Information required for each financial instrument

17.2 out of which performance-based remuneration (in EUR)
number (amount in 

EUR)

1) For bodies that were selected in compliance with Article 13(6) CDR or implement an equity instrument 

in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR  do not apply, this is 

the share of the MCF effectively paid (field 17) that are performance-based according to Article 12 CDR. 

Since performance-based remuneration is obligatory and the base remuneration is not, in a given year 

this value may be 0 but not at the end of the eligibility period;

2) For bodies that were neither selected in compliance with Article 13(6) CDR nor implement an equity 

instrument in compliance with Article 13(5) CDR, i.e. to which the thresholds of Article 13 CDR do apply, 

the amount of performance-based MCF calculated in accordance with Article  13(1)(b) and 13(2)(b) as 

0.00 0.00 SF

18
Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of Regulation (EU) No 1303/2013 

(relevant only for final report) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of Regulation (EU) No 1303/2013 

(relevant only for final report) (in EUR)
0.00 SF

19
Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies pursuant to Article 42(1)(c) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant to final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies pursuant to Article 42(1)(c) of Regulation 

(EU) No 1303/2013 (relevant to final report only) (in EUR)
0.00 SF

20
Amount of programme contributions for follow-on investments in final recipients pursuant to 

Article 42(3) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amount of programme contributions for follow-on investments in final recipients pursuant to Article 42(3) 

of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

Only applicable for equity instruments

0.00 SF

21
Contributions of land and/or real estate in the financial instrument pursuant to Article 37(10) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Contributions of land and/or real estate in the financial instrument pursuant to Article 37(10) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

Only applicable for Urban Development Funds and for rural development pursuant to the above cited 

0.00 0.00 SF

V.

Total amount of support paid to final recipients, or to the benefit of final recipients, or 

committed in guarantee contracts by the financial instrument for investments in final 

recipients, by ESI Funds programme and priority or measure (Article 46(2)(e) of Regulation 

(EU) No 1303/2013)

Section V has to be repeated accordingly for each financial product FoF/SF SF MA L G E O

22 Name of each financial product offered by the financial instrument text 

Name of equity/ loan/guarantee or other  product supported with  programme resources and offered by 

the financial intermediary to final recipients. The name of equity/loan/guarantee or other products should 

not be confused with the name of the financial intermediary. 

Credit Line with Mutual 

Guarantee, IFD 2016-

2020 - Programa 

Capitalizar - Portugal 

SF MA L

Credit Line with Mutual 

Guarantee, IFD 2016-

2020 - Programa 

Capitalizar - Portugal 

E O

22.1 Type of financial product offered by the financial instrument Selection

(a) loan

(b) guarantee

(c) equity

(d) other support combined within the financial instrument 

If the fund of funds (FoF) signed with the body implementing the financial instrument (the financial 

intermediary) only one funding agreement for different types of loan product (for example: loans for SMEs 

and microloans), we suggest to group them together in one field 22.1 a). 

Example: in 2015 FoF signed with the body implementing the financial instrument a funding agreement 

for two types of loan products: loans for SMEs and for microloans. For this case, field 22.1 a) should be 

selected only once: together for loans for SMEs and for microloans. If the FoF signed with the same body 

implementing the financial instrument (the financial intermediary) a separate funding agreement for each 

type of loan product, the field 22.1 a) should be repeated as many times as many funding agreements for 

different types of loan products have been signed. 

(b) guarantee

(d) other support 

combined within the 

financial instrument

SF MA L

(b) guarantee

(d) other support 

combined within the 

financial instrument

E O

24
Total amount of programme contributions committed in loans, guarantee, equity, quasi-equity or 

other financial product contracts with final recipients (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions  committed in signed contracts for loans with final recipients 

should be reported here. 

Programme contributions blocked (committed) in guarantee contracts signed, irrespective whether the 

loan was disbursed or not to final recipient should be reported here.   

Total amount of commitment in (quasi-) equity participation in enterprises should be reported here, 

irrespective if the participation has been paid to the final recipient. 

Total amount of programme contributions committed in signed contracts for other support combined 

within the financial instrument. [If OP supported  interest rate subsidy, guarantee fee subsidy or technical 

support this is to be presented under other support combined within the financial instrument.]

Generally, if the financial instruments were also financed from other resources (e.g. commercial bank 

resources or additional public contributions) which do not constitute part of the programme, those 

resources should not be reported here.

This field is used to monitor the progress of instruments, such as urban development funds, where there is 

0.00 SF MA L 0.00 E O

24.1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR)
number (amount in 

EUR)

This section relates only to the part of the amount indicated in field 24, which is provided from the ESI 

Funds.
0.00 SF MA L 0.00 E O

25

Total amount of programme contributions paid to final recipients through loans, micro-loans, 

equity or other products, or, in the case of guarantee, committed for loans paid to final 

recipients, by product (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of programme contributions should be the sum of  25.1, 25.2 and 25.3. To be calculated by 

the system.  Only amounts of the programme resources should be reported. Other resources (e.g. 

commercial bank resources or additional regional contributions) which contribute to this product but do 

not constitute part of the programme should not be reported here. 

This row refers to the  programme resources effectively disbursed, means paid into the account of the 

final recipients.

For guarantees the amounts to be reported in row 25 correspond to the part of the programme 

contributions blocked (committed) in guarantee contracts signed, but only for loans which were disbursed 

to final recipients; irrespective whether the guarantee was called or not. 

In case of portfolio guarantees the amount should be a portion of guarantee committed for loans paid to 

final recipients in line with the multiplier ratio in line with Article 8 of CDR.

For other products the amounts of programme contributions that has been paid out for the benefit of the 

0.00 SF MA L 0.00 E O

25.1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR)

number (should be 

calculated by the 

system)

Total amount of programme contributions should be the sum of fields 25.1.1 - 25.1.5. The sum of fields 

25.1.1 - 25.1.5 should be calculated by the system. This field relates only to the part of the amount 

indicated in field 25, which was provided from the ESIF.

0.00 SF MA L 0.00 E O

25.1.1 out of which ERDF (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of ERDF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients. 
0.00 SF MA L 0.00 E O

25.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of CF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients.
0.00 SF MA L 0.00 E O

25.1.3 out of which ESF (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of ESF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients.
0.00 SF MA L 0.00 E O

25.1.4 out of which EAFRD (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of EAFRD paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients.
0.00 SF MA L 0.00 E O

25.1.5 out of which EMFF (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Total amount of EMFF paid to final recipients or set aside for the guarantees for loans disbursed to final 

recipients.
0.00 SF MA L 0.00 E O

25.2 out of which total amount of national public co-financing (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the national public co-financing paid to final recipients or set aside for the 

guarantees for loans disbursed to final recipients.
0.00 SF MA L 0.00 E O

25.3 out of which total amount of national private co-financing (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the national private co-financing paid to final recipients or set aside for the 

guarantees for loans disbursed to final recipients.
0.00 SF MA L 0.00 E O

26
Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed 

(EUR)

number (amount in 

EUR)

Total value of loans which were guaranteed with the programme resources and were actually disbursed 

to final recipients (paid into accounts of final recipients).

This number can be used as nominator for the calculation of the leverage and multiplier effect of 

guarantee instruments.

0.00 SF MA 0.00

26.1 Total value of new debt finance created by  the SME Initiative (CPR Art. 39 (10) (b)
number (amount in 

EUR)

Total value of new debt finance created in accordance with Article 37 (4) for eligible SME by the SME 

Initiative (CPR Art. 39)

(Field should only be available if 7.1 was chosen with yes)

0.00 0.00 O

27
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product contracts signed with 

final recipients, by product
number

Number of loan contracts signed with final recipients, including those for which no disbursement took 

place;

Number of guarantee contracts signed independent if the loan was disbursed; 

Number of equity and quasi-equity participations commitments signed including the equity participations 

which have not yet been paid; 

Number of contracts signed for other support combined within the financial instrument signed including 

those not yet paid out. 

0.00 SF MA L 0.00 E O

28
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product investments made in 

final recipients, by product
number

Number of loans paid into the account of the final recipients.  

Number of guarantees provided to final recipients where amounts have been blocked in the guarantee 

fund for loans disbursed.

Number of equity or quasi-equity investments paid into the account of the final recipient.

Number of other support combined within the financial instrument provided, where payments have been 

made for the benefit of the final recipient

0.00 SF MA L 0.00 E O

29 Number of final recipients supported by the financial product number This field is sum of fields 29.1, 29.2, 29.3 and 29.4. 0.00 SF MA L 0.00 E O

e007933cac958f98044affce617f4e92



The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level Financial Intermediary
No.

Products provided to final recipientsImplementation Options

through Fund of Funds
Financial Intermediary MA directly Loan Guarantee Equity OtherInstructions

Required format 

information/data
Information required for each financial instrument

29.1 out of which large enterprises number

The total number of large enterprises which signed a contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which the latter effectively made investment until the end of the reporting period. 

Based on the Commission Recommendation 2003/361/EC of 6 May 2003 and for purposes of this 

document, by "large enterprises" should be understood the enterprises with more than 250 employees or 

a turnover of > EUR 50 million / balance sheet total of > EUR 43 million. 

0.00 SF MA L 0.00 E O

29.2 out of which SMEs number

Total number of small and medium-sized enterprises (SMEs) which signed a contract for a financial 

product with the financial intermediary, and to which the latter effectively made investment/disbursed a 

loan (or a part of loan) until the end of the reporting period. Definition of a "SME" according to Article 2.1 

of the Commission Recommendation of 2003/361/EC of 6 May 2003, i.e. small and medium-sized 

enterprises (SMEs) is made up of enterprises which employ less than 250 persons and which have an 

annual turnover not exceeding EUR 50 million, and/or an annual balance sheet total not exceeding EUR 43 

0.00 SF MA L 0.00 E O

29.2.1 out of which microenterprises number

Total number of microenterprises which signed a contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which latter effectively made investment / disbursed loan until the end of the 

reporting period. Definition of a "microenterprise(s)" according to Article 2.3 of the Commission 

Recommendation of 2003/361/EC of 6 May 2003 i.e. enterprises which employs less than 10 persons and 

whose annual turnover and/or annual balance sheet total does not exceed EUR 2 million.  The number in 

0.00 SF MA L 0.00 E O

29.3 out of which individuals number

Total number of individuals/natural persons who signed a contract for a financial product with the 

financial intermediary, and to which the latter effectively made investment / disbursed loan until the end 

of the reporting period. Natural persons meaning those not covered by the definition of enterprise in the 

Commission Recommendation 2003/361/EC of May 2003 (Title I, Article 1 of the Annex 1) or not covered 

by the definition of legal person in the national legislation. 

0.00 SF MA L 0.00 E O

29.4 out of which other type of final recipients supported number
Total number of other type of final recipients, which do not fall under the scope of fields 29.1-29.3, but 

are supported by the respective product.
0.00 SF MA L 0.00 E O

29.4.1 description of other type of final recipients supported text Description of other type of final recipients, such as municipalities, non-profit organisations, .... 0.00 SF MA L 0.00 E O

VI.

The performance of the financial instrument, including progress in its set-up and in selection of 

bodies implementing the financial instrument (including the body implementing a fund of 

funds) (Article 46(2)(f) of Regulation (EU) No 1303/2013)

32
Information whether the financial instrument was still operational at the end of the reporting 

year
selection Selection of either 'yes' or 'no' YES YES SF MA

32.1
If the financial instrument was not operational at the end of the reporting year, date of the 

winding-up

date (format: 

DD/MM/YYYY)

If the financial instrument was not operational at the end of the reporting year, date of the winding-up. 

This field should become available only, if option 'no' is selected in field 32.
SF MA

33
Total number of disbursed loans defaulted or total number of guarantees provided and called due 

to the loan default
number

Total number of disbursed loans defaulted  In case of loans, the number includes also loans that have been 

only partly paid back. 

Total number of guarantees  called due to the loan default.

0.00 SF MA L 0.00

34
Total amount of disbursed loans defaulted (in EUR) or total amount committed for guarantees 

provided and called due to loan default (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Total amount of the programme contributions in disbursed loans defaulted incl. the amount written off of 

partially repaid loans. 

Total amount committed for guarantees called due to loan default.

0.00 SF MA L 0.00

VII.

Interest and other gains generated by support from the ESI Funds to the financial instrument, 

programme resources paid back to financial instrument from investments as referred to in 

Articles 43 and 44, and the value of equity investments with respect to previous years (Article 

46(2)(g) and (i) of Regulation (EU) No 1303/2013)

35
Interest and other gains generated by payments from ESI Funds to the financial instrument (in 

EUR)

number (amount in 

EUR)

The amount from interest and other gains generated through treasury operations by fund of funds or 

financial intermediaries according to Article 43 of the CPR.
1.24

0.00 SF

36
Amounts repaid to the financial instrument attributable to support from ESI Funds by the end of 

the reporting year (in EUR)

number (amount in 

EUR)

This should be a sum of 36.1 and 36.2. The amount constitutes the total amount repaid to the financial 

instrument attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting year.
0.00 SF MA

36.1 out of which capital repayments (in EUR)
number (amount in 

EUR)

Capital repayments attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting year.

Capital repayments attributable to support from ESI Funds should also include recoveries after default.
0.00 SF MA L 0.00 E O

36.2 out of which gains, other earnings and yields (in EUR)
number (amount in 

EUR)
Gains, other earnings and yields attributable to support from ESI Funds by the end of the reporting year. 0.00 SF MA L 0.00 E O

37
Amounts of resources reused which were paid back to the financial instrument and are 

attributable to ESI Funds

number (amount in 

EUR)

The amount represents the total amount of resources reused, including the amounts reused for the 

purpose of the further capital investments, amounts of resources paid in fields 37.1 and 37.2. In line with 

Article 44. 

0.00 0.00 SF MA L 0.00 E O

37.1

out of which amounts paid for preferential remuneration of private investors operating under the 

market economy principle who provide counterpart resources to the support from the ESI Funds 

to the financial instrument or who co-invest at the level of final recipient (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amounts of resources paid for preferential remuneration of private investors operating under the market 

economy principle who provide counterpart resources to the support from the ESI Funds to the financial 

instrument or who co-invest at the level of final recipient.

0.00 0.00 SF L 0.00 E O

37.2
out of which amounts paid for the reimbursement of management costs incurred and payment of 

management fees of the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR)

Amounts of resources paid for the reimbursement of management costs incurred and payment of 

management fees of the financial instrument
0.00 0.00 SF L 0.00 E O

40 Value of investments and participations in equity (in EUR)
number (amount in 

EUR)

The value of equity investment made with ESIF resources at the end of the reporting year. The book value 

of the participation according to the applicable accounting rules should be used. Example of calculation: 

Book value = nominal value of investments +/– fair-value movement  – impairments of assets.

Changes in terms of value can be calculated in comparison to amounts reported in previous years and 

additional investments in final recipients

The value of equity investment changes over time. This change of value should be reflected in the 

accounting of the equity fund and the reporting depending on the accounting method. 

Impairment accounting: Book value = nominal value of investments – impairments of assets

Fair value accounting: Book value = nominal value of investments +/– fair-value movement

SF E

VIII.

Progress in achieving the expected leverage effect of investments made by the financial 

instrument and value of investments and participations (Article 46(2)(h) of Regulation (EU) No 

1303/2013)

Reporting on section VIII is obligatory for reports to be submitted in the years 2017, 2019 and the final 

report. For the other reporting years provision of this information is optional. (39.3 is optional in all 

reports)

38 Total amount of other contributions, outside ESI Funds, raised by the financial instrument (EUR)

The data under 38 are to be reported in order to calculate the achieved leverage at the different levels, 

FoF, financial intermediaries and final recipient.

Compared to the 2007-2013 reporting there is a change of methodology. All amounts outside of ESIF (incl. 

38.1
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds committed in the funding agreement 

with the body implementing the financial instrument (in EUR)

number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes other public and private contributions committed in the funding agreement 

signed between the managing authority and the fund of funds or fund of funds and a financial 

intermediary or managing authority and a financial intermediary, excluding ESI Funds contributions.

500,000.00 345,630.98 SF

38.2
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds paid to the financial instrument (in 

EUR)

number (amount in 

EUR)

This field should be a sum of 38.2.1 and 38.2.2. The amount should be calculated by the system. The 

amounts of other contributions are the amounts of programme and non-programmes resources paid to 

financial instrument.

125,000.00 69,126.19 SF

38.2.1 out of which public contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the other public contributions outside ESI Funds paid to the financial 

instrument.
125,000.00 69,126.19 SF

38.2.2 out of which private contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes the other private contributions outside ESI Funds paid to the financial 

instrument.
0.00 0.00 SF

38.3
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds mobilised at the level of final 

recipients (in EUR)

number (amount in 

EUR)

This section should be the sum of 38.3.1 and 38.3.2. The amount should be calculated by the system. The 

amounts of other contributions are the amounts invested directly in final recipients.

[Field 38.3 should be relevant only for loan and equity. For guarantee instruments the amounts reported 

in field 38.3 and its subfields should be zero. Total value of loans actually paid to final recipients in relation 

to the guarantee contracts signed is already reported in field 26 and should not be reported here.]

0.00 SF MA L 0.00 E O

38.3.1 out of which public contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes amount of other public contributions outside ESI Funds at the level of final 

recipients

- These amounts should include national public co-financing of the operational programme invested 

directly into final recipients for loans and equity only,

- Non-programme public resources associated and combined with ESI Fund loans and equity, which were 

invested directly into final recipients, such as co-investment or other loans mobilised by the financial 

instrument at the level of final recipients.

Financial intermediaries involved in the implementation of the financial instrument and channelling the 

ESIF programme contributions to eligible final recipients should report also financing provided outside of 

the financing chain of the FI if there is identifiable link for the provision of the non-programme financing 

to the underlying investment supported by the financial instrument. [For the purpose of the annotated 

0.00 SF MA L E O
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level Financial Intermediary
No.

Products provided to final recipientsImplementation Options

through Fund of Funds
Financial Intermediary MA directly Loan Guarantee Equity OtherInstructions

Required format 

information/data
Information required for each financial instrument

38.3.2 out of which private contributions (EUR)
number (amount in 

EUR)

The amount which constitutes amount of private contributions outside ESI Funds at the level of final 

recipients

- These amounts should include private co-financing of the operational programme invested directly into 

final recipients for loans and equity only,

- Non-programme private resources associated and combined with ESIF Fund loans and equity, which 

were invested directly into final recipients, such as co-investment or other loans mobilised by the financial 

instrument at the level of final recipients.

Financial intermediaries involved in the implementation of the financial instrument and channelling the 

ESIF programme contributions to eligible final recipients should report also financing provided outside of 

the financing chain of the FI if there is identifiable link for the provision of the non-programme financing 

to the underlying investment supported by the financial instrument. [For the purpose of the annotated 

template, 'financing chain' refers to the intermediaries involved in the implementation of the financial 

instrument and channelling the Union contribution to eligible final recipients. ]

0.00 SF MA L E O

39 Expected and achieved leverage effect, by reference to the funding agreement

39.1
Expected leverage effect for loan/guarantee/equity or quasi-equity investment, by reference to 

the funding agreement, by product
number

The amounts used for calculating the expected leverage should be based on the amounts in the funding 

agreements. 

Leverage is defined as 'the amount of finance to eligible final recipients divided by the amount of the ESIF 

20.00 SF L 20.00 E

To be calculated by the system (amounts of programme and non-programme resources mobilised by ESI 

Funds at the level of final recipients divided by the ESIF paid to final recipients). The following formulae 

are used to calculate achieved leverage for different products and taking into account respective 

implementation options.

NB! The formulae for automatic calculation of achieved leverage by product (see below) will be applied in 

SFC2014 as of 2018 reporting exercise (data with the cut-off date of 31/12/2017) onwards. 

[* For the purpose of the reporting exercise 2017 (data with the cut-off date of 31/12/2016) the formulae 

for the automatic calculation of achieved leverage are applied at the fund level (see formulae at the end 

0.00 SF MA L 0.00 E

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if guarantee in 22.1, then

FoF/SF G

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if loan in 22.1, then

FoF/SF L

In the structure with fund of funds (FoF/SF), if equity in 22.1, then

FoF/SF E

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if guarantee in 22.1, then

SF G

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if loan in 22.1, then

SF L

If in the single layer structure with financial intermediary (SF), if equity in 22.1, then

SF E

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c)), if loan in 22.1, then

MA L

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c)), if guarantee in 22.1, then

MA G

39.3
Investment mobilised through investments made by ESIF financial instruments for 

loan/guarantee/equity and quasi-equity investment, by product (optional)

number (amount in 

EUR)

The Financial Regulation provides a definition of leverage of the financial instrument which does not 

capture  the total amount of investment mobilised through ESIF financial instruments but rather the 

financing provided. In order to report on the wider impact of financial instrument it would be useful to 

have additional information to capture the overall impact of the investment. The total size of the project 

supported by the ESIF financial instrument should be reported in this field.

The total amount of the project, in addition to the financing provided by the financial instrument, may 

include own contributions of the project promoter or other means of financing raised outside the financial 

instrument. The amount may also include other support, for example, national grant or a grant from ESI 

FoF/SF SF MA L G E

IX. 
Contribution of the financial instrument to the achievement of the indicators of the priority or 

measure concerned (Article 46(2)(j) of Regulation (EU) No 1303/2013)

Reporting on section IX is obligatory for reports to be submitted in the years 2017, 2019 and the final 

report. For the other reporting years provision of this information is optional

41 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial 

instrument contributes

Number of SMEs 

supported
SF MA

41.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator defined in 

the Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Article 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

18.00 SF MA

41.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total value of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination with 

other form of support in two separate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Article 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0.00 SF MA

42 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial 

instrument contributes
Jobs created SF MA

42.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator defined in 

the Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

25.00 SF MA

42.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total number of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination 

with other form of support in two seperate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0.00 SF MA

43 Output indicator (code number and name) to which the financial instrument contributes text
Common and programme specific output indicator (code number and name) to which the financial 

instrument contributes

Number of companies 

supported to introduce 

new products

SF MA

39.2
Achieved leverage effect at the end of reporting year for loan/guarantee/equity or quasi-equity 

investment, by product 
number

Achieved leverage guarantee =
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

25.1G

Achieved leverage 

guarantee

=
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

(25.1G + ((25G/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25G/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

(25.1L + ((25L/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25L/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage equity =
(25.1E + 38.3E)

(25.1E + ((25E/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25E/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage guarantee =
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

(25.1G + ((25G/15SF)*17SF*(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

(25.1L + ((25L/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage equity =
(25.1E + 38.3E)

(25.1E + ((25E/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

25.1L

Achieved leverage guarantee =
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

25.1G

Achieved leverage 

guarantee

=
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

(25.1G + ((25G/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25G/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

(25.1L + ((25L/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25L/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage equity =
(25.1E + 38.3E)

(25.1E + ((25E/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25E/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

Achieved leverage guarantee =
26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed

(25.1G + ((25G/15SF)*17SF*(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

(25.1L + ((25L/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage equity =
(25.1E + 38.3E)

(25.1E + ((25E/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage loan =
(25.1L + 38.3L)

25.1L

e007933cac958f98044affce617f4e92



The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of the instrument until end of reporting year.

Fund of Fund level Financial Intermediary
No.

Products provided to final recipientsImplementation Options

through Fund of Funds
Financial Intermediary MA directly Loan Guarantee Equity OtherInstructions

Required format 

information/data
Information required for each financial instrument

43.1 Target value of the output indicator number

Target value of the output indicator should be based on the target value of the output indicator defined in 

the Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

2.00 SF MA

43.2 Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator number

Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the output indicator. 

The total number of the indicator should be provided also in case the value is achieved in combination 

with other form of support in two seperate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be reported according to Implementing Act EU 

2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and programme specific output indicators for the ERDF and the 

Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - fully implemented operations [actual achievement]" 

0.00 SF MA

For leverage (both expected and achieved) SFC2014 has been programmed at fund level. Changes in 

SFC2014 for the reporting at the product level can only be made for 2018.

Therefore for the purpose of the reporting exercise 2017 (data with the cut-off date of 31/12/2016) the 

formulae for the automatic calculation of achieved leverage are applied at the fund level and are 

calculated as follows:
In the fund of funds structure (FoF/SF)

FoF/SF L G E

If in the single layer structure with financial intermediary (SF)

SF L G E

If Managing authority implements FI directly (Article 38(4)(c))

MA L G

Achieved leverage (automatic calculation in 2017 reporting exercise) number

Achieved leverage

(Total fund)

=
(25.1G + ((25G/15FoF)*17FoF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25G/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)) + 

+ 25.1E + ((25E/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25E/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)) + 

+ 25.1L + ((25L/15FoF)*17FOF*(14.1FoF/14FoF)) + ((25L/15FOF/SF)*17FOF/SF*(14.1FOF/SF/14FoF/SF)))

(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1E + 25.1L + 38.3)

(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1E + 25.1L + 38.3)

(25.1G + ((25G/15SF)*17SF*(14.1SF/14SF)) + 

+ 25.1E + ((25E/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)) + 

+ 25.1L + ((25L/15SF)*17SF *(14.1SF/14SF)))

Achieved leverage 

(Total fund)

=

Achieved leverage 

(Total fund)

=
(26Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee contracts signed + 25.1L + 38.3)

(25.1G + 25.1L)

e007933cac958f98044affce617f4e92



D131Cell:

PERNETTA Robert (REGIO):Comment:

Explanation added to ensure consistency bewteen the reporting under Art. 46 CPR and  IA EU 2015/207 Art. 5

 

D132Cell:

PERNETTA Robert (REGIO):Comment:

Explanation added to ensure consistency bewteen the reporting under Art. 46 CPR and  IA EU 2015/207 Art. 5

D134Cell:

PERNETTA Robert (REGIO):Comment:

Explanation added to ensure consistency bewteen the reporting under Art. 46 CPR and  IA EU 2015/207 Art. 5

 

D135Cell:

PERNETTA Robert (REGIO):Comment:

Explanation added to ensure consistency bewteen the reporting under Art. 46 CPR and  IA EU 2015/207 Art. 5
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Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

I. 

Identification of the programme and priority or measure from which support 

from the ESI Funds is provided (Article 46(2)(a) of Regulation (EU) No 

1303/2013)

FoF SF MA

1
Priority axes or measures supporting the financial instrument, including fund of 

funds, under the ESI Fund programme.
FoF SF MA

1,1
Reference (number and title) of each priority axis or measure supporting the 

financial instrument under the ESI Fund programme 

Programa Operacional 

Regional CrescAlgarve 2020 

(PO Algarve) – Eixo prioritário: 

4. Reforçar a competitividade 

do Território

The number and the official title of the priority axis as specified in 

the OP. For example, Priority 1 'XXX'. This should take the form of 

'pop-up' menu to ensure a unified text and numbering. 

FoF SF MA

2
Name of ESI Fund(s) supporting the financial instrument under the priority axis 

or measure

Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional
selection of min. 1 and max. 5 options FoF SF MA

3
Thematic objective(s) referred to in the first paragraph of Article 9 of Regulation 

(EU) No 1303/2013 supported by the financial instrument

OT6 -Preservar e proteger o 

ambiente e promover a 

utilização eficiente dos 

recursos;

selection of min. 1 and max. 11 options FoF SF MA

3,1
Amount of ESI Funds committed to the individual thematic objectives chosen 

under 3 (optional)
OT 6 = 7.000.000,00 Euros

In order to  report on financial instrument per thematic objectives, 

the amounts committed to FI shall be broken down.

Breakdown of payment and other data per TO will be calculated pro 

rata on the base of this information, in order to keep reporting 

requirements to a minimum.

The sum of from all TOs under 3.1 shall be the same as 14.1

FoF SF MA

4 other ESI Fund programmes providing contribution to the financial instrument FoF SF MA

4,1
CCI number of each other ESI Fund programme providing contributions to the 

financial instrument

2014PT16CFOP001 (SEUR); 

2014PT16M2OP001 (Norte); 

2014PT16M2OP005 (Lisboa); 

2014PT16M2OP006 

(Madeira); 

2014PT16M2OP002 (Centro); 

2014PT16M2OP004(Açores); 

2014PT16M2OP003 (Alentejo)

CCI numbers of other Programme(s) contributing to the same 

financial instrument, including FoF, should be reported in this 

section. If the reply is "Yes", the system should offer a 'pop-up' 

menu of the CCI numbers of other OPs/RDPs of the respective 

Member State.

FoF SF MA

30 Date of completion of the ex ante  assessment

18-09-2015
If an ex-ante assessment has been completed, but the decision is 

taken not to implement (a) financial instrument(s) the Annex on FI 

does not need to be filled out.

FoF SF MA

31 Selection of bodies implementing financial instrument

31,1 Has selection or designation process  already been launched

SIM Indicate if the process of selecting, designating or directly awarding 

a body implementing a financial instrument has already started. 

(Only on level of beneficiary) 

FoF SF

II. 
Description of the financial instrument and implementation arrangements 

(Article 46(2)(b) of Regulation (EU) No 1303/2013)
FoF SF MA

5 Name of the financial instrument

Instrumento Financeiro para 

Reabilitação e Revitalização 

Urbanas (IFRRU 2020)

Official name of the financial instrument according to Art 4(4) of the 

CIR 821/2014. 
FoF FoF/SF SF MA

6
Official address/place of business of the financial instrument (name of the 

country and city)

Portugal; NUTS II Região 

Algarve
The place of business of the financial instrument may differ from 

the official address of the financial intermediary under 11.1.2. For 

example EIB or EIF are located in Luxembourg but place of business 

of the FoF is located in the Member State.

FoF FoF/SF SF MA

7 Implementation arrangements selection FoF SF MA

7,1

Financial instruments set up at Union level, managed directly or indirectly by the 

Commission referred to in Article 38(1)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013, 

supported from ESI Fund programme contributions

Não

Yes is to be chosen if the financial instrument is implemented 

through an EU level instrument, e.g. the SME Initiative
FoF SF

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.

7.1.1 Name of the Union-level financial instrument

If yes was selected, under 7.1 the  options 'SME Initiative' and 

'other'. If option 'other' is selected the text field becomes available 

to provide the name of the financial instrument set up at the Union 

level to which the programme contributes. 

FoF SF

7,2

Financial instrument set up at national, regional, transnational or cross-border 

level, managed by or under the responsibility of the managing authority referred 

to in Article 38(1)(b), supported from ESI Fund programme contributions under 

point (a), (b) and (c) of Article 38(4) of Regulation (EU) No 1303/2013

(b) entrustment of 

implementation

selection of one option:

(a) investment in the capital of existing or newly created legal 

entities, 

(b) entrustment of implementation or

(c) undertaking implementation directly

FoF SF MA

8 Type of the financial instrument FoF FoF/SF SF MA

8,1
Tailor-made or financial instruments complying with standard terms and 

conditions i.e. "off-the-shelf instruments"

Selection of only 1 option allowed. The information offered by the 

system should be either "tailor-made instrument" or "off-the-shelf- 

instrument'. If off-the-shelf is chosen the following list should 

appear (will be updated as relevant):

(1) Risk sharing loan

(2) Capped guarantee

(3) Renovation loan

FoF/SF SF

8,2
Financial instruments organised through fund of funds or without a fund of 

funds

(a) implementation through 

fund of funds

Selection of one option:

(a) implementation through fund of funds or

(b) without fund of funds

FoF SF

9

Type of products provided by financial instrument: loans, micro-loans, 

guarantees, equity, or quasi-equity investments, other financial product or other 

support combined within the financial instrument pursuant to Article 37(7) of 

Regulation (EU) No 1303/2013

Selection of at least one from the following list:

- loans (≥ EUR 25,000)

- guarantees

- equity 

- quasi-equity

- other financial products

- other support combined with a financial instrument

FoF/SF SF MA L G E O

9,1 Description of the other financial product
(the field becomes active only if option 'other financial product' is 

selected in line  9)
FoF/SF SF O

9,2

Other support combined within the financial instrument: grant, interest rate 

subsidy, guarantee fee subsidy pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) No 

1303/2013

This field is only to be used if financial instruments are combined 

with other forms of support in a single operation.

(the field becomes active only if option 'other support combined 

within a financial instrument' is selected in line 9)

FoF/SF SF MA O

10

Legal status of the financial instrument, pursuant to Article 38(6) of Regulation 

(EU) No 1303/2013 (for financial instruments referred to in Article 38(1)(b) 

only): fiduciary account opened in the name of the implementing body and on 

behalf of the managing authority or separate block of finance within a financial 

institution

(a) fiduciary account

Selection of one option:

(a) fiduciary account 

(b) separate block of finance

FoF FoF/SF SF

III.

Identification of the body implementing the financial instrument as referred 

to in Articles 38(1)(a), 38(4)(a), (b) and (c) of Regulation (EU) No 1303/2013, 

and the financial intermediaries referred to in Article 38(5) of Regulation (EU) 

No 1303/2013 (Article 46(2)(c) of Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

11 Body implementing the financial instrument FoF FoF/SF SF



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.

11,1

Type of implementing body pursuant to Article 38(4) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (a) existing or newly created legal entity dedicated to implementing 

financial instruments; (b) a body entrusted with the implementation task or (c) 

managing authority undertaking implementation task directly (for loans or 

guarantees only)

(b5) Body governed by public 

or private law are financial 

institutions like banks, savings 

unions, venture capital fund 

managers or non-financial 

institutions implementing 

finanical instruments such as 

assocations or non-profit 

organisations

Selection of one option allowed. This field will list the possible 

options provided, from which the selection should be made. 

(a) existing or newly created legal entity in which programme 

amounts are invested in

(b1) European Investment Bank

(b2) European Investment Fund

(b3) International Financial Institutions are financial institutions 

established under international law, such as the EBRD or the Council 

of Europe Development Bank.

(b4) Financial institutions aiming at the achievement of public 

interest under the control of public authority, usually referred to 

as promotional banks established at national or regional level

(b5) Body governed by public or private law are financial 

institutions like banks, savings unions, venture capital fund 

managers or non-financial institutions implementing finanical 

instruments such as assocations or non-profit organisations

 (c) body undertaking implementation task directly (managing 

authority or intermediate body)

FoF FoF/SF SF MA

11.1.1 Name of the body implementing the financial instrument

Estutura de Gestão do 

Instrumento Financeiro para 

Reabilitação e Revitalização 

Urbanas (EG IFRRU 2020)

Official name of the body implementing the financial instrument FoF FoF/SF SF MA

11.1.2
Official address/place of business (country and town name) of the body 

implementing the financial instrument

Portugal; Lisboa Official address/place of business (country and town name) of the 

body implementing the financial instrument
FoF FoF/SF SF MA

12
Procedure of selecting the body implementing the financial instrument: award 

of a public contract; other procedure

(d) interadministrative 

cooperation
Selection of one option from the Guidance Note on Selection 

(EGESIF_15-0033-01) 

(a) selection in accordance with the provisions of the public 

procurement directive 

(b) designation of the EIB, EIF or international financial institutions

(c) "in-house award"

(d) interadministrative cooperation

(e) others 

FoF FoF/SF SF MA

12,1
Description of the other procedure of selecting the body implementing the 

financial instrument
text

Description of the other procedure of selecting the body 

implementing the financial instrument. The field becomes active if 

the option 'other procedure' is selected in field 12.

FoF FoF/SF SF MA

13
Date of signature of the funding agreement with the body implementing the 

financial instrument

13-09-2016
Date of signature of funding agreement between a managing 

authority and the body implementing the financial instrument (incl. 

Fund of Funds) as well between the bodies implementing the Fund 

of Funds and financial intermediaries

FoF FoF/SF SF

IV. 

Total amount of programme contributions, by priority or measure, paid to the 

financial instrument and management costs incurred or management fees 

paid (Article 46(2)(d) and (e) of Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

14
Total amount of programme contributions committed in the funding agreement 

(in EUR)

17.230.500,00 Euros
Total amount of programme contributions committed in the 

funding agreement signed between a managing authority and a 

fund of funds or a managing authority and a financial intermediary 

or a fund of funds and a financial intermediary. Programme 

contributions (i.e. ESIF + national public and private co-financing) 

committed in the signed funding agreements should be reported in 

this field. Other resources (other than programme contributions, 

e.g. commercial bank resources or additional regional contribution) 

which do not constitute part of the programme or resources 

committed from other  programmes should not be reported in this 

field. 

FoF FoF/SF SF

14,1 out of which ESI Funds contributions (in EUR)

7.000.000,00 Euros Total amount of ESI Fund contributions committed in the funding 

agreement. This amount relates only to a part of the amount 

indicated in field 14 provided from ESI Funds (= 

ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF resources).  

FoF FoF/SF SF



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.

14.1.1 out of which ERDF (in EUR) (optional)
7.000.000,00 Euros

Total amount of ERDF committed to the financial instrument FoF FoF/SF SF

14.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) (optional) number (amount in EUR)
Total amount of Cohesion Fund committed to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF

14.1.3 out of which ESF (in EUR) (optional) number (amount in EUR) Total amount of ESF committed to the financial instrument FoF FoF/SF SF

14.1.4 out of which EAFRD (in EUR) (optional) number (amount in EUR) Total amount of EAFRD committed to the financial instrument FoF FoF/SF SF

14.1.5 out of which EMFF (in EUR) (optional) number (amount in EUR) Total amount of EMFF committed to the financial instrument FoF FoF/SF SF

15
Total amount of programme contributions paid to the financial instrument (in 

EUR)

16.059,49 €
Total amount of programme contributions should be the sum of 

fields 15.1-15.2 and should be calculated by the system. The 

amount relates to the total amount of programme contributions 

(i.e. ESIF + national public and private co-financing) paid to the 

financial instrument from MA to FoF/ from FoF to SF/from MA to SF 

in line with the legal agreements.

FoF FoF/SF SF

15,1 out of which amount of ESI Funds contributions (in EUR)

16.059,49 € Total amount of ESI Fund contributions should be the sum of fields 

15.1.1-15.1.5 and should be calculated by the system. The amount 

relates only to the ESIF resources (=ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF 

resources). 

FoF FoF/SF SF

15.1.1 out of which ERDF (in EUR) 16.059,49 € Total amount of ERDF paid to the financial instrument FoF FoF/SF SF

15.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of Cohesion Fund paid to the financial instrument FoF FoF/SF SF

15.1.3 out of which ESF (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of ESF paid to the financial instrument FoF FoF/SF SF

15.1.4 out of which EAFRD (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of EAFRD paid to the financial instrument FoF FoF/SF SF

15.1.5 out of which EMFF (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of EMFF paid to the financial instrument FoF FoF/SF SF

15,2 out of which total amount of national co-financing (in EUR)

0,00 €
Total amount of programme contributions should be the sum of 

fields 15.2.1-15.2.2. This is part of the amount calculated by the 

system in field 15 which constitutes national co-financing (=national 

public funding + national private funding).

FoF FoF/SF SF

15.2.1 out of which total amount of national public funding (in EUR)

0,00 € Total amount of national public funding paid to the financial 

instrument, which is part of the amount calculated by the system in 

field 15.2.

FoF FoF/SF SF

15.2.2 out of which total amount of national private funding (in EUR) number (amount in EUR)

Total amount of national private funding paid to the financial 

instrument, which is part of the amount calculated by the system in 

field 15.2.

FoF FoF/SF SF

16
Total amount of programme contributions paid to the financial instrument 

under Youth Employment Initiative (YEI) (in EUR)
number (amount in EUR)

Total amount of programme contributions paid to the financial 

instrument under Youth Employment Initiative (YEI) (in EUR)
FoF FoF/SF SF

17
Total amount of management costs and fees paid out of programme 

contributions (in EUR)

16.059,49 €

Total amount of management costs and fees paid by programme 

contributions may differ from the sum of 17.1 and 17.2. 

Base and performance based remuneration are used to calculate 

the thresholds of management cost and fees at closure.

FoF FoF/SF SF

17,1 out of which base remuneration (in EUR) 16.059,49 € The amount of base remuneration FoF FoF/SF SF

17,2 out of which performance-based remuneration (in EUR) number (amount in EUR) The amount of performance-based remuneration FoF FoF/SF SF

18
Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of Regulation 

(EU) No 1303/2013 (relevant only for final report) (in EUR)
number (amount in EUR)

Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant only for final report) (in 

EUR)

Only applicable for equity and micro-finance instruments

FoF/SF SF

19
Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies pursuant to Article 

42(1)(c) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant to final report only) (in EUR)
number (amount in EUR)

Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies 

pursuant to Article 42(1)(c) of Regulation (EU) No 1303/2013 

(relevant to final report only) (in EUR)

FoF/SF SF

20

Amount of programme contributions for follow-on investments in final 

recipients pursuant to Article 42(3) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant 

for final report only) (in EUR)

number (amount in EUR)

Amount of programme contributions for follow-on investments in 

final recipients pursuant to Article 42(3) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)

Only applicable for equity instruments

FoF/SF SF



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.

21

Contributions of land and/or real estate in the financial instrument pursuant to 

Article 37(10) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) 

(in EUR)

number (amount in EUR)

Contributions of land and/or real estate in the financial instrument 

pursuant to Article 37(10) of Regulation (EU) No 1303/2013 

(relevant for final report only) (in EUR)

Only applicable for Urban Development Funds

FoF FoF/SF SF

V.

Total amount of support paid to final recipients, or to the benefit of final 

recipients, or committed in guarantee contracts by the financial instrument for 

investments in final recipients, by ESI Funds programme and priority or 

measure (Article 46(2)(e) of Regulation (EU) No 1303/2013)

Section V has to be repeated accordingly for each financial 

product.
FoF/SF SF MA L G E O

22 Name of each financial product offered by the financial instrument text 

Name of equity/ loan/guarantee or other  product supported with  

programme resources and offered by the financial intermediary to 

final recipients. The name of equity/loan/guarantee or other 

products should not be confused with the name of the financial 

intermediary. 

FoF/SF SF MA L G E O

22,1 Type of financial product offered by the financial instrument

24

Total amount of programme contributions committed in loans, guarantee, 

equity, quasi-equity or other financial product contracts with final recipients (in 

EUR)

number (amount in EUR)

Total amount of programme contributions  committed in signed 

contracts for loans with final recipients should be reported here. 

Programme contributions blocked (committed) in guarantee 

contracts signed, irrespective whether the loan was disbursed or 

not to final recipient should be reported here.   

Total amount of committment in (quasi-) equity participation in 

enterprises should be reported here, irrespective if the participation 

has been paid to the final recipient. 

 Total amount of programme contributions committed in signed 

contracts for other financial products with final recipients should be 

reported in this section. 

Generally, if the financial instruments were also financed from other 

resources (e.g. commercial bank resources or additional public 

contributions) which do not constitute part of the programme, 

those resources should not be reported here.

This field is used to monitor the progress of instruments, such as 

urban development funds, where there is a significant time gap 

between committment and payment of the full amount to final 

recipients.

FoF/SF SF MA L G E O

24,1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR) number (amount in EUR)
This section relates only to the part of the amount indicated in field 

24, which is provided from the ESI Funds.
FoF/SF SF MA L G E O

25

Total amount of programme contributions paid to final recipients through loans, 

micro-loans, equity or other products, or, in the case of guarantee, committed 

for loans paid to final recipients, by product (in EUR)

number (amount in EUR)

Total amount of programme contributions should be the sum of  25.1, 25.2 

and 25.3. To be calculated by the system.  Only amounts of the programme 

resources should be reported. Other resources (e.g. commercial bank 

resources or additional regional contributions) which contribute to this 

product but do not constitute part of the programme should not be 

reported here. 

This row refers to the  programme resources effectively disbursed, means 

paid into the account of the final recipients.

For guarantees the amounts to be reported in row 25 correspond to the 

part of the programme contributions blocked (committed) in guarantee 

contracts signed, but only for loans which were disbursed to final 

recipients; irrespective whether the guarantee was called or not. 

In case of portfolo guarantees the amount of programme contributions 

reserved (put aside) for a portfolio of loans with contracts signed between 

a financial intermediary and final recipients should be reported here. 

For other products the amounts of programme contributions that has been 

paid out for the benefit of the final recipient has to be reported here. 

Generally resources returned to the operation from investments in final 

recipients are not considered  programme contributions. 

Consequently, resources returned to the operation and reinvested in final 

recipients shall not be reported under 25.

FoF/SF SF MA L G E O



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.

25,1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR)
number (should be calculated 

by the system)

Total amount of programme contributions should be the sum of 

fields 25.1.1 - 25.1.5. The sum of fields 25.1.1 - 25.1.5 should be 

calculated by the system. This field relates only to the part of the 

amount indicated in field 25, which was provided from the ESIF.

FoF/SF SF MA L G E O

25.1.1 out of which ERDF (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of ERDF paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of CF paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25.1.3 out of which ESF (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of ESF paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25.1.4 out of which EAFRD (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of EAFRD paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25.1.5 out of which EMFF (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of EMFF paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25,2 out of which total amount of national public co-financing (in EUR) number (amount in EUR)
The amount which constitutes the national public co-financing of 

this particular programme
FoF/SF SF MA L G E O

25,3 out of which total amount of national private co-financing (in EUR) number (amount in EUR)
The amount which constitutes the national private co-financing of 

this particular  programme
FoF/SF SF MA L G E O

26
Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee 

contracts signed (EUR)
number (amount in EUR)

Total value of loans which were guaranteed with the programme 

resources and were actually disbursed to final recipients (paid into 

accounts of final recipients).

This number can be used as nominator for the calculation of the 

leverage and multiplier effect of guarantee instruments.

FoF/SF SF MA G

26,1
"Total value of new debt finance created by  the SME Initiative (CPR Art. 39 (10) 

b" (optional)
number (amount in EUR)

Total value of new debt finance created in accordance with Art.ice 

37 (4) for eligible SME by the SME Initiative (CPR Art. 39)

(Field should only be available if 7.1 was chosen with yes)

FoF/SF G O

27
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product 

contracts signed with final recipients, by product
number

Number of loan contracts signed with final recipients, including 

those for which no disbursement took place;

Number of guarantee contracts signed independent if the loan was 

disbursed; 

Number of equity and quasi-equity participations committments 

signed incl. the equity participations which have not yet been paid; 

Number of contracts signed for other forms of support signed but 

not yet paid out. 

This field is used to monitor the progress of instruments, such as 

urban development funds, where there is a significant time gap 

between committment and first payment to final recipients

FoF/SF SF MA L G E O

28
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product 

investments made in final recipients, by product
number

Number of loans paid into the account of the final recipients.  

Number of guarantees provided to final recipients where amounts 

have been blocked in the guarantee fund for loans disbursed.

Number of equity or quasi-equity investments paid into the account 

of the final recipient.

Number support through other financial product provided, where 

payments have been made for the benefit of the final recipient

The numbers above should not include loan/guarantee/equity or 

quasi-equity/or other financial products provided from resources 

returned.

FoF/SF SF MA L G E O

29 Number of financial recipients supported by the financial product number This field is sum of fields 29.1, 29.2, 29.3 and 29.4. FoF/SF SF MA L G E O

29,1 out of which large enterprises number

The total number of large enterprises which signed a contract for a 

financial product with the financial intermediary, and to which the 

latter effectively made investment until the end of the reporting 

period. Based on the Commission Recommendation 2003/361/EC of 

6 May 2003 and for purposes of this document, by "large 

enterprises" should be understood the enterprises with more than 

250 employees or a turnover of > EUR 50 million / balance sheet 

total of > EUR 43 million. 

FoF/SF SF MA L G E O



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.

29,2 out of which SMEs number

Total number of small and medium-sized enterprises (SMEs) which 

signed a contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which the latter effectively made 

investment/disbursed a loan (or a part of loan) until the end of the 

reporting period. Definition of a "SME" according to Article 2.1 of 

the Commission Recommendation of 2003/361/EC of 6 May 2003, 

i.e. small and medium-sized enterprises (SMEs) is made up of 

enterprises which employ less than 250 persons and which have an 

annual turnover not exceeding EUR 50 million, and/or an annual 

balance sheet total not exceeding EUR 43 million. According to the 

definition above this includes the microenterprises reported in 

29.2.1

FoF/SF SF MA L G E O

29.2.1 out of which microenterprises number

Total number of microenterprises which signed a contract for a 

financial product with the financial intermediary, and to which latter 

effectively made investment / disbursed loan until the end of the 

reporting period. Definition of a "microenterprise(s)" according to 

Article 2.3 of the Commission Recommendation of 2003/361/EC of 

6 May 2003 i.e. enterprises which employs less than 10 persons and 

whose annual turnover and/or annual balance sheet total does not 

exceed EUR 2 million.  The number in this field cannot be higher 

than the number in field 29.2.

FoF/SF SF MA L G E O

29,3 out of which individuals number

Total number of individuals/natural persons who signed a contract 

for a financial product with the financial intermediary, and to which 

the latter effectively made investment / disbursed loan until the end 

of the reporting period. Natural persons meaning those not covered 

by the definition of enterprise in the Commission Recommendation 

2003/361/EC of May 2003 (Title I, Article 1 of the Annex 1) or not 

covered by the definition of legal person in the national legislation. 

FoF/SF SF MA L G E O

29,4 out of which other type of final recipients supported number

Total number of other type of final recipients, which do not fall 

under the scope of fields 29.1-29.3, but are supported by the 

respective product.

FoF/SF SF MA L G E O

29.4.1 description of other type of final recipients supported text
Description of other type of final recipients, such as municipalities, 

non-profit organisations, ....
FoF/SF SF MA L G E O

VI.

The performance of the financial instrument, including progress in its set-up 

and in selection of bodies implementing the financial instrument (including 

the body implementing a fund of funds) (Article 46(2)(f) of Regulation (EU) No 

1303/2013)

32
Information whether the financial instrument was still operational at the end of 

the reporting year
SIM Selection of either 'yes' or 'no' FoF FoF/SF SF MA

32,1
If the financial instrument was not operational at the end of the reporting year, 

date of the winding-up
date (format: DD/MM/YYYY)

If the financial instrument was not operational at the end of the 

reporting year, date of the winding-up. This field should become 

available only, if option 'no' is selected in field 32.

FoF FoF/SF SF MA

33
Total number of disbursed loans defaulted or total number of guarantees 

provided and called due to the loan default
number

Total number of disbursed loans defaulted  In case of loans, the 

number includes also loans that have been only partly paid back. 

Total number of guarantees  called due to the loan default.

FoF/SF SF MA L G

34
Total amount of disbursed loans defaulted (in EUR) or total amount committed 

for guarantees provided and called due to loan default (in EUR)
number (amount in EUR)

Total amount of the programme contributions in disbursed loans 

defaulted incl. the amount written off of partially repaid loans. 

Total amount committed for guarantees called due to loan default.

FoF/SF SF MA L G

VII.

Interest and other gains generated by support from the ESI Funds to the 

financial instrument, programme resources paid back to financial instrument 

from investments as referred to in Articles 43 and 44, and the value of equity 

investments with respect to previous years (Article 46(2)(g) and (i) of 

Regulation (EU) No 1303/2013)



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.

35
Interest and other gains generated by payments from ESI Funds to the financial 

instrument (in EUR)
number (amount in EUR)

The amount from interest and other gains generated through 

treasury operations by fund of funds or financial intermediaries 

according to Article 43 of the CPR.

FoF FoF/SF SF

36
Amounts repaid to the financial instrument attributable to support from ESI 

Funds by the end of the reporting year (in EUR)
number (amount in EUR)

This should be a sum of 36.1 and 36.2. The amount constitutes the 

total amount repaid to the financial instrument attributable to 

support from ESI Funds by the end of the reporting year.

FoF/SF SF MA

36,1 out of which capital repayments (in EUR) number (amount in EUR)
Capital repayments attributable to support from ESI Funds by the 

end of the reporting year.
FoF/SF SF MA L G E O

36,2 out of which gains, other earnings and yields (in EUR) number (amount in EUR)
Gains, other earnings and yields attributable to support from ESI 

Funds by the end of the reporting year.
FoF/SF SF MA L G E O

37
Amounts of resources reused which were paid back to the financial instrument 

and are attributable to ESI Funds
number (amount in EUR)

The amount represents the total amount of resources reused, 

including the amounts reused for the purpose of the further capital 

investments, amounts of resources paid in fields 37.1 and 37.2.

FoF FoF/SF SF MA L G E O

37,1

out of which amounts paid for preferential remuneration of private investors 

operating under the market economy principle who provide counterpart 

resources to the support from the ESI Funds to the financial instrument or who 

co-invest at the level of final recipient (in EUR)

number (amount in EUR)

Amounts of resources paid for preferential remuneration of private 

investors operating under the market economy principle who 

provide counterpart resources to the support from the ESI Funds to 

the financial instrument or who co-invest at the level of final 

recipient.

FoF FoF/SF SF L G E O

37,2
out of which amounts paid for the reimbursement of management costs 

incurred and payment of management fees of the financial instrument (in EUR)
number (amount in EUR)

Amounts of resources paid for the reimbursement of management 

costs incurred and payment of management fees of the financial 

instrument

FoF FoF/SF SF L G E O

40 Value of investments and participations in equity (in EUR) number (amount in EUR)

The value of equity investment made with ESIF resources at the end 

of the reporting year. The book value of the participation according 

to the applicable accounting rules should be used. Example of 

calculation: Book value = nominal value of investments +/– fair-

value movement  – impairments of assets.

Changes in terms of value can be calculated in comparison to 

amounts reported in previous years and additional investments in 

final recipients

FoF/SF SF E

VIII.

Progress in achieving the expected leverage effect of investments made by the 

financial instrument and value of investments and participations (Article 

46(2)(h) of Regulation (EU) No 1303/2013)

38
Total amount of other contributions, outside ESI Funds, raised by the financial 

instrument (EUR)

The data under 38 are to be reported in order to calculate the 

achieved leverage at the different levels, FoF, financial 

intermediaries and final recipient.

Compared to the 2007-2013 reporting there is a change of 

methodology. All amounts outside of ESIF (incl. co-financing) are to 

be reported

38,1

Total amount of other contributions, outside the ESI Funds committed in the 

funding agreement with the body implementing the financial instrument (in 

EUR)

10.321.516,96 Euros
The amount which constitutes other public and private 

contributions committed in the funding agreement signed between 

the managing authority and the fund of funds or fund of funds and a 

financial intermediary or managing authority and a financial 

intermediary, excluding ESI Funds contributions.

FoF FoF/SF SF

38,2
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds paid to the financial 

instrument (in EUR)
number (amount in EUR)

This field should be a sum of 38.2.1 and 38.2.2. The amount should 

be calculated by the system.
FoF FoF/SF SF

38.2.1 out of which public contributions (EUR)

0
The amount which constitutes the other public contributions 

outside ESI Funds paid to the financial instrument.
FoF FoF/SF SF

38.2.2 out of which private contributions (EUR)

0
The amount which constitutes the other private contributions 

outside ESI Funds paid to the financial instrument.
FoF FoF/SF SF

38,3
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds mobilised at the level 

of final recipients (in EUR)
number (amount in EUR)

This section should be the sum of 38.3.1 and 38.3.2. The amount 

should be calculated by the system.
FoF/SF SF MA L G E O



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument
Required format 

information/data
Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup 

of the instrument until end of reporting year.

38.3.1 out of which public contributions (EUR) number (amount in EUR)
The amount which constitutes amount of other public contributions 

excluding programme resources .
FoF/SF SF MA L G E O

38.3.2 out of which private contributions (EUR) number (amount in EUR)
The amount which constitutes amount of private contributions 

outside ESI Funds at the level of final recipients
FoF/SF SF MA L G E O

39 Expected and achieved leverage effect, by reference to the funding agreement

39,1
Expected leverage effect for loan/guarantee/equity or quasi-equity investment, 

by reference to the funding agreement, by product

The amounts used for calculating the expected leverage should be 

based on the amounts in the funding agreements. 

Leverage is defined as 'the amount of finance to eligible final 

recipients divided by the amount of the ESIF contribution'. The 

method of calculating leverage will be described in detail in the 

Guidance Note on reporting.

FoF/SF SF L G E

39,2
Achieved leverage effect at the end of reporting year for loan/guarantee/equity 

or quasi-equity investment, by product 
number

To be calculated by the system (25.1+38.3+35)/(25.1+17) (amounts 

of programme and non-programme resources mobilised by ESI 

Funds at the level of final recipients divided by the ESIF paid to final 

recipients)

FoF/SF SF MA L G E

39,3
Investment mobilised through investments made by ESIF financial instruments 

for loan/guarantee/equity and quasi-equity investment, by product (optional)
number (amount in EUR)

The definition of leverage of the financial instrument does not 

capture the total amount of investment mobilised through ESIF 

financial instruments. In order to report on the wider impact of 

financial instrument it would be useful to have additional 

information.

The total size of the project supported by the ESIF financial 

instrument should be reported.

FoF/SF SF MA L G E

IX. 

Contribution of the financial instrument to the achievement of the indicators 

of the priority or measure concerned (Article 46(2)(j) of Regulation (EU) No 

1303/2013)

41
Output indicator (code number and name) to which the financial instrument 

contributes

Common and programme specific output indicator (code number 

and name) to which the financial instrument contributes
FoF/SF SF MA

41,1 Target value of the output indicator

Target value of the output indicator should be based on the target 

value of the output indicator defined in the Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be 

reported according to Implementing Act EU 2015/207 Art. 5 in Table 

3A "Common and programme specific output indicators for the 

ERDF and the Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - 

selected operations [forecast provided by beneficiaries]"

FoF/SF SF MA

41,2
Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the 

output indicator

Value achieved by the financial instrument in relation to the target 

value of the output indicator. 

The total number of the indicator should be provided also in case 

the value is achieved in combination with other form of support in 

two seperate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the figures to be 

reported according to Implementing Act EU 2015/207 Art. 5 in Table 

3A "Common and programme specific output indicators for the 

ERDF and the Cohesion Fund" in the row "Cumulative value - fully 

implemented operations [actual achievement]" 

FoF/SF SF MA



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

I. 
Identification of the programme and priority or measure from which support from 

the ESI Funds is provided (Article 46(2)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013)
FoF SF MA

1
Priority axes or measures supporting the financial instrument, including fund of 

funds, under the ESI Fund programme.
FoF SF MA

1,1
Reference (number and title) of each priority axis or measure supporting the financial 

instrument under the ESI Fund programme 

Programa Operacional Regional 

CrescAlgarve 2020 (PO Algarve) – Eixo 

prioritário: 4. Reforçar a competitividade 

do Território The number and the official title of the priority axis 

as specified in the OP. For example, Priority 1 'XXX'. 

This should take the form of 'pop-up' menu to 

ensure a unified text and numbering. 

FoF SF MA

2
Name of ESI Fund(s) supporting the financial instrument under the priority axis or 

measure

Fundo Europeu de Desenvolvimento 

Regional
selection of min. 1 and max. 5 options FoF SF MA

3
Thematic objective(s) referred to in the first paragraph of Article 9 of Regulation (EU) 

No 1303/2013 supported by the financial instrument

OT6 -Preservar e proteger o ambiente e 

promover a utilização eficiente dos 

recursos; selection of min. 1 and max. 11 options FoF SF MA

3,1
Amount of ESI Funds committed to the individual thematic objectives chosen under 3 

(optional)
OT 6 = 7.000.000,00 Euros

In order to  report on financial instrument per 

thematic objectives, the amounts committed to FI 

shall be broken down.

Breakdown of payment and other data per TO will 

be calculated pro rata on the base of this 

information, in order to keep reporting 

requirements to a minimum.

The sum of from all TOs under 3.1 shall be the 

same as 14.1

FoF SF MA

4 other ESI Fund programmes providing contribution to the financial instrument FoF SF MA

4,1
CCI number of each other ESI Fund programme providing contributions to the 

financial instrument

2014PT16CFOP001 (SEUR); 

2014PT16M2OP001 (Norte); 

2014PT16M2OP005 (Lisboa); 

2014PT16M2OP006 (Madeira); 

2014PT16M2OP002 (Centro); 

2014PT16M2OP004(Açores); 

2014PT16M2OP003 (Alentejo)

CCI numbers of other Programme(s) contributing to 

the same financial instrument, including FoF, 

should be reported in this section. If the reply is 

"Yes", the system should offer a 'pop-up' menu of 

the CCI numbers of other OPs/RDPs of the 

respective Member State.

FoF SF MA

30 Date of completion of the ex ante  assessment

18-09-2015 If an ex-ante assessment has been completed, but 

the decision is taken not to implement (a) financial 

instrument(s) the Annex on FI does not need to be 

filled out.

FoF SF MA

31 Selection of bodies implementing financial instrument

31,1 Has selection or designation process  already been launched

SIM Indicate if the process of selecting, designating or 

directly awarding a body implementing a financial 

instrument has already started. (Only on level of 

beneficiary) 

FoF SF

II. 
Description of the financial instrument and implementation arrangements (Article 

46(2)(b) of Regulation (EU) No 1303/2013)
FoF SF MA

5 Name of the financial instrument

Instrumento Financeiro para Reabilitação e 

Revitalização Urbanas (IFRRU 2020)
Official name of the financial instrument according 

to Art 4(4) of the CIR 821/2014. 
FoF FoF/SF SF MA

6
Official address/place of business of the financial instrument (name of the country 

and city)

Portugal; NUTS II Região Algarve
The place of business of the financial instrument 

may differ from the official address of the financial 

intermediary under 11.1.2. For example EIB or EIF 

are located in Luxembourg but place of business of 

the FoF is located in the Member State.

FoF FoF/SF SF MA

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument Required format information/data Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of 

the instrument until end of reporting year.



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument Required format information/data Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of 

the instrument until end of reporting year.

7 Implementation arrangements selection FoF SF MA

7,1

Financial instruments set up at Union level, managed directly or indirectly by the 

Commission referred to in Article 38(1)(a) of Regulation (EU) No 1303/2013, 

supported from ESI Fund programme contributions

Não Yes is to be chosen if the financial instrument is 

implemented through an EU level instrument, e.g. 

the SME Initiative

FoF SF

7.1.1 Name of the Union-level financial instrument

If yes was selected, under 7.1 the  options 'SME 

Initiative' and 'other'. If option 'other' is selected 

the text field becomes available to provide the 

name of the financial instrument set up at the 

Union level to which the programme contributes. 

FoF SF

7,2

Financial instrument set up at national, regional, transnational or cross-border level, 

managed by or under the responsibility of the managing authority referred to in 

Article 38(1)(b), supported from ESI Fund programme contributions under point (a), 

(b) and (c) of Article 38(4) of Regulation (EU) No 1303/2013

(b) entrustment of implementation selection of one option:

(a) investment in the capital of existing or newly 

created legal entities, 

(b) entrustment of implementation or

(c) undertaking implementation directly

FoF SF MA

8 Type of the financial instrument FoF FoF/SF SF MA

8,1
Tailor-made or financial instruments complying with standard terms and conditions 

i.e. "off-the-shelf instruments"

Selection of only 1 option allowed. The information 

offered by the system should be either "tailor-

made instrument" or "off-the-shelf- instrument'. If 

off-the-shelf is chosen the following list should 

appear (will be updated as relevant):

(1) Risk sharing loan

(2) Capped guarantee

(3) Renovation loan

FoF/SF SF

8,2 Financial instruments organised through fund of funds or without a fund of funds

(a) implementation through fund of funds
Selection of one option:

(a) implementation through fund of funds or

(b) without fund of funds

FoF SF

9

Type of products provided by financial instrument: loans, micro-loans, guarantees, 

equity, or quasi-equity investments, other financial product or other support 

combined within the financial instrument pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) 

No 1303/2013

Selection of at least one from the following list:

- loans (≥ EUR 25,000)

- guarantees

- equity 

- quasi-equity

- other financial products

- other support combined with a financial 

instrument

FoF/SF SF MA L G E O

9,1 Description of the other financial product
(the field becomes active only if option 'other 

financial product' is selected in line  9)
FoF/SF SF O

9,2
Other support combined within the financial instrument: grant, interest rate subsidy, 

guarantee fee subsidy pursuant to Article 37(7) of Regulation (EU) No 1303/2013

This field is only to be used if financial instruments 

are combined with other forms of support in a 

single operation.

(the field becomes active only if option 'other 

FoF/SF SF MA O

10

Legal status of the financial instrument, pursuant to Article 38(6) of Regulation (EU) 

No 1303/2013 (for financial instruments referred to in Article 38(1)(b) only): fiduciary 

account opened in the name of the implementing body and on behalf of the 

managing authority or separate block of finance within a financial institution

(a) fiduciary account

Selection of one option:

(a) fiduciary account 

(b) separate block of finance

FoF FoF/SF SF

III.

Identification of the body implementing the financial instrument as referred to in 

Articles 38(1)(a), 38(4)(a), (b) and (c) of Regulation (EU) No 1303/2013, and the 

financial intermediaries referred to in Article 38(5) of Regulation (EU) No 1303/2013 

(Article 46(2)(c) of Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF

11 Body implementing the financial instrument FoF FoF/SF SF



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument Required format information/data Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of 

the instrument until end of reporting year.

11,1

Type of implementing body pursuant to Article 38(4) of Regulation (EU) No 1303/2013 

(a) existing or newly created legal entity dedicated to implementing financial 

instruments; (b) a body entrusted with the implementation task or (c) managing 

authority undertaking implementation task directly (for loans or guarantees only)

(b5) Body governed by public or private 

law are financial institutions like banks, 

savings unions, venture capital fund 

managers or non-financial institutions 

implementing finanical instruments such 

as assocations or non-profit organisations

Selection of one option allowed. This field will list the 

possible options provided, from which the selection 

should be made. 

(a) existing or newly created legal entity in which 

programme amounts are invested in

(b1) European Investment Bank

(b2) European Investment Fund

(b3) International Financial Institutions are financial 

institutions established under international law, such as 

the EBRD or the Council of Europe Development Bank.

(b4) Financial institutions aiming at the achievement of 

public interest under the control of public authority, 

usually referred to as promotional banks established at 

national or regional level

(b5) Body governed by public or private law are 

financial institutions like banks, savings unions, venture 

capital fund managers or non-financial institutions 

implementing finanical instruments such as assocations 

or non-profit organisations

 (c) body undertaking implementation task directly 

(managing authority or intermediate body)

FoF FoF/SF SF MA

11.1.1 Name of the body implementing the financial instrument

Estutura de Gestão do Instrumento 

Financeiro para Reabilitação e 

Revitalização Urbanas (EG IFRRU 2020)

Official name of the body implementing the 

financial instrument
FoF FoF/SF SF MA

11.1.2
Official address/place of business (country and town name) of the body 

implementing the financial instrument

Portugal; Lisboa Official address/place of business (country and 

town name) of the body implementing the financial 

instrument

FoF FoF/SF SF MA

12
Procedure of selecting the body implementing the financial instrument: award of a 

public contract; other procedure

(d) interadministrative cooperation
Selection of one option from the Guidance Note on 

Selection (EGESIF_15-0033-01) 

(a) selection in accordance with the provisions of 

the public procurement directive 

(b) designation of the EIB, EIF or international 

financial institutions

(c) "in-house award"

(d) interadministrative cooperation

(e) others 

FoF FoF/SF SF MA

12,1
Description of the other procedure of selecting the body implementing the financial 

instrument
text

Description of the other procedure of selecting the 

body implementing the financial instrument. The 

field becomes active if the option 'other procedure' 

is selected in field 12.

FoF FoF/SF SF MA

13
Date of signature of the funding agreement with the body implementing the financial 

instrument

13-09-2016
Date of signature of funding agreement between a 

managing authority and the body implementing 

the financial instrument (incl. Fund of Funds) as 

well between the bodies implementing the Fund of 

Funds and financial intermediaries .

FoF FoF/SF SF

IV. 

Total amount of programme contributions, by priority or measure, paid to the 

financial instrument and management costs incurred or management fees paid 

(Article 46(2)(d) and (e) of Regulation (EU) No 1303/2013)

FoF FoF/SF SF



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients
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through Fund of Funds
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The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of 

the instrument until end of reporting year.

14
Total amount of programme contributions committed in the funding agreement (in 

EUR)

17.321.516,96 Euros

Total amount of programme contributions 

committed in the funding agreement signed 

between a managing authority and a fund of funds 

or a managing authority and a financial 

intermediary or a fund of funds and a financial 

intermediary. Programme contributions (i.e. ESIF + 

national public and private co-financing) 

committed in the signed funding agreements 

should be reported in this field. Other resources 

(other than programme contributions, e.g. 

commercial bank resources or additional regional 

contribution) which do not constitute part of the 

programme or resources committed from other  

programmes should not be reported in this field. 

FoF FoF/SF SF

14,1 out of which ESI Funds contributions (in EUR)

7.000.000,00 Euros Total amount of ESI Fund contributions committed 

in the funding agreement. This amount relates only 

to a part of the amount indicated in field 14 

provided from ESI Funds (= 

ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF resources).  

FoF FoF/SF SF

14.1.1 out of which ERDF (in EUR) (optional)

7.000.000,00 Euros

Total amount of ERDF committed to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF

14.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) (optional) number (amount in EUR)
Total amount of Cohesion Fund committed to the 

financial instrument
FoF FoF/SF SF

14.1.3 out of which ESF (in EUR) (optional) number (amount in EUR)
Total amount of ESF committed to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF

14.1.4 out of which EAFRD (in EUR) (optional) number (amount in EUR)
Total amount of EAFRD committed to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF

14.1.5 out of which EMFF (in EUR) (optional) number (amount in EUR)
Total amount of EMFF committed to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF

15 Total amount of programme contributions paid to the financial instrument (in EUR)

16.059,49 €
Total amount of programme contributions should 

be the sum of fields 15.1-15.2 and should be 

calculated by the system. The amount relates to 

the total amount of programme contributions (i.e. 

ESIF + national public and private co-financing) paid 

to the financial instrument from MA to FoF/ from 

FoF to SF/from MA to SF in line with the legal 

agreements.

FoF FoF/SF SF

15,1 out of which amount of ESI Funds contributions (in EUR)

16.059,49 € Total amount of ESI Fund contributions should be 

the sum of fields 15.1.1-15.1.5 and should be 

calculated by the system. The amount relates only 

to the ESIF resources (=ERDF+CF+ESF+EAFRD+EMFF 

resources). 

FoF FoF/SF SF

15.1.1 out of which ERDF (in EUR)

16.059,49 €

Total amount of ERDF paid to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF
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15.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) number (amount in EUR)
Total amount of Cohesion Fund paid to the 

financial instrument
FoF FoF/SF SF

15.1.3 out of which ESF (in EUR) number (amount in EUR)
Total amount of ESF paid to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF

15.1.4 out of which EAFRD (in EUR) number (amount in EUR)
Total amount of EAFRD paid to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF

15.1.5 out of which EMFF (in EUR) number (amount in EUR)
Total amount of EMFF paid to the financial 

instrument
FoF FoF/SF SF

15,2 out of which total amount of national co-financing (in EUR)

0,00 €
Total amount of programme contributions should 

be the sum of fields 15.2.1-15.2.2. This is part of 

the amount calculated by the system in field 15 

which constitutes national co-financing (=national 

public funding + national private funding).

FoF FoF/SF SF

15.2.1 out of which total amount of national public funding (in EUR)

0,00 €
Total amount of national public funding paid to the 

financial instrument, which is part of the amount 

calculated by the system in field 15.2.

FoF FoF/SF SF

15.2.2 out of which total amount of national private funding (in EUR) number (amount in EUR)

Total amount of national private funding paid to 

the financial instrument, which is part of the 

amount calculated by the system in field 15.2.

FoF FoF/SF SF

16
Total amount of programme contributions paid to the financial instrument under 

Youth Employment Initiative (YEI) (in EUR)
number (amount in EUR)

Total amount of programme contributions paid to 

the financial instrument under Youth Employment 

Initiative (YEI) (in EUR)

FoF FoF/SF SF

17
Total amount of management costs and fees paid out of programme contributions (in 

EUR)

16.059,49 € Total amount of management costs and fees paid 

by programme contributions may differ from the 

sum of 17.1 and 17.2. 

Base and performance based remuneration are 

used to calculate the thresholds of management 

cost and fees at closure.

FoF FoF/SF SF

17,1 out of which base remuneration (in EUR)

16.059,49 €

The amount of base remuneration FoF FoF/SF SF

17,2 out of which performance-based remuneration (in EUR) number (amount in EUR) The amount of performance-based remuneration FoF FoF/SF SF

18
Capitalised management costs or fees pursuant to Article 42(2) of Regulation (EU) No 

1303/2013 (relevant only for final report) (in EUR)
number (amount in EUR)

Capitalised management costs or fees pursuant to 

Article 42(2) of Regulation (EU) No 1303/2013 

(relevant only for final report) (in EUR)

Only applicable for equity and micro-finance 

instruments

FoF/SF SF

19
Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee subsidies pursuant to Article 

42(1)(c) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant to final report only) (in EUR)
number (amount in EUR)

Capitalised interest rate subsidies or guarantee fee 

subsidies pursuant to Article 42(1)(c) of Regulation 

(EU) No 1303/2013 (relevant to final report only) 

(in EUR)

FoF/SF SF

20

Amount of programme contributions for follow-on investments in final recipients 

pursuant to Article 42(3) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report 

only) (in EUR)

number (amount in EUR)

Amount of programme contributions for follow-on 

investments in final recipients pursuant to Article 

42(3) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for 

final report only) (in EUR)

Only applicable for equity instruments

FoF/SF SF
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21
Contributions of land and/or real estate in the financial instrument pursuant to 

Article 37(10) of Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final report only) (in EUR)
number (amount in EUR)

Contributions of land and/or real estate in the 

financial instrument pursuant to Article 37(10) of 

Regulation (EU) No 1303/2013 (relevant for final 

report only) (in EUR)

Only applicable for Urban Development Funds

FoF FoF/SF SF

V.

Total amount of support paid to final recipients, or to the benefit of final recipients, 

or committed in guarantee contracts by the financial instrument for investments in 

final recipients, by ESI Funds programme and priority or measure (Article 46(2)(e) of 

Regulation (EU) No 1303/2013)

Section V has to be repeated accordingly for each 

financial product.
FoF/SF SF MA L G E O

22 Name of each financial product offered by the financial instrument text 

Name of equity/ loan/guarantee or other  product 

supported with  programme resources and offered 

by the financial intermediary to final recipients. 

The name of equity/loan/guarantee or other 

products should not be confused with the name of 

the financial intermediary. 

FoF/SF SF MA L G E O

22,1 Type of financial product offered by the financial instrument

24
Total amount of programme contributions committed in loans, guarantee, equity, 

quasi-equity or other financial product contracts with final recipients (in EUR)
number (amount in EUR)

Total amount of programme contributions  committed in 

signed contracts for loans with final recipients should be 

reported here. 

Programme contributions blocked (committed) in 

guarantee contracts signed, irrespective whether the 

loan was disbursed or not to final recipient should be 

reported here.   

Total amount of committment in (quasi-) equity 

participation in enterprises should be reported here, 

irrespective if the participation has been paid to the final 

recipient. 

 Total amount of programme contributions committed in 

signed contracts for other financial products with final 

recipients should be reported in this section. 

Generally, if the financial instruments were also financed 

from other resources (e.g. commercial bank resources or 

additional public contributions) which do not constitute 

part of the programme, those resources should not be 

reported here.

This field is used to monitor the progress of instruments, 

such as urban development funds, where there is a 

significant time gap between committment and payment 

of the full amount to final recipients.

FoF/SF SF MA L G E O

24,1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR) number (amount in EUR)

This section relates only to the part of the amount 

indicated in field 24, which is provided from the ESI 

Funds.

FoF/SF SF MA L G E O
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25

Total amount of programme contributions paid to final recipients through loans, 

micro-loans, equity or other products, or, in the case of guarantee, committed for 

loans paid to final recipients, by product (in EUR)

number (amount in EUR)

Total amount of programme contributions should be the 

sum of  25.1, 25.2 and 25.3. To be calculated by the 

system.  Only amounts of the programme resources 

should be reported. Other resources (e.g. commercial 

bank resources or additional regional contributions) 

which contribute to this product but do not constitute 

part of the programme should not be reported here. 

This row refers to the  programme resources effectively 

disbursed, means paid into the account of the final 

recipients.

For guarantees the amounts to be reported in row 25 

correspond to the part of the programme contributions 

blocked (committed) in guarantee contracts signed, but 

only for loans which were disbursed to final recipients; 

irrespective whether the guarantee was called or not. 

In case of portfolo guarantees the amount of 

programme contributions reserved (put aside) for a 

portfolio of loans with contracts signed between a 

financial intermediary and final recipients should be 

reported here. 

For other products the amounts of programme 

contributions that has been paid out for the benefit of 

the final recipient has to be reported here. 

Generally resources returned to the operation from 

investments in final recipients are not considered  

programme contributions. 

Consequently, resources returned to the operation and 

reinvested in final recipients shall not be reported under 

25. 

FoF/SF SF MA L G E O

25,1 out of which total amount of ESI Funds contributions (in EUR)
number (should be calculated by the 

system)

Total amount of programme contributions should 

be the sum of fields 25.1.1 - 25.1.5. The sum of 

fields 25.1.1 - 25.1.5 should be calculated by the 

system. This field relates only to the part of the 

amount indicated in field 25, which was provided 

from the ESIF.

FoF/SF SF MA L G E O

25.1.1 out of which ERDF (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of ERDF paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25.1.2 out of which Cohesion Fund (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of CF paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25.1.3 out of which ESF (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of ESF paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25.1.4 out of which EAFRD (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of EAFRD paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25.1.5 out of which EMFF (in EUR) number (amount in EUR) Total amount of EMFF paid to final recipients FoF/SF SF MA L G E O

25,2 out of which total amount of national public co-financing (in EUR) number (amount in EUR)
The amount which constitutes the national public 

co-financing of this particular programme
FoF/SF SF MA L G E O

25,3 out of which total amount of national private co-financing (in EUR) number (amount in EUR)
The amount which constitutes the national private 

co-financing of this particular  programme
FoF/SF SF MA L G E O



Fund of Fund level
Financial 

Intermediary

Implementation Options Products provided to final recipients

No. Information required for each financial instrument Required format information/data Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of 

the instrument until end of reporting year.

26
Total value of loans actually paid to final recipients in relation to the guarantee 

contracts signed (EUR)
number (amount in EUR)

Total value of loans which were guaranteed with 

the programme resources and were actually 

disbursed to final recipients (paid into accounts of 

final recipients).

This number can be used as nominator for the 

calculation of the leverage and multiplier effect of 

guarantee instruments.

FoF/SF SF MA G

26,1
"Total value of new debt finance created by  the SME Initiative (CPR Art. 39 (10) b" 

(optional)
number (amount in EUR)

Total value of new debt finance created in 

accordance with Art.ice 37 (4) for eligible SME by 

the SME Initiative (CPR Art. 39)

(Field should only be available if 7.1 was chosen 

with yes)

FoF/SF G O

27
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product contracts 

signed with final recipients, by product
number

Number of loan contracts signed with final 

recipients, including those for which no 

disbursement took place;

Number of guarantee contracts signed 

independent if the loan was disbursed; 

Number of equity and quasi-equity participations 

committments signed incl. the equity participations 

which have not yet been paid; 

Number of contracts signed for other forms of 

support signed but not yet paid out. 

This field is used to monitor the progress of 

instruments, such as urban development funds, 

where there is a significant time gap between 

committment and first payment to final recipients

FoF/SF SF MA L G E O

28
Number of loan/guarantee/equity or quasi-equity/other financial product 

investments made in final recipients, by product
number

Number of loans paid into the account of the final 

recipients.  

Number of guarantees provided to final recipients 

where amounts have been blocked in the 

guarantee fund for loans disbursed.

Number of equity or quasi-equity investments paid 

into the account of the final recipient.

Number support through other financial product 

provided, where payments have been made for the 

benefit of the final recipient

The numbers above should not include 

loan/guarantee/equity or quasi-equity/or other 

financial products provided from resources 

returned.

FoF/SF SF MA L G E O

29

Number of financial recipients supported by the financial product number This field is sum of fields 29.1, 29.2, 29.3 and 29.4. FoF/SF SF MA L G E O

29,1 out of which large enterprises number

The total number of large enterprises which signed 

a contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which the latter effectively 

made investment until the end of the reporting 

period. Based on the Commission 

Recommendation 2003/361/EC of 6 May 2003 and 

for purposes of this document, by "large 

enterprises" should be understood the enterprises 

with more than 250 employees or a turnover of > 

EUR 50 million / balance sheet total of > EUR 43 

million. 

FoF/SF SF MA L G E O
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29,2 out of which SMEs number

Total number of small and medium-sized 

enterprises (SMEs) which signed a contract for a 

financial product with the financial intermediary, 

and to which the latter effectively made 

investment/disbursed a loan (or a part of loan) 

until the end of the reporting period. Definition of 

a "SME" according to Article 2.1 of the Commission 

Recommendation of 2003/361/EC of 6 May 2003, 

i.e. small and medium-sized enterprises (SMEs) is 

made up of enterprises which employ less than 250 

persons and which have an annual turnover not 

exceeding EUR 50 million, and/or an annual 

balance sheet total not exceeding EUR 43 million. 

According to the definition above this includes the 

microenterprises reported in 29.2.1

FoF/SF SF MA L G E O

29.2.1 out of which microenterprises number

Total number of microenterprises which signed a 

contract for a financial product with the financial 

intermediary, and to which latter effectively made 

investment / disbursed loan until the end of the 

reporting period. Definition of a 

"microenterprise(s)" according to Article 2.3 of the 

Commission Recommendation of 2003/361/EC of 6 

May 2003 i.e. enterprises which employs less than 

10 persons and whose annual turnover and/or 

annual balance sheet total does not exceed EUR 2 

million.  The number in this field cannot be higher 

than the number in field 29.2.

FoF/SF SF MA L G E O

29,3 out of which individuals number

Total number of individuals/natural persons who 

signed a contract for a financial product with the 

financial intermediary, and to which the latter 

effectively made investment / disbursed loan until 

the end of the reporting period. Natural persons 

meaning those not covered by the definition of 

enterprise in the Commission Recommendation 

2003/361/EC of May 2003 (Title I, Article 1 of the 

Annex 1) or not covered by the definition of legal 

person in the national legislation. 

FoF/SF SF MA L G E O

29,4 out of which other type of final recipients supported number

Total number of other type of final recipients, 

which do not fall under the scope of fields 29.1-

29.3, but are supported by the respective product.

FoF/SF SF MA L G E O

29.4.1 description of other type of final recipients supported text
Description of other type of final recipients, such as 

municipalities, non-profit organisations, ....
FoF/SF SF MA L G E O

VI.

The performance of the financial instrument, including progress in its set-up and in 

selection of bodies implementing the financial instrument (including the body 

implementing a fund of funds) (Article 46(2)(f) of Regulation (EU) No 1303/2013)

32
Information whether the financial instrument was still operational at the end of the 

reporting year
SIM Selection of either 'yes' or 'no' FoF FoF/SF SF MA

32,1
If the financial instrument was not operational at the end of the reporting year, date 

of the winding-up
date (format: DD/MM/YYYY)

If the financial instrument was not operational at 

the end of the reporting year, date of the winding-

up. This field should become available only, if 

option 'no' is selected in field 32.

FoF FoF/SF SF MA
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33
Total number of disbursed loans defaulted or total number of guarantees provided 

and called due to the loan default
number

Total number of disbursed loans defaulted  In case 

of loans, the number includes also loans that have 

been only partly paid back. 

Total number of guarantees  called due to the loan 

default.

FoF/SF SF MA L G

34
Total amount of disbursed loans defaulted (in EUR) or total amount committed for 

guarantees provided and called due to loan default (in EUR)
number (amount in EUR)

Total amount of the programme contributions in 

disbursed loans defaulted incl. the amount written 

off of partially repaid loans. 

Total amount committed for guarantees called due 

to loan default.

FoF/SF SF MA L G

VII.

Interest and other gains generated by support from the ESI Funds to the financial 

instrument, programme resources paid back to financial instrument from 

investments as referred to in Articles 43 and 44, and the value of equity investments 

with respect to previous years (Article 46(2)(g) and (i) of Regulation (EU) No 

1303/2013)

35
Interest and other gains generated by payments from ESI Funds to the financial 

instrument (in EUR)
number (amount in EUR)

The amount from interest and other gains 

generated through treasury operations by fund of 

funds or financial intermediaries according to 

Article 43 of the CPR.

FoF FoF/SF SF

36
Amounts repaid to the financial instrument attributable to support from ESI Funds by 

the end of the reporting year (in EUR)
number (amount in EUR)

This should be a sum of 36.1 and 36.2. The amount 

constitutes the total amount repaid to the financial 

instrument attributable to support from ESI Funds 

by the end of the reporting year.

FoF/SF SF MA

36,1 out of which capital repayments (in EUR) number (amount in EUR)
Capital repayments attributable to support from 

ESI Funds by the end of the reporting year.
FoF/SF SF MA L G E O

36,2 out of which gains, other earnings and yields (in EUR) number (amount in EUR)

Gains, other earnings and yields attributable to 

support from ESI Funds by the end of the reporting 

year.

FoF/SF SF MA L G E O

37
Amounts of resources reused which were paid back to the financial instrument and 

are attributable to ESI Funds
number (amount in EUR)

The amount represents the total amount of 

resources reused, including the amounts reused for 

the purpose of the further capital investments, 

amounts of resources paid in fields 37.1 and 37.2.

FoF FoF/SF SF MA L G E O

37,1

out of which amounts paid for preferential remuneration of private investors 

operating under the market economy principle who provide counterpart resources to 

the support from the ESI Funds to the financial instrument or who co-invest at the 

level of final recipient (in EUR)

number (amount in EUR)

Amounts of resources paid for preferential 

remuneration of private investors operating under 

the market economy principle who provide 

counterpart resources to the support from the ESI 

Funds to the financial instrument or who co-invest 

at the level of final recipient.

FoF FoF/SF SF L G E O

37,2
out of which amounts paid for the reimbursement of management costs incurred and 

payment of management fees of the financial instrument (in EUR)
number (amount in EUR)

Amounts of resources paid for the reimbursement 

of management costs incurred and payment of 

management fees of the financial instrument

FoF FoF/SF SF L G E O

40 Value of investments and participations in equity (in EUR) number (amount in EUR)

The value of equity investment made with ESIF 

resources at the end of the reporting year. The 

book value of the participation according to the 

applicable accounting rules should be used. 

Example of calculation: Book value = nominal value 

of investments +/– fair-value movement  – 

impairments of assets.

Changes in terms of value can be calculated in 

comparison to amounts reported in previous years 

and additional investments in final recipients

FoF/SF SF E

VIII.

Progress in achieving the expected leverage effect of investments made by the 

financial instrument and value of investments and participations (Article 46(2)(h) of 

Regulation (EU) No 1303/2013)
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38
Total amount of other contributions, outside ESI Funds, raised by the financial 

instrument (EUR)

The data under 38 are to be reported in order to 

calculate the achieved leverage at the different 

levels, FoF, financial intermediaries and final 

recipient.

Compared to the 2007-2013 reporting there is a 

change of methodology. All amounts outside of 

ESIF (incl. co-financing) are to be reported

38,1
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds committed in the funding 

agreement with the body implementing the financial instrument (in EUR)

10.321.516,96 Euros
The amount which constitutes other public and 

private contributions committed in the funding 

agreement signed between the managing authority 

and the fund of funds or fund of funds and a 

financial intermediary or managing authority and a 

financial intermediary, excluding ESI Funds 

contributions.

FoF FoF/SF SF

38,2
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds paid to the financial 

instrument (in EUR)
number (amount in EUR)

This field should be a sum of 38.2.1 and 38.2.2. The 

amount should be calculated by the system.
FoF FoF/SF SF

38.2.1 out of which public contributions (EUR)

0 The amount which constitutes the other public 

contributions outside ESI Funds paid to the 

financial instrument.

FoF FoF/SF SF

38.2.2 out of which private contributions (EUR)

0 The amount which constitutes the other private 

contributions outside ESI Funds paid to the 

financial instrument.

FoF FoF/SF SF

38,3
Total amount of other contributions, outside the ESI Funds mobilised at the level of 

final recipients (in EUR)
number (amount in EUR)

This section should be the sum of 38.3.1 and 

38.3.2. The amount should be calculated by the 

system.

FoF/SF SF MA L G E O

38.3.1 out of which public contributions (EUR) number (amount in EUR)

The amount which constitutes amount of other 

public contributions excluding programme 

resources .

FoF/SF SF MA L G E O

38.3.2 out of which private contributions (EUR) number (amount in EUR)

The amount which constitutes amount of private 

contributions outside ESI Funds at the level of final 

recipients

FoF/SF SF MA L G E O

39 Expected and achieved leverage effect, by reference to the funding agreement

39,1
Expected leverage effect for loan/guarantee/equity or quasi-equity investment, by 

reference to the funding agreement, by product

The amounts used for calculating the expected 

leverage should be based on the amounts in the 

funding agreements. 

Leverage is defined as 'the amount of finance to 

eligible final recipients divided by the amount of 

the ESIF contribution'. The method of calculating 

leverage will be described in detail in the Guidance 

Note on reporting.

FoF/SF SF L G E

39,2
Achieved leverage effect at the end of reporting year for loan/guarantee/equity or 

quasi-equity investment, by product 
number

To be calculated by the system 

(25.1+38.3+35)/(25.1+17) (amounts of programme 

and non-programme resources mobilised by ESI 

Funds at the level of final recipients divided by the 

ESIF paid to final recipients)

FoF/SF SF MA L G E

39,3
Investment mobilised through investments made by ESIF financial instruments for 

loan/guarantee/equity and quasi-equity investment, by product (optional)
number (amount in EUR)

The definition of leverage of the financial 

instrument does not capture the total amount of 

investment mobilised through ESIF financial 

instruments. In order to report on the wider impact 

of financial instrument it would be useful to have 

additional information.

The total size of the project supported by the ESIF 

financial instrument should be reported.

FoF/SF SF MA L G E
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No. Information required for each financial instrument Required format information/data Instructions

through Fund of Funds

Financial 

Intermediary
MA directly Loan Guarantee Equity Other

The report on implementation of financial instruments  shall include, for each financial instrument the following information. All data should be reported cumulative from setup of 

the instrument until end of reporting year.

IX. 
Contribution of the financial instrument to the achievement of the indicators of the 

priority or measure concerned (Article 46(2)(j) of Regulation (EU) No 1303/2013)

41
Output indicator (code number and name) to which the financial instrument 

contributes

Common and programme specific output indicator 

(code number and name) to which the financial 

instrument contributes

FoF/SF SF MA

41,1 Target value of the output indicator

Target value of the output indicator should be 

based on the target value of the output indicator 

defined in the Funding Agreement. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the 

figures to be reported according to Implementing 

Act EU 2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and 

programme specific output indicators for the ERDF 

and the Cohesion Fund" in the row "Cumulative 

value - selected operations [forecast provided by 

beneficiaries]"

FoF/SF SF MA

41,2
Value achieved by the financial instrument in relation to the target value of the 

output indicator

Value achieved by the financial instrument in 

relation to the target value of the output indicator. 

The total number of the indicator should be 

provided also in case the value is achieved in 

combination with other form of support in two 

seperate operations. 

For ERDF and Cohesion Fund this refers to the 

figures to be reported according to Implementing 

Act EU 2015/207 Art. 5 in Table 3A "Common and 

programme specific output indicators for the ERDF 

and the Cohesion Fund" in the row "Cumulative 

value - fully implemented operations [actual 

achievement]" 
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